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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.241, 21 de julho de 2020.
(Autoria: Agenor Neto)

SUSPENDE OS PRAZOS DE GARANTIA, 
TROCA, DEVOLUÇÃO OU REEMBOLSO 
DECORRENTES DA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS OU SERVIÇOS, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO CEARÁ, QUANDO 
DECRETADO ESTADO DE EMERGÊNCIA 
EM SAÚDE OU CALAMIDADE PÚBLICA 
D E C O R R E N T E  D E  P A N D E M I A S 
O U  E P I D E M I A S  D E  D O E N Ç A S 
INFECTOCONTAGIOSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam suspensos os prazos de garantia, troca, devolução 
ou reembolso decorrentes da aquisição de produtos ou serviços, no âmbito 
do Estado do Ceará, quando decretado estado de emergência em saúde ou 
calamidade pública decorrente de pandemias ou epidemias de doenças infec-
tocontagiosas.

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, é exigida a compro-
vação de que, por conta da emergência em saúde ou calamidade pública 
e das medidas de isolamento social e/ou fechamento do comércio, ficou 
prejudicado o consumidor quanto ao exercício dos direitos a que se refere 
o caput deste artigo.

Art. 2.º O disposto nesta Lei aplica-se às hipóteses em que os produtos 
ou serviços tenham sido adquiridos antes ou durante a situação anormal 
caracterizada como “estado de emergência em saúde pública” ou “estado 
de calamidade pública” de que trata o art. 1.º, bem como dentro ou fora do 
estabelecimento comercial, por telefone, em domicílio ou por via eletrônica, 
cujos prazos para exercício do direito de garantia, troca, devolução ou reem-
bolso tenham sido prejudicados pelas medidas emergenciais de contenção 
do contágio desenfreado.

Art. 3.º Findado o período de situação anormal de que trata o art. 1.º, 
o transcurso dos prazos de garantia, troca, devolução ou reembolso prosseguirá 
pelo lapso temporal remanescente fixado em lei ou nos respectivos contratos.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 21 de julho de 2020.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.242, 21 de julho de 2020.
(Autoria: Dr.Carlos Felipe)

DISPÕE SOBRE O DESCARTE DE 
E Q U I P A M E N T O S D E P R O T E Ç Ã O 
INDIVIDUAL UTILIZADOS DURANTE 
A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Dispõe sobre o devido acondicionamento e descarte dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs utilizados durante o período 
de pandemia do coronavírus, no âmbito do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se Equipamentos 
de Proteção Individual – EPIs – as máscaras, as luvas, os gorros e os aventais.

Art. 2.º Todo resíduo deve ser acondicionado em sacos de lixos 
apropriados, devendo ser impermeáveis, resistentes a ruptura e ao vazamento, 
respeitados seus limites de peso.

Parágrafo único. Fica proibido o acondicionamento dos Equipa-
mentos de Proteção Individual – EPIs – junto com o lixo comum.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 21 de julho de 2020.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

LEI Nº17.243, 21 de julho de 2020.
(Autoria: Sérgio Aguiar coautoria Bruno Pedrosa)

A S S E G U R A  A O  C O N S U M I D O R 
A  R E M A R C A Ç Ã O  D E  E V E N T O 
CONTRATADO EM RAZÃO DA DOENÇA 
COVID-19, CAUSADA PELO NOVO 
CORONAVÍRUS, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica assegurado ao consumidor, no âmbito do Estado do 
Ceará, que o pacote de evento contratado poderá ser remarcado, em razão 
da doença Covid-19, causada pelo novo coronavírus.

§ 1.º Fica proibida a cobrança de qualquer taxa extra ou multa ao 
consumidor que optar pela remarcação de que trata o art. 1.º desta Lei.

§ 2.º A data da remarcação fica a critério do contratante, não ultra-
passando 18 (dezoito) meses da data inicial contratada, não havendo custo 
algum para a parte interessada, desde que respeitados os dias e horários 
contratados, respeitando-se a forma originalmente contratada.

Art. 2.º Caso o consumidor tenha interesse na rescisão contratual, 
poderá solicitá-la sem nenhum custo, ficando estabelecido que a devolução 
do valor pago deverá ocorrer em até 12 (doze) meses após o término da 
pandemia pela Covid-19.

Parágrafo único. As despesas relacionadas aos serviços de pré-evento 
que tenham sido prestados integralmente antes da realização do evento, não 
serão reembolsadas, como serviço de cerimonial, degustações, criação de 
peças virtuais ou gráficas, material de divulgação e demais serviços que 
tenham sido integralmente concluídos, antes do pedido de rescisão contratual.

Art. 3.º Esta Lei estabelece que as regras tenham vigência de 6 
(seis) meses, podendo haver prorrogação por igual período, enquanto o país 
estiver tentando conter o avanço do novo coronavírus, de acordo com as 
recomendações da Organização Mundial da Saúde – OMS.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 21 de julho de 2020.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.244, 21 de julho de 2020.
(Autoria: Evandro Leitão coautoria 
Augusta Brito e Queiroz Filho)

D I S P Õ E  S O B R E  P L A N O  D E 
EMERGÊNCIA PARA A ENTREGA 
REGULAR DE REMÉDIOS AOS DOENTES 
CRÔNICOS DURANTE A PANDEMIA 
(COVID-19).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A Secretaria Estadual da Saúde, dentro de suas possibilidades 
orçamentárias e financeiras, poderá estabelecer um plano de ação temporário 
para a entrega regular de remédios às pessoas portadoras de doenças crônicas 
usuárias do Sistema Único de Saúde – SUS, em todos os municípios do Estado 
do Ceará, adotando como medidas:

I – transferir as farmácias de postos de saúde, com o objetivo de 
fornecer medicamentos para os cidadãos portadores de doenças crônicas, 
para outros equipamentos públicos;

II – realizar entrega em domicílio dos remédios, com adoção de 
procedimentos de identificação, agendamento e segurança;

III – autorizar que parentes de primeiro e segundo grau possam buscar 
os remédios para os respectivos cidadãos, com adoção de procedimentos de 
identificação, agendamento e segurança;

IV – abolir a distribuição mensal e passar a entregar o quantitativo de 
remédio referente a 3 (três) meses de acordo com a prescrição de cada usuário.

Art. 2.º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da 
coletividade em especial ao grupo de risco: idosos, diabéticos, hipertensos, 
asmáticos, doentes renais, imunodeprimidos, autoimunes, fumantes e porta-
dores de doenças crônicas.

Art. 3.º A distribuição dos medicamentos nas unidades públicas 
poderá ser feita através de meios virtuais como telefone, aplicativo de mensa-
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gens, e-mail ou agendamento presencial com intervalo de tempo para evitar 
aglomerações.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 21 de julho de 2020.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.245, 21 de julho de 2020.
(Autoria: Guilherme Landim)

D I S P Õ E S O B R E A R E A L I Z A Ç Ã O 
PERIÓDICA DE TESTE DIAGNÓSTICO 
PARA DETECÇÃO DE CONTÁGIO 
D A  C O V I D - 1 9 ,  E M  T O D O S  O S 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE 
E SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica autorizada, dentro das possibilidades orçamentárias e 
financeiras do Estado, a realização de teste diagnóstico de detecção de contágio 
da SARV-COV-2 (Covid-19) em todos os profissionais da área da saúde e 
da segurança pública do Estado do Ceará, que realizem trabalho presencial, 
independente da apresentação de sintomas da doença.

§ 1.º A periodicidade da realização dos testes diagnósticos não poderá 
ser superior a 15 (quinze) dias.

§ 2.º O profissional que testar positivo deverá ser imediatamente 
afastado de suas atividades e mantido em isolamento, sem prejuízo do rece-
bimento integral de sua remuneração.

§ 3.º A realização prevista no caput deste artigo abrange os profis-
sionais terceirizados que prestam serviço na área da saúde.

Art. 2.º Caberá à Secretaria da Saúde do Ceará, em parceria com a 
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado, a coordenação, 
gerência e execução da obrigação prevista nesta Lei.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, permane-
cendo seus efeitos durante a vigência do Plano de Contingência, estabelecido 
pela Secretaria Estadual da Saúde do Estado do Ceará, em decorrência da 
pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (Covid-19).
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 21 de julho de 2020.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

LEI Nº17.246, 21 de julho de 2020.
(Autoria: Leonardo Pinheiro coautoria Augusta Brito, 
Leonardo Pinheiro, Guilherme Landim, Nizo Costa, 
Renato Roseno, Nelinho e Ap. Luiz Henrique)

DISPÕE, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO CEARÁ, SOBRE A REALIZAÇÃO, 
PELA REDE HOSPITALAR PÚBLICA 
E PRIVADA, DE VISITA VIRTUAL, 
ENVIO VIRTUAL DE INFORMAÇÕES 
E ACOLHIMENTO DOS FAMILIARES 
D E  P A C I E N T E S  I N T E R N A D O S 
ACOMETIDOS COM A COVID-19 OU EM 
ISOLAMENTO HOSPITALAR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Poderá ocorrer, no âmbito do Estado do Ceará, a realização, 
pela rede hospitalar pública e privada, “visita virtual”, envio virtual de infor-
mações e acolhimento de familiares de pacientes internados acometidos com 
a Covid-19 ou em isolamento hospitalar desde que precedida de avaliação 
médica.

§ 1.º A realização na modalidade remota, por meio de videoconfe-
rência, tem por objetivo permitir a interação e comunicação entre o paciente 
e a família, fortalecendo os vínculos afetivos e minimizando os efeitos do 
necessário isolamento imposto aos pacientes, como medida de segurança 
sanitária.

§ 2.º Para a realização da visita virtual será respeitada a autonomia 
do paciente.

Art. 2.º As visitas virtuais consistem nas chamadas de vídeo e deverão 
ser realizadas sempre que o paciente tiver condições de fala, ou visão, ou 
audição e for em comum acordo com a família.

§1.º A comunicação também servirá como canal de comunicação 
para esclarecimentos sobre a evolução clínica e o processo de recuperação 
do paciente.

§ 2.º As visitas virtuais poderão ser realizadas periodicamente, por 
meio de dispositivo conectado à internet, por tempo não inferior a 15 (quinze) 
minutos, de forma planejada, estabelecendo um fluxo de interação entre a 
equipe, a família e o paciente.

Art. 3º. Para efetivação das obrigações previstas no caput do art. 1.º 
desta Lei, a instituição de saúde deverá:

I – identificar o familiar responsável, por meio de formulário que 
contenha dados de ao menos 1 (um) familiar ou pessoa próxima ao paciente, 
para que receba informações sobre o estado e/ou as mudanças nos estados de 
saúde do mesmo, bem como para a realização da visita virtual;

II – disponibilizar, obrigatoriamente, canal específico para cadastro 
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do familiar que participará da vídeochamada;
III – explicar a rotina de comunicação, os horários das visitas virtuais, o funcionamento dos boletins médicos e seus horários, o fluxo de dúvidas e 

notícias inesperadas para o responsável principal.
§ 1.º A rotina de comunicação dos pacientes internados e seus familiares estará vinculada à classificação dos pacientes “com capacidade” ou “sem 

capacidade” para comunicação efetiva.
§ 2.º A realização da chamada de vídeo dependerá da vontade do paciente em realizá-la, devendo a prática ser incentivada pela equipe de saúde 

responsável, respeitando-se a autonomia do paciente.
§ 3.º Na completa impossibilidade da realização de visitas virtuais, a comunicação poderá ser realizada por meio de ligação telefônica ou mensagem 

por aplicativos de mensagens instantâneas.
§ 4.º O responsável identificado nos termos do inciso II deste artigo responsabilizar-se-á por reunir os demais familiares para as visitas virtuais e 

ou transmitir-lhes os informes.
Art. 4.º Fica vedado o encaminhamento de informações acerca do estado de saúde do paciente para pessoa diversa da cadastrada junto à unidade 

de saúde. 
Art. 5.º O disposto nesta Lei se aplica aos familiares dos internos do sistema prisional, dos adolescentes que estão em cumprimento de medida 

socioeducativa e das pessoas em acolhimento institucional que estejam com suspeita ou comprovada infecção pelo novo coronavírus no âmbito do Estado 
do Ceará, desde que estes estejam em uma unidade de saúde ou hospital, devidamente escoltados pela polícia e com autorização do Poder Judiciário.

Parágrafo único. Caso o tratamento seja realizado na unidade prisional, no centro socioeducativo ou na instituição de acolhimento, a prestação diária 
de informações aos familiares ou pessoas próximas deverá ser realizada pela equipe de saúde respectivamente responsável.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de julho de 2020.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº33.689, de 23 de julho de 2020.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 113.289.849,20 PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, combinado 
com o inciso I, II e III do § 1º, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 17.161, de 27 de dezembro de 2019 – 
LOA 2020 e com o art. 40 e o inciso II do art. 80 da Lei Estadual nº 16.944, de 17 de julho de 2019 – LDO 2020. CONSIDERANDO a necessidade de realocar 
dotações orçamentárias da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – AL, entre projetos, atividades e modalidades, para desenvolvimento de ações de saúde e assistência 
social, aquisição e instalação de material permanente de tecnologia da informação. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias 
do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN, para orçamento com recursos próprios, oriundos do superavit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2019, em atendimento as transferências e contribuições ao Estado. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar 
dotações orçamentárias dos ENCARGOS GERAIS DO ESTADO – EGE, para pagamento do PASEP estadual, outros encargos da dívida e Programa Sua Nota 
tem Valor. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS 
HÍDRICOS – FUNCEME, para despesas relativas a área de ampliação do conhecimento da realidade cearense sobre tempo, clima, recursos hídricos e meio 
ambiente. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, 
em atendimento ao convênio com a Prefeitura Municipal de Maracanaú. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO 
DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ – FRMMP/CE, em atendimento aos gastos 
com tecnologia da informação. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FEAS, em atendimento ao cartão Mais Infância e gestão da Área de Proteção Especial. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar 
dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNDES, entre projetos, atividades, regiões e modalidades, para atender a remuneração 
relacionada à Covid -19 demandada pelas cooperativas, pagamento de contribuição patronal do Hospital São José, contrato de gestão, contratação de leitos 
do Hospital Batista e recursos para desenvolvimento de medidas de enfrentamento e contenção da infecção humana pela Covid-19. CONSIDERANDO a 
necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO FINANCEIRO – FUNAPREV, entre projetos e atividades, referentes a inativos e pensionistas. 
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO – FERMOJU, entre projetos, atividades e modalidades, voltados ao desenvolvimento e capacitação de servidores e com apoio à prestação 
jurisdicional na área de tecnologia da informação. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – FSPDS, entre projetos e atividades, para atender despesas da obra de construção da quadra 
poliesportiva. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE PREVIDÊNCIA PARLAMENTAR – FPP, entre 
projetos e atividades, para manutenção dos serviços administrativos. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – JUCEC, em atendimento ao projeto Empreendedor Digital. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações 
orçamentárias da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC, entre projetos e atividades, para ressarcimento de pessoal. CONSIDERANDO a necessidade 
de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS 
– SPS, em atendimento a concessão de vale gás às famílias cearenses vulnerabilizadas. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias 
da SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV, entre regiões, para implantação de equipamentos de esporte e lazer. CONSIDERANDO a 
necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, para os seguintes projetos: aquisição 
de tratores e implementos agrícolas para fazenda Uruanan em Chorozinho, despesa com contrapartida do projeto “Fortalecimento da Produção Integrada 
e Diversificada para Convivência no Semiárido Cearense” e construção com aquisição de maquinas e equipamentos para o funcionamento do abatedouro 
público do Município de Tauá. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE – 
SEMA, para realização de pagamento por serviços ambientais, relativos ao edital aprovado para seleção dos contemplados com o incentivo financeiro para 
os catadores. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO TURISMO – SETUR, entre projetos, atividades 
e regiões, em atendimento do convênio para a construção do monumento ao Padre Cícero na praça Padre Cícero em Juazeiro do Norte, bem como, para as 
obras de revitalização do trecho Redonda/Icapuí – rodovia CE 534. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS – SOHIDRA, entre projetos, atividades e regiões, para instalação de poços para a garantia da captação 
e do aproveitamento das águas subterrâneas e sistemas de abastecimento de água. DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar ao orçamento dos seguintes órgãos: da Assembléia Legislativa, do Departamento Estadual de Trânsito, 
dos Encargos Gerais do Estado, da Fundação Cearense de Meteorologia Recursos Hídricos, da Fundação Universidade Estadual do Ceará, do Fundo de 
Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do Estado do Ceará, do Fundo Estadual de Assistência Social, do Fundo Estadual de Saúde, do 
Fundo Financeiro – Funaprev, do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário, do Fundo de Segurança Pública e Defesa Social 
do Estado do Ceará, do Fundo de Previdência Parlamentar, da Junta Comercial do Estado do Ceará, da Secretaria da Educação, da Secretaria da Proteção 
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos, da Secretaria do Esporte e Juventude, da Secretaria do Desenvolvimento Agrário, da Secretaria 
do Meio Ambiente, da Secretaria do Turismo, da Superintendência de Obras Hidráulicas, no valor de R$ 113.289.849,20 (CENTO E TREZE MILHÕES, 
DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), para reforço de dotações orçamentárias 
consignadas ao vigente orçamento, conforme Anexos III e IV.
 R$ 1,00

ÓRGÃO SIGLA ORIGEM APLICAÇÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA AL 1.100.000,00 1.100.000,00
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN 0,00 474.626,46
ENCARGOS GERAIS DO ESTADO EGE 0,00 13.550.000,00
FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS FUNCEME 0,00 275.153,74
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ FUNECE 0,00 8.050,00
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL FDI 1.794.881,74 0,00
FUNDO DE PREVIDÊNCIA PARLAMENTAR FPP 1.000.000,00 1.000.000,00
FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ FRMMP/CE 2.000.000,00 2.000.000,00
FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ FSPDS 101.000,00 101.000,00
FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO FERMOJU 1.011.386,00 1.011.386,00
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FEAS 0,00 8.248.743,00
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ÓRGÃO SIGLA ORIGEM APLICAÇÃO
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE FUNDES 18.191.510,00 70.321.510,00
FUNDO FINANCEIRO - FUNAPREV FUNAPREV 7.750.000,00 1.750.000,00
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ JUCEC 0,00 1.230.052,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEDUC 5.000.000,00 5.000.000,00
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS SPS 0,00 3.074.600,00
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO SDA 0,00 277.728,00
SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE SEJUV 370.000,00 370.000,00
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE SEMA 0,00 1.375.000,00
SECRETARIA DO TURISMO SETUR 800.000,00 800.000,00
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS SOHIDRA 1.455.000,00 1.322.000,00
Recursos Ordinários - Auxílio Financeiro para Saúde e
Assistência Social – FEAS - (Excesso) - (F. 100.08) 8.248.743,00
Recursos Ordinários - Auxílio Financeiro para Saúde e
Assistência Social – SPS - (Excesso) - (F. 100.08) 3.074.600,00
Recursos Ordinários - Auxílio Financeiro para Saúde e
Assistência Social – FUNDES - (Excesso) - (F. 100.08) 4.680.000,00
Recursos Diretamente Arrecadados - Multas de Trânsito - DETRAN - (Superávit) - (F.670.02) 474.626,46
Recursos Provenientes do SUS - FUNDES - (Excesso) (F.291.00) 55.000.000,00
Convênios com Órgãos Municipais - Adm. Indireta - FUNECE  - (Superávit) - (F.686.87) 8.050,00
Convênios com Órgãos Privados - Adm. Indireta - JUCEC  - (Excesso) - (F.288.89) 1.230.052,00

TOTAL  113.289.849,20 113.289.849,20

Art. 2º - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrem de anulações de dotações orçamentárias, excessos de arrecadação e do superávit 
financeiro, conforme Anexos I e II.

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de julho de 2020.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR
Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 2º DO DECRETO Nº33.689, DE 23 DE JULHO DE 2020

ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO - DIRETAS
 Secretaria: 01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 Órgão: 01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 Unid. Orçamentária: 01100001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA ASSEMBLÉIA
 Função.Subfunção.Programa: 01.031.258 DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO
 Ação: 20717 Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - AL.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 100.00 0 200.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 200.000,00
 Unid. Orçamentária: 01100002 SECRETARIA DA ASSEMBLÉIA
 Função.Subfunção.Programa: 01.122.211 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ
 Ação: 10105 Aquisição e Instalação de Material Permanente - AL.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 500.000,00
 Ação: 20632 Manutenção dos Serviços Administrativos - AL.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 0 400.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 900.000,00
 Total do Órgão: 1.100.000,00
 Total da Secretaria: 1.100.000,00
 Secretaria: 22000000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 Órgão: 22000000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
 Unid. Orçamentária: 22100022 GABINETE DO SECRETÁRIO
 Função.Subfunção.Programa: 12.122.211 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ
 Ação: 20944 Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - SEDUC.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 100.00 0 5.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 5.000.000,00
 Total do Órgão: 5.000.000,00
 Total da Secretaria: 5.000.000,00
 Secretaria: 36000000 SECRETARIA DO TURISMO
 Órgão: 36000000 SECRETARIA DO TURISMO
 Unid. Orçamentária: 36100006 COORDENADORIA DE GESTÃO DO TURISMO
 Função.Subfunção.Programa: 23.695.371 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURISTICO CEARÁ
 Ação: 11272 Promoção da Politica de Atração Empresarial Turística.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 800.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 800.000,00
 Total do Órgão: 800.000,00
 Total da Secretaria: 800.000,00
 Secretaria: 42000000 SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE
 Órgão: 42000000 SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE
 Unid. Orçamentária: 42100001 SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE
 Função.Subfunção.Programa: 27.812.611 ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO
 Ação: 10218 Implantação de Equipamentos de Esporte e Lazer.
 Região: 02 CENTRO SUL Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 200.000,00
 Região: 13 SERTÃO DOS INHAMUNS Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 70.000,00
 Região: 14 VALE DO JAGUARIBE Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 100.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 370.000,00
 Total do Órgão: 370.000,00
 Total da Secretaria: 370.000,00
 Total do Movimento: 7.270.000,00

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 2º DO DECRETO Nº33.689, DE 23 DE JULHO DE 2020

ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO - INDIRETAS
 Secretaria: 01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 Órgão: 01200001 FUNDO DE PREVIDÊNCIA PARLAMENTAR
 Unid. Orçamentária: 01200001 FUNDO DE PREVIDÊNCIA PARLAMENTAR
 Função.Subfunção.Programa: 99.997.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 Ação: 20737 Reserva do Sistema de Previdência Parlamentar - FPP.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.00 1 1.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 1.000.000,00
 Total do Órgão: 1.000.000,00
 Total da Secretaria: 1.000.000,00
 Secretaria: 04000000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 Órgão: 04200001 FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO
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ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO - INDIRETAS

 Unid. Orçamentária: 04200011 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 Função.Subfunção.Programa: 02.122.211 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ
 Ação: 20009 Manutenção dos Serviços Administrativos - FERMOJU (2º Grau).
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 35.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 35.000,00
 Unid. Orçamentária: 04200021 SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 Função.Subfunção.Programa: 02.126.512 EXCELÊNCIA NO DESEMPENHO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
 Ação: 20543 Apoio ao Desenvolvimento da Prestação Jurisdicional na Área de TI - FERMOJU (2º Grau).
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 319.418,00
 Ação: 20544 Desenvolvimento da Infraestrutura de TI - FERMOJU (1º Grau).
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 270.00 1 656.968,00
 Total da Unidade Orçamentária: 976.386,00
 Total do Órgão: 1.011.386,00
 Total da Secretaria: 1.011.386,00
 Secretaria: 10000000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
 Órgão: 10200006 FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
 Unid. Orçamentária: 10200008 FSPDS - POLÍCIA MILITAR
 Função.Subfunção.Programa: 06.122.211 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ
 Ação: 20834 Manutenção dos Serviços Administrativos - FSPDS.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 1.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 1.000,00
 Unid. Orçamentária: 10200011 FSPDS - COLÉGIO MILITAR DO CORPO DE BOMBEIROS
 Função.Subfunção.Programa: 06.122.523 FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA
 Ação: 20392 Funcionamento Integrado da Atividade Fim do Colégio Militar do Corpo de Bombeiros.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 100.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 100.000,00
 Total do Órgão: 101.000,00
 Total da Secretaria: 101.000,00
 Secretaria: 15000000 PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA
 Órgão: 15200005 FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
 Unid. Orçamentária: 15200005 FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
 Função.Subfunção.Programa: 03.126.515 TUTELA DOS INTERESSES SOCIAIS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS
 Ação: 20678 Implementação, Expansão, Modernização e Manutenção da Tecnologia da Informação e Comunicação.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 270.00 1 2.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 2.000.000,00
 Total do Órgão: 2.000.000,00
 Total da Secretaria: 2.000.000,00
 Secretaria: 24000000 SECRETARIA DA SAÚDE
 Órgão: 24200004 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
 Unid. Orçamentária: 24200074 COORDENADORIA DE  REGULAÇÃO E CONTROLE  DO SISTEMA DE SAUDE - CORSIS
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 29.316,00
 Total da Unidade Orçamentária: 29.316,00
 Unid. Orçamentária: 24200154 COORDENADORIA ADMINISTRATIVA - COAD
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 01 CARIRI Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 1.830.902,75
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 69.811,14
 Região: 09 SERTÃO CENTRAL Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 1.656.809,17
 Região: 11 SERTÃO DE SOBRAL Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 1.640.687,78
 Total da Unidade Orçamentária: 5.198.210,84
 Unid. Orçamentária: 24200174 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP
 Função.Subfunção.Programa: 10.122.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 20096 Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais na Atenção Ambulatorial e Hospitalar - Folha Normal.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 101.00 0 7.550.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 7.550.000,00
 Unid. Orçamentária: 24200194 HOSPITAL GERAL CÉSAR CALS DE OLIVEIRA - HGCCO
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 175.983,10
 Total da Unidade Orçamentária: 175.983,10
 Unid. Orçamentária: 24200224 HOSPITAL SÃO JOSÉ DE DOENÇAS INFECCIOSAS - HSJDI
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 20077 Promoção dos Serviços em Unidades Hospitalares sob Gestão Estadual.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.00 1 4.986,00
 Total da Unidade Orçamentária: 4.986,00
 Unid. Orçamentária: 24200374 CENTRO DE REFERÊNCIA NACIONAL EM DERMATOLOGIA D. LIBÂNIA - CRDL
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 13.500,00
 Total da Unidade Orçamentária: 13.500,00
 Unid. Orçamentária: 24200424 CENTROS DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO CEARÁ - HEMOCE
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 118.679,15
 Total da Unidade Orçamentária: 118.679,15
 Unid. Orçamentária: 24200784 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 5.100.834,91
 Total da Unidade Orçamentária: 5.100.834,91
 Total do Órgão: 18.191.510,00
 Total da Secretaria: 18.191.510,00
 Secretaria: 29000000 SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS
 Órgão: 29200001 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS
 Unid. Orçamentária: 29200001 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS
 Função.Subfunção.Programa: 18.544.732 OFERTA HÍDRICA PARA MÚLTIPLOS USOS
 Ação: 11060 Perfuração de Poços para a Garantia do Acesso às Águas Subterrâneas.
 Região: 07 MACIÇO DO BATURITÉ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 110.00 0 200.000,00
 Região: 09 SERTÃO CENTRAL Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 110.00 0 200.000,00
 Região: 12 SERTÃO DOS CRATEÚS Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 110.00 0 100.000,00
 Região: 13 SERTÃO DOS INHAMUNS Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 110.00 0 100.000,00
 Região: 14 VALE DO JAGUARIBE Despesa Fonte Tipo Valor
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ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO - INDIRETAS

 INVESTIMENTOS 110.00 0 150.000,00
 Ação: 11065 Instalação de Poços para a Garantia da Captação e do Aproveitamento das Águas Subterrâneas.
 Região: 02 CENTRO SUL Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 110.00 0 200.000,00
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 110.00 0 100.000,00
 Região: 06 LITORAL OESTE / VALE DO CURU Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 110.00 0 225.000,00
 Região: 07 MACIÇO DO BATURITÉ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 110.00 0 100.000,00
 Ação: 11074 Conservação e Manutenção de Poços Instalados para a Garantia da Captação e do Aproveitamento das Águas 
 Subterrâneas.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 30.000,00
 Ação: 11249 Perfuração de Poços Realizados pela SOHIDRA para a Garantia do Acesso às Águas Subterrâneas.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 50.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 1.455.000,00
 Total do Órgão: 1.455.000,00
 Total da Secretaria: 1.455.000,00
 Secretaria: 46000000 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
 Órgão: 46200004 FUNDO FINANCEIRO - FUNAPREV
 Unid. Orçamentária: 46200004 FUNDO FINANCEIRO - FUNAPREV
 Função.Subfunção.Programa: 09.272.213 PREVIDÊNCIA ESTADUAL
 Ação: 20031 Pagamento de Pensionistas de acordo com a Lei Nº 1.776/53 - Folha Normal.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 101.00 0 1.750.000,00
 Ação: 20045 Pagamento de Inativos e Pensionistas do Ensino Básico - Folha Normal.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 100.09 0 3.000.000,00
 Ação: 20048 Pagamento de Inativos e Pensionistas da Administração Geral do Poder Executivo - Folha Normal.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 100.09 0 3.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 7.750.000,00
 Total do Órgão: 7.750.000,00
 Total da Secretaria: 7.750.000,00
 Secretaria: 56000000 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO
 Órgão: 56200002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
 Unid. Orçamentária: 56200002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
 Função.Subfunção.Programa: 22.661.331 ATRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
 Ação: 11456 Concessão de Incentivos para o Desenvolvimento Industrial do Estado do Ceará.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 INVERSÕES FINANCEIRAS 100.00 0 1.086.374,93
 Região: 05 LITORAL NORTE Despesa Fonte Tipo Valor
 INVERSÕES FINANCEIRAS 100.00 0 708.506,81
 Total da Unidade Orçamentária: 1.794.881,74
 Total do Órgão: 1.794.881,74
 Total da Secretaria: 1.794.881,74
 Total do Movimento: 33.303.777,74

ANEXO III A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº33.689, DE 23 DE JULHO DE 2020

CRÉDITO SUPLEMENTAR - DIRETAS
 Secretaria: 01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 Órgão: 01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 Unid. Orçamentária: 01100001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA ASSEMBLÉIA
 Função.Subfunção.Programa: 01.031.259 PROMOÇÃO DA INTERAÇÃO LEGISLATIVO E SOCIEDADE
 Ação: 20732 Desenvolvimento de Ações de Saúde e Assistência Social - AL.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 0 400.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 400.000,00
 Unid. Orçamentária: 01100002 SECRETARIA DA ASSEMBLÉIA
 Função.Subfunção.Programa: 01.122.211 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ
 Ação: 21007 Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Complementar) - AL.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 100.00 0 200.000,00
 Ação: 10438 Aquisição e Instalação de Material Permanente de Tecnologia da Informação e Comunicação - AL.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 500.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 700.000,00
 Total do Órgão: 1.100.000,00
 Total da Secretaria: 1.100.000,00
 Secretaria: 21000000 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
 Órgão: 21000000 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
 Unid. Orçamentária: 21100030 COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS DA PECUÁRIA
 Função.Subfunção.Programa: 20.608.311 DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL RURAL SUSTENTÁVEL DA AGROPECUÁRIA FAMILIAR
 Ação: 10510 Implantação de Equipamento para o Desenvolvimento da Agropecuária.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 50.000,00
 Região: 13 SERTÃO DOS INHAMUNS Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 200.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 250.000,00
 Unid. Orçamentária: 21100033 COORDENADORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO RURAL
 Função.Subfunção.Programa: 20.608.311 DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL RURAL SUSTENTÁVEL DA AGROPECUÁRIA FAMILIAR
 Ação: 10568 Apoio a Implantação de Tecnologia Social para Produção.
 Região: 01 CARIRI Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 7 5.545,60
 Região: 10 SERTÃO DE CANINDÉ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 7 5.545,60
 Região: 13 SERTÃO DOS INHAMUNS Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 7 11.091,20
 Região: 14 VALE DO JAGUARIBE Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 7 5.545,60
 Total da Unidade Orçamentária: 27.728,00
 Total do Órgão: 277.728,00
 Total da Secretaria: 277.728,00
 Secretaria: 22000000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 Órgão: 22000000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
 Unid. Orçamentária: 22100022 GABINETE DO SECRETÁRIO
 Função.Subfunção.Programa: 12.122.211 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ
 Ação: 21011 Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Complementar) - SEDUC.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 100.00 0 5.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 5.000.000,00
 Total do Órgão: 5.000.000,00
 Total da Secretaria: 5.000.000,00
 Secretaria: 36000000 SECRETARIA DO TURISMO
 Órgão: 36000000 SECRETARIA DO TURISMO
 Unid. Orçamentária: 36100006 COORDENADORIA DE GESTÃO DO TURISMO
 Função.Subfunção.Programa: 15.695.371 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURISTICO CEARÁ
 Ação: 11250 Implantação de Infraestrutura Turística - SETUR.
 Região: 01 CARIRI Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 80.000,00
 Região: 04 LITORAL LESTE Despesa Fonte Tipo Valor
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 INVESTIMENTOS 100.00 0 720.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 800.000,00
 Total do Órgão: 800.000,00
 Total da Secretaria: 800.000,00
 Secretaria: 40000000 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
 Órgão: 40000000 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
 Unid. Orçamentária: 40100001 RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFAZ
 Função.Subfunção.Programa: 28.841.212 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
 Ação: 00001 Pagamento da Dívida - Lei 9.496.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 101.00 0 300.000,00
 Ação: 00003 Pagamento da Dívida Interna.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 101.00 0 5.000.000,00
 Ação: 00062 Pagamento de Concessão do Pasep - EGE.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.09 0 6.000.000,00
 Ação: 20223 Incentivo à Arrecadação e Promoção da Educação Tributária.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 101.00 0 2.250.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 13.550.000,00
 Total do Órgão: 13.550.000,00
 Total da Secretaria: 13.550.000,00
 Secretaria: 42000000 SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE
 Órgão: 42000000 SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE
 Unid. Orçamentária: 42100001 SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE
 Função.Subfunção.Programa: 27.812.611 ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO
 Ação: 10218 Implantação de Equipamentos de Esporte e Lazer.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 370.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 370.000,00
 Total do Órgão: 370.000,00
 Total da Secretaria: 370.000,00
 Secretaria: 47000000 SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
 Órgão: 47000000 SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
 Unid. Orçamentária: 47100001 COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
 Função.Subfunção.Programa: 08.244.123 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
 Ação: 15372 Atendimento às Famílias em Situação de Vulnerabilidade e Risco Pessoal e Social no contexto do enfrentamento à 
 COVID-19
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 3.074.600,00
 Total da Unidade Orçamentária: 3.074.600,00
 Total do Órgão: 3.074.600,00
 Total da Secretaria: 3.074.600,00
 Secretaria: 57000000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Órgão: 57000000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Unid. Orçamentária: 57100001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Função.Subfunção.Programa: 18.541.726 RESÍDUOS SÓLIDOS
 Ação: 10500 Realização de Pagamento por Serviços Ambientais.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 110.00 0 1.375.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 1.375.000,00
 Total do Órgão: 1.375.000,00
 Total da Secretaria: 1.375.000,00
 Total do Movimento: 25.547.328,00

ANEXO IV A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº33.689, DE 23 DE JULHO DE 2020

CRÉDITO SUPLEMENTAR - INDIRETAS
 Secretaria: 01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 Órgão: 01200001 FUNDO DE PREVIDÊNCIA PARLAMENTAR
 Unid. Orçamentária: 01200001 FUNDO DE PREVIDÊNCIA PARLAMENTAR
 Função.Subfunção.Programa: 09.122.211 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ
 Ação: 20005 Manutenção dos Serviços Administrativos - FPP.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 1.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 1.000.000,00
 Total do Órgão: 1.000.000,00
 Total da Secretaria: 1.000.000,00
 Secretaria: 04000000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 Órgão: 04200001 FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO
 Unid. Orçamentária: 04200011 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 Função.Subfunção.Programa: 02.128.512 EXCELÊNCIA NO DESEMPENHO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
 Ação: 20538 Desenvolvimento e Capacitação de Servidores - FERMOJU (2º Grau).
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 35.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 35.000,00
 Unid. Orçamentária: 04200021 SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 Função.Subfunção.Programa: 02.126.512 EXCELÊNCIA NO DESEMPENHO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
 Ação: 20541 Apoio ao Desenvolvimento da Prestação Jurisdicional na Área de TI - FERMOJU (1º Grau).
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 697.198,00
 Ação: 20543 Apoio ao Desenvolvimento da Prestação Jurisdicional na Área de TI - FERMOJU (2º Grau).
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 279.188,00
 Total da Unidade Orçamentária: 976.386,00
 Total do Órgão: 1.011.386,00
 Total da Secretaria: 1.011.386,00
 Secretaria: 08000000 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
 Órgão: 08200003 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 Unid. Orçamentária: 08200003 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 Função.Subfunção.Programa: 04.845.212 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
 Ação: 00013 Transferências e Contribuições ao Estado.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 670.02 1 474.626,46
 Total da Unidade Orçamentária: 474.626,46
 Total do Órgão: 474.626,46
 Total da Secretaria: 474.626,46
 Secretaria: 10000000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
 Órgão: 10200006 FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
 Unid. Orçamentária: 10200011 FSPDS - COLÉGIO MILITAR DO CORPO DE BOMBEIROS
 Função.Subfunção.Programa: 06.122.523 FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA
	 Ação:	 10839	Reforma	e	Ampliação	das	Edificações	do	Colégio	Militar	do	Corpo	de	Bombeiros.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 270.00 1 100.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 100.000,00
 Unid. Orçamentária: 10200016 UNIDADE DE COORDENAÇÃO GERAL DO FSPDS
 Função.Subfunção.Programa: 06.122.211 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ
 Ação: 20834 Manutenção dos Serviços Administrativos - FSPDS.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 1.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 1.000,00
 Total do Órgão: 101.000,00
 Total da Secretaria: 101.000,00
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 Secretaria: 15000000 PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA
 Órgão: 15200005 FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
 Unid. Orçamentária: 15200005 FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
 Função.Subfunção.Programa: 03.126.515 TUTELA DOS INTERESSES SOCIAIS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS
 Ação: 20678 Implementação, Expansão, Modernização e Manutenção da Tecnologia da Informação e Comunicação.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 2.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 2.000.000,00
 Total do Órgão: 2.000.000,00
 Total da Secretaria: 2.000.000,00
 Secretaria: 24000000 SECRETARIA DA SAÚDE
 Órgão: 24200004 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
 Unid. Orçamentária: 24200154 COORDENADORIA ADMINISTRATIVA - COAD
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 01 CARIRI Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.00 1 2.983.423,29
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 4.680.000,00
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.00 1 30.316.576,71
 Região: 09 SERTÃO CENTRAL Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.00 1 3.000.000,00
 Região: 11 SERTÃO DE SOBRAL Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.00 1 3.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 43.980.000,00
 Unid. Orçamentária: 24200184 HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA - HGF
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 8.808.440,76
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.00 1 3.500.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 12.308.440,76
 Unid. Orçamentária: 24200194 HOSPITAL GERAL CÉSAR CALS DE OLIVEIRA - HGCCO
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.00 1 3.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 3.000.000,00
 Unid. Orçamentária: 24200204 HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN - HIAS
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 665.337,54
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.00 1 2.500.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 3.165.337,54
 Unid. Orçamentária: 24200214 HOSPITAL DR. CARLOS ALBERTO DE STUDART GOMES - HM
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 138.501,07
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.00 1 3.500.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 3.638.501,07
 Unid. Orçamentária: 24200224 HOSPITAL SÃO JOSÉ DE DOENÇAS INFECCIOSAS - HSJDI
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 20096 Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais na Atenção Ambulatorial e Hospitalar - Folha Normal.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 291.00 1 4.986,00
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 828.292,02
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.00 1 2.000.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 2.833.278,02
 Unid. Orçamentária: 24200234 HOSPITAL DE SAÚDE MENTAL DE MESSEJANA
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 195.952,61
 Total da Unidade Orçamentária: 195.952,61
 Unid. Orçamentária: 24200424 CENTROS DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO CEARÁ - HEMOCE
 Função.Subfunção.Programa: 10.302.631 ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO
 Ação: 21001 Desenvolvimento de Medidas de Enfrentamento e Contenção da Infecção Humana pela COVID-19
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 291.00 1 1.200.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 1.200.000,00
 Total do Órgão: 70.321.510,00
 Total da Secretaria: 70.321.510,00
 Secretaria: 29000000 SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS
 Órgão: 29200001 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS
 Unid. Orçamentária: 29200001 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS
 Função.Subfunção.Programa: 18.544.212 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
 Ação: 00060 Pagamento de Concessão do Pasep - SOHIDRA.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.00 1 50.000,00
 Função.Subfunção.Programa: 18.544.732 OFERTA HÍDRICA PARA MÚLTIPLOS USOS
 Ação: 11060 Perfuração de Poços para a Garantia do Acesso às Águas Subterrâneas.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 500.000,00
 Ação: 11065 Instalação de Poços para a Garantia da Captação e do Aproveitamento das Águas Subterrâneas.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 INVESTIMENTOS 100.00 0 772.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 1.322.000,00
 Total do Órgão: 1.322.000,00
 Órgão: 29200007 FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS
 Unid. Orçamentária: 29200007 FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS
 Função.Subfunção.Programa: 18.544.731 PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA DOS RECURSOS HÍDRICOS
 Ação: 10087 Ampliação do Conhecimento da Realidade Cearense sobre Tempo, Clima, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e 
 Energias para Subsidiar Decisões e Políticas Públicas.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.00 0 275.153,74
 Total da Unidade Orçamentária: 275.153,74
 Total do Órgão: 275.153,74
 Total da Secretaria: 1.597.153,74
 Secretaria: 31000000 SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
 Órgão: 31200001 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ
 Unid. Orçamentária: 31200001 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ
 Função.Subfunção.Programa: 12.364.451 DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
 Ação: 20379 Apoio e Expansão das Ações Finalísticas da UECE, voltadas para o Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 686.87 1 8.050,00
 Total da Unidade Orçamentária: 8.050,00
 Total do Órgão: 8.050,00
 Total da Secretaria: 8.050,00
 Secretaria: 46000000 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
 Órgão: 46200004 FUNDO FINANCEIRO - FUNAPREV
 Unid. Orçamentária: 46200004 FUNDO FINANCEIRO - FUNAPREV
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 Função.Subfunção.Programa: 09.272.213 PREVIDÊNCIA ESTADUAL
 Ação: 20021 Pagamento de pensões provenientes de Montepio do Tribunal de Contas do Estado - Folha Normal
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 101.00 0 1.750.000,00
 Total da Unidade Orçamentária: 1.750.000,00
 Total do Órgão: 1.750.000,00
 Total da Secretaria: 1.750.000,00
 Secretaria: 47000000 SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
 Órgão: 47200002 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Unid. Orçamentária: 47200002 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Função.Subfunção.Programa: 08.243.122 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
 Ação: 20532 Manutenção das Unidades de Acolhimento para Crianças e Adolescentes de Gestão Direta.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 210.123,00
 Função.Subfunção.Programa: 08.243.123 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
 Ação: 10635 Execução do Programa Mais Infância Ceará - Cartão Mais Infância.
 Região: 03 GRANDE FORTALEZA Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.08 0 8.038.620,00
 Total da Unidade Orçamentária: 8.248.743,00
 Total do Órgão: 8.248.743,00
 Total da Secretaria: 8.248.743,00
 Secretaria: 56000000 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO
 Órgão: 56200007 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
 Unid. Orçamentária: 56200007 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
 Função.Subfunção.Programa: 23.126.362 EMPREENDEDORISMO E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
 Ação: 21033 Manutenção da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação - JUCEC.
 Região: 15 ESTADO DO CEARÁ Despesa Fonte Tipo Valor
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 288.89 1 1.230.052,00
 Total da Unidade Orçamentária: 1.230.052,00
 Total do Órgão: 1.230.052,00
 Total da Secretaria: 1.230.052,00
 Total do Movimento: 87.742.521,20

*** *** ***
DECRETO Nº33.690, de 23 de julho de 2020.

CRIA O COMITÉ INTERINSTITUCIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANGUAPINHO - 
CODEMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, da Constituição Estadual, CONSIDERANDO 
ser o projeto de urbanização do Maranguapinho prioridade para o Governo Estadual, sendo importante para sua concretização o alinhamento de ações 
administrativas entre os órgãos e entidades competentes para atuação na área, objetivando a potencialização da intervenção estatal em favor da melhoria 
de vida da comunidade, não só pensando na questão urbanística, mas também no aprimoramento de ações de  relevante impacto social para os moradores 
da localidade; CONSIDERANDO que o êxito esperado do projeto de intervenção urbanística e social no Maranguapinho depende também da adoção de 
ações administrativas coordenadas em prol da preservação do meio ambiente, da promoção do lazer, da cultura e do esporte na localidade, sem descuidar da 
importância para um olhar mais atento para a área da segurança pública, das políticas públicas e programas sociais, gerando, sobretudo, mais oportunidade 
de trabalho, renda e ensino; CONSIDERANDO a importância da criação de um órgão administrativo estadual colegiado encarregado, especialmente, de 
supervisionar e acompanhar todo o processo de transformação social e urbanística que se pretende promover no Maraguapinho, esperando-se, assim, conferir 
agilidade no alcance dos resultados almejados nesse processo, DECRETA:

Art. 1º Fica criado o COMITÊ INTERINSTITUCIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DO MARAGUAPINHO - CODEMA, 
com o objetivo de ensejar uma maior interação entre os órgãos e entidades estaduais em prol da formulação de ações e políticas públicas voltadas a uma efetiva 
intervenção estatual na busca do desenvolvimento urbano e social do Maranguapinho, proporcionando à população local uma melhor qualidade de vida, com 
mais opções de lazer, cultura e esporte, além de mais oportunidades de trabalho, renda e ensino, sobretudo, para os jovens, sem olvidar a importância da 
definição de uma adequada política de mobilidade urbana e de segurança pública, associada a ações que promovam a preservação ambiental.

Parágrafo único. Além do disposto no “caput”, outras ações poderão ser propostas e acompanhadas pelo CODEMA, desde que alinhadas ao objetivo 
para o qual foi instituído.

Art. 2ºO Comitê a que se refere o art. 1º, deste Decreto, é composto pelos seguintes membros:
I - Secretário de Estado Chefe da Casa Civil;
II - Procurador-Geral do Estado;
III – Secretário do Planejamento e Gestão;
IV – Secretário da Segurança Pública e Defesa Social;
V – Secretário da Cultura;
VI – Secretário do Meio Ambiente;
VII - Secretário da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos;
VIII – Secretário do Esporte e da Juventude;
IX – Secretário das Cidades;
X – Superintendente do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará;
XI - Comandantes do Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro Militar;
XII – 02 (dois) representantes indicados por municípios da área abrangida pelo projeto.
§ 1º Cada membro do CODEMA terá um suplente indicado pelo dirigente máximo do respectivo órgão ou entidade, competente para substituí-lo 

em caso de ausências ou impedimentos nas reuniões ordinárias ou extraordinárias.
§ 2º A nomeação dos membros que comporão o CODEMA, bem como da de seus suplentes, dar-se-á por ato do Governador do Estado.
§ 3º A presidência do CODEMA caberá ao Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, cujas atribuições serão definidas pelo respectivo colegiado.
§ 4º O CODEMA reunir-se-á, ordinária e preferencialmente, 01 (uma) vez ao mês, em data a ser marcada pelo seu Presidente, dela devendo ser 

comunicados os demais integrantes com a antecedência mínima necessária para comparecimento.
§ 5º O Presidente do CODEMA poderá, de ofício, ou mediante requerimento dirigido por qualquer de seus membros, convocar reuniões extraordinárias, 

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
§ 6º Caso julgue relevante, a depender da matéria em discussão, poderá o CODEMA requisitar previamente a participação em reunião de representante 

de qualquer órgão ou entidade estadual, podendo também, se assim entender necessário, convidar para participar das reuniões representantes de outros 
Poderes ou esferas de governo.

§ 7º Os órgãos e entidades estaduais prestarão, em caráter prioritário e regime de urgência, toda colaboração solicitada pelo Comitê, notadamente 
para implementação das ações por ele recomendadas.

Art. 4º Incumbe ao CODEMA propor e determinar a implementação de medidas técnicas, administrativas, judiciais, de ordem legislativa, dentre 
outras, que permitam promover o desenvolvimento urbano e social do Maranguapinho, por meio de ações efetivas de políticas públicas e administrativas 
que objetivem, dentre outros:

I - proporcionar opções de lazer e esporte para as crianças e jovens da localidade, evitando o envolvimento com a criminalidade;
II - proteger o meio ambiente, através de medidas preventivas e repressivas dos órgãos/entidades competentes, contando, para tanto, com o apoio da 

população, cujo engajamento se incentivará por meio de ações voltadas à informação e à educação ambiental;
III - promover o desenvolvimento urbano da localidade, mediante, principalmente, o acompanhamento e a fiscalização da execução das obras de 

desenvolvimento urbano do Maranguapinho, atuando próximo e cobrando resultado dos órgãos e entidades responsáveis;
IV - possibilitar à população local melhores condições de vida, criando mais oportunidades de trabalho, renda e ensino, por meio de programas ou 

ações de governo já instituídos ou a serem instituídos segundo diretrizes definidas pelo Comitê;
V - reduzir a criminalidade, por meio de ações efetivas na área da segurança pública, mediante investimento logístico e incremento do efetivo policial 

disponibilizado para a região;
VI - promover ações de fomento à cultura, através de investimentos em ações e equipamentos culturais;
VI - organizar o trânsito e, por conseguinte, melhorar a mobilidade urbana da localidade, através de ações mais efetivas na respectiva área;
VII – estimular ações que impactem em melhorias no abastecimento de água e no saneamento básico da região, firmando-se parceiras com os órgão 

ou entidades competentes;
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VIII - atuar em prol de melhorias nos serviços de limpeza urbana e manutenção dos equipamentos públicos instalados na região, celebrando, se 
necessário, parcerias com os órgãos competentes, inclusive municipais;

XI - incentivar o engajamento da comunidade na implementação de políticas públicas, promovendo, dentre outras ações, a conscientização da 
população para a importância da preservação ambiental e do patrimônio público.

§1º No exercício de suas atribuições, ao Comitê compete:
I - incentivar e propor o desenvolvimento de ações operacionais integradas entre os órgãos e entidades envolvidos na matéria, podendo ainda elaborar 

e implementar planos de ação cujo cumprimento e avaliação de resultados sujeitar-se-ão ao seu acompanhamento;
II - constituir, para o atendimento de seus fins, grupos técnicos ou operacionais, a ser composto por representantes por ele indicados, objetivando o 

desenvolvimento de ações cuja especificidade determine esse modo de atuação, ficando, em todo caso, a condução dos trabalhos e o seu resultado subordinados, 
respectivamente, às diretrizes e à avaliação do referido colegiado;

III - superintender, acompanhar e fiscalizar a atuação do Conselho Gestor da Área de Preservação Ambiental do Maranguapinho, indicando o 
respectivo gestor, estabelecendo diretrizes para a elaboração de seu plano de manejo, bem como instando o referido Conselho a adotar as medidas necessárias 
para a preservação ambiental da área.

IV - atuar de forma integrada e em parceria com as esferas de governo federal e municipal objetivando a otimização dos resultados esperados 
mediante a intervenção estatal na localidade;

V - requisitar qualquer informação ou documento de autoridade estadual, assinalando prazo para cumprimento, sob pena de responsabilidade;
VI - criar grupos técnicos ou operacionais de trabalho, para o desenvolvimento de ações cuja especificidade recomende essa forma de atuação;
VII - determinar aos órgãos e entidades estaduais competentes a prestação de serviços públicos na região, provocando, se necessário e para o mesmo 

fim, órgãos e entidades de outras esferas de governo;
VIII - propor a celebração de convênios ou outros instrumentos de parceria entre os órgãos e entidades públicas, bem como com a sociedade civil, 

objetivando a implementação de suas ações;
IX - acompanhar a execução de parcerias celebradas afins às matérias de sua competência;
X - fixar suas normas de funcionamento, aprovando-as em deliberação interna;
XI - exercer outras atribuições correlatas à sua competência.
§ 2º O CODEMA poderá, no seu atuar, propor a celebração pelo Estado de parcerias com outras esferas de governo ou Poder, objetivando a 

implementação de suas ações.
§ 3º CODEMA, verificando a carência, no Maranguapinho, na prestação de serviço público de  competência de outras esferas de governo, poderá 

determinar a atuação suplementar por órgão ou entidade estadual, procedendo, para tanto, à celebração das parcerias necessárias.
Art. 5º A participação no CODEMA constitui serviço público relevante, vedada a remuneração de seus membros e suplentes, ressalvada a possibilidade 

do pagamento de indenização por despesas de passagens, alimentação, hospedagem, e outras verbas de natureza indenizatória, a cargo do órgão e da instituição 
de origem, quando de deslocamento no interesse do Comitê.

Art. 6º O CODEMA será secretariado pelo apoio da Casa Civil, a qual lhe prestará todo o suporte necessário para a sua atuação.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de julho de 2020.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA CM Nº110/2020 -  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 de 
julho de 2019 e, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o deslocamento dos policiais militares pertencentes a esse Órgão, a cidade de BRASÍLIA/
DF, no período de 03 a 06 de março de 2020, concedendo-lhe o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, acrescidos de 60% (sessenta por cento), mais 01 
(uma) ajuda de custo, com passagem aérea para o trecho FORTALEZA-CE/BRASILIA-DF/FORTALEZA-CE, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil..  CASA CIVIL, em Fortaleza/CE, 03 de março de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº110/2020 DE 03 DE MARÇO DE 2020      

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Karl Max Ribeiro 
Santos Cb PM V 03 a 

06/03/2020

FORTALEZA-CE/
BRASILIA/

DF/
FORTALEZA-CE

3 e 1/2 141,95 60 794,93 141,95 2.397,98 3.334,86

Carlos Antonio de 
Sousa Mendes ST PM V 03 a 

06/03/2020

FORTALEZA-CE/
BRASILIA/

DF/
FORTALEZA-CE

3 e 1/2 141,95 60 794,93 141,95 2.397,98 3.334,86

                       
*** *** ***

PORTARIA CM Nº111/2020 -  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 de 
julho de 2019 e, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o deslocamento dos policiais militares pertencentes a esse Órgão, a cidade de BRASÍLIA/
DF, no período de 04 a 06 de março de 2020, concedendo-lhe o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, acrescidos de 60% (sessenta por cento), mais 01 
(uma) ajuda de custo, com passagem aérea para o trecho FORTALEZA-CE/BRASILIA-DF/FORTALEZA-CE,, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil.  CASA CIVIL, em Fortaleza/CE, 04 de março de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº111/2020 DE 04 DE MARÇO DE 2020      

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

Francisco 
Diogo Bezerra 
Nobre

Cb PM V 04 a 
06/03/2020 BRASILIA/DF 2 e 1/2 141,95 60 567,81 141,95 2.285,64 2.995,40

André Pinheiro 
Lima 2º Sgt PM V 04 a 

06/03/2020 BRASILIA/DF 2 e 1/2 141,95 60 567,81 141,95 2.285,64 2.995,40

                           
*** *** *** 
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PORTARIA CM Nº112/2020 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, 
de 09 de julho de 2019 e, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o deslocamento dos policiais militares pertencentes a esse Órgão, a cidade de 
RECIFE/PE, no período de 05 a 07 de maio de 2020, concedendo-lhe o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, acrescidos de 50% (cinquenta por cento), 
sem passagem aérea, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem com a finalidade de realizar 
serviço de segurança e proteção da Vice Governadora do Estado de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III e 
V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil.  CASA CIVIL, em 
Fortaleza/CE, 05 de maio de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº112/2020 DE 05 DE MAIO DE 2020      

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

Marcio R. 
Catanho 
de Sena

1º Tenente PM III 05 a 
07/05/2020

FORTALEZA-CE/
RECIFE-PE/

FORTALEZA-CE
2 e 1/2 189,25 50% 709,70 ******** ******** 709,70

Antonio 
Sergio de 
Oliveira Silva

Subtenente PM V 05 a 
07/05/2020

FORTALEZA-CE/
RECIFE-PE/

FORTALEZA-CE
2 e 1/2 141,95 50% 532,32 ******** ******** 532,32

             
*** *** ***

PORTARIA CM Nº113/2020 -  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 de 
julho de 2019 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar ALAN CÉSAR BEZERRA DE MENEZES, ocupante do posto de 
Tenente Coronel PM, matrícula nº 799.978-1-1, deste órgão, a viajar a cidade de BRASÍLIA-DF, no período de 09 a 11 de março de 2020, a fim de realizar 
serviço de Ajudância de Ordens do Governador do Estado, concedendo-lhe o direito a percepção de 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 
350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de 60% (sessenta por cento), no valor de R$ 1.401,92 (um mil quatrocentos e um 
reais e noventa e dois centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), percebendo o 
valor de R$ 1.752,40 (um mil setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), e passagem aérea para o trecho FORTALEZA-CE/BRASÍLIA-DF/
FORTALEZA-CE no valor de R$ 2.438,98 (dois mil quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e oito centavos), totalizando um valor de R$ 4.191,38 
(quatro mil cento e noventa e um reais e trinta e oito centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b” do § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 e 11, classe 
III do anexo I do Decreto n° 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil.  CASA CIVIL, em 
Fortaleza/CE, 06 de março de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

*** *** ***     
PORTARIA CM Nº114/2020 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 de 
julho de 2019 e, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o deslocamento dos policiais militares pertencentes a esse Órgão, a cidade de BAHIA/BA, 
no período de 10 a 12 de março de 2020, concedendo-lhe o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, acrescidos de 50% (cinquenta por cento), mais 01 (uma) 
ajuda de custo, com passagem aérea para o trecho FORTALEZA-CE/SALVADOR-BA/FORTALEZA-CE, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade de acordo com o artigo 
3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III e V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Casa Civil..  CASA CIVIL, em Fortaleza/ce, 09 de março de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº114/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020      

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

Tatiana Dantas 
Colaço Cap PM III 10 a 

12/03/2020
Fortaleza-CE / 
Salvador-BA / 
Fortaleza-CE

2 e 1/2 189,25 50% 709,70 189,25 2.436,57 3.335,52

Antonio 
Gilson de 
Sousa Paula

ST PM V 10 a 
12/03/2020

Fortaleza-CE / 
Salvador-BA / 
Fortaleza-CE

2 e 1/2 141,95 50% 532,32 141,95 2.436,57 3.110,84

                            
*** *** ***

PORTARIA CM Nº115/2020 -  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 de 
julho de 2019 e, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o deslocamento dos policiais militares pertencentes a esse Órgão, a cidade do BRASÍLIA/
DF, no período de 09 a 11 de março de 2020, concedendo-lhe o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, acrescidos de 60% (cinquenta por cento), mais 01 
(uma) ajuda de custo, com passagem aérea para o trecho FORTALEZA-CE/BRASÍLIA/DF/FORTALEZA-CE, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 e 11, classe III e V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil..  CASA CIVIL, em Fortaleza/ce, 06 de março de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº115/2020 DE 06 DE MARÇO DE 2020      

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

Mario Sergio 
de Franca 
Fonteles

Major PM III 09 a 
11/03/2020

FORTALEZA-CE/
BRASÍLIA-DF/
FORTALEZA-CE

2 e 1/2 189,25 60% 757,01 189,25 2.438,98 3.385,24

Salim Braide 
Neto Subtenente PM V 09 a 

11/03/2020
FORTALEZA-CE/
BRASÍLIA-DF/
FORTALEZA-CE

2 e 1/2 141,95 60% 567,81 141,95 2.438,98 3.148,74

Jose Italo E. de 
Sousa Almeida Cabo PM V 09 a 

11/03/2020
FORTALEZA-CE/
BRASÍLIA-DF/
FORTALEZA-CE

2 e 1/2 141,95 60% 567,81 141,95 2.438,98 3.148,74
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NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

Sergio 
Venancio de 
Oliveira

2º Sargento 
PM V 09 a 

11/03/2020
FORTALEZA-CE/
BRASÍLIA-DF/
FORTALEZA-CE

2 e 1/2 141,95 60% 567,81 141,95 2.438,98 3.148,74

Carlos Alberto 
Santos de 
Sousa

Cabo PM V 09 a 
11/03/2020

FORTALEZA-CE/
BRASÍLIA-DF/
FORTALEZA-CE

2 e 1/2 141,95 60% 567,81 141,95 2.438,98 3.148,74

                          
*** *** ***

PORTARIA CM Nº116/2020 -  A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado , concedendo-lhes o direito à 1/2 (meia)   diária   
dentro do Estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 05 de março de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº116/2020 DE 05 DE MARÇO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Jackson Machado 
da Costa 2º Sgt PM 800.083-7-6 V 05/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no municipio 
de Iguatu/CE

1/2 61,33 5% 32,20

Marcio Ferreira 
das Chagas do 
Nascimento

1º Sgt PM 799.898-1-9 V 05/03/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no municipio 
de Iguatu/CE

1/2 61,33 5% 32,20

Cicero Alberto 
Holanda Feitosa Cb PM 800.094-9-6 V 05/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no municipio 
de Iguatu/CE

1/2 61,33 5% 32,20

                       
*** *** ***    

PORTARIA CM Nº117/2020 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado , concedendo-lhes o direito à 1/2 (meia)   diária   
dentro do Estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce, 05 de março de 2020 .   

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº117/2020 DE 05 DE MARÇO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Jean Dabin P. 
Bezerra Granja 1º Ten PM 800.086-3-5 III 05/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no municipio 
de Assaré/CE

1/2 77,10 ***** 38,55

Salim Braide Neto ST PM 799.900-1-9 V 05/03/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no municipio 
de Assaré/CE

1/2 61,33 ***** 30,67

Isaac Maciel Dias Cb PM 799.893-1-2 V 05/03/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no municipio 
de Assaré/CE

1/2 61,33 ***** 30,67

Roberio Santos 
de Almeida Cb PM 799.725-1-7 V 05/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no municipio 
de Assaré/CE

1/2 61,33 ***** 30,67

Carlos Clayton de 
Menzes Braga 1º Sgt PM 799.856-1-9 V 05/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no municipio 
de Assaré/CE

1/2 61,33 ***** 30,67

Fernando Candido 
Ribeiro Junior ST PM 800.084-3-0 V 05/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no municipio 
de Assaré/CE

1/2 61,33 ***** 30,67

Mario Sergio de 
França Fonteles Maj PM 799.785-1-5 III 05/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no municipio 
de Assaré/CE

1/2 77,10 ***** 38,55

Carlos Alberto 
Santos de Sousa Cb PM 800.063-5-7 V 05/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no municipio 
de Assaré/CE

1/2 61,33 ***** 30,67

                       
*** *** ***

PORTARIA CM Nº118/2020 -  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, 
de 09 de julho de 2019, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar JOSÉ WELLINGTON BARBOSA DE SOUSA, ocupante 
da graduação de Subtenente PM, matrícula nº 800.005-1-0, deste Orgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 08 a 09 de março de 2020 a fim de 
realizar serviço de segurança e proteção da Vice Governadora do Estado, concedendo-lhe o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 
61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 110,40 (cento e dez reais e quarenta centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), 
conforme anexo III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 
10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da casa civil.  CASA 
CIVIL, em Fortaleza-ce, 06 de março de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se. 

*** *** ***
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PORTARIA CM Nº120/2020 -  A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 26 de maio de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº120/2020 DE 26 DE MAIO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francisco Ivo 
da Silva Subtenente PM 799.866-1-5 V 27 a 30/05/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Raimundo 
Edileudo 
Lourenço Costa

Subtenente PM 799.848-1-7 V 27 a 30/05/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Tony Basilio 
Mesquita de 
Castro

Soldado PM 800.088-8-0 V 27 a 30/05/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Paulo Cesar 
Serra Bezerra Cabo PM 800.088-2-1 V 27 a 30/05/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** *** 

PORTARIA CM Nº121/2020 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce, 12 de março de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº121/2020 DE 12 DE MARÇO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Jose Lima 
de Sousa Subtenente PM 104.976-1-2 V 13 a 16/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Jose Ednardo de 
Sousa Apolinario Subtenente PM 800.095-1-X V 13 a 16/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Marcio Oliveira 
da Silva 2º Sargento PM 799.903-1-0 V 13 a 16/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Mailson 
Albuquerque 
de Lima

Soldado PM 800.063-2-2 V 13 a 16/03/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº122/2020 -  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do Estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza-ce , 28 de maio de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº122/2020 DE 28 DE MARÇO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

José Milton 
Ferreira Filho Subtenente PM 105.138-1-9 V 05 a 08/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapuí-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Francisco Cesar 
Barroso Seba Subtenente PM 799.883-1-6 V 05 a 08/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapuí-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

José Fabio Maciel 
dos Santos 1° Sargento PM 799.796-1-9 V 05 a 08/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapuí-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Jeferson Carioca 
dos Santos Soldado PM 800.087-3-2 V 05 a 08/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapuí-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***
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PORTARIA C.C N°122/2020 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE  DA CASA CIVIL, respondendo, conforme Decreto nº 33.625, de 11 de junho de 
2020,  publicada no Diário Oficial do Estado em 11 de junho de 2020,  no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 16.521, 
de 15 de março de 2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único dessa Portaria, referente ao mês 
de  JULHO de 2020.  CASA CIVIL,  em Fortaleza, 21 de julho de 2020.                                     

 José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
 SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, RESPONDENDO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA C.C  N°122/2020, 21 DE JULHO DE 2020
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

RONALD GONÇALVES DE 
BITTENCOURT VIEIRA ARTICULADOR 300218-1-9 15,00 23 345,00

     
*** *** ***

PORTARIA CM Nº123/2020 -  A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 04 de maio de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº123/2020 DE 04 DE MAIO DE 2020    

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Antonio de 
Oliveira Martins 
Sobrinho

1º Sargento PM 799.904-1-8 V 06 a 09/05/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Mailson 
Albuquerque 
de Menezes

Soldado PM 800.063-2-2 V 06 a 09/05/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Tony Basilio 
Mesquita de 
Castro

Soldado PM 800.088-8-0 V 06 a 09/05/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Francisco Bento 
da Silva Filho Subtenente PM 800.053-6-9 V 06 a 09/05/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº124/2020 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia) diárias 
dentro do Estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da casa civil. CASA CIVIL , em Fortaleza-CE , 11 de junho de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA CM Nº124 /2020, DE 11 DE JUNHO DE 2020

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Carlos da Silva Porto Siqueira Subtenente PM 800.073-6-1 V 11 a 14/06/2020 A serviço da Casa Militar 
no município de Icapui-CE 3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Antonio Elinaldo Alves de Oliveira Subtenente PM 799.774-1-1 V 11 a 14/06/2020 A serviço da Casa Militar 
no município de Icapui-CE 3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Joao Paulo Ferreira de Freitas Soldado PM 800.059-6-2 V 11 a 14/06/2020 A serviço da Casa Militar 
no município de Icapui-CE 3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Francivaldo Fernandes da Silva 
Santiago 1º Sargento PM 799.724-1-X V 11 a 14/06/2020 A serviço da Casa Militar 

no município de Icapui-CE 3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

*** *** *** 
PORTARIA CM Nº125/2020 -  A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 29 de maio de 2020 .   

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº125/2020 DE 29 DE MAIO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Rogerio Muniz 
de Lima Subtenente PM 799.772-1-7 V 30/05/2020 a 

02/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Mardonio Sousa 
de Abreu Subtenente PM 799.922-1-6 V 30/05/2020 a 

02/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Mario David 
Ribeiro Zaranza Subtenente PM 799.948-1-2 V 30/05/2020 a 

02/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Edson Jardel 
Amorim Sousa 2º Sargento PM 800.074-0-X V 30/05/2020 a 

02/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***
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PORTARIA CM Nº126/2020 -  A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 01 de junho de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº126/2020 DE 01 DE JUNHO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Antonio de 
Oliveira Martins 
Sobrinho

1º Sargento PM 799.904-1-8 V 02 a 05/06/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Virgilio da 
Silva Pereira 1º Sargento PM 799.913-1-7 V 02 a 05/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Daniel dos 
Santos Lima Cabo PM 800.054-2-3 V 02 a 05/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Francisco Bento 
da Silva Filho Subtenente PM 800.053-6-9 V 02 a 05/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº127/2020 -  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar BENEDITO MACHADO FERNANDES NETO, ocupante da 
graduação de Cabo PM, matrícula nº 799.814-1-9, deste Orgão, a viajar à cidade de Icapuí-CE, no período de 16 a 17 de junho de 2020 a fim de realizar 
serviço de segurança e proteção de Autoridade, concedendo-lhe o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais 
e trinta e três centavos), totalizando R$ 92,00 (noventa e dois reais), de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe 
V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da casa civil.  CASA CIVIL, em 
Fortaleza-ce, 16 de junho de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CM Nº128/2020 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar CLEITON BORGES BIBIANO, ocupante da graduação de 2º 
Sargento PM, matrícula nº 799.881-1-1, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 18 a 20 de março de 2020 a fim de realizar serviço de 
segurança e proteção da Vice Governadora do Estado, concedendo-lhe o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e 
um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme anexo III, a 
que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo 
I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil.  CASA CIVIL, em Fortaleza/
ce, 18 de março de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CM Nº129/2020 A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 23 de abril de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.
                          

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº129/2020 DE 23 DE ABRIL DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Mario David 
Ribeiro Zaranza Subtenente PM 799.948-1-2 V 24 a 27/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Robinson 
Pimentel Liberato 2º Sargento PM 800.083-9-2 V 24 a 27/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Mailson 
Albuquerque 
de Menezes

Soldado PM 800.063-2-2 V 24 a 27/04/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Marcos Jose de 
Queiroz Torres 1º Sargento PM 799.858-1-3 V 24 a 27/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº130/2020 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 de 
julho de 2019 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar ANTONIO SILVA VIEIRA, ocupante da graduação de Subtenente 
PM, matrícula nº 799.988-1-8, deste Órgão, a viajar à cidade de Icapui-CE, no dia 13 de maio de 2020 a fim de realizar serviço de segurança e proteção de 
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Autoridade, concedendo-lhe o direito à 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta 
reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil.  CASA CIVIL, em Fortaleza/CE, 12 de maio de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CM Nº131/2020 - A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 de 
julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em 
objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 05 (cinco) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 15 de maio de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº131/2020 DE 15 DE MAIO DE 2020     

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Jose A. Lopes 
Cipriano 1º Sargento PM 800.019-2-4 V 17 a 22/05/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Juazeiro do 

Norte-CE

5 e 1/2 61,33 20% 404,78

Kleber de 
Oliveira Lima 2º Sargento PM 799.946-1-8 V 17 a 22/05/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Juazeiro do 

Norte-CE

5 e 1/2 61,33 20% 404,78

                        
*** *** ***

PORTARIA CM Nº132/2020 -  A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 14 de maio de 2020 .   

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº132/2020 DE 14 DE MAIO DE 2020    

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Jose Herbet 
de Oliveira Subtenente PM 799.811-1-7 V 15 a 18/05/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Gilson Pereira 
Goncalves 1º Sargento PM 799.937-1-9 V 15 a 18/05/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Tony Basilio 
Mesquita de 
Castro

Soldado PM 800.088-8-0 V 15 a 18/05/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Caio Victor Ponte 
do Nascimento Soldado PM 800.088-4-8 V 15 a 18/05/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

        
*** *** ***

PORTARIA CM Nº133/2020 A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 de 
julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em 
objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 04 (quatro) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 03 de abril de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº133/2020 DE 03 DE ABRIL DE 2020   

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Fabio Soares 
Barbosa 2º Sargento PM 800.047-5-3 V 04 a 08/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Juazeiro do 

Norte-CE

4 e 1/2 61,33 20% 331,19

Kleber de 
Oliveira Lima 3º Sargento PM 799.946-1-8 V 04 a 08/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Juazeiro do 

Norte-CE

4 e 1/2 61,33 20% 331,19

                   
 *** *** ***

PORTARIA CM Nº134/2020 -  A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 03 de abril de 2020 .   

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº134/2020 DE 03 DE ABRIL DE 2020    

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Rogerio Muniz 
de Lima Subtenente PM 799.772-1-7 V 06 a 09/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Gilson Pereira 
Goncalves 1º Sargento PM 799.937-1-9 V 06 a 09/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Antonio de 
Oliveira Martins 
Sobrinho

1º Sargento PM 799.904-1-8 V 06 a 09/04/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Marcio Angelo 
Barbosa Cabo PM 800.086-8-6 V 06 a 09/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº135/2020 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do Estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   casa civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza-ce , 17 de junho de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº135/2020 DE 17 DE JUNHO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Lucivaldo Bezerra 
de Menezes Subtenente PM 800.000-1-4 V 17 a 20/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapuí-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Salviano 
Rodrigues 
Alencar Neto

Subtenente PM 799.943-1-6 V 17 a 20/06/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapuí-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Jose Normandio 
Vieira Alves Subtenente PM 799.947-1-5 V 17 a 20/06/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapuí-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Mailson 
Albuquerque 
de Menezes

Soldado PM 800.063-2-2 V 17 a 20/06/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapuí-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº136/2020 -  A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 13 de março de 2020 .   

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº136/2020 DE 13 DE MARÇO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Salviano 
Rodrigues 
Alencar Neto

Subtenente PM 799.943-1-6 V 16 a 19/03/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Jose Normandio 
Vieira Alves Subtenente PM 799.947-1-5 V 16 a 19/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Virgilio da 
Silva Pereira 1º Sargento PM 799.913-1-7 V 16 a 19/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Paulo Cesar 
Serra Bezerra Soldado PM 800.088-2-1 V 16 a 19/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº137/2020   A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 23 de março de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº137/2020 DE 23 DE MARÇO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Aldenor Miranda 
da Silva Subtenente PM 799.860-1-1 V 28 a 31/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Mardonio Sousa 
de Abreu Subtenente PM 799.922-1-6 V 28 a 31/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Jose Ribamar 
de França Cabo PM 800.035-2-8 V 28 a 31/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Francisco Edson 
Batista da Silva 1º Sargento PM 800.074-2-6 V 28 a 31/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº138/2020 - A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 30 de março de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº138/2020 DE 30 DE MARÇO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francisco Ivo 
da Silva Subtenente PM 799.866-1-5 V 31/03/2020 a 

03/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Jose Esteves 
da Silva Neto Subtenente PM 800.087-6-7 V 31/03/2020 a 

03/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Paulo Cesar 
Serra Bezerra Cabo PM 800.088-2-1 V 31/03/2020 a 

03/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Tony Basilio 
Mesquita de 
Castro

Soldado PM 800.088-8-0 V 31/03/2020 a 
03/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº139/2020 -  A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 02 de abril de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº139/2020 DE 02 DE ABRIL DE 2020

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Carlos da Silva 
Porto Siqueira Subtenente PM 800.073-6-1 V 03 a 06/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Mauricelio 
Padilha dos Santos 2º Sargento PM 800.052-2-9 V 03 a 06/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Mailson 
Albuquerque 
de Menezes

Soldado PM 800.063-2-2 V 03 a 06/04/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Joao Paulo 
Ferreira de Freitas Soldado PM 800.059-6-2 V 03 a 06/04/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº140/2020 -  A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Vice Governadora do Estado , concedendo-lhes o direito à 2 (duas) e 
1/2 (meia)   diárias   dentro do Estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro 
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 05 de março de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº140/2020 DE 05 DE MARÇO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Raphael 
Fernandes Pereira Maj PM 799.963-1-9 III 05 a 07/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 

nos municipios 
de Juazeiro do 
Norte, Assaré e 
Brejo Santo/CE

2 e 1/2 77,10

20% em 1 
(uma) diaria 
no municipio 
de Juazeiro do 

Norte-CE

208,17

Cleiton Borges 
Bibiano 2º Sgt PM 799.881-1-1 V 05 a 07/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 

nos municipios 
de Juazeiro do 
Norte, Assaré e 
Brejo Santo/CE

2 e 1/2 61,33

20% em 1 
(uma) diaria 
no municipio 
de Juazeiro do 

Norte-CE

165,60

                            
*** *** ***

PORTARIA CM Nº142/2020 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Primeira Dama do Estado , concedendo-lhes o direito à 1 (uma) e 1/2 
(meia)   diária   dentro do Estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 
2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 09 de março de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº142/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020  

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

José Alberto 
Alves de Castro ST PM 799.986-1-3 V 10 a 11/03/2020

A serviço da 
Casa Militar no 
municipio de 

Morrinhos/CE
1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

José Eudes Gomes 
de Aguiar ST PM 799.956-1-4 V 10 a 11/03/2020

A serviço da 
Casa Militar no 
municipio de 

Morrinhos/CE
1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

Marcio Lima 
Rodrigues Teles 1º Sgt PM 799.808-1-1 V 10 a 11/03/2020

A serviço da 
Casa Militar no 
municipio de 

Morrinhos/CE
1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

Francisco 
Edinardo 
Silva Sales

ST PM 799.944-1-3 V 10 a 11/03/2020
A serviço da 

Casa Militar no 
municipio de 

Morrinhos/CE
1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

Luis Carlos 
Brilhante 
Cavalcante

Cb PM 799.731-1-4 V 10 a 11/03/2020
A serviço da 

Casa Militar no 
municipio de 

Morrinhos/CE
1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

Francisco 
Jocilando Forte 
Barbosa

2º Sgt PM 800.058-3-0 V 10 a 11/03/2020
A serviço da 

Casa Militar no 
municipio de 

Morrinhos/CE
1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

José Carlos 
Ferreira A. Junior 1º Ten PM 799.995-1-2 III 10 a 11/03/2020

A serviço da 
Casa Militar no 
municipio de 

Morrinhos/CE
1 e 1/2 77,10 ***** 115,65

Jonas Oliveira 
Sampaio Sousa Cb PM 799.828-1-4 V 10 a 11/03/2020

A serviço da 
Casa Militar no 
municipio de 

Morrinhos/CE
1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº143/2020 -  A   SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 23 de março de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº143/2020 DE 23 DE MARÇO DE 2020 

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Robinson 
Pimentel Liberato 2º Sargento PM 800.083-9-2 V 25 a 28/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Daniel dos 
Santos Lima Cabo PM 800.054.-2-3 V 25 a 28/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Felipe Ferreira 
de Sousa Bastos Soldado PM 308.745-4-4 V 25 a 28/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Matheus Paixao 
Mendonça Soldado PM 800.087-9-1 V 25 a 28/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº144/2020 -  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
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em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/CE , 18 de março de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº144/2020 DE 18 DE MARÇO DE 2020     

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francisco Cesar 
Barroso Sena Subtenente PM 799.883-1-6 V 22 a 25/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Francisco 
Everaldo de 
Souza Rocha

2º Sargento PM 800.069-2-6 V 22 a 25/03/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Tony Basilio 
Mesquita de 
Castro

Soldado PM 800.088-8-0 V 22 a 25/03/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Caio Victor Ponte 
do Nascimento Soldado PM 800.088-4-8 V 22 a 25/03/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº145/2020 -   A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia)   diárias   
dentro do estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da   Casa Civil .  CASA CIVIL , em Fortaleza/ce , 20 de maio de 2020 .

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº145/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020      

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francivaldo 
Fernandes da 
Silva Santiago

1º Sargento PM 799.724-1-X V 21 a 24/05/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Francisco 
Everaldo de 
Souza Rocha

2º Sargento PM 800.069-2-6 V 21 a 24/05/2020
A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Robinson 
Pimentel Liberato 2º Sargento PM 800.083-9-2 V 21 a 24/05/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Jonatas Santos 
Almeida Soldado PM 308.825-2-0 V 21 a 24/05/2020

A serviço da 
Casa Militar 
no município 
de Icapui-CE

3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

                   
*** *** ***

PORTARIA CM Nº146/2020 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade , concedendo-lhes o direito à 03 (três) e 1/2 (meia) diárias 
dentro do Estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da casa civil .CASA CIVIL , em Fortaleza-CE , 12 de junho de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA CM Nº146/2020, DE 12 DE JUNHO DE 2020 

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Elonaldo dos Santos Ferreira Subtenente PM 800.035-0-1 V 14 a 17/06/2020 A serviço da Casa Militar 
no município de Icapui-CE 3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Francisco Everaldo de Souza Rocha 2º Sargento PM 800.069-2-6 V 14 a 17/06/2020 A serviço da Casa Militar 
no município de Icapui-CE 3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Jose Ribamar de França Cabo PM 800.035-2-8 V 14 a 17/06/2020 A serviço da Casa Militar 
no município de Icapui-CE 3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

Rafael Barros Campelo Soldado PM 307.060-1-3 V 14 a 17/06/2020 A serviço da Casa Militar 
no município de Icapui-CE 3 e 1/2 61,33 ********** 214,66

*** *** ***
PORTARIA CM Nº147/2020 -  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, 
de 09 de julho de 2019 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar JOSE CARLOS F. AUGUSTINHO FILHO, ocupante 
da graduação de Cabo PM, matrícula nº 799.845-1-5, deste Órgão, a viajar à cidade de Icapui-CE, no dia 29 de abril de 2020 a fim de realizar serviço de 
segurança e proteção de Autoridade, concedendo-lhe o direito à 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), 
totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo 
I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil.  CASA CIVIL, em Fortaleza/
ce, 28 de abril de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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PORTARIA CM Nº148/2020 -  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 de 
julho de 2019 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar ANTONIO JEFFERSON VIEIRA, ocupante do posto de 1º Tenente 
PM, matrícula nº 799.821-1-3, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 25 a 27 de abril de 2020 a fim de realizar serviço de segurança 
e proteção da Vice Governadora do Estado, concedendo-lhe o direito à 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e 
dez centavos), totalizando R$ 231,30 (duzentos e trinta e um reais e trinta centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme anexo III, a que 
se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III do anexo I 
do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil.  CASA CIVIL, em Fortaleza/ce, 
24 de abril de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CM Nº149/2020 -  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS, no emprego da competência que 
lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 447/2019, de 08 de julho de 2019, publicada em DOE nº 127, de 09 
de julho de 2019 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar MARCONDES MARTINS DE SOUZA, ocupante do posto de 
2º Tenente PM, matrícula nº 799.889-1-X, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 14 a 15 de março de 2020 a fim de realizar serviço 
de segurança e proteção da Vice Governadora do Estado, concedendo-lhe o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e 
sete reais e dez centavos), totalizando R$ 138,78 (cento e trinta e oito reais e setenta e oito centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme 
anexo III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe 
III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil.  CASA CIVIL, em 
Fortaleza/ce, 13 de março de 2020.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº11/2020 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, da Lei Complementar nº 58, de 
31/03/2006, tendo em vista o disposto nos arts. 4º, 9º, incisos I, II e III, 10, §1º, inciso I do art. 11 do Decreto nº 29.718, de 20/04/2009, e a aprovação na 
Seleção para Estagiários da Procuradoria Geral do Estado, através do Resultado Final do Processo Seletivo de Estagiários - Edital 001/2018, DOE 14/09/2018, 
RESOLVE PRORROGAR A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, no valor mensal de R$ 919,37 (novecentos e dezenove reais e trinta e sete 
centavos), bem como do AUXÍLIO TRANSPORTE em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, provenientes da dotação orçamentária deste Órgão, ao 
ESTAGIÁRIO abaixo relacionado, estudante, do curso de Direito:

NOME A PARTIR DE ATÉ
CLAUDEMIR BEZERRA DE ALMEIDA FILHO 04/02/2020 03/02/2021

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de fevereiro de 2020.
Juvêncio Vasconcelos Viana

PROCURADOR GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº24/2020 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, da Lei Complementar nº 58, de 
31/03/2006, tendo em vista o disposto nos arts. 4º, 9º, incisos I, II e III, 10, §1º, inciso I do art. 11 do Decreto nº 29.718, de 20/04/2009, e a aprovação na 
Seleção para Estagiários da Procuradoria Geral do Estado, através do Resultado Final do Processo Seletivo de Estagiários - Edital 001/2018, DOE 14/09/2018, 
RESOLVE PRORROGAR A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, no valor mensal de R$ 919,37 (novecentos e dezenove reais e trinta e sete 
centavos), bem como do AUXÍLIO TRANSPORTE em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, provenientes da dotação orçamentária deste Órgão, à 
ESTAGIÁRIA abaixo relacionada, estudante, do curso de Direito:

NOME A PARTIR DE ATÉ
CATARINA THAYANNE NASCIMENTO DO HORIZONTE BRASILEIRO 10/04/2020 09/04/2021

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de março de 2020.
Juvêncio Vasconcelos Viana

PROCURADOR GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº36/2020 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, da Lei Complementar nº 58, de 
31/03/2006, tendo em vista o disposto nos arts. 4º, 9º, incisos I, II e III, 10, §1º, inciso I do art. 11 do Decreto nº 29.718, de 20/04/2009, e a aprovação na 
Seleção para Estagiários da Procuradoria Geral do Estado, através do Resultado Final do Processo Seletivo de Estagiários - Edital 001/2018, DOE 14/09/2018, 
RESOLVE PRORROGAR A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, no valor mensal de R$ 919,37 (novecentos e dezenove reais e trinta e sete 
centavos), bem como do AUXÍLIO TRANSPORTE em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, provenientes da dotação orçamentária deste Órgão, à 
ESTAGIÁRIA abaixo relacionada, estudante, do curso de Direito:

NOME A PARTIR DE ATÉ
ISABELE TORRES BARROSO 08/05/2020 07/05/2021

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de abril de 2020.
Juvêncio Vasconcelos Viana

PROCURADOR GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº44/2020 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, da Lei Complementar nº 58, de 
31/03/2006, tendo em vista o disposto nos arts. 4º, 9º, incisos I, II e III, 10, §1º, inciso I do art. 11 do Decreto nº 29.718, de 20/04/2009, e a aprovação na 
Seleção para Estagiários da Procuradoria Geral do Estado, através do Resultado Final do Processo Seletivo de Estagiários - Edital 001/2018, DOE 14/09/2018, 
RESOLVE PRORROGAR A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, no valor mensal de R$ 919,37 (novecentos e dezenove reais e trinta e sete 
centavos), bem como do AUXÍLIO TRANSPORTE em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, provenientes da dotação orçamentária deste Órgão, à 
ESTAGIÁRIA abaixo relacionada, estudante, do curso de Direito:

NOME A PARTIR DE ATÉ
SAMANTHA GOMES BANDEIRA DE MELO 29/01/2020 28/01/2021

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de maio de 2020.
Juvêncio Vasconcelos Viana

PROCURADOR GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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PORTARIA Nº58/2020 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, da Lei Complementar nº 58, de 
31/03/2006, tendo em vista o disposto no art. 20 do Decreto nº 29.718, de 20/04/2009, RESOLVE DESLIGAR a ESTAGIÁRIA abaixo relacionada:

NOME A PARTIR DE
LUANNA PEREIRA DE FREITAS 23/07/2020

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de julho de 2020.
Juvêncio Vasconcelos Viana

PROCURADOR GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE MI Nº20200001/CEL04/CAGECE/CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA À CAGECE PARA EXECUÇÃO E ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE MERCADO E DA 
ESTRUTURA TARIFÁRIA DA CONCESSIONÁRIA PARA OS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 
1. O Governo do Estado do Ceará negociou um Contrato de Empréstimo com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD (Banco 
Mundial) para o Projeto de Apoio à Melhoria da Segurança Hídrica e Fortalecimento da Inteligência na Gestão Pública do Estado do Ceará, tem como objetivo 
o aprimoramento da governança dos recursos hídricos, bem como a melhoria da infraestrutura hídrica e da eficiência do saneamento, de modo a capacitar o 
Ceará a enfrentar o problema das recorrentes secas, visando, sobretudo, garantir a sustentabilidade hídrica do Estado e, consequentemente, criando condi-
ções para o desenvolvimento sustentável através do fortalecimento intersetorial das agências participantes do projeto. 2. Os Serviços de Consultoria Pessoa 
Jurídica compreendem: 2.1. Diagnóstico do setor e estudo do mercado da concessionária e dos custos operacionais e de investimentos; 2.2. Redesenho da 
Estrutura Tarifária e da Classificação dos clientes da Companhia; 2.3. Desenvolvimento de proposta de Regulamento Tarifário a ser discutida com as agências 
reguladoras, bem como as normas, critérios e procedimentos internos para disciplinar a relação do prestador com os usuários no que se refere a cobranças 
dos serviços de água e esgoto; 2.4. Desenvolvimento de estratégias de implementação da nova estrutura tarifária que inclua o caminho crítico com todos os 
atores envolvidos, apresentando as oportunidades, ameaças e riscos envolvidos, bem como cronograma de suas diversas fases. 3. A Comissão Especial de 
Licitação 04 – CEL 04, em nome do CAGECE, convida Consultores (Pessoa Jurídica) qualificados elegíveis a manifestarem interesse em relação à prestação 
dos serviços solicitados. Os Consultores (Pessoa Jurídica) interessados deverão apresentar portfólios demonstrando que possuem as qualificações requeridas e 
experiência em serviços de consultoria similares e compatíveis com o objeto da presente contratação. 4. Os consultores (Pessoa Jurídica) poderão associar-se 
com outras empresas, sob a forma de consórcio, a fim de melhorar suas qualificações, devendo indicar a empresa líder. 5. Os consultores serão selecionados de 
acordo com método de seleção baseada na qualidade e custo (SBQC), estabelecido nas Diretrizes de Consultoria. 6. Este Aviso de Manifestação de Interesse 
e a versão preliminar do Termo de Referência encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: www.seplag.ce.gov.br/ consulta licitações através do link: 
http://www.portalcompras.ce.gov.br/portal/categoria5/consulta-de-licitacoes-1. Os Consultores (Pessoa Jurídica) interessados poderão obter informações 
adicionais na Comissão Especial de Licitação 04 – CEL 04, das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira, por meio do telefone: 
+55 (85) 3459.6379, ou pelo e-mail: cel04@pge.ce.gov.br. 7. As Manifestações de Interesse deverão ser endereçadas à Comissão Especial de Licitação – 
CEL-04 e entregues pessoalmente ou enviadas, por Correio/SEDEX para o endereço adiante indicado, ou ainda enviadas para o e-mail: cel04@pge.ce.gov.
br, nos formatos: odt, doc, pdf, xls, dwg ou jpg, no tamanho máximo de 6MB, até às 16:00 (dezesseis) horas do dia 14 de agosto de 2020. 8. A Manifestação 
de Interesse não pressupõe qualquer compromisso de contratação. O Consultor (Pessoa Jurídica) será selecionado de acordo Regulamento de Aquisições 
para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento Aquisições em Operações de Financiamento de Projetos de Investimento Bens, 
Obras, Serviços Técnicos e Serviços de Consultoria, disponibilizadas no website: https://www.worldbank.org/pt/country/brazil/brief/Brazil-procurement-do-
cuments-procedures Endereço: MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 20200001CEL04/CAGECE/CE Central de Licitações do Estado do Ceará – Comissão 
Especial de Licitação 04 – CEL 04 - Centro Administrativo Bárbara de Alencar - Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – CEP Nº 60.811-520 Bairro Edson 
Queiroz - Fortaleza – Ceará – Brasil. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Deborah Mithya Barros Alexandre
PRESIDENTE DA CEL 04

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20191156
IG Nº1050189000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20191156 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Serviço 
de manutenção corretiva, com cobertura total de peças e acessórios, dos equipamentos mobiliários (estações de trabalho, mesas, estantes, gaveteiros, 
cadeiras e outros) pertencentes ao SAMU 192 CEARÁ/SESA, sem ônus para a contratante, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 11562019, até o 
dia 06/08/2020, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200001
IG Nº1048184000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20200001 de interesse da Superintendência Estadual do Meio Ambiente – 
SEMACE, cujo OBJETO é: Aquisição de 07 (sete) veículos automotores, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 2152020, até o dia 06/08/2020, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200002
IG Nº1062583000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20200002 de interesse do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará – 
ISSEC, cujo OBJETO é: Serviços de assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva com reposição total de peças em 02 elevadores da marca 
OTIS, instalados no prédio da sede do ISSEC, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: 
No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 7752020, até o dia 05/08/2020, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço 
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de julho de 2020.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200004
IG Nº1051968000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20200004 de interesse da Secretaria do Turismo – SETUR cujo OBJETO é: 
Aquisição de chapéus de palha promocionais para distribuição nos eventos nacionais e internacionais que a Secretaria do Turismo do Estado do Ceará – 
SETUR realiza, participa, apoia, patrocina e contribui direcionados à promoção do estado, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECE-
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BIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.
gov.br, através do Nº 6472020, até o dia 05/08/2020, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 15 de julho de 2020.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200005
IG Nº1064084000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 
20200005 de interesse da Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, cujo 
OBJETO é: Serviço de acompanhamento técnico em áreas específicas em 
11 núcleos de produção de leite e 01 de produção de carne, para executar 
ações do projeto desenvolvimento da ovinocaprinocultura no Estado do Ceará 
por um período de 12 meses – CONVÊNIO Nº 791491/2013 – MDR/SDA, 
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, 
através do Nº 7722020, até o dia 05/08/2020, às 9h (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.
seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
15 de julho de 2020.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200008
IG Nº1044825000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO 
do Pregão Eletrônico nº 20200008, de interesse da Secretaria da Educação 
– SEDUC, cujo OBJETO é: Serviço de alimentação para o fornecimento 
de refeições destinadas aos alunos das Escolas Estaduais da Educação 
Profissional. MOTIVO: Impugnação não acatada. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através 
do Nº 1892020, até o dia 05/08/2020, às 9h (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.
seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
15 de julho de 2020.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200011
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o ADIAMENTO do 
Pregão Eletrônico nº 20200011, de interesse da Companhia de Gás do Ceará 
– CEGÁS, cujo OBJETO é: Aquisição de Sistema de Abastecimento Tempo-
rário de Gás Natural Comprimido, tipo cesto e Reforma do sistema de 
controle de descompressão de abastecimento provisório. O sistema de descom-
pressão é composto por um modulo de armazenamento, e um modulo de 
regulagem e medição. MOTIVO: Divulgação de arquivos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, 
através do Nº 4972020, até o dia 05.AGO.2020, às 14h30min (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200013
IG Nº1061331000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico 
Nº 20200013 de interesse do Fundo de Segurança Pública e Defesa Social 
– FSPDS/PMCE, cujo OBJETO: Aquisição de aparelhos auditivos para 
o policial militar JSS, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 8142020, até o dia 05/08/2020, às 9h 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 15 de julho de 2020.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200015
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 
20200015 de interesse da Perícia Forense do Estado do Ceará – PEFOCE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de 
testes imunocromatográficos para atender as necessidades da Perícia Forense 
do Estado do Ceará – PEFOCE, conforme especificações contidas no Edital e 
seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 8052020, até o dia 06/08/2020, às 9h 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200017

IG Nº1063888000 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 
20200017 de interesse da Polícia Militar do Ceará – PMCE, cujo OBJETO 
é: Serviço de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças 
dos condicionadores de ar das Unidades e SubUnidades da Polícia Militar do 
Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.
gov.br, através do Nº 8182020, até o dia 06/08/2020, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200052
IG Nº1065246000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 
20200052 de interesse da Polícia Civil do Ceará – PCCE, cujo OBJETO é: 
Serviço de manutenção de portas e janelas das unidades da Polícia Civil, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no Edital e 
seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 8102020, até o dia 06/08/2020, às 9h 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200077
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 
20200077 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, 
cujo OBJETO Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de 
ferramentas, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.
comprasnet.gov.br, através do Nº 6862020, até o dia 06/08/2020, às 10h30min 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200124
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico 
Nº 20200124 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 
CAGECE, cujo OBJETO é: Serviço de contratação de seguradora para 
efetuar as coberturas securitárias de seguro de vida em grupo (VG) e acidentes 
pessoais coletivos (APC) para empregados, ocupantes de cargos comissio-
nados não–empregados e aprendizes da CAGECE, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 6912020, 
até o dia 06/08/2020, às 10h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.
br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de julho 
de 2020.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200454
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico 
Nº 20200454 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico 
Hospitalar, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.
gov.br, através do Nº 4542020, até o dia 05/08/2020, às 10h30min (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200629
IG Nº1060813000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do 
Pregão Eletrônico Nº 20200629 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, 
cujo OBJETO é: Aquisição de material de Laboratório. MOTIVO: Esclare-
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cimento não respondido em tempo hábil. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 6292020, até 
o dia 06/08/2020, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200755
IG Nº1062087000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico 
Nº 20200755 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Serviço de Recargas de gás medicinal (oxigênio), para o serviço aeromédico 
CIOPAER, em atendimento ao SAMU 192 Ceará, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.
gov.br, através do Nº 7552020, até o dia 05/08/2020, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 14 de julho de 2020.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200795
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico 
Nº 20200795 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico 
hospitalar, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.
gov.br, através do Nº 7952020, até o dia 05/08/2020, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 14 de julho de 2020.

Clara de Assis Falcão Pereira
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200804
IG Nº1062656000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico 
Nº 20200804 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Aquisição com instalação/montagem de Mobiliário hospitalar, Mobiliário 
administrativo, Eletrodomésticos e Equipamentos Médico–hospitalares, para 
a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA, para complementar a 
implantação dos serviços programados para atender Unidades de Saúde do 
Estado, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.
gov.br, através do Nº 8042020, até o dia 05/08/2020, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Vinicius Vineimar Rodrigues Ferreira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200808
IG Nº1062636000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico 
Nº 20200808 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO 
é: Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e Calibração com 
cobertura total de peças e acessórios dos Aparelhos Oftalmológicos 
pertencentes ao HIAS, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 8082020, até o dia 05/08/2020, às 9h 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 15 de julho de 2020.

José Ananias Farias Cardoso
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200820
IG Nº1060169000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico 
Nº 20200820 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Aquisição de gêneros alimentícios – produtos lácteos, a fim de suprir as 
necessidades nutricionais dos pacientes assistidos pelo Centro de Nutrição e 
Dietética, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.
gov.br, através do Nº 8202020, até o dia 06/08/2020, às 10h30min (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200821

IG Nº1063475000 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico 
Nº 20200821 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Aquisição de gêneros alimentícios (pães), conforme especificações contidas 
no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: 
No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 8212020, até o dia 
06/08/2020, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20200011
IG Nº1062880000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público a Tomada de Preços 
Nº 20200011 de interesse da Superintendência de Obras Públicas- SOP, cujo 
objeto é LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONSTRUÇÃO 
DE PASSARELA DE PEDESTRES SOBRE O RIO MARANGUAPINHO, 
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. ENDEREÇO E 
DATA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES: Av. Dr. José Martins Rodrigues, Nº 150, Bairro: Edson Queiroz, 
CEP: 60811-520– Fortaleza-Ce, no dia 07 de agosto de 2020 às 10:00h. 
FORNECIMENTO DO EDITAL: no site www.seplag.ce.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20200012
IG Nº1058183000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público a Tomada de Preços 
Nº 20200012 de interesse da Superintendência de Obras Públicas- SOP, cujo 
objeto é LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONSTRUÇÃO 
DE 01(UMA) ARENINHA- TIPO II NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/
CE, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. ENDEREÇO 
E DATA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES: Av. Dr. José Martins Rodrigues, Nº 150, Bairro: Edson Queiroz, 
CEP: 60811-520– Fortaleza-Ce, no dia 10 de agosto de 2020 às 15:00h. 
FORNECIMENTO DO EDITAL: no site www.seplag.ce.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE PROPOSTAS 

COMERCIAIS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº20200001

AVISO DE JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTAS COMERCIAIS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 20200001–SETUR A 
SECRETARIA DA CASA CIVIL, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 
da Lei 8.666/93, torna público o Aviso de Julgamento da Fase de Propostas 
Comerciais, da Concorrência Pública Internacional n° 20200001, de inte-
resse da SETUR, cujo objeto é a EXECUÇÃO DE OBRA DE RESTAU-
RAÇÃO DA RODOVIA CE-341, TRECHO: PARACURU – ENTR. BR-222 
(CROATÁ), COM EXTENSÃO DE 28,57 Km., comunicando aos licitantes e 
demais interessados que após análise das propostas comerciais, foi divulgado 
na sessão pública realizada em 17/07/2020, o seguinte resultado: Empresa 
Classificada como VENCEDORA – TERPA CONSTRUÇÕES S/A, com o 
Valor Global de R$14.341.821,43; Empresa Classificada em 2° LUGAR – 
MACIEL CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS LTDA, com o Valor 
Global de R$ 14.772.472,65 e a Empresa Classificada em 3° LUGAR – 
CONSTRUTORA E&J LTDA, com o Valor Global de R$15.140.296,74. A 
ata da sessão pública que divulgou este resultado encontra-se disponível no 
site www.seplag.ce.gov.br (licitaweb) ou www.pge.ce.gov.br. Fica aberto o 
prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20191199
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 11992019 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo OBJETO é 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR (CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA), de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 
de Referência do edital, tendo sido concluído. As informações poderão ser 
consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgover-
namentais.gov.br. Procuradoria-Geral do Estado, em Fortaleza, 20 de julho 
de 2020. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 
de julho de 2020.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20191234

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da Lici-
tação nº 12342019 Comprasnet, de interesse da Secretaria da Saúde - SESA, 
cujo OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições 
de equipamentos Médico Hospitalar, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo 
sido concluído. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.
portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20191636
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 1636/2019 Comprasnet, de interesse da Secretaria da Saúde - 
SESA, cujo OBJETO é Serviço de locação com assistência técnica de 50 
(cinquenta) ventiladores mecânicos portáteis, sendo 35 (trinta e cinco) 
volumétricos de suporte a vida e 15 pressóricos, para dar continuidade à 
assistência ventilatória domiciliar aos pacientes atuais e possibilitar desospi-
talização de novos pacientes do Hospital Infantil Albert Sabin, pelo período 
de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. As infor-
mações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20191667
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 16672019 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo OBJETO é 
aquisição de MATERIAL DE CONSUMO, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. As infor-
mações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
 AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2020 0003
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 03912020 Comprasnet, de interesse da CASA CIVIL, cujo 
OBJETO é Serviço de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, NA MODALIDADE 
DIÁRIA, visando atender as necessidades da Casa Militar, integrante da 
estrutura organizacional da Casa Civil, tendo sido concluído. As informações 
poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

Vinicius Vineimar Rodrigues Ferreira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200005
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 06262020 Comprasnet, de interesse da SEJUV, cujo OBJETO é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO DAS INSTA-
LAÇÕES ELÉTRICAS DO BARRAMENTO DE ALUMÍNIO BLIN-
DADO – BUS WAY, utilizados na Arena Castelão e Secretaria do Esporte e 
Juventude – SEJUV, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. As infor-
mações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200007
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 0182/2020 Comprasnet, de interesse da Secretaria da Educação 
- SEDUC, cujo OBJETO é Serviço de alimentação para o fornecimento 
de refeições destinadas aos alunos das Escolas Estaduais da Educação 
Profissional, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. As infor-
mações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

*** *** ***

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200007

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 05292020 Comprasnet, de interesse da SSPDS, cujo OBJETO é 
AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS E CAMINHÃO COM CAÇAMBA 
METÁLICA PARA A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de 
Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.
portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200012
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 5492020- Comprasnet, de interesse da SPS, cujo OBJETO é 
Aquisição de Gêneros Alimentícios (adoçante, azeitona, ervilhas e outros), 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 
de Referência do edital, tendo sido concluído. As informações poderão ser 
consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgoverna-
mentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
17 de julho de 2020.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200013
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 04442020 no sistema Comprasnet, de interesse da SEDUC, cujo 
OBJETO é Serviço de reforma da fachada do auditório e troca da porta 
de acesso à biblioteca do Prédio da Secretaria da Educação do Estado do 
Ceará/SEDUC, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. As infor-
mações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Osiris de Castro Oliveira Filho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200023
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 05622020 Comprasnet, de interesse da SAP, cujo OBJETO 
é AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA PARA FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA DENTRO DAS UNIDADES PRISIONAIS 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, de Acordo 
Com as Especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital, tendo sido concluído. As informações poderão ser 
consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgo-
vernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em 
Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200099
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 6702020 no Comprasnet, de interesse da CAGECE, cujo OBJETO 
é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de CAL HIDRA-
TADA EM PÓ, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. As infor-
mações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200135
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 01352020- Comprasnet , de interesse da SESA, cujo OBJETO é 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico 
Hospitalar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital tendo sido concluído. As infor-
mações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200523

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da Licitação nº 05232020 no sistema Comprasnet, de interesse da SESA, cujo OBJETO 
é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 
de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Osiris de Castro Oliveira Filho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NºPE 20200543
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da Licitação nº 5432020, nº no sistema Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

Raimundo Lima de Souza
PREGOEIRO

 
*** *** ***

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200594

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da Licitação nº 05942020 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo OBJETO é o 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de 
Referência do edital, tendo sido concluído. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200596
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da Licitação nº 05962020 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo OBJETO é 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20200007
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nº 20200007 origi-
nária da Superintendência de Obras Públicas - SOP cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO TIPO II (MILITAR), 
SENDO 01 (UMA) PARA O LOTE I – SOBRAL E 01 (UMA) PARA O LOTE II – JUAZEIRO DO NORTE, comunicando a prorrogação e revalidação 
das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 01/10/2020 tendo em vista que a expiração do prazo de validade das mesmas acontecerá no próximo dia 
31/07/2020. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências, situada na Central de 
Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 17h do dia 
31/07/2020. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que assinado por quem de direito, devidamente comprovado e 
digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação das propostas libera os 
licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
20 de julho de 2020.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
 EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº12/2019

I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo; II - CONTRATANTE: Procuradoria-Geral do Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Av Dr. José Martins Rodrigues, 
n° 150m, Bairro Edson Queiroz; IV - CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE; V - ENDE-
REÇO: Avenida Pontes Vieira, n° 220, Bairro São João do Tauape; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo está fundamentado no 
art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e o que consta no Processo n° 04561763/2020; VII- FORO: Comarca da Cidade de Fortaleza; 
VIII - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo do contrato acima mencionado, por 12 (doze) meses, de acordo com cláu-
sula nona, item 9.1 do contrato original, a partir de 5 de agosto de 2020; IX - VALOR GLOBAL: Em razão da prorrogação de prazo de que trata a cláusula 
anterior, o valor do presente aditivo é de R$ 77.892,00 (setenta e sete mil, oitocentos e noventa e dois reais), permanecendo o valor mensal em R$ 6.491,00 
(seis mil, quatrocentos e noventa e um reais); X - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de 5 de agosto de 2020; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam integralmente ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato ora aditado; XII - DATA: 07 de Julho 
de 2020; XIII - SIGNATÁRIOS: Juvêncio Vasconcelos Viana, Procurador-Geral do Estado e Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa, Presidente da ETICE.

Jamile Costa Pessoa Campelo
COORDENADORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, 

RESPONDENDO

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº065/2019 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL , no uso de suas atribuições, 
RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo 
Único desta Portaria, durante o mês de Agosto / 2020 .CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº065/2019, DE 20 DE JULHO DE 2020
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

Ana Luiza da Cunha Menezes Almeida Assessor Técnico 3001111-2 R$15,00 21 dias R$315,00
Ana Luiza Gabriel da Cunha Arrais Assessor Técnico 3001273-9 R$15,00 21 dias R$315,00
Antonia Georgia Peixoto de Oliveira Assistente Técnico 3001171-6 R$15,00 21 dias R$315,00
Antonia Zeneide Nascimento de Araújo Alencar Orientador de Célula 3000891-X R$15,00 21 dias R$315,00
Antonio Italo Mendonça Bezerra Assessor Técnico 3000941-X R$15,00 21 dias R$315,00
Caroline Bastos Gabriel Orientador de Célula 3001141-4 R$15,00 21 dias R$315,00
Christine Leite Mamede Assessor Técnico 3001161-9 R$15,00 21 dias R$315,00
Cintia Maria Mota de Melo Articulador 3001271-2 R$15,00 21 dias R$315,00
Flávia Salcedo Coutinho Coordenador 3001051-5 R$15,00 21 dias R$315,00
Felipe Rios Rodrigues Articulador 3001277-1 R$15,00 21 dias R$315,00
Géssica Pereira Saraiva Articulador 3001121-X R$15,00 21 dias R$315,00
Icaro Celsius da Cunha Sousa Orientador de Célula 3001251-8 R$15,00 21 dias R$315,00
Janaina Silva de Sousa Orientador de Célula 3001275-5 R$15,00 21 dias R$315,00
Jean Lopes dos Santos Articulador 3001191-0 R$15,00 21 dias R$315,00
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NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

João Henrique Soares Fernandes Assistente Técnico 3001211-9 R$15,00 21 dias R$315,00
Jonathan Duarte Lopes Assessor Técnico 3000981-9 R$15,00 21 dias R$315,00
Maria Thais Pinheiro Holanda Orientador de Célula 3001131-7 R$15,00 21 dias R$315,00
Monica Ximenes Sobreira Orientador de Célula 3001247-7 R$15,00 21 dias R$315,00
Natalia Rocha de Sousa Orientador de Célula 3001241-0 R$15,00 21 dias R$315,00
Paula Andreza Bezerra Lima Assistente Técnico 3001221-6 R$15,00 21 dias R$315,00
Sergio Brigido de Moura Assessor Técnico 3001061-2 R$15,00 21 dias R$315,00
Sinara Costa Barbosa Articulador 3001276-3 R$15,00 21 dias R$315,00
Wilma Tavares Barreto Colasso Articulador 3001231-3 R$15,00 21 dias R$315,00

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº208/2020 -  O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ELOGIAR os 
SERVIDORES do cargo de Agente Penitenciário, constantes dos processos VIPROC relacionados no Anexo Único desta Portaria, ao Grupo de Apoio 
Penitenciário – GAP/SAP, pelos relevantes serviços prestados na busca e captura do  meliante que tentou contra a vida do Agente Penitenciário LUIS 
CLAUDIO RODRIGUES PINEO, com eficiência, dedicação e relevado grau de determinação para o cumprimento de suas atribuições e funções institucionais, 
engrandecendo de forma exemplar as metas institucionais desta Secretaria.  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de abril de 2020.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

                  ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°208/2020, DATADO DE 28 DE ABRIL DE 2020
Nº NOME MATRÍCULA N° PROCESSO
1 LEONARDO LEVY ARAGAO LIMA 43056514 02292161/2020
2 FRANCISCO ANDERSON PEREIRA 43046012 02292161/2020
3 ADRIANO DE LIMA FERNANDES 47242916 02292161/2020
4 ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA 47243017 02292161/2020
5 ALAN KAWAN RODRIGUES DOS SANTOS 43091662 02292161/2020
6 ANDERSON GUTEMBERG FIGUEIREDO 43099809 02292161/2020
7 ANTONIO JUNIOR RODRIGUES DE CARVALHO 47244110 02292161/2020
8 CICERO ARLEI ALVES LIMA 47282616 02292161/2020
9 DANILO BARBOSA DA SILVA 43043218 02292161/2020

10 DAVID DA SILVA RIBEIRO 43102028 02292161/2020
11 DJAIR RODRIGUES SIPRIANO 43094513 02292161/2020
12 EDIGLE JOSE DE SOUSA 47246717 02292161/2020
13 ELIEUDO DE QUEIROZ SILVA 47345618 02292161/2020
14 ERIKO VINICIUS LUSTOSA MAZULO 4728841X 02292161/2020
15 ERIONALDO DE OLIVEIRA TARGINO 43045113 02292161/2020
16 ERIVALDO ALVES DO NASCIMENTO 30019911 02292161/2020
17 EVANDRO JOSE RODRIGUES MAIA 47247918 02292161/2020
18 FELIPE EUGENIO RAMOS VASCONCELOS 4310229X 02292161/2020
19 FRANCISCO ALECIO DE FREITAS MOREIRA 30020413 02292161/2020
20 FRANCISCO ALEXANDRE OLIVEIRA DE CARVALHO 43068016 02292161/2020
21 FRANCISCO DAVI LIOBA DE SOUSA 47328314 02292161/2020
22 FRANCISCO DE ASSIS LIMA SALES 30084519 02292161/2020
23 FRANCISCO GEOVANI LOPES SALES 47250617 02292161/2020
24 FRANCISCO JACKSON DAMASCENO PONTES 30083512 02292161/2020
25 FRANCISCO JOSE DA SILVA CRUZ 47293715 02292161/2020
26 FRANCISCO SIDNEY LOPES DE QUEIROZ 47341914 02292161/2020
27 FRANCISCO WILLAMS COSTA BARROS 43102338 02292161/2020
28 GLAUBER BERNARDO SALES 43099701 02292161/2020
29 GLEYDSON MORAES CANTANHEDE 47296110 02292161/2020
30 HEBERSON PEREIRA VIEIRA 30041917 02292161/2020
31 HEDER CAVALCANTE MENDES 4725311X 02292161/2020
32 HELDISON SEBASTIAO BRAGA ALBUQUERQUE 30071719 02292161/2020
33 HELOISA DE FREITAS BARROSO 43099965 02292161/2020
34 HIGOR MENDES BEZERRA 3004231X 02292161/2020
35 HUEIVSON DE SOUZA SANTOS 43102559 02292161/2020
36 ICARO RIBEIRO UCHOA 47297710 02292161/2020
37 JACKSON DA SILVA LIMA 47298717 02292161/2020
38 JANSEN PEREIRA BRITO 30045416 02292161/2020
39 JOAO LUCAS SILVA SALDANHA 43099973 02292161/2020
40 JORGE LUIZ PEREGRINO MEIRA 30044711 02292161/2020
41 JOSE ALBERTO ROCHA SAMPAIO 43102400 02292161/2020
42 JOSE ARI NAPOLIAO DE LIMA FILHO 30071913 02292161/2020
43 JOSE FLAVIANO BEZERRA ALVES 30044010 02292161/2020
44 JOSE FLAVIO DO VALE OLIVEIRA 47314518 02292161/2020
45 JOSE WILLIAMS BATISTA MAGALHAES 43101676 02292161/2020
46 JOSE WISTON DE SOUSA MARTINS 47256712 02292161/2020
47 LINDEVAN MOREIRA BARBOSA 30090918 02292161/2020
48 MANOEL ROMERIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 47301912 02292161/2020
49 MARCELO ARAUJO DOS SANTOS 47304318 02292161/2020
50 MARCIO MACEDO CHAVES DA COSTA 43057812 02292161/2020
51 MARCO ADRIANO RODRIGUES ZORNITTA 43088483 02292161/2020
52 MARCOS BENICIO DA SILVA DIAS 4730671X 02292161/2020
53 MARCOS CÉSAR CASTRO FONSECA 12578512 02292161/2020
54 MARCUS VINICIUS BEZERRA PONCIANO 47304814 02292161/2020
55 MATEUS DA SILVA BATISTA 43088769 02292161/2020
56 MONICA DA COSTA DAMASCENO 47259010 02292161/2020
57 NICK JERRON MENDES XIMENES DE SOUSA 43059513 02292161/2020
58 PAULO HENRIQUE LIMA DE BRITO 30040414 02292161/2020
59 RAPHAEL DE OLIVEIRA ARAUJO 47316510 02292161/2020
60 RERISON COSTA PINHEIRO 43093150 02292161/2020
61 RICHARDSON IATANAN LIMA DE PAULA 43102966 02292161/2020
62 ROBERIO CORDEIRO GADELHA 47316014 02292161/2020
63 RODRIGO CUNHA GIAXA 30045017 02292161/2020
64 RONALDO GONCALVES DA ROCHA 30092317 02292161/2020
65 RONALDO REIS FERREIRA 47261910 02292161/2020
66 SULIVAN DE OLIVEIRA BALTAZAR 4733201X 02292161/2020
67 VICTOR BRUNO DE SOUSA ANDRADE 43095420 02292161/2020
68 WANDERLAN LOIOLA NASCIMENTO 47309417 02292161/2020
69 WANDERLEI LOIOLA NASCIMENTO 4730931X 02292161/2020

*** *** ***
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PORTARIA Nº209/2020 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do processo VIPROC nº. 02550179/2020, RESOLVE conceder, nos termos dos arts. 80, inciso VII, 105 com nova redação 
dada pelo art. 12 da Lei nº. 11.745, de 30 de outubro de 1990 e art. 106 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora MARIA ISMENIA VASCON-
CELOS TEIXEIRA DE ALENCAR, matrícula nº. 108209-1-X , na função Médica, do Hospital e Sanatório Penal Professor Otávio Lobo - HSPOL, 
usufruir LICENÇA ESPECIAL referente ao quinquênio 26/07/1990 a 26/07/1995, pelo período de 90 (noventa dias) a partir de 03/04/2020 a 02/07/2020. 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de Abril de 2020.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
PORTARIA Nº236/2020 -  O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ELOGIAR os 
SERVIDORES do cargo de Agente Penitenciário, constantes no processo VIPROC , relacionados no Anexo Único desta Portaria, em virtude dos mesmos 
haverem doado sangue voluntariamente, em plena folga, não prejudicando os trabalhos, conforme Declaração dos Órgãos / Hemocentros. Cumprido assim, 
suas atribuições humanitárias e sociais, engrandecendo de forma exemplar o nome desta Secretaria.  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 25 de maio de 2020.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°236/2020, DATADO DE 25 DE MAIO DE 2020
Nº NOME MATR. VIPROC
1 JOEDSON MAIA DOS SANTOS 30087917 03125374/2020
2 RAUL LENO LIMA MAIA 30093410 02878387/2020
3 FABIANO SAMPAIO ARAUJO 16312819 02855263/2020
4 ERBERT DE VASCONCELOS SANTOS 30076311 03147858/2020
5 WANDERSON PEREIRA DE SOUZA 43063715 02363085/2020

*** *** **
PORTARIA Nº249/2020 -  O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ELOGIAR o servidor 
KANNY DE CARVALHO BEZERRA, matrícula: 125861-1-6 do cargo de Agente Penitenciário, constante do processos VIPROC: 01189715/2020 desta 
Portaria, ao diretor da unidade do CDP(Centro de detenção Provisória), pelos relevantes serviços prestados capturando foragido da justiça, com eficiência, 
dedicação e relevado grau de determinação para o cumprimento de suas atribuições e funções institucionais, engrandecendo de forma exemplar as metas insti-
tucionais desta Secretaria.  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 de junho de 2020.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
PORTARIA Nº251/2020 -  O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ELOGIAR os 
SERVIDORES do cargo de Agente Penitenciário, constantes dos processos relacionados no Anexo Único desta Portaria, da Unidade Prisional Desembar-
gador Francsico Adalberto de Oliveira Barros Leal, pelos relevantes serviços prestados evitando qualquer possibilidade de rebelião na unidade prisional, com 
eficiência, dedicação e relevado grau de determinação para o cumprimento de suas atribuições e funções institucionais, engrandecendo de forma exemplar 
as metas institucionais desta Secretaria.  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 de 
junho de 2020.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

                  ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°251/2020, DATADO DE 04 DE JUNHO DE 2020
Nº NOME MATRÍCULA N° PROCESSO
1 RAIMUNDO EDSON AMARO FILGUEIRA FILHO 47260612 03790092/2020
2 THIAGO DIONISIO FREITAS 47308518 03790092/2020
3 SERGIO FERNANDO DE MOURA CARVALHO 47355818 03790092/2020
4 HELDER PEREIRA DOS SANTOS 30075811 03790092/2020
5 PEDRO GLEDSON OLIVEIRA PEREIRA 47307716 03790092/2020
6 ERIVALDO AMORIM DE OLIVEIRA 47288517 03790092/2020
7 ANTONIO COSTA ALVES 43039210 03790092/2020
8 LUCAS TELES ALCANTARA DE CASTRO 43096540 03790092/2020
9 GLEIDSON BENTO FERREIRA 30042417 03790092/2020
10 FABIANO FERNANDES ALVES 43091808 03790092/2020
11 PEDRO ANDRE SILVEIRA 43090100 03790092/2020
12 JOSE HUMBERTO ALMEIDA JUNIOR 43099612 03790092/2020
13 JOSE EDUARDO ANTUNES DE SOUZA 43053116 03790092/2020
14 FRANCISCO DORESLANDES LAMEU TIMBO JUNIOR 43099671 03790092/2020
15 KELTON EMANUEL DE SOUZA ARANHA 43056018 03790092/2020
16 ANTONIO EDUARDO FERREIRA JUNIOR 43090984 03790092/2020
17 JOSE RONALDO COSTA PEIXOTO 43099663 03790092/2020
18 ANGELA MARIA SILVA DOS SANTOS 47243319 03790092/2020
19 INGRISSON MATIAS GONCALVES 4310148X 03790092/2020
20 EDUARDO CAMPOS DA SILVA NETO 4310117X 03790092/2020
21 ADONIAS MACHADO PORTELA NETO 30063015 03790092/2020
22 ITALO FREITAS LIMA 43101447 03790092/2020
23 THIAGO MAGNO LOPES DE MELO 4310019X 03790092/2020
24 JOSE ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 43101382 03790092/2020
25 MARCUS VINICIUS MACHADO PAZ 30088514 03790092/2020
26 ROBERTO PINHEIRO DE SOUSA 4309338X 03790092/2020
27 SAULLO ALVES DE ABREU 43101374 03790092/2020
28 THALES BEZERRA DE MENEZES 47308712 03790092/2020
29 MARIANO ALVES DA SILVA 47306515 03790092/2020
30 ABSAIR MORAN ARAUJO COSTA DE SENA 43090933 03790092/2020
31 KARLIANO THIAGO DOS SANTOS VIEIRA 43101218 03790092/2020
32 JOSE DA SILVA LEITE JUNIOR 43090631 03790092/2020
33 FRANCISCO FABIO BRANDAO RODRIGUES 43092308 03790092/2020
34 KLEYTON EMANUEL DE SOUSA ARANHA 30040511 03790092/2020
35 CRISTIANO DA SILVA ARRUDA 43090313 03790092/2020
36 NAILTOM JOSE TEOTONIO BANDEIRA 47306310 03790092/2020
37 PAULO SERGIO DE LIMA SARAIVA 30056213 03790092/2020
38 JOSE FLAVIANO BEZERRA ALVES 30044010 03790092/2020
39 RAIMUNDO FABIO ANDRE DE LIMA 43068512 03790092/2020
40 ICARO RIBEIRO UCHOA 47297710 03790092/2020

*** *** ***
PORTARIA Nº256/2020 -     O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ELOGIAR o 
servidor do cargo de Agente Penitenciário: EL NATA ALVES DE ALENCAR, Matrícula: 431021-8-4 , constante do processo VIPROC 03336707/2020 
da Unidade PFHVA – Penitenciária Francisco Hélio Viana de Araújo, pelos relevantes serviços prestados colocando em prática seus conhecimentos e trei-
namentos na participação do atendimento de saúde ao interno evitando um mal maior a sua saúde e vida do recluso desta unidade, com eficiência, dedicação 
e relevado grau de determinação para o cumprimento de suas atribuições e funções institucionais, engrandecendo de forma exemplar as metas institucionais 
desta Secretaria.  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 de junho de 2020.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
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PORTARIA Nº274/2020 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do processo VIPROC nº. 000260750/2020, 
RESOLVE conceder, nos termos dos arts. 80, inciso VII, 105 com nova 
redação dada pelo art. 12 da Lei nº. 11.745, de 30 de outubro de 1990 e art. 
106 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora ROSA MARIA 
OLIVEIRA FILGUEIRAS, matrícula nº. 803791-4 , na função Farmaceutica, 
com exercício no Hospital e Sanatório Penal Professor Otávio Lobo - HSPOL, 
usufruir LICENÇA ESPECIAL referente ao quinquênio de 16.06.1994 a 
16.06.1999, pelo período restante de 60 (sessenta dias) a partir de 08.06.2020 
a 07.08.2020. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de Junho de 2020.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
PORTARIA Nº283/2020 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ELOGIAR 
o servidor do cargo de Agente Penitenciário, JOSÉ RONILDO DO NASCI-
MENTO COSTA, Matrícula: 300573-1-7, constante no processo VIPROC 
04246736/2020 ,em virtude do mesmo haver doado sangue voluntariamente, 
em plena folga, não prejudicando os trabalhos, conforme Declaração dos 
Órgãos / Hemocentros. Cumprido assim, suas atribuições humanitárias e 
sociais, engrandecendo de forma exemplar o nome desta Secretaria.  SECRE-
TARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de junho de 2020.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SECRETARIA DAS CIDADES

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº007/CIDADES/2018
I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/
CIDADES/2018, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E A CONSTRUTORA 
CETRO LTDA; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através 
da SECRETARIA DAS CIDADES; III - ENDEREÇO: Avenida General 
Afonso Albuquerque Lima, s/n, Edifício SEPLAG – 1° Andar, Centro Admi-
nistrativo Governador Virgílio Távora - CAMBEBA, em Fortaleza-CE; IV 
- CONTRATADA: CONSTRUTORA CETRO LTDA; V - ENDEREÇO: 
Av. Engenheiro Santana Junior, nº 394, bairro Vicente Pizon; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: do Processo nº 04145549/2020, em conformidade às 
Diretrizes do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), sob respaldo 
do art. 42, parágrafo 5º da Lei nº 8.666/93; VII- FORO: Comarca de Fortaleza; 
VIII - OBJETO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a partir de 28 de maio de 2020, fina-
lizando em 26 de agosto de 2020. O prazo de vigência do presente contrato 
fica prorrogado por mais 66 (sessenta e seis) dias, a partir do dia 28 de junho 
de 2020, finalizando em 02 de setembro de 2020 ; IX - VALOR GLOBAL: 
Permanece Inalterado; X - DA VIGÊNCIA: 02 de setembro de 2020; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato 
original, não modificados por este Termo Aditivo; XII - DATA: 02 de junho 
de 2020; XIII - SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, Ronald 
Campos Oliveira, REPRESENTANTE DA CONSTRUTORA CETRO LTDA 
e Francisco Quintino Vieira Neto, SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS – SOP .

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº001/CIDADES/2020

CONVENENTES: A SECRETARIA DAS CIDADES e A COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ. OBJETO: O presente instrumento 
visa estabelecer a cooperação técnica entre a SCIDADES e a CAGECE para 
implementação da política de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
que tenham por objeto a elaboração de projetos, estudos, pesquisas, projeto 
socioambiental, execução de obras e serviços ou quaisquer outras ações, 
conforme anexos específicos e Plano de Trabalho, aprovados pela Secretaria 
das Cidades, que passam a fazer parte integrante do presente Instrumento, 
independentemente de sua transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Convênio fundamenta-se nas normas estabelecidas na Constituição 
Federal. na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal 
n° 101, de 04 de maio de 2000 e suas alterações, na Lei Federal n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações. naLei Complementar Estadual 
n° 119, de 28 de dezembro de 2012 e suas alterações. no Decreto Estadual 
n°32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, na Lei Estadual n” 
16.613, de 18 de julho de 2018, bem como em outros instrumentos legais 
pertinentes e Processo Administrativo n° 7836280/2018 FORO: Comarca de 
Fortaleza. VIGÊNCIA: 42 (quarenta e dois) meses, contados a partir da data 
da assinatura do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: O 
presente Convênio não envolve transferência de recursos financeiros entre os 
partícipes. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DATA DA ASSINATURA: 30 
de junho de 2020. SIGNATÁRIOS : Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA e Neurisangelo 
Cavalcante de Freitas, DIRETOR PRESIDENTE DA CAGECE.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº036/CIDADES/2020

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS 
CIDADES e O MUNICÍPIO DE REDENÇÃO.. OBJETO: A Recuperação 
do Acesso do Trecho de Outeiro a Canadá no município de Redenção/CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As normas contidas na Constituição Federal, 
na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04/05/2000 e suas alterações, na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, e 
suas alterações, na Lei Complementar Estadual nº 119, de 28/12/2012, e suas 

alterações, no Decreto Estadual nº 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas 
alterações, na Lei Estadual nº 16.944, de 17/07/2019, bem como em outros 
instrumentos legais pertinentes e Processo Administrativo nº 11566765/2019 
FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: 
R$ 929.060,23 VALOR: R$ 929.060,23 (novecentos e vinte e nove mil, 
sessenta reais e vinte e três centavos) correrão à conta do CONCEDENTE 
e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 1) Recursos do 
CONCEDENTE: R$ 884.819,27 (oitocentos e oitenta e quatro mil, oito-
centos e dezenove reais e vinte e sete centavos) à conta de dotação aprovada 
pela Lei Estadual n.º 17.161, de 27 de dezembro de 2019. 2) Recursos do 
CONVENENTE: R$ 44.240,96 (quarenta e quatro mil, duzentos e quarenta 
reais e noventa e seis centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a 
título de contrapartida, em recursos financeiros. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: • 43100001.15.451.341.10096.07.44404200.1.01.00.0.40. DATA 
DA ASSINATURA: 14 de julho de 2020. SIGNATÁRIOS : Carlos Edilson 
Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
INTERNA e David Santa Cruz Benevides, PREFEITO DE REDENÇÃO.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE 

Nº013/CIDADES/2016
ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE N° 
013/CIDADES/2016, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO DE 
RUSSAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos nºs 1428781/2017 e 
04262594/2019, com fumdamento na Lei Complementar n° 119, de 28 de 
dezembro de 2012 e suas alterações, nos artigos 45, 46 e 50 do Decreto Esta-
dual n°31.406, de 29 de janeiro de 2014 c/c art. 125 do Decreto n°32.811/2018, 
resolvem celebrar este Termo Aditivo. OBJETO: DA ALTERAÇÃO DO 
PLANO DE TRABALHO: Alteram-se as condições do Plano de Trabalho 
do Termo de Ajuste n° 013/CIDADES/2016, cujas metas e cronograma 
fisico-financeiro passam a viger conforme Plano de Trabalho anexo a este 
Termo Aditivo, independente de transcrição. DA RATIFICAÇÃO: Ratifi-
cam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Ajuste original, não 
alteradas por este instrumentos e anteriores. DATA DA ASSINATURA: 20 
de abril de 2020. SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA e Raimundo 
Weber de Araújo, PREFEITO DE RUSSAS. SECRETARIA DAS CIDADES, 
em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA NO PROCESSO 

N°04941728/2020, EM FAVOR A EMPRESA PRYSMA
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA REFERENTE AO 
PAGAMENTO DO REAJUSTE DA 05, 06, 07, 08, 09 e 10ª 

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO ÂMBITO DO 
CONTRATO  N°016/CIDADES/2018

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
INTERNA DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 52, IX da Lei n° 16.710/18, 
alterada em 03 de julho de 2019, art. 6° XI, anexo I do Decreto n° 32.029, de 
29 de agosto de 2016; Portaria ordenada 079/2019, DOE n°082 de 03/05/19. 
CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo 
VIPROC n° 04941728/2020, em favor da Empresa PRYSMA SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA, referente aos reajustes da 05, 06, 07, 08, 09 e 10ª 
medição dos serviços prestados e atestados no âmbito do Contrato N° 016/
CIDADES/2018; CONSIDERANDO que os serviços referentes ao pagamento 
do reajuste da 05, 06, 07, 08, 09 e 10ª Medição período de 14/05/2019 a 
28/05/2019, 01/07/2019 a 31/07/2019, 01/08/2019 a 31/08/2019, 01/09/2019 a 
30/09/2019, 01/10/2019 a 31/10/2019 e 01/11/2019 a 30/11/2019, do contrato 
acima indicado, encontram-se devidamente executados e atestados, havendo 
saldo devedor por parte do Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO 
a existência de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores 
— DEA, na ação orçamentária 10444 — Urbanização de Áreas ao Longo 
das Margens do Rio Maranguapinho , conforme posicionamento da CODIP 
nos autos; CONSIDERANDO o art. 112, parágrafo único, inciso I e art. 
113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; RESOLVE: Art. 
1º Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 67.687,78 (sessenta e 
sete mil e seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos) desti-
nado ao pagamento dos reajustes da 05, 06, 07, 08, 09 e 10ª medição dos 
serviços prestados no âmbito do Contrato n° 016/CIDADES/2018 a PRYSMA 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. Art. 2° As despesas decorrentes 
do presente reconhecimento de divida em 2020 correrão, através da seguinte 
classificação: 43100001.15.543.722.10444.03.449092.1.0000.0 (TESOURO). 
Art. 3° Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 
16 de julho de 2020. Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA. SECRETARIA DAS CIDADES, 
em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº007/2019
I - ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2019; II 
- CONTRATANTE: A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - 
SOP, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo, bairro Castelão, 
CEP 60.860-901, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-
30, doravante denominada de Contratante, neste ato representada por seu 
Superintendente, Engº. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, 
engenheiro civil, inscrito no CPF sob o nº 144.324.043-53, residente e domi
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ciliado nesta Capital; III - ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, 
nº 2775 – Térreo, bairro Castelão, CEP 60.860-901, Fortaleza/CE,; IV - 
CONTRATADA: e, de outro lado, CONSTRUTORA SAMARIA LTDA., 
estabelecida na Fazenda Boa Esperança, s/n, bairro Zona Rural – CEP 62.685-
000 Paraipaba/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 10.498.061/0001-84 e CGF nº 
06.044.704-4, neste ato representada pelo sócio administrador Sr. GISCARD 
FRANCISCO DIOGENES MAIA, inscrito no CPF/MF 010.107.663-09; 
V - ENDEREÇO: Estabelecida na Fazenda Boa Esperança, s/n, bairro Zona 
Rural – CEP 62.685-000 Paraipaba/CE,; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 65, inciso I, alínea “b” c/c §1º da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, tudo de acordo com o presente processo, parte integrante deste 
Termo.; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: acréscimo de serviços, 
com reflexo financeiro positivo ao Contrato nº 007/2019, haja vista que 
foram acrescidos serviços no valor de R$ 1.714.618,71 (um milhão, setecentos 
e quatorze mil, seiscentos e dezoito reais e setenta e um centavos), correspon-
dente ao percentual de 21,78% (vinte e um vírgula setenta e oito por cento), 
passando o valor do contrato de R$ 7.871.541,12 (sete milhões, oitocentos e 
setenta e um mil, quinhentos e quarenta e um reais e doze centavos) para R$ 
9.586.159,83 (nove milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, cento e cinquenta 
e nove reais e oitenta e três centavos).; IX - VALOR GLOBAL: 1.714.618,71 
(hum milhão, setecentos e quatorze mil,seiscentos e dezoito reais e setenta 
e um centavos); X - DA VIGÊNCIA: 14 de julho de 2020; XI - DA RATI-
FICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas; XII - DATA: 26 de junho de 
2020; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO ( 
SUPERINTENDENTE DA SOP) e GISCARD FRANCISCO DIOGENES 
MAIA (REPRESENTANTE DA CONTRATADA) .

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO 08359347/2019
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS – SOP, Francisco Quintino Vieira Neto, no uso de suas atribui-
ções legais, em sintonia com a Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, que 
aprovou o regulamento da referida Autarquia Estadual, e considerando haver 
a Central de Licitação, por intermédio da Comissão Central de Concorrências, 
ter cumprido todas as exigências do Procedimento de Licitação do tipo menor 
preço, na Modalidade Tomada de Preços n°20200008 – SOP, cujo objeto é a 
RECUPERAÇÃO DAS COBERTAS DOS PRÉDIOS DA SECRETARIA 
DA FAZENDA, LOCALIZADAS NOS MUNICÍPIOS DE FORTALEZA 
E CRATEÚS. Afigura-se de que a licitação se encontra regularmente cons-
tituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos da 
legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, fica o presente certame ADJUDICADO e HOMOLOGADO e, 
em favor da seguinte empresa: OK EMPREENDIMENTOS CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA, vencedora do aludido certame licitatório, 
inscrita no CNPJ nº 08.642.026/0001-45, com sede à Rua Joaquim Pimenta 
N.º 195 – Bairro Montese – Fortaleza - CE – CEP: 60.410-220, pelo valor 
global de R$ 848.429,22 (Oitocentos mil, quatrocentos e vinte e nove reais 
e vinte e dois centavos). SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
em Fortaleza, 14 de julho de 2020.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 133, ANO XII, de 25 de junho de 2020, que publicou o 
EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2018.  Onde 
se lê:  VALOR GLOBAL: R$ 33.279.095,04 (trinta e três milhões, duzentos e 
setenta e nove mil, noventa e cinco reais e quatro centavos);  Leia-se:  VALOR 
GLOBAL: R$ 35.173.046,17 (trinta e cinco milhões, cento e setenta e três mil, 
quarenta e seis reais e dezessete centavos).  Fortaleza, 29 de junho de 2020.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº72/2018
I - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 72/2018-DJU-Ca-
gece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: 
ARCANJO CONSTRUÇÕES LTDA – EPP; V - ENDEREÇO: Fortaleza/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” c/c §1º 
e 58, I, Lei n.º 8.666/93 - Processo nº 0790.000036/2020-33.-Cagece; VII- 
FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: decréscimo de quantitativos no valor 
de -R$122.986,68 (cento e vinte e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais 
e sessenta e oito centavos), na ordem de -9,42%, e acréscimo de novos 
quantitativos de serviços, no montante de R$325.194,05 (trezentos e vinte 
e cinco mil, cento e noventa e quatro reais e cinco centavos), em percentual 
correspondente a 24,91%, sobre o valor global contratado; IX - VALOR 
GLOBAL: R$ 1.507.837,36 (um milhão, quinhentos e sete mil, oitocentos 
e trinta e sete reais e trinta e seis centavos),; X - DA VIGÊNCIA: ; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; 
XII - DATA: 01 de julho de 2020; XIII - SIGNATÁRIOS: Neurisangelo 
Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Helder dos Santos 
Cortez, Diretor de Unidade de Negócio do Interior da Cagece e Francisco 
Roberto Arcanjo Matos, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 84/2020

CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
– CAGECE CONTRATADA: ENGECONSULT - CONSULTORES 
TÉCNICOS LTDA. OBJETO: Elaboração dos Projetos Técnicos de 
Ampliação dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sani-
tário dos Municípios de Juazeiro e Barbalha. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
PROCEDIMENTO DE REGIDO PELA LEI Nº 13.303/2016–EDITAL DE 
LICITAÇÃO Nº 20190023-CAGECE - Processo nº 0773.000010/2019-32-
Cagece - Contrato nº 84/2020-DJU-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 
510 (quinhentos e dez) dias. VALOR GLOBAL: R$ 1.959.332,31 (hum 
milhão, novecentos e cinqüenta e nove mil, trezentos e trinta e dois reais e 
trinta e um centavos) pagos em serviços efetivamente executados DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios, Fonte 70. DATA DA ASSINATURA: 
30 de junho de 2020 SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, 
Diretor-Presidente da Cagece; José Carlos Lima Asfor, Diretor de Engenharia 
da Cagece e Hélio Augusto Machado Pessoa, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 03/2020

PROCESSO Nº: 08078780 / 2019 Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Educação Superior OBJETO: Aquisição de Viatura Especial Auto Escada 
Mecânica Articulada de 42 metros JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente 
dispensa de licitação na necessidade de equipar o Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria de Segurança Pública e Defesa 
Social VALOR GLOBAL: 9.209.612,31 ( Nove milhões, duzentos e nove 
mil, seiscentos e doze reais e trinta e um centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 31100001.19.571.411.10869.03.449052.10000.6 31100001.19.571.4
11.10869.03.449052.24867.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XIV, do 
Art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores 
CONTRATADA: MLW INTERMED HANDELS- und Consultinggesells-
chaft für Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits- und Bildungswesens 
mbH (MLW intermed GmbH) sediada a August - Borsig - Ring 1, D-15566 
Schöneiche / Berlim, República Federal da Alemanha DISPENSA: Declarada 
por Nágyla Maria Galdino Drumond, Secretária Executiva de Planejamento e 
Gestão Interna RATIFICAÇÃO: Ratificada por Francisco Carvalho de Arruda 
Coelho, Secretário Executivo da Ciência, Tecnologia e Educação Superior.

Nágyla Maria Galdino Drumond
SECRETÁRIA EXECUTIVA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 04/2020
PROCESSO Nº: 08080547 / 2019 Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Educação Superior OBJETO: Aquisição de Viatura Multi Operações Auto 
Bomba Plataforma, Salvamento e Extinção Especial JUSTIFICATIVA: Justi-
fica-se a presente dispensa de licitação na necessidade de equipar o Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa Social VALOR GLOBAL: 10.479.777,79 ( Dez milhões, 
quatrocentos e setenta e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e setenta 
e nove centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31100001.19.571.411.
10869.03.449052.10000.6 31100001.19.571.411.10869.03.449052.24867.1 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XIV, do Art. 24, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores CONTRATADA: MLW 
INTERMED HANDELS- und Consultinggesellschaft für Erzeugnisse und 
Ausrüstungen des Gesundheits- und Bildungswesens mbH (MLW intermed 
GmbH) sediada a August - Borsig - Ring 1, D-15566 Schöneiche / Berlim, 
República Federal da Alemanha DISPENSA: Declarada por Nágyla Maria 
Galdino Drumond, Secretária Executiva de Planejamento e Gestão Interna 
RATIFICAÇÃO: Ratificada por Francisco Carvalho de Arruda Coelho, 
Secretário Executivo da Ciência, Tecnologia e Educação Superior.

Nágyla Maria Galdino Drumond
SECRETÁRIA EXECUTIVA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 05/2020
PROCESSO Nº: 08078020 / 2019 Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Educação Superior OBJETO: Aquisição de Robô Autopropelido para 
Combate a Incêncios com Auxílio de Turbina AIR CORE TAF 35 JUSTI-
FICATIVA: Justifica-se a presente dispensa de licitação na necessidade de 
equipar o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, vinculado à Secre-
taria de Segurança Pública e Defesa Social VALOR GLOBAL: 3.758.833,26 ( 
Três milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e trinta e três reais 
e vinte e seis centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31100001.19.571.
411.10869.03.449052.10000.6 31100001.19.571.411.10869.03.449052.2486
7.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XIV, do Art. 24, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores CONTRATADA: MLW 
INTERMED HANDELS- und Consultinggesellschaft für Erzeugnisse und 
Ausrüstungen des Gesundheits- und Bildungswesens mbH (MLW intermed 
GmbH) sediada a August - Borsig - Ring 1, D-15566 Schöneiche / Berlim, 
República Federal da Alemanha DISPENSA: Declarada por Nágyla Maria 
Galdino Drumond, Secretária Executiva de Planejamento e Gestão Interna 
RATIFICAÇÃO: Ratificada por Francisco Carvalho de Arruda Coelho, 
Secretário Executivo da Ciência, Tecnologia e Educação Superior.

Nágyla Maria Galdino Drumond
SECRETÁRIA EXECUTIVA

*** *** ***
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 06/2020

PROCESSO Nº: 08079808 / 2019 Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Educação Superior OBJETO: Aquisição de Viatura de Combate a Incêndio 
Florestal com Turbina AIR CORE TAF 35 no Chassi JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a presente dispensa de licitação na necessidade de equipar o Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa Social VALOR GLOBAL: 3.658.575,55 ( Três milhões, 
seiscentos e cinquenta ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31100001.19.571.
411.10869.03.449052.10000.6 31100001.19.571.411.10869.03.449052.2486
7.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XIV, do Art. 24, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores CONTRATADA: MLW 
INTERMED HANDELS- und Consultinggesellschaft für Erzeugnisse und 
Ausrüstungen des Gesundheits- und Bildungswesens mbH (MLW intermed 
GmbH) sediada a August - Borsig - Ring 1, D-15566 Schöneiche / Berlim, 
República Federal da Alemanha DISPENSA: Declarada por Nágyla Maria 
Galdino Drumond, Secretária Executiva de Planejamento e Gestão Interna 
RATIFICAÇÃO: Ratificada por Francisco Carvalho de Arruda Coelho, 
Secretário Executivo da Ciência, Tecnologia e Educação Superior.

Nágyla Maria Galdino Drumond
SECRETÁRIA EXECUTIVA

FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA 
INDUSTRIAL DO CEARÁ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 009/2020

PROCESSO Nº: 05091892 / 2020 NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALI-
DADE INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC OBJETO: aquisição de 01 
(UMA) ESTAÇÃO DE TRABALHO (WORKSTATION) E DE 01 (UM) 
MONITOR 21.5” LED FULL HD C/VGA/DVI/HDMI PRETO, conforme 
especificações previstas na Justificativa Técnica e Termo de Referência 
do processo de Dispensa de Licitação retromencionado e na proposta da 
CONTRATADA que íntegra o presente processo, a fim de viabilizar, de fato, 
o Projeto “INFRA-ESTRUTURA COMPLEMENTAR DO LABORATÓRIO 
DE ROBÓTICA DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM AUTOMAÇÃO 
E ROBÓTICA - CENTAURO”, descrito no Sistema Integrado de Acom-
panhamento de Programas – SIAP 2020 JUSTIFICATIVA: Justifica-se a 
presente contratação para assistir a manufatura de objetos 3D virtual e física, 
utilizando softwares de CAD/CAM/CAE, modelando com alta resolução 
gráfica e precisão metrológica micrométrica (50 micrômetro) um objeto 
3D VIRTUAL, animando e simulando ensaios de esforços mecânicos e 
térmicos dinâmicos e estáticos sobre esse objeto 3D antes da sua impressão 
(manufatura aditiva limpa) VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 ( dezoito mil 
reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31200006.19.126.211.20876.03.4
4905200.2.70.00.1.20 e 31200006.19.573.411.10740.03.44905200.1.00.00.
0.40 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso XXI combinado com o 
art. 6º, inciso XX, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: JENNIFER 
KELLY MEDEIROS MIRANDA 07417339352 , inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.677.188/0001-78, estabelecida à Rua 70 (CONJUNTO JEREISSATI 
II), nº 767, casa B, Bairro Senador Carlos Jereissati, Pacatuba – CE, CEP: 
61.814-300. DISPENSA: Eu, Francisco das Chagas Magalhães, Presidente 
da Nutec, DECLARO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 009/2020 que visa 
a contratação da empresa JENNIFER KELLY MEDEIROS MIRANDA 
07417339352 , inscrita no CNPJ sob o nº 30.677.188/0001-78, ao preço total 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para aquisição necessária à atividade 
de pesquisa científica e tecnológica acima indicada, correndo as despesas à 
conta dos recursos oriundos das dotações orçamentárias acima indicadas. 
RATIFICAÇÃO: Eu, NÁGYLA MARIA GALDINO DRUMOND, Secre-
tária Executiva da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior do 
Estado do Ceará, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO de nº 009/2020 
nos moldes do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

Maria Gina de Sousa Alves Mesquita
PROCURADORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DA CULTURA

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº008/2020
PROCESSO Nº10859629/2019

ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO A CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
CULTURA – SECULT E EDER SUMARIVA RODRIGUES, PARA 
OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do 
presente aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da 
Portaria nº 67/2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE 
em 22 de junho de 2020, que prorrogou, pelo período de 30 (trinta) dias, o 
prazo de vigência do Contrato nº 008/2020, que passou a ter vigência até 
17 de julho de 2020 DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condi-
ções do Contrato Original que não foram expressamente modificadas por 
este instrumento permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O 
FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 13 de julho de 
2020 ASSINANTES: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura e EDER 
SUMARIVA RODRIGUES - Contratado SECRETARIA DA CULTURA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,CE, 21 de julho de 2020.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº013/2020
PROCESSO Nº10861739/2019

ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO A CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
CULTURA – SECULT E ANA LUCIA RIBEIRO PARDO, PARA OS FINS 
QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente 
aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 
nº 67/2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 22 
de junho de 2020, que prorroga, pelo período de 30 (trinta) dias, o prazo de 
vigência do Contrato nº 013/2020, que passou a ter vigência até 18 de julho 
de 2020 DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Contrato 
Original que não foram expressamente modificadas por este instrumento 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. 
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 13 de julho 2020 ASSINANTES: 
Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura e SECRETARIA DA CULTURA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,CE, 21 de julho de 2020.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº015/2020

PROCESSO Nº10861380/2019
ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO A CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
CULTURA – SECULT E GLEYCE KELLY MACIEL HEITOR, PARA 
OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do 
presente aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da 
Portaria nº67/2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE 
em 22 de junho de 2020, que prorrogou, pelo período de 30 (trinta) dias, o 
prazo de vigência do Contrato nº 015/2020, que passou a ter vigência até 18 
de julho de 2020 DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições 
do Contrato Original que não foram expressamente modificadas por este 
instrumento permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: 
Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 13 de julho de 
2020 ASSINANTES: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura e GLEYCE 
KELLY MACIEL HEITOR - Contratado SECRETARIA DA CULTURA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,CE, 21 de julho de 2020. 

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº016/2020

PROCESSO Nº10863030/2019
ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO A CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
CULTURA – SECULT E RAQUEL MICAS SOARES, PARA OS FINS 
QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente 
aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria nº 
71/2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 30 de 
junho de 2020, que prorrogou, pelo período de 30 (trinta) dias, o prazo de 
vigência do Contrato nº 016/2020, que passou a ter vigência até 27 de julho 
de 2020 DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Contrato 
Original que não foram expressamente modificadas por este instrumento 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/
CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 13 de julho de 2020 ASSI-
NANTES: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura e RAQUEL MICAS 
SOARES SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza,CE, 21 de julho de 2020.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº017/2020

PROCESSO Nº10865386/2019
ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO A CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
CULTURA – SECULT E IGOR ALEXANDER NASCIMENTO DE 
SOUZA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente aditivo a formalização da prorrogação efetuada 
por meio da Portaria nº 67/2020, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Ceará - DOE em 22 de junho de 2020, que prorrogou, pelo período de 30 
(trinta) dias, o prazo de vigência do Contrato nº 017/2020, que passou a ter 
vigência até 17 de julho de 2020 DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do Contrato Original que não foram expressamente modificadas 
por este instrumento permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. 
O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 13 de 
julho de 2020 ASSINANTES: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura 
e IGOR ALEXANDER NASCIMENTO DE SOUZA SECRETARIA DA 
CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,CE, 21 de julho de 2020.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº024/2020

PROCESSO Nº10862042/2019
ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO A CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
CULTURA – SECULT E DIANA DE HOLLANDA CAVALCANTI, 
PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui 
objeto do presente aditivo a formalização da prorrogação efetuada por 
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meio da Portaria nº 67/2020, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Ceará - DOE em 22 de junho de 2020, que prorroga, pelo período de 30 
(trinta) dias, o prazo de vigência do Contrato nº 024/2020, que passou a ter 
vigência até 18 de julho de 2020 DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do Contrato Original que não foram expressamente modificadas 
por este instrumento permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. 
O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 17 de 
julho de 2020 ASSINANTES: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura e 
DIANA DE HOLLANDA CAVALCANTI - Contratado SECRETARIA DA 
CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,CE, 21 de julho de 2020.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA 177/2020 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE EXONERAR, MARIA LUISA SILVA RUFINO, representante 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Conselho da 
Gestão da Ematerce, a partir desta data. SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
julho de 2020.

Francisco de Assis Diniz
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
PORTARIA 178/2020 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE NOMEAR FRANCISCO MILTON HOLANDA NETO, 
representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 
componente do Conselho de Gestão da EMATERCE, a partir desta data. 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Francisco de Assis Diniz
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
EXTRATO 1 ADITIVO DE CONVÊNIO Nº002/2019

I - ESPÉCIE: 1° ADITIVO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO – SDA E O MUNICÍPIO DE TRAIRI PARA OS FINS QUE 
NELE SE DECLARAM; II - OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem 
por finalidade a prorrogação do prazo do Convênio n° 002/2019, que tem 
por objeto a Aquisição de equipamentos e material permanente para a Secre-
taria de Agricultura do Município de Trairi/CE, até 31 de dezembro de 2020, 
contados a partir do dia 03 de junho de 2020; III - VALOR GLOBAL: 0,00 
( ZERO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do 
CONVÊNIO Nº 002/2019, ora aditado, não modificadas, ficam ratificadas e 
em pleno vigor; V - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 01 de junho de 2020, 
FRANCISCO DE ASSIS DINIZ Secretário do Desenvolvimento Agrário 
e MARCOS HENRIQUE FERREIRA DO PRADO Prefeito Municipal de 
Trairi/CE.

Antonio Glauberto Moreira Batista
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E  EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ

CONTRATANTE: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE

CONTRATADA: EMPRESA M.M IMOBILIÁRIA 
VALE DO SABUJI

PROCESSO N°04819140/2020
ONDE SE LÊ: EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 040/2020 
E VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
14/2015, TUDO DE ACORDO COM O ART. 57, II DA LEI FEDERAL DE 
N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. LEIA-SE: EXTRATO DE 
ADITIVO AO CONTRATO DE N° 040/2015 E VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2015, TUDO DE ACORDO 
COM O ART. 57, §4º DA LEI FEDERAL DE N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. Fortaleza, em Ceará, 23 de julho de 2020.

João Pedro Pontes Braga Azevedo
PROCURADOR JURÍDICO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ S.A.

EXTRATO DA 47ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIO
Aos 10/07/2020, na sede da CEASA/CE, realizou-se a 47ª Assembléia Geral 
Extraordinária, tendo sido aprovada por unanimidade dos presentes a desti-
tuição do Sr. JOSÉ ELCIO BATISTA de Membro Titular do Conselho 
de Administração desta CEASA/CE, sendo eleita para substituí-lo a Sra. 
JANAINA CARLA FARIAS e na condição de sua Suplente a Sra. MARIA 
LUCIMAR ROCHA BENTO. CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
CEARÁ S/A-CEASA/CE, em Maracanaú/CE, 21 de julho de 2020.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
PROCURADOR JURÍDICO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO E TRABALHO

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO CEARÁ

CORRIGENDA
No Diário Oficial nº 150, Série 3, ano XII, 15 de Julho de 2020, que publicou 
o EXTRATO DE CONTRATO n°005/2016, celebrado entre a ADAGRI e 
o Sr. Antônio Boanerges da Costa. Onde se lê: O objeto do presente termo 
aditivo é a prorrogação do prazo contratual da locação, de 12 (doze) meses, 
com vigência a partir de 01 de abril de 2020, com a complementação do saldo 
contratual, garantindo o valor global de R$ 20.905,92 (vinte mil novecentos 
e cinco reais e noventa e dois centavos), sendo R$ 1.742,16 (mil setecentos e 
quarenta e dois reais dezesseis centavos) mensais Leia-se: O objeto do presente 
termo aditivo é a prorrogação do prazo contratual da locação, de 12 (doze) 
meses, com vigência a partir de 01 de abril de 2020, com a complementação 
do saldo contratual, garantindo o valor global de R$ 22.636,68 (vinte e dois 
mil seiscentos e trinta e seis reais e sessenta e oito centavos), sendo R$ 
1.886,39 (mil oitocentos e oitenta e seis reais trinta e nove centavos) mensais 
Fortaleza, CE, 21 de julho de 2020.

Gustavo de Alencar e Vincentino
PROCURADOR JURÍDICO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº30/2018
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2018, 
QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A AGÊNCIA DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S/A – ADECE E DO OUTRO A 
AUDILINK & CIA AUDITORES, PARA OS FINS NELE INDICADOS; II - 
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
CEARÁ S.A - ADECE; III - ENDEREÇO: Av. Dom Luis, nº 807 – Edifício 
Etevaldo Nogueira Business, 7º andar - Bairro Meireles, CEP 60.160-230 - 
Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: AUDILINK & CIA AUDITORES; 
V - ENDEREÇO: Rua Butatã, n° 461 conjs. 71 e 72, bairro Pinheiros, CEP 
05.424-140, São Paulo/SP; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65,§ 
8°, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - 
OBJETO: reajuste de valor anual com base no Índice Geral de Preços 
do Mercado – IGP-M; IX - VALOR GLOBAL: R$29.216,40 (vinte e nove 
mil, duzentos e dezesseis reais e quarenta centavos); X - DA VIGÊNCIA: 
não se aplica; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do contrato que não foram expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo; XII - DATA: Fortaleza, 15 de julho de 2020.; XIII - SIGNA-
TÁRIOS: Eduardo Henrique Cunha Neves- Diretor-Presidente da ADECE, 
Maria Inês Cavalcante Studart Menezes- Diretora de Planejamento e Gestão 
Interna da ADECE, e Roberto Caldas Bianchessi- Sócio Quotista Presidente 
da COntratada.

Thiago Barreto Rosa Gadelha
ASSESSOR JURÍDICO

COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE 
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 03/2020

CONTRATANTE: Companhia Administradora da Zona de Processamento 
de Exportação do Ceará - ZPE CEARÁ CONTRATADA: PODIUM CONS-
TRUÇÕES LTDA. OBJETO: Serviço de reforma do acesso do Setor I - 
ZPE CEARÁ, de acordo com as especificações e quantitativos previstos pela 
ZPE CEARÁ no Termo de Referência e no Documento de Especificações dos 
Serviços a serem realizados. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei nº 13.303/16 e suas alterações posteriores, bem como 
Processo Administrativo nº 02796550/2020, bem como Pregão Presencial nº 
20180010/DAE e seus anexos, na Ata de Registro de Preços nº 0328/2019-
DAE, hoje denominado de Superintendência de Obras Públicas - SOP/CE 
e, ainda, outras leis especiais necessárias para o fiel cumprimento do objeto 
FORO: São Gonçalo do Amarante/CE. VIGÊNCIA: 6 (seis) meses, contados 
da data de sua celebração. VALOR GLOBAL: R$ 65.123,27 (sessenta e 
cinco mil, cento e vinte e três reais e vinte e sete centavos) pagos em razão da 
demanda da contratante DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2020 SIGNATÁRIOS: Pela 
Contratante: Fábio Abreu Freitas de Souza, Andréa Freitas e Silva Maia e 
Mário Lima Júnior e Pela Contratada: Pedro Gabriel Coelho Ponte e Sarah 
Rebecca Oliveira Ponte.

Bruno Gaspar Marques
PROCURADOR JURÍDICO

Registre-se. publique-se.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
N° DO DOCUMENTO PROC. N°:02756506/2019

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/CEJA MONSENHOR HELIO 
CAMPOS - Fortaleza/CE - SEFOR 1, inscrito no CNPJ n° 07954514/0433- 
63, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) Geral, Sr(a) Yuri Harlen 
Vasconcelos CONTRATADA: LE CONSTRUÇÕES LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ sob n° 26080102/0001-58, Fortaleza, estado do Ceará, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) Leonardo Rios Cajazeiras. OBJETO: Constitui 
objeto deste Contrato a EXECUÇÃO, DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA DE COMBATE À INCÊNDIO, no CEJA MONSENHOR 
HÉLIO CAMPOS, conforme orçamento de despesas em anexo e que passa 
a fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição. FUNDA-
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MENTAÇÃO LEGAL: fundamento na modalidade CONVITE n° 001/2020, 
regido pelo Art. 23, inciso I, alínea “a” e §1° da Lei n° 8.666/1993 e alte-
rações, Lei Complementar n° 137/2014 e seu Decreto n° 31.543/2014 e 
suas alterações FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir 
da publicação deste instrumento contratual, na forma do parágrafo único 
do art. 61 da Lei n° 8.666/1993 como condição de sua eficácia. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será 
de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviço pela CONTRATADA, cuja emissão só deverá ocorrer após 
publicação do extrato contratual no Diário Oficial.. VALOR GLOBAL: R$ 
71.707,22 (setenta e um mil, setecentos e sete reais e vinte e dois centavos) 
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:22100022.12.362.433.10149.03.33903900.10000.0.40.00-4408. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril de 2020 SIGNATÁRIOS: Yuri 
Harlen Vasconcelos - Contratante, Leonardo Rios Cajazeiras - Contratada 
e TESTEMUNHAS: 01- Antonia Leilah Abreu e Sousa Moreira 02- Erica 
Derimar Parente Nogueira. Fortaleza-CE, 20 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°01433063/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO VICENTE DE PAULO DA COSTA, 
CREDE 3 - Acaraú/CE, inscrita no CNPJ:07.954.514/0179- 58, neste ato 
representada por sua Diretora Geral laracy Ferreira CONTRATADA: FORTE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME inscrita no CNPJ sob n° 
01.044.414/0001-85, , representado neste ato pelo Sr. Francisco Agenor 
Gomes. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no 
Anexo I, que integra este instrumento, independente de transcrição. Itens: 
04, 05, 09, 10, 11, 13, 14, 20, 23.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conso-
ante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, 
Lei Complementar n° 137/2014, Decreto n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 
11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite n°: 01/2020 
FORO: ACARAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 
de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua assinatura.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 
340(trezentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 22.410,00 (Vinte e dois mil, quatro-
centos e dez reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.0
5.33903000.27301.1.30.00- 4589. DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 
2020 SIGNATÁRIOS: laracy Ferreira - CONTRATANTE, Francisco Agenor 
Gomes - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - FELIPE AUGUSTO 
FURTADO DE VASCONCELOS, 02 - CAMILA GOMES LINHARES. 
Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO 03245256/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA EEFM. POETA PATATIVADO ASSARÉ, estabelecida a Rua 
Descartes Braga, n° 4269, Municípiode Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ/
MF,07.954514/0510-30 daqui pordiante denominada simplesmente CONTRA-
TANTE neste ato representada por seu(sua)Diretor(a) Geral, Sr.(a) MESSIAS 
DA SILVA BRAGA CONTRATADA: Empresa/Firma IVELIZE GURGEL 
MOURA DE SOUSA-ME,inscrita no CNPJ sob n° 04.918.429/0001-13 
Município Fortaleza/Ce, representado neste ato pelo(a) Sr.(o) IVELIZE 
GURGEL MOURA DE SOUSA-ME, daqui por diante denominada CONTRA-
TADA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OPROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-sedetalhados nos 
Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de transcrição. 
Item:01,07,08,18,20,21,23 e 24.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conso-
ante asdisposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, 
Lei Complementar n° 137/2014,Decreto n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 
11.947/2009, e suas alterações, com fundamento naCarta Convite n° 01/2020 
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 
de 365( Trezentos e sessenta_e cinco) dias,contado a partir da sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Ceará. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo 
de execução do objeto deste contrato é de 365(Trezentos e sessenta e cinco) 
dias,contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR 
GLOBAL: R$ 13.656,80 ( TREZE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E 
SEISREAIS E OITENTA CENTAVOS ) pagos em conformidade com o 
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.2
0114.03.33903000.27301.1.30.00 - 4587. DATA DA ASSINATURA: 14 de 
abril de 2020 SIGNATÁRIOS: MESSIAS DA SILVA BRAGA CONTRA-
TANTE IVELIZE GURGEL MOURA DE SOUSA CONTRATADO e 
TESTEMUNHAS: 1- Maria José Diniz Bacelar 2- ílegivel. Fortaleza 20 de 
junho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°02802194/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TABELIÃO JOSÉ RIBEIRO GUIMARÃES, 
CREDE 2 - Pentecoste/CE„ inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0167- 14, 
neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. François Martinz Acácio 
CONTRATADA: GLORIA DE ARAÚJO ALMEIDA, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELA SRA. Gloria de Araújo Almeida. OBJETO: É 
objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 
n.° 01/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, inde-
pendentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009, da Lei n° 8.666/93 
e das Resoluções FNDE/CD n° 26/2013 e n° 4/2015, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública n° 01/2020 FORO: PENTECOSTE/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 dias, contados 
a partir da sua assinatura.. VALOR GLOBAL: R$ 19.020,00 (Dezenove mil 
e vinte reais ) pagos em O prazo de vigência deste contrato será de 365 dias, 
contados a partir da sua assinatura DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.434.20121.06.33903000.27301.1.30.00 - 4811 do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 13 
de abril de 2020. SIGNATÁRIOS: François Martinz Acácio - CONTRA-
TANTE, Gloria de Araújo Almeida - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01 - Juliana Soares Bezerra, 02 - Maria Auzirene Alexandre de Moraes . 
Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°02950045/2020
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a ESCOLA DE, ENSINO MÉDIO EM 
TEMPO INTEGRAL PROFESSOR ANTÔNIO MARTINS FILHO, CREDE 
1 - MARACANAÚ/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0213-94, neste ato 
representado(a) por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) ERIDAN FERREIRA 
LEITE CONTRATADA: FORTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
- ME e por nome fantasia denominada FORTE ALIMENTOS, inscrita no 
CNPJ sob n° 01.044.414/0001-85, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) FRAN-
CISCO AGENOR GOMES. OBJETO: O presente CONTRATO tem por obje-
tivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM 
TEMPO INTEGRAL PROFESSOR ANTÔNIO MARTINS FILHO, cujas 
descrições e quantitativos encontram-se detalhados no anexo I, que integra 
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 16 e 18. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: consoante as disposições da art. 23, Inciso II, alínea “a” 
da Lei h° 8.666/93, Lei complementar n° 137/2014, Decreto Estadual n° 
31.543/2014 e Lei Federal n° 11.947/2009 e suas alterações, com fundamento 
na CARTA CONVITE N° 001/2020 FORO: MARACANAÚ-CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contado a partir da sua assinatura.PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto deste contrato é de 240 (Duzentos e Quarenta) dias, 
contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço de Manu-
tenção. VALOR GLOBAL: R$ 11.830,00 (ONZE MIL e OITOCENTOS 
e TRINTA REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210002212362434201210
3339030002730113000 4808. DATA DA ASSINATURA: 22 de Junho de 
2020 SIGNATÁRIOS: ERIDAN FERREIRA LEITE - CONTRATANTE, 
FRANCISCO AGENOR GOMES - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01 - Francisca Dayrles da Silva Maciel, 02 - Francisco Jhonatan Cassiano 
da Costa. Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°:03497611/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 
ESCOLA LICEU DE BATURITÉ DOMINGOS SÁVIO, BATURITÉ/CE, 
inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0061-66, neste ato representada por seu(sua) 
Diretor(a) Geral, Sr.(a) HÉRYDA PEDROSA SOUZA CONTRATADA: 
FRANCISCO ELANIO CAVALCANTE SILVA, representado por FRAN-
CISCO ELANIO CAVALCANTE SILVA. OBJETO: É objeto desta contra-
tação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.° 01/2020, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados 
nas disposições da Lei n° 11.947/2009, da Lei n° 8.666/93 e das Resoluções 
FNDE/CD n° 26/2013 e n° 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública n° 01/2020 FORO: Baturité - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato será de 364 (Trezentos e trinta) dias, contados a partir da sua 
assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste 
contrato é de 300 (trezentos e cinquenta) dias, contado a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento.. VALOR GLOBAL: R$ 15.170,00 (Quinze Mil 
e Cento e Setenta Reais) pagos em conformidade com o contrato original 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.07.339030
00.27301.1.30.00 - 4591. DATA DA ASSINATURA: 22 de Abril de 2020 
SIGNATÁRIOS: HÉRYDA PEDROSA SOUZA - Contratante, FRANCISCO 
ELANIO CAVALCANTE SILVA - Contratada e TESTEMUNHAS: 01- 
Diana Maria Bernardino Pereira 02- Verônica Martins da Silva. Fortaleza-CE, 
20 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°01752339/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PADRE ARIMATÉIA DINIZ, CREDE 9 
- Cascavel/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0396-84, neste ato repre-
sentada por seu Diretor Geral, Sr. ELISON ALEXANDRE DA SILVA 
CONTRATADA: FORTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ sob n° 01.044.414/0001-85, representada neste ato pelo 
Sr. FRANCISCO AGENOR GOMES. OBJETO: O presente CONTRATO 
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tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quanti-
tativos encontram-se detalhados neste Contrato, independente de transcrição. 
Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 
20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso 
II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 137/2014, Decreto 
n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 11.947/2009, e suas alterações, com funda-
mento na Carta Convite N° 20200001 FORO: CASCAVEL/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contado a partir da sua assinatura.PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo 
de execução do objeto deste contrato é de 300 (Trezentos) dias, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 
68.815,57 (Sessenta e oito mil, oitocentos e quinze reais e cinquenta e sete 
centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.03.3390300
0.27301.1.30.00 - 4587 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
- PNAE. DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2020 SIGNATÁRIOS: 
ELISON ALEXANDRE DA SILVA - CONTRATANTE, FRANCISCO 
AGENOR GOMES - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: Fernando Rocha 
da Silveira , 02 - Ingridi Silva Santos. Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°03446049/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
Colégio Estadual Paulo Sarasate, CREDE 7 - CANINDÉ/CE, inscrita no 
CNPJ/MF 07.954.514/0113-21, neste ato representada por seu diretor, o 
Sr Paulo Rogério Vieira Alves CONTRATADA: A R COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob N° 18.105.207/0001-96, 
representado neste ato pelo Sr. Antônio Rodrigues dos Santos. OBJETO: O 
presente CONTRATO tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - EM FAVOR DO COLÉGIO ESTA-
DUAL PAULO SARASATE, cujas descrições e quantitativos encontram-se 
detalhados no Anexo I da Carta Convite 20200001, que integra este instru-
mento, independente de transcrição. Itens: 02, 03, 05, 06, 07, 08, 10, 12, 14, 
15, 16, 18, 20, 21, 22, 23, 24 e 25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante 
as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, Lei 
Complementar n° 137/2014, Decreto Estadual n° 31.543/2014 e Lei Federal 
n° 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite n° 
20200001 FORO: CANINDÉ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da 
publicação em D.O.E.PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do 
objeto deste contrato é de 350 (Trezentos e cinquenta) dias, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.. VALOR GLOBAL: R$ 19.687,85 
(dezenove mil seiscentos oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) pagos 
em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.10.33903000.27301.1.3
0.00 - 4594 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2020 SIGNATÁRIOS: Paulo 
Rogério Vieira Alves - CONTRATANTE, Antônio Rodrigues dos Santos - 
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - ILEGÍVEL, 02 - PAULO SÉRGIO 
BALTAZAR SOARES LIMA. Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°03340755/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO VICENTE DE PAULO DA COSTA, CREDE 
3 - Acaraú/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0179-58, neste ato represen-
tada por sua Diretora Geral, Sra. laracy Ferreira CONTRATADA: FRAN-
CISCA APARECIDA DE PAULO, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELA SRA. Francisca Aparecida de Paulo. OBJETO: É objeto desta contra-
tação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.°: 2020/0001, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados 
nas disposições da Lei n°: 11.947/2009, da Lei n°: 8.666/93 e das Resolu-
ções FNDE/CD n°: 26/2013 e n°: 4/2015, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública n°:2020/0001 FORO: ACARAÚ/CE. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da sua publicação no diário oficial do estado. VALOR 
GLOBAL: R$ 14.867,27 (quatorze mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
vinte e sete centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.
05.33903000.27301.1.30.00 - 4589 Do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2020 SIGNA-
TÁRIOS: laracy Ferreira - CONTRATANTE, Francisca Aparecida de Paulo 
- CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - FRANCISCA HELENA DE 
VASCONCELOS ARAÚJO, 02 - CAMILA GOMES LINHARES. Fortaleza, 
16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***

EXTRATO DE CONTRATO
N° DO DOCUMENTO 01307742/2020

CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
PROFESSORA MARIA JOÉLIA DE CARVALHO SILVA - CNPJ/MF 
07.954.514/0556-12 - 9ªCREDE - CAUCAIA/CE, neste ato representada por 
seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) GILDEMÁRIO LIMA FREIRE CONTRA-
TADA: COOSEMCE - COOPERATIVA DO SEMIÁRIDO CEARENSE, 
inscrita no CNPJ sob n° 32.001.740/0001-39, representado neste ato pelo Sr. 
CARLOS ALEXANDRE BATISTA DE ALENCAR. OBJETO: O presente 
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, cujas 
descrições e quantitativos encontram-se detalhados noAnexo I, que integra este 
instrumento, independente de transcrição. Item (s): 08, 12 el4. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009, da 
Lei n° 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD n° 26/2013 e n°4/2015, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública n° 20190001 FORO: PACAJÚS/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado apartir da sua publicação em Diário Oficial. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é 
de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Forne-
cimento. VALOR GLOBAL: R$ 13.546,00 (treze mil quinhentos e quarenta 
e seis reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.3
0.00 - 4587. DATA DA ASSINATURA: 19 DE JUNHO DE 2020 SIGNA-
TÁRIOS: GILDEMÁRIO LIMA FREIRE - CONTRATANTE - CARLOS 
ALEXANDRE BATISTA DE ALENCAR , - CONTRATADA e TESTE-
MUNHAS:01-ILEGIVEL, 02- ILEGÍVEL Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°03277999/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEMTI PROFESSOR. EDMILSON PINHEIRO, CREDE 1 - Maracanaú/
CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0209-08, neste ato representada por 
seu(sua) Diretor(a) Sr. (a) Francisco Amarildo Freires dos Santos CONTRA-
TADA: MOTA JR CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
09.640.652/0001-65, representado neste ato pelo(a) Sr. (a) Maria de Fatima 
Matos Lourenço. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se 
detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de 
transcrição. Itens: 1,16,17,19,22 e 32. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conso-
ante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, Lei 
Complementar n° 137/2014, Decreto Estadual n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 
11.947/2009, com fundamento na Carta Convite n° 001/2020 FORO: MARA-
CANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 
(Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO 
DE EXECUÇÃO:0 prazo de execução do objeto deste contrato é de 240 
(Duzentos e Quarenta Dias) dias, contado a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento.. VALOR GLOBAL: R$ 15.334,95 (quinze mil trezentos 
e trinta quatro reais e noventa cinco reais) pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.434.20121.03.33903000.27301.1.30.00 - 4808 do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 13 
de Abril de 2020 SIGNATÁRIOS: Francisco Amarildo Freires dos Santos 
- CONTRATANTE, Maria de Fatima Matos Lourenço - CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01 - ARTÊMIO VIANA DE SOUZA, 02 - ILEGÍVEL. 
Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO 01671010/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretária da Educação/
Escola EEM Francisco Assis Vieira, Município de Acopiara/Ce, inscrita no 
CNPJ/MF 07.954.514/0656-85, daqui por diantedemoninada simplesmente 
CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) 
Adailton de Lima Vieira CONTRATADA: MA PINHEIRO PAPELARIA 
- ME,inscrita no CNPJ sob n° 02.342.254/0001-13, Municípiode Iguatu/Ce, 
representado pelo Sr. (a) Marcos Alcântara Pinheiro, RG n° 2008442895-8, 
CPF n°465.356.243-15 daqui por diante demoninada CONTRATADA,. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de Água 
Potável Garrafão de 20 Litros, cujasdescrições e quantitativos encon-
tra-se detalhados no Anexo I, que integra este instrumento,independete de 
transição itens. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições 
do art.23, Inciso II, alínea”a” da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 
137/2014, Decreto Estadual n° 31.543/2014 e LeiFederal n° 11.947/2009, 
e suas alterações, com fundamento na Carta Convite n° 08/2020, celebram 
opresente Contrato FORO: Acopiara-Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
desde contrato será de 365 dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO 
DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto deste contrato é de 240 dias, 
contado a partir do recebimento daOrdem de Fornecimento/Serviço Manu-
tenção.. VALOR GLOBAL: R$ 12.900,00 (Doze Mil e Novecentos Reais) 
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 221000221236243320111023390300010000030004468. DATA DA 
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ASSINATURA: Acopiara-Ce, 29 de Junho de 2020 SIGNATÁRIOS: Adailton 
de Lima Vieira CONTRATANTE Marcos Alcântara Pinheiro CONTRATADO 
e TESTEMUNHAS: 1-Pallomy Teixeira Araújo 2-Maria Socorro de Araújo. 
Fortaleza 20 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°03118661/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEMTI Dr. João Almir de Freitas Brandão, CREDE 5 - São Benedito/Ce, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.954.514/0389-55, neste ato representada por 
seu Diretor o Sr. Luiz Moura Filho CONTRATADA: JACINTO SOUSA 
RIBEIRO, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. JACINTO SOUSA 
RIBEIRO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, ano letivo 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.° 001/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas dispo-
sições da Lei n° 11.947/2009, da Lei 8.666/93 e das resoluções FNDE/
CD n° 26/2013 e n° 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública n° 001/2020 FORO: SÃO BENEDITO/CE. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência deste contrato será de 320 dias, contados a partir da sua publi-
cação no Diário Oficial.. VALOR GLOBAL: R$ 19.741,04 (Dezenove mil, 
setecentos e quarenta e um reais e quatro centavos) pagos em CONFORMI-
DADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.43420121083.39.03000.2730113000-4813 PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de abril de 2020 SIGNATÁRIOS: Luiz Moura Filho 
- CONTRATANTE, JACINTO SOUSA RIBEIRO - CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01 - ANA PATRÍCIA ALVES NERI, 02 - ANA LIVIA 
PEREIRA CORDEIRO. Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°01655333/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 
ESCOLA 3o C.P.M. TENENTE MÁRIO LIMA, CREDE 1- MARA-
CANAÚ/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0210-41, neste ato representada 
pelo, Sr.(a) ROBERTO RODRIGUES SILVA CONTRATADA: ROMY 
COMERCIAL E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob NO; 24100.506/0001-
30, representado neste ato pelo(a) Sr. FRANCISCO FLAVIO CAVAL-
CANTE FERREIRA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo 
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se 
detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente 
de transcrição. Itens: 01,02,03,04,05,06,07,11,13,14,16,17,18,19,20,21,22
,23,25,26 e 27. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições 
do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar 
n° 137/2014, Decreto n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 11.947/2009, e suas 
alterações, com fundamento na Carta Convite n° 01/2019 FORO: MARA-
CANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 
(Trezentos e Sessenta e Cinco ) dias, contado a partir da sua assinatura.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é 
de 240 (Duzentos e quarenta ) dias, contado a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 12.542,90 doze mil, quinhentos 
e quarenta e dois reais e noventa centavos pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30.00 - 4587 do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 
06 de abril de 2020 SIGNATÁRIOS: ROBERTO RODRIGUES SILVA - 
CONTRATANTE, FRANCISCO FLAVIO CAVALCANTE FERREIRA 
- CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Wederson Oliveira Arruda, 
02 - Ana Débora Alves da Silva. Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. Nª03326248/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA EEM JOSÉ MILTON DE VASCONCELOS DIAS, CREDE 1 - 
Maracanaú/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0212-03, neste ato representada 
por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr. Carlindo Bezerra da Silva CONTRATADA: 
FORTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ 
sob n° 01.044.414/0001-85, representado neste ato pelo(a) Sr. Francisco 
Agenor Gomes. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se 
detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de 
transcrição. Itens: 01,11,12,14,27,29 e 30.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, 
Lei Complementar n° 137/2014, Decreto Estadual n° 31.543/2014 e Lei 
Federal n° 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite 
n° 01/2020 FORO: MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 

deste contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir 
da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
deste contrato é de 300 (Trezentos) dias, contado a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 19.004,80 (Dezenove 
mil, quatro reais e oitenta centavos), pagos em CONFORMIDADE COM 
O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 22100022.
12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30.00- 4587do PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 15 de 
Abril de 2020. SIGNATÁRIOS: Carlindo Bezerra da Silva - CONTRA-
TANTE, Francisco Agenor Gomes - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01 - Heline Cristina Rodrigues Barbosa, 02 - Josué Batista de Lima. Fortaleza, 
16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°01566179/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA EEM JOSÉ MILTON DE VASCONCELOS DIAS, CREDE 1 - 
Maracanaú/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0212-03, neste ato representada 
por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr. Carlindo Bezerra da Silva CONTRATADA: 
KM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n° 
08.532.187/0001-86, representado neste ato pelo(a) Sr. Francisco Moreira de 
Sousa. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos 
Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de transcrição. 
Itens: 02,03,04,05,06,07,08,09,10,13,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26
,28,31 e 32. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do 
art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 
137/2014, Decreto Estadual n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 11.947/2009, 
e suas alterações, com fundamento na Carta Convite n° 01/2020 FORO: 
MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 
de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua assinatura.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato 
é de 300 (Trezentos) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 20.317,65 (Vinte mil, trezentos e 
dezessete reais e sessenta e cinco centavos) pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30.00- 4587 do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 15 
de Abril de 2020 SIGNATÁRIOS: Carlindo Bezerra da Silva - CONTRA-
TANTE, Francisco Moreira de Sousa - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01 - Heline Cristina Rodrigues Barbosa, 02 - Josué Batista de Lima. Fortaleza, 
16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°011622907/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO HERMÍNIO BARROSO, CREDE 2 - Para-
curu/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0148-51, neste ato representada 
por sua Diretora Geral, Sra. Milly Warley Albuquerque Ramos CONTRA-
TADA: FORTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI- ME, inscrita 
no CNPJ sob n° 01.044.414/0001-85, representado neste ato pelo(a) Sr. Fran-
cisco Agenor Gomes. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo 
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se 
detalhados nos Anexos I, que integram este instrumento, independente de 
transcrição. Itens: 01, 02, 03,_04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, 
Lei Complementar n° 137/2014, Decreto n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 
11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite n° 01/2020 
FORO: PARACURU/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua assinatura.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é 
de 280 (duzentos e oitenta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 20.738,70 (VINTE MIL, SETE-
CENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS) pagos 
em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.3
0.00 - 4587 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2020 SIGNATÁRIOS: Milly 
Warley Albuquerque Ramos - CONTRATANTE, Francisco Agenor Gomes 
- CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Jaqueline Mendes de Sousa 
Gomes , 02 - Conceição de Sousa Duarte. Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°03278308/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEMTI PROFESSOR EDMILSON PINHEIRO, CREDE 1 - Maracanaú/CE, 
inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0209-08, neste ato representada por seu(sua) 
Diretor(a) Sr. (a) Francisco Amarildo Freires dos Santos CONTRATADA: 
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ERICK HENRIQUE RIBEIRO TELMOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n° 30.778.938/0001-06, representado neste ato pelo(a) Sr. (a) Erick Henrique 
Ribeiro Telmos. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se 
detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente 
de transcrição. Itens: 03,13,24 e 25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conso-
ante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, Lei 
Complementar n° 137/2014, Decreto Estadual n° 31.543/2014 e Lei Federal 
n° 11.947/2009, com fundamento na Carta Convite n° 001/2020 FORO: 
MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 
365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado a partir da sua assinatura.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é 
de 240 (Duzentos e Quarenta Dias) dias, contado a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 27.527,80 (vinte sete mil 
quinhentos e vinte sete reais e oitenta centavos) pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.434.20121.03.33903000.27301.1.30.00 - 4808 do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 13 
de Abril de 2020 SIGNATÁRIOS: Francisco Amarildo Freires dos Santos 
- CONTRATANTE, Erick Henrique Ribeiro Telmos - CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01 - ARTÊMIO VIANA DE SOUZA, 02 - LUIS 
CLÁUDIO DE SOUSA BARBOSA. Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°01433560/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO VICENTE DE PAULO DA COSTA, CREDE 
3 - Acaraú/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0179-58, neste ato repre-
sentada por sua Diretora Geral, Sra. laracy Ferreira CONTRATADA: JOSÉ 
EDILSON DE VASCONCELOS, NESTE ATO REPRESENTADO PELO 
SR. JOSÉ EDILSON DE VASCONCELOS. OBJETO: É objeto desta contra-
tação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.°: 2020/0001, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados 
nas disposições da Lei n°: 11.947/2009, da Lei n°: 8.666/93 e das Resoluções 
FNDE/CD n°: 26/2013 e n°: 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública n°:2020/0001 FORO: Acaraú/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da sua publicação no diário oficial do estado. VALOR GLOBAL: R$ 
15.095,29 (Quinze mil e noventa e cinco reais e vinte e nove centavos) pagos 
em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.05.33903000.27301.1.3
0.00 - 4589 Do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2020 SIGNATÁRIOS: laracy 
Ferreira - CONTRATANTE, José Edilson de Vasconcelos - CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01 -, 02 - . Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°02948938/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DRAGÃO DO MAR, Fortaleza/CE, inscrita 
no CNPJ/MF 07.954.514/0454-98 , neste ato representada por seu(sua) Dire-
tor(a) Geral, Sr.(a) BRENO RICARDO OLIVEIRA MARQUES CONTRA-
TADA: LUIZ CARLOS SALDANHA FERREIRA-ME, inscrita no CNPJ 
sob n° 21.081.295/0001-48, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUIZ 
CARLOS SALDANHA FERREIRA. OBJETO: O presente CONTRATO 
tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quanti-
tativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este instru-
mento, independente de transcrição. Itens: 01; 02, 03, 04; 05, 06, 07, 09; 10; 
12; 13,14, 15, 16, 17; 18, 19, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 
36, 37, 38, 39, 40. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições 
do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 
137/2014, Decreto n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 11.947/2009, e suas altera-
ções, com fundamento na Carta Convite n° 001/2020 FORO: FORTALEZA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua publicação no D.O.E.PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 340 
(trezentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 118.877,50 (cento e dezoito mil oito-
centos e setenta e sete reais e cinquenta centavos) pagos em DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:22100022.12.362.434.20121.03.33903000.10000.0.30.00 
- 15498 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA 
DA ASSINATURA: 28 de abril de 2020 SIGNATÁRIOS: BRENO RICARDO 
OLIVEIRA MARQUES - CONTRATANTE, LUIZ CARLOS SALDANHA 
FERREIRA - CONTRATO e TESTEMUNHAS: 01 - SILVIA HELENA 
AMORIM MARTINS, 02 - ELIANA FERREIRA DE SOUZA. Fortaleza, 
16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***

EXTRATO DE CONTRATO
N° DO DOCUMENTO PROC. N°:01358975/2020

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/EEFM PROFESSOR PEDRO 
JAIME, inscrita no CNPJ n°07.954.514/0676-29, Mombaça , CREDE 14 - 
neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) Geral, Sr(a) Lílian Cristina 
Mota de Alencar Lucena CONTRATADA: G.A. RABELO JUNIOR, inscrita 
no CNPJ sob n° 23.549.313/0001-07, Sólonopole , neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) Carlos Cavalcante Pinheiro. OBJETO: Constitui objeto deste 
Contrato a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA EMERGEN-
CIAL DA COBERTA ÁREA DE REFEIÇÃO E COBERTA ENTRE BLOCO 
01 E 02, na EEM PROFESSOR PEDRO JAIME , conforme orçamento de 
despesas em anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo, inde-
pendente de transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamento na 
modalidade CONVITE n° 01/2020, regido pelo Art. 23, inciso I, alínea “a” e 
§1° da Lei n° 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar n° 137/2014 e seu 
Decreto n° 31.543/2014 e suas alterações FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta ), dias corridos, 
contados a partir da publicação deste instrumento contratual, na forma do 
parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/1993 como condição de sua eficácia. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para execução dos serviços aqui pactu-
ados será de 30 ( trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço pela CONTRATADA, cuja emissão só deverá ocorrer após 
publicação do extrato contratual no Diário Oficial.. VALOR GLOBAL: R$ 
27.709,34 (vinte e sete mil, setecentos e nove reais e trinta e quatro centavos) 
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 22100022.12.362.433.10149.09.33903900.10000.0.40.00 - 4414. 
DATA DA ASSINATURA: 04 DE MAIO DE 2020 SIGNATÁRIOS: Lílian 
Cristina Mota de Alencar Lucena - Contratante, Carlos Cavalcante Pinheiro 
- Contratada e TESTEMUNHAS: 01- Leonardo Moreira Ferreira 02- Lianna 
Leite Cavalcante. Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°02950045/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA EEFM ANTÔNIO DIAS MACEDO, Fortaleza/CE, inscrita no 
CNPJ/MF 07.954.514/0528-69, neste ato representada por seu(sua) Dire-
tor(a) Geral, Sr.(a) EVILANE ALVES DE ARAÚJO MOREL CONTRA-
TADA: JOSIAS SARAIVA LIMA NETO - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
18.137.399/0001-12, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Josias Saraiva 
Lima Neto. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aqui-
sição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se 
detalhados nos Anexos I, que integram este instrumento, independente de 
transcrição. Item: 01, 02, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 22 
e 25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, 
Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 137/2014, 
Decreto n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 11.947/2009, e suas alterações, 
com fundamento na Carta Convite n° 03/2020 FORO: FORTALEZA/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (Trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua publicação em Diário Oficial.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é 
de 340 (Trezentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 11.792,21 (Onze mil setecentos 
e noventa e dois reais e vinte e um centavos) pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30.00 - 4587 do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 16 de 
junho de 2020 SIGNATÁRIOS:EVILANE ALVES DE ARAÚJO MOREL 
- CONTRATANTE, Josias Saraiva Lima Neto - CONTRATADA e TESTE-
MUNHAS: 01 - ILEGÍVEL, 02 - ILEGÍVEL. Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°03298791/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 
ESCOLA 3° C.P.M. TENENTE MÁRIO LIMA, CREDE 1 - MARA-
CANAÚ/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0210-41, neste ato represen-
tada pelo, Sr.(a) ROBERTO RODRIGUES SILVA CONTRATADA: 
MOTA JR. COMÉRCIO E SERVIÇO - ME, inscrita no CNPJ sob N°: 
09.640.652/0001-65, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA GLAU-
CINEIDE LOURENÇO DA SILVA. OBJETO: O presente CONTRATO 
tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e 
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram 
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 08,09,10,12,15 e 24. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso 
II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 137/2014, Decreto 
n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 11.947/2009, e , suas alterações, com funda-
mento na Carta Convite n° 01/2019 FORO:MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato será de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco 
) dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto deste contrato é de 300 (Trezentos) dias, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 
13.615,16 (treze mil, seiscentos e quinze reais e dezesseis centavos) pagos em 
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CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA:22100022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30.00 - 4587 
do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA 
ASSINATURA: 06 de abril de 2020 SIGNATÁRIOS: ROBERTO RODRI-
GUES SILVA - CONTRATANTE, MARIA GLAUCINEIDE LOURENÇO 
DA SILVA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Wederson Oliveira 
Arruda, 02 - Ana Débora Alves da Silva. Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°01256714/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TEMPO INTEGRAL TABELIÃO JOSÉ 
RIBEIRO GUIMARÃES, CREDE 2 - Pentecoste/CE, inscrita no CNPJ/
MF 07.954.514/0167-14, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. 
François Martinz Acácio CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPE-
CUÁRIA NOSSA SENHORA DOS PRAZERES, inscrita no CNPJ sob 
n.° 22.738.550/0001-45, representado neste ato pelo Sr. Antonio Cristiano de 
Sousa Oliveira Júnior. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.° 01/2020, o qual fica fazendo parte inte-
grante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei n° 
11.947/2009, da Lei n° 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD n° 26/2013 e 
n° 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2020 
FORO: PENTECOSTE/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
será de 365dias, contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 
76.165,30 (setenta e seis mil cento e sessenta e cinco reais e trinta centavos) 
pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.434.20121.06.33903000.27301.1.30
.00 - 4811 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE .. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 202 SIGNATÁRIOS: François 
Martinz Acácio - CONTRATANTE, Antonio Cristiano de Sousa Oliveira 
Júnior - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Juliana Soares Bezerra, 
02 - Maria Auzirene Alexandre de Moraes. Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°:03353881/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA LICEU PROFESSOR. DOMINGOS BRASILEIRO, Fortaleza/
CE, inscrita no CNPJ/MF: 07.954.514/0745-95, daqui por diante denomi-
nada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu(sua) 
Diretor(a) Geral, Sr.(a) DENISE PINHEIRO SILVESTRE CONTRATADA: 
DISTRIMAX (JR MAIA NETO COMERCIAL-ME) , inscrita no CNPJ 
sob n° 26.904.751/0001-26, Fortaleza/CE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) 
JAIME RODRIGUES MAIA NETO. OBJETO: O presente CONTRATO 
tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e 
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este 
instrumento, independente de transcrição. Itens: 01,02,03,04,05,06,09,11,1
2,13,14,15,17,18,19,20,21,22, 24,25 e 26.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, 
Lei Complementar n° 137/2014, Decreto n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 
11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite n° 01/2020 
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 
365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua publicação em 
Diário Oficial. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste 
contrato é de 300 (Trezentos) dias, contado a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento.. VALOR GLOBAL: R$ 15.577,55 (Quinze mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) pagos em conformidade com 
o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.2
0114.03.33903000.27301.1.30.00 - 4587. DATA DA ASSINATURA: 14 de 
Abril de 2020 SIGNATÁRIOS: DENISE PINHEIRO SILVESTRE - Contra-
tante, JAIME RODRIGUES MAIA NETO - Contratada e TESTEMUNHAS; 
01- Ilegível 02- Ilegível. Fortaleza-Ce, 20 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO PROC. N°:07722260/2019
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/EEEP PROFESSORA ALDA 
FAÇANHA, inscrita no CNPJ n° 079.541.514/0408/52, Aquiraz-CE, CREDE 
01, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) Geral, Sr(a) Sabrina 
Barros Nepomuceno CONTRATADA: OGR ENGENHARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 33.281.493/0001-34 , Fortaleza -CE, CEP 60.110-
130 , neste ato representada pelo(a) Sr(a) Orlando Gerardo Rangel Neto. 
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE EMERGÊNCIA: QGBT, PONTO DE ENTREGA, SUBSTITUIÇÃO 
DO RAMAL PRINCIPAL DO QUADRO DO LAB. DE BIOLOGIA, LAB. 
DE QUÍMICA, BIBLIOTECA, AUDITÓRIO E SUPERIOR., na EEEP 
PROFESSORA ALDA FAÇANHA, conforme orçamento de despesas em 

anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de 
transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamento na modalidade 
CONVITE n° 01/2020, regido pelo Art. 23, inciso I, alínea “a” e §1° da Lei 
n° 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar n° 137/2014 e seu Decreto n° 
31.543/2014 e suas alterações FORO: Aquiraz/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 120 (Cento e Vinte Dias), dias corridos, contados 
a partir da publicação deste instrumento contratual, na forma do parágrafo 
único do art. 61 da Lei n° 8.666/1993 como condição de sua eficácia. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será 
de 30 (Trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço pela CONTRATADA, cuja emissão só deverá ocorrer após publicação 
do extrato contratual no Diário Oficial.. VALOR GLOBAL: R$ 56.618,60 
(Cinquenta e Seis Mil Seiscentos e Dezoito e Sessenta Centavos) pagos em 
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.433.10149.03.33903900.10000.0.40.00 - 4408. DATA 
DA ASSINATURA: 04 de Maio de 2020 SIGNATÁRIOS: Sabrina Barros 
Nepomuceno - Contratante, Orlando Gerardo Rangel Neto - Contratada e 
TESTEMUNHAS: 01- Ilegível 02- Ilegível. Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO 01437506/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM Dom Terceiro, estabelecidaà Rua Alfredo Terceiro, n°300, Bairro 
Centro, Município de Boa Viagem/CE, CEP 63.870-000 inscrita no 
CNPJ07.954.514/0321-67, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor (a) Geral, Sr.(a) 
MARIA NECIVALDA QUEIROZ FACUNDO CONTRATADA: COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO CEARÁ -COOPAECE, 
inscrita no CNPJ sob n.° 22.016.516/0001-67, representada neste ato pelo(a) 
Sr.(a). RENATA DE ABREU BASTOS, RG n°200202704257-7,CPF n° 
014.100.933-01, daqui pordiante, denominada CONTRATADA. OBJETO: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 
n.° 01/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, inde-
pendentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009, da Lei n° 8.666/93 
e das Resoluções FNDE/CD n° 26/2013 e n° 4/2015, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública n° 01/2020 FORO: Boa Viagem-CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contados a partir da sua assinatura.. VALOR GLOBAL: R$ 12.439,38 (Doze 
mil quatrocentose trinta e novereais e trinta e oitocentavos). pagos em confor-
midade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210002
2.12.362.433.20114.10.33903000.27301.1.30.00 -4594. DATA DA ASSI-
NATURA: 25 de Junho de 2020 SIGNATÁRIOS: MARIA NECIVALDA 
QUEIROZ FACUNDO CONTRATANTE .RENATA DE ABREU BASTOS 
CONTRATADO e TESTEMUNHAS: 1- Maria Ludmila Silva Ribeiro 2- .Rita 
Maria de Melo Pimenta. Fortaleza 20 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO 03708159/2020
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através 
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a COLÉGIO ESTADUAL RUI 
BARBOSA - CREDE 01 - Maracanáu/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0197-
30, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Francisco 
Marcelo da Silva Costa CONTRATADA: MZ COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob n° 23.994.406/0001-32, representado 
neste ato pelo (a) Sr.(a) Zilmara Domingos do Nascimento. OBJETO: O 
presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas 
descrições e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I, que integra 
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 10,12,19 e 22. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea 
“a” da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 137/2014, Decreto Estadual 
n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 11.947/2009, e suas alterações, com funda-
mento na Carta Convite n° 01/2020 FORO: Maracanáu/CE. VIGÊNCIA: 4.1. 
O prazo de vigência deste contrato será 365 (Trezentos e sessenta cinco) dias, 
contado a partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: 4.2. O prazo de 
execução do objeto deste contrato é de 300 (Trezentos) dias, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 8.457,50 
(Oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) pagos 
em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30
.00 - 4587 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA 
DA ASSINATURA: 18 DE JUNHO DE 2020 SIGNATÁRIOS: Francisco 
Marcelo da Silva Costa - CONTRATANTE - Zilmara Domingos do Nasci-
mento, - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Benedita Silva Pessoa 
de Araújo, 02- Maria Ivani Alves de Lima. Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
N° DO DOCUMENTO PROC. N°01838233/2020

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA INDÍGENA DIREITO DE APRENDER DO POVO ANACE, 
CREDE 1 - CAUCAIA/CE, inscrita no CNPJ: 07.954.514/0143-47, neste 
ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) Maria Jose Paulino 
dos Santos CONTRATADA: KM COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA.-ME, inscrita no CNPJ sob n° 08.532.187/0001-86, representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a) Francisco Moreira de Sousa. OBJETO: O presente 
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições 
e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este 
instrumento, independente de transcrição. Itens: 01,02,03,04,05,06,07,08,0
9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso 
II, alínea “a” da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 137/2014, Decreto 
Estadual n° 31.543/2014 e Lei Federal n° 11.947/2009, e suas alterações, com 
fundamento na Carta Convite n° 02/2020 FORO: CAUCAIA/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco 
) dias, contado a partir da sua assinatura.PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto deste contrato é de 300 ( trezentos ) dias, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 
21.074,02 ( Vinte e Um Mil, Setenta e Quatro Reais e Dois Centavos ) pagos 
em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:22100022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30.00 
- 4587 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA 
DA ASSINATURA: 15 de junho de 2020 SIGNATÁRIOS: Maria Jose Paulino 
dos Santos - CONTRATANTE, Francisco Moreira de Gustavo Moraes de 
Sales. Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE ADESÃO

PROCESSO N°05440196/2020
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurí-
dica de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 07.954.514/0001-25, sediada 
na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/ n, Cambeba, em Fortaleza -Ceará, 
neste ato representada por seu titular, a Sra. Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, 
brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade n° 216562291, expedida 
pela SSP/CE, inscrito(a) no CPF sob n° 473.400.533-87, com domicílio 
profissional no endereço acima declinado.CONSIDERANDO a Declaração de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020;CONSIDERANDO os impactos 
na educação básica causados nacionalmente pelas medidas para enfrentamento 
da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei n° 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020;CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), segundo 
a qual a educação abrange processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais;CONSIDERANDO a necessidade de prover conteúdos educativos 
às redes de ensino e aos estudantes da educação básica pública, de modo a 
contribuir com uma rotina de estudos e aprendizagem durante o período de 
afastamento social e suspensão de aulas; CONSIDERANDO, ainda, o teor 
da Medida Provisória n° 934, de I° de abril de 2020, que estabelece normas 
excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do ensino superior 
decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de 
saúde pública de que trata a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;CONSI-
DERANDO, por fim, que diversas instituições públicas e privadas (incluindo 
o CONSED) se uniram para criaro “Programa Vamos Aprender” como uma 
forma de contribuir com os entes federativos no sentido de implementar 
no âmbito das respectivas redes de ensino alternativas educacionais para 
mitigar, tanto quanto possível, os efeitos da suspensão das aulas presenciais 
nas escolas de educação básica pública, mediante a implementação e acompa-
nhamento de políticas e programas que utilizem as tecnologias da informação 
e comunicação para promover a interatividade e a integração das diferentes 
linguagens e mídias;RESOLVE, na melhor forma de Direito e com arrimo na 
legislação supracitada, firmar o presente TERMO DE ADESÃOao programa 
“Vamos Aprender”, para que os alunos da rede estadual tenham acesso aos 
recursos e conteúdos educacionais digitais, conforme as cláusulas e condi-
ções abaixo expostas, que aceita e chancela: CLÁUSULA PRIMEIRA -DO 
OBJETO1.1.0 presente Termo formaliza a adesão da Secretaria ao Programa 
Vamos Aprender, uma iniciativa do CONSED e de outros parceiros promo-
tores, para que a rede estadual utilize os recursos e conteúdos educacionais 
digitais a serem veiculados em emissoras de radiodifusão e disponibilizado em 
plataformasdigitais.l.2.0s parceiros promotores do Programa Vamos Aprender 
são responsáveis pela seleção e curadoria dos conteúdos, bem como pela 
obtenção das respectivas licenças de uso, não tendo a Secretaria de Educação 
do Estado do Ceará quaisquer responsabilidades e ou custos decorrentes do 
uso de tais conteúdos, responsabilizando-se somente pelas obrigações pactu-
adas nesteTermo.CLÁUSULA SEGUNDA -DOS COMPROMISSOS 2.1.A 
Secretaria da Educação do Estado do Ceará compromete- se a, no âmbito de 
sua jurisdição: a)Mobilizar os professores e alunos de sua rede de ensino a 
acessar os conteúdos disponibilizados pelo programa “Vamos Aprender” e se 
engajar nessa dinâmica de aprendizado remoto; e b) Avaliar junto ao Conselho 
Estadual de Educação a forma de validação desse conteúdo no tocante ao 
cumprimento das 800 horas de atividadesletivas.2.2.0 Programa Vamos 
Aprender deverá assegurar à Secretaria aderente que o acesso de professores 
e alunos aos recursos e conteúdos educacionais digitais a serem veiculados 
em emissoras de radiodifusão e disponibilizados em plataformas digitais 
não acarretará em nenhum ônus financeiro e/ou jurídico à Secretaria e/ou às 
suasescolas.2.3.A Secretaria aderente compromete-se, por si e por suas escolas, 
em utilizar o conteúdo associado ao Programa Vamos Aprender dentro dos 
limites temporais e de uso aqui previstos, bem como se compromete, por si e 
por suas escolas, em não utilizar de forma não autorizada quaisquer direitos 
de propriedade intelectual, direitos da personalidade ou quaisquer outros 

relacionados ao Programa Vamos Aprender, responsabilizando-se integral-
mente sobre tais usos, danos decorrentes, reclamações eoutros.CLÁUSULA 
TERCEIRA -VIGÊNCIA3.1. Este termo terá vigência a contar da data de sua 
assinatura até 31/8/2020, sendo possível a sua prorrogação automática até o dia 
31/12/2020, caso os promotores do programa e/ou a Secretaria, ora signatária 
não se manifestem de forma contrária. Finalizado operíodo de vigência, a 
Secretaria, por si e por suas escolas, descontinuará imediata e definitivamente 
o uso do Programa Vamos Aprender.CLÁUSULA QUARTA -DISPOSIÇÕES 
FINAIS4.1.0 presente Termo é firmado pela Secretaria ora aderente, que 
concorda expressamente com os termos aqui ajustados, obrigando-se pelos 
direitos e obrigações decorrentes do mesmo de forma irrevogável e irretra-
tável, bem como, eventualmente, seus sucessores no cargo, a qualquertitulo. 
4.2.Não se estabelecerá nenhum vínculode natureza jurídico-trabalhista, fiscal, 
comercial, previdenciária, civil ou de qualquer natureza entre a Secretaria 
ora aderente e o pessoal utilizado para execução de atividades decorrentes 
do presenteAcordo.4.3.0 Presente Termo poderá ser denunciado a qualquer 
tempo pela Secretaria ora aderente, mediante notificação prévia por escrito 
com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, sem incidência demulta.4.4.0 
CONSED, os demais integrantes do Programa Vamos Aprender e a Secretaria 
de Educação do Estado do Ceará possuem posicionamentos estratégicos 
próprios, sendo que o posicionamento ou opinião manifestada por um não 
necessariamente representa o posicionamento opinião do outro, em qualquer 
tema, emfunção da assinatura deste Termo.E, por estar de pleno acordo, 
firma o presente Termo de Adesão em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Fortaleza/Ceará,aosl7 dias domêsdejulho do ano de2020.ELIANA NUNES 
ESTRELA - Secretária da Educação do Estado do Ceará SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 21 de julho de 2020.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

SECRETARIA DA FAZENDA

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº085/2014
CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA 
FAZENDA, CNPJ nº 07.954.597/0001-52, com sede na Av. Alberto Nepo-
muceno nº 02, Centro, Fortaleza, Ceará, CEP 60055-000 CONTRATADO: 
CLARO S.A, CNPJ Nº 40.432.544/0001-47, com sede na Rua Flórida, 1970 
– Brooklin, São Paulo –SP OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a 
rescisão amigável do Contrato nº 085/2014, celebrado em 03 de fevereiro 
de 2020, o qual versa sobre a contratação de circuito de comunicação de 
dados, contemplando velocidade mínima de 256 Kbps e porta para canal de 
voz interligado ao PABX desta Secretaria, para atender ao Posto Fiscal de 
Baraúnas, no Estado do Rio Grande do Norte, visando possibilitar a conexão 
com o CPD da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, localizado à Av. 
Pessoa Anta n° 274 em Fortaleza/Ce.Por força da presente rescisão, cujos 
efeitos retroagem a data de 03/02/2020, as partes dão por terminado o Contrato 
nº 085/2014, SACC nº 1116807, nada mais tendo a reclamar, a qualquer título 
e em qualquer época, dando plena e total quitação relativamente às obriga-
ções assumidas no ajuste ora rescindido. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Termo de Rescisão Amigável tem por fundamento legal as Cláusulas 
do Contrato n° 085/2014, o Artigo 79, inciso II, c/c §1º, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e demais elementos constantes do Processo Administrativo 
SEFAZ nº 01859079/2020. DATA DA ASSINATURA: 31/03/2020 FORO: 
FORTALEZA SIGNATÁRIO: Sandra Maria Olimpio Machado.Secretária 
Executiva de Planejamento e Gestão Interna da Fazenda. Charles Allan Duarte 
Lima.Representante Legal. Fortaleza, 31 de março de 2020.

Carlos Augusto Carvalho de Figueiredo
SUPERVISOR DO NUCLEO DE COMPRAS

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº599/2020 -O DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINAN-
CEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº 
05315065/2020 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO 
de MARIA DAS GRAÇAS DE SÁ BARRETO, matrícula nº 613-1-X, 
Técnico de Atividade de Trânsito e Transporte, ocorrido em 04 de Maio de 
2020, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Jereissati, em 05 
de Maio de 2020, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 
14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 20.768, de 11 
de junho de 1990. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em 
Fortaleza, 14 de julho de 2020.

Luís Fernando Simões da Silva
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº602/2020 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINAN-
CEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº 
05315367/2020 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO 
de JOSÉ MARQUES DA SILVA, matrícula nº 315-1-8, Mecânico, ocorrido 
em 20 de Março de 2020, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório 
Cavalcanti Filho, em 21 de Março de 2020, com fundamento no art. 64, inciso 
II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto 
nº 20.768, de 11 de junho de 1990. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 14 de julho de 2020.

Luís Fernando Simões da Silva
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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PORTARIA Nº603/2020 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº 05315405/2020 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de MARIA 
THERESA MOTA RIBEIRO, matrícula nº 137-1-4, Auxiliar de Administração, ocorrido em 02 de Junho de 2020, conforme Certidão de Óbito expedida 
pelo Cartório Norões Milfont, em 04 de Junho de 2020, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 
4º do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 14 de julho de 2020.

Luís Fernando Simões da Silva
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº604/2020 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que consta no processo nº 05315499/2020 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de FRANCISCA 
ISMENIA LIMA, matrícula nº 91-1-3, Auxiliar de Serviços Gerais, ocorrido em 06 de Maio de 2020, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório 
Norões Milfont, em 08 de Maio de 2020, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto 
nº 20.768, de 11 de junho de 1990. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 14 de julho de 2020.

Luís Fernando Simões da Silva
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº605/2020 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº 05315596/2020 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de IRAILTON 
MARTINS DOS SANTOS, matrícula nº 500-1-6, Oficial de Manutenção, ocorrido em 28 de Abril de 2020, conforme Certidão de Óbito expedida pelo 
Cartório Norões Milfont, em 30 de Abril de 2020, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do 
Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 14 de julho de 2020.

Luís Fernando Simões da Silva
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº607/2020 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais; RESOLVE conceder nos termos da Lei nº 12.965, de 22 de novembro de 1999,e alterada pelas leis nº15491, de 27 de dezembro de 
2013, GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÃO RADAR, aos SERVIDORES pela participação nas operações, relacionados no Anexo Único desta Portaria, 
no período de 10/06/2020 a 09/07/2020, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária 33901400.70 atividade 08200003.04.122.400.40000 
desta Autarquia.DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 15 de julho de 2020.

Luís Fernando Simões da Silva
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°607/2020 DE 15 DE JULHO DE 2020
TRANSITO (NUFIS - NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÕES DE TRÂNSITO)

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO NA OPERAÇÃO QUANT TOTAL
03006234-5 ADRIANA CARLA DA SILVA REBOUÇAS COORDENADOR 6  780,00
03006234-5 ADRIANA CARLA DA SILVA REBOUÇAS MEMBRO 2  144,00
00003538-7 ADRIANA PASSOS RODRIGUES COORDENADOR 5  785,00
00003538-7 ADRIANA PASSOS RODRIGUES MEMBRO 10  855,00
03006269-8 ADRISIO RICHARDSON ZEFERINO MARQUES MEMBRO 4  288,00
03006269-8 ADRISIO RICHARDSON ZEFERINO MARQUES COORDENADOR 2  260,00
03006513-1 AELSON ROMÃO BRASIL MEMBRO 4  348,00
00000228-0 ALBA LUCIA MOREIRA ALBINO CESAR MEMBRO 4  333,00
00000228-0 ALBA LUCIA MOREIRA ALBINO CESAR COORDENADOR 11 1.700,00
00000014-4 ALDENOR DE SOUZA DOMINGUES MEMBRO 15 1.275,00
03006528-X ALEF LIMA SOARES MAGALHAES COORDENADOR 4  520,00
03006528-X ALEF LIMA SOARES MAGALHAES MEMBRO 6  432,00
03006326-0 ALEXSON CALDAS BEZERRA MEMBRO 12  864,00
03006326-0 ALEXSON CALDAS BEZERRA COORDENADOR 3  390,00
03006941-2 ALLAN DAVID ARAUJO FONTENELE COORDENADOR 2  260,00
03006941-2 ALLAN DAVID ARAUJO FONTENELE MEMBRO 5  360,00
00300584-0 ALVINO ALVES SILVA MEMBRO 8  576,00
00300584-0 ALVINO ALVES SILVA COORDENADOR 2  260,00
00003536-2 ALYSSON ROBERIO DE SOUSA RODRIGUES MEMBRO 4  348,00
00003536-2 ALYSSON ROBERIO DE SOUSA RODRIGUES COORDENADOR 11 1.646,00
03006272-8 AMANDA FEITOSA MORAIS COORDENADOR 4  520,00
03006272-8 AMANDA FEITOSA MORAIS MEMBRO 6  432,00
03006343-0 ANA CLARA DA SILVA MEMBRO 5  360,00
03006343-0 ANA CLARA DA SILVA COORDENADOR 2  260,00
00002823-6 ANA PAULA SOARES DE LIMA COORDENADOR 15 1.950,00
03006307-4 ANA RAQUEL MARINHO CORREIA ABREU MEMBRO 9  648,00
03006307-4 ANA RAQUEL MARINHO CORREIA ABREU COORDENADOR 3  390,00
03006701-0 ANA SUELY CARVALHO PEREIRA COORDENADOR 10 1.516,00
03006701-0 ANA SUELY CARVALHO PEREIRA MEMBRO 4  348,00
03006310-4 ANDERSON PARENTE OLIVEIRA COORDENADOR 5  650,00
03006310-4 ANDERSON PARENTE OLIVEIRA MEMBRO 5  360,00
03006318-X ANDERSON TADEU MADEIRO DE LIMA FOFONKA MEMBRO 6  432,00
03006322-8 ANTONIA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE BARROS COORDENADOR 3  390,00
03006322-8 ANTONIA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE BARROS MEMBRO 4  288,00
03006290-6 ANTONIO ALUIZIO MENEZES CAVALCANTE MEMBRO 9  648,00
03006290-6 ANTONIO ALUIZIO MENEZES CAVALCANTE COORDENADOR 3  390,00
03006514-X ANTONIO BARRETO NETO MEMBRO 8  651,00
03006316-3 ANTONIO CLERTON DE SOUSA BRAGA COORDENADOR 5  650,00
03006316-3 ANTONIO CLERTON DE SOUSA BRAGA MEMBRO 10  720,00
03006325-2 ANTONIO CRISTIA DA SILVA MEMBRO 12  864,00
03006325-2 ANTONIO CRISTIA DA SILVA COORDENADOR 1  130,00
03006333-3 ANTONIO GLEIMISOM ANASTACIO DA SILVA MEMBRO 6  507,00
03006333-3 ANTONIO GLEIMISOM ANASTACIO DA SILVA COORDENADOR 8 1.148,00
00001541-3 ANTONIO IVANILDO CAETANO COSTA COORDENADOR 14 1.820,00
00300588-X ANTONIO WILSON ARAÚJO SOARES MEMBRO 10  840,00
00000718-1 ARTUR GOMES MESQUITA BENIGNO COORDENADOR 15 1.950,00
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MATRÍCULA NOME FUNÇÃO NA OPERAÇÃO QUANT TOTAL
03006525-5 ATHILA VIEIRA LIMA MEMBRO 15 1.290,00
00003512-0 AUREA FATIMA MENDES MOURA MEMBRO 6  432,00
00003512-0 AUREA FATIMA MENDES MOURA COORDENADOR 7  910,00
03006403-8 AURIVAN LIMA ARAGÃO MEMBRO 3  216,00
03006283-3 BRENDON BATISTA ALMEIDA MEMBRO 5  405,00
03006224-8 BRENO MOISES BEZERRA DE FREITAS MEMBRO 11  912,00
00002815-4 CARLOS EMANUEL VIEIRA PONTES MEMBRO 7  609,00
00002815-4 CARLOS EMANUEL VIEIRA PONTES COORDENADOR 6  942,00
03006483-6 CASSIO DE ARAUJO BATISTA MEMBRO 3  216,00
03006483-6 CASSIO DE ARAUJO BATISTA COORDENADOR 1  130,00
03006254-X CELIANE MENDES MOREIRA  DA FONSECA MEMBRO 8  681,00
03006254-X CELIANE MENDES MOREIRA  DA FONSECA COORDENADOR 7 1.099,00
03006306-6 CESAR MOREIRA SILVA MEMBRO 3  261,00
03006306-6 CESAR MOREIRA SILVA COORDENADOR 8 1.148,00
03006336-8 CLAUDIO LOURENÇO MARTINS JUNIOR MEMBRO 8  576,00
03006336-8 CLAUDIO LOURENÇO MARTINS JUNIOR COORDENADOR 1  130,00
03006177-2 CLERSON ESTIMA LODONIO RAMALHO MEMBRO 12  864,00
03006177-2 CLERSON ESTIMA LODONIO RAMALHO COORDENADOR 3  390,00
03006338-4 CRISTINA BATISTA AZEL MEMBRO 12  864,00
03006338-4 CRISTINA BATISTA AZEL COORDENADOR 3  390,00
03006342-2 DAMIAO RODRIGUES PEREIRA DE SIQUEIRA COORDENADOR 1  130,00
03006342-2 DAMIAO RODRIGUES PEREIRA DE SIQUEIRA MEMBRO 3  216,00
03006360-0 DANIEL DA COSTA DAMASCENO MEMBRO 6  447,00
03006372-4 DANIEL DA SILVA MEMBRO 8  576,00
03006372-4 DANIEL DA SILVA COORDENADOR 4  520,00
03006459-3 DANIEL ROCHA MENDES COORDENADOR 5  650,00
03006459-3 DANIEL ROCHA MENDES MEMBRO 4  288,00
03006457-7 DANILO  DA COSTA GUIMARÃES MEMBRO 15 1.080,00
00003540-5 DAVID ANDRADE DE FREITAS MEMBRO 4  348,00
00003540-5 DAVID ANDRADE DE FREITAS COORDENADOR 3  444,00
03006416-X DAWER MENESES LIMA COORDENADOR 1  130,00
03006416-X DAWER MENESES LIMA MEMBRO 11  792,00
03006532-8 DIEGO DA SILVA CEDRO COORDENADOR 1  130,00
03006532-8 DIEGO DA SILVA CEDRO MEMBRO 5  360,00
03006345-7 DIEGO FEITOZA DE OLIVEIRA MEMBRO 8  576,00
03006345-7 DIEGO FEITOZA DE OLIVEIRA COORDENADOR 3  390,00
00002797-4 DULCE PESSOA NOGUEIRA COORDENADOR 15 2.301,00
03006281-7 EDINARDO PORTELA MOITA MEMBRO 5  360,00
03006281-7 EDINARDO PORTELA MOITA COORDENADOR 3  390,00
03006273-6 EDIVAN ALVES DE SOUSA MEMBRO 8  576,00
03006377-5 ELIEZER CARNEIRO DA SILVA MEMBRO 5  360,00
03006377-5 ELIEZER CARNEIRO DA SILVA COORDENADOR 1  130,00
03006252-3 ELVIS MARTINS E SILVA COORDENADOR 15 2.301,00
03006386-4 ENZO MATHEUS VALENTE MAIA COORDENADOR 4  520,00
03006386-4 ENZO MATHEUS VALENTE MAIA MEMBRO 7  504,00
03006453-4 ERMESON NUNES DO NASCIMENTO MEMBRO 9  648,00
03006453-4 ERMESON NUNES DO NASCIMENTO COORDENADOR 5  650,00
00003515-2 EVERSON RIBEIRO BARBOSA MEMBRO 7  609,00
00003515-2 EVERSON RIBEIRO BARBOSA COORDENADOR 7 1.099,00
03006238-8 FABIANO DIAS DA SILVA MEMBRO 14 1.218,00
03006275-2 FELIPE OLIVEIRA SENA COORDENADOR 2  260,00
03006275-2 FELIPE OLIVEIRA SENA MEMBRO 6  432,00
03006277-9 FERNANDO ALVES DE SOUSA MEMBRO 3  216,00
03006277-9 FERNANDO ALVES DE SOUSA COORDENADOR 2  260,00
03006282-5 FERNANDO BRUNO SANTIAGO OLIVEIRA MEMBRO 8  576,00
03006282-5 FERNANDO BRUNO SANTIAGO OLIVEIRA COORDENADOR 2  260,00
03006248-5 FERNANDO GOMES AGUIAR MEMBRO 2  144,00
00002947-3 FLAVIO DE DEUS PROENÇA COORDENADOR 7 1.099,00
00002947-3 FLAVIO DE DEUS PROENÇA MEMBRO 7  609,00
00003510-6 FRANCIANE AGUIAR ALCANTARA MEMBRO 15 1.290,00
00002912-8 FRANCIJARLES FREIRE ANDRADE MEMBRO 15 1.245,00
00001148-2 FRANCISBERTO FEITOSA ALEXANDRINO COORDENADOR 5  650,00
00002801-9 FRANCISCA CATHARINA ALVES DANTAS COORDENADOR 15 2.328,00
00000958-8 FRANCISCO ALBERTO GONCALVES MEMBRO 11  912,00
03006335-X FRANCISCO ALISSON MACHADO MEMBRO 10  720,00
03006344-9 FRANCISCO ALVES DE MELO NETO MEMBRO 2  144,00
03006344-9 FRANCISCO ALVES DE MELO NETO COORDENADOR 12  1.560,00
00002819-3 FRANCISCO ARAUJO ALBUQUERQUE JUNIOR MEMBRO 12  879,00
00002819-3 FRANCISCO ARAUJO ALBUQUERQUE JUNIOR COORDENADOR 2  260,00
00003525-9 FRANCISCO CESAR DE SA PRIMO MEMBRO 4  288,00
00003525-9 FRANCISCO CESAR DE SA PRIMO COORDENADOR 2  260,00
03006351-1 FRANCISCO CLEBER XAVIER DE FREITAS COORDENADOR 3  390,00
03006351-1 FRANCISCO CLEBER XAVIER DE FREITAS MEMBRO 12  864,00
03006398-8 FRANCISCO DENILSON PONTES ARAUJO COORDENADOR 8 1.040,00
03006398-8 FRANCISCO DENILSON PONTES ARAUJO MEMBRO 2  144,00
00003516-X FRANCISCO EDIVANIO DA SILVA MEMBRO 3  261,00
00003516-X FRANCISCO EDIVANIO DA SILVA COORDENADOR 2  314,00
00002917-4 FRANCISCO FABRICIO SILVINO XIMENES COORDENADOR 14 1.820,00
00002917-4 FRANCISCO FABRICIO SILVINO XIMENES MEMBRO 1   72,00
03006541-7 FRANCISCO JULIO DIAS CAVALCANTI COORDENADOR 2  314,00
00002948-0 FRANCISCO KEINIS MOREIRA MAIA COORDENADOR 15 2.247,00
00003522-7 FRANCISCO KLEBER DE ARAUJO COORDENADOR 5  650,00
00003522-7 FRANCISCO KLEBER DE ARAUJO MEMBRO 1 72,00
03006407-0 FRANCISCO LINDOMAR MAIA DOS SANTOS MEMBRO 4  288,00
03006407-0 FRANCISCO LINDOMAR MAIA DOS SANTOS COORDENADOR 4  520,00
03006409-7 FRANCISCO LUCI RODRIGUES FILHO MEMBRO 15 1.275,00
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03006412-7 FRANCISCO MAGNO DE PAIVA CENA MEMBRO 3  216,00
00003530-9 FRANCISCO RICARDO CARNEIRO DE PAIVA COORDENADOR 5  650,00
00003530-9 FRANCISCO RICARDO CARNEIRO DE PAIVA MEMBRO 10  720,00
00002949-8 FRANCISCO SAULO PESSOA SIMOES COORDENADOR 8 1.148,00
00002949-8 FRANCISCO SAULO PESSOA SIMOES MEMBRO 5  435,00
00002839-6 FRANCISCO SOARES DE MORAES FILHO MEMBRO 1   72,00
00002839-6 FRANCISCO SOARES DE MORAES FILHO COORDENADOR 13 1.690,00
03006304-X FRANCISCO WELTON GALDINO ROCHA MEMBRO 1   72,00
03006304-X FRANCISCO WELTON GALDINO ROCHA COORDENADOR 4  520,00
03006417-8 FRANCISCO WESLEY FAUSTINO DE OLIVEIRA MEMBRO 7  594,00
03006353-8 GABRIEL MACHADO FRANCO MEMBRO 6  432,00
03006353-8 GABRIEL MACHADO FRANCO COORDENADOR 4  520,00
03006442-9 GERARDO MAGELA DE VASCONCELOS FILHO COORDENADOR 1   130,00
03006442-9 GERARDO MAGELA DE VASCONCELOS FILHO MEMBRO 6  432,00
00000388-4 GILDON DE ANDRADE ROCHA MEMBRO 15  1.275,00
03006270-1 GLEMERSON DE SOUSA MISSIAS MEMBRO 3  216,00
03006270-1 GLEMERSON DE SOUSA MISSIAS COORDENADOR 5  650,00
03006246-9 HAMILTON DA HORA CABRAL MEMBRO 9  753,00
00002950-9 HELANO DE SOUSA MOURA COORDENADOR 4  520,00
00002950-9 HELANO DE SOUSA MOURA MEMBRO 6  462,00
03006369-4 HELERY SILVA TAVARES MEMBRO 7  504,00
03006369-4 HELERY SILVA TAVARES COORDENADOR 3  390,00
03006371-6 HENRIQUE CORREIA LIMA FORTE FERNANDES MEMBRO 8  696,00
03006371-6 HENRIQUE CORREIA LIMA FORTE FERNANDES COORDENADOR 5  785,00
03006324-4 IAGGO FERREIRA DA SILVA COORDENADOR 6  878,00
03006362-7 IDIONY GONÇALVES DOS SANTOS COORDENADOR 4  520,00
03006362-7 IDIONY GONÇALVES DOS SANTOS MEMBRO 8  576,00
03006391-0 ISMAEL NATA DO NASCIMENTO GOMES MEMBRO 9  648,00
03006261-2 ISRAEL RODRIGUES DA SILVA FILHO MEMBRO 6  522,00
03006261-2 ISRAEL RODRIGUES DA SILVA FILHO COORDENADOR 6  942,00
03006437-2 ITALO GUEDES SIMPLICIO DE AMORIM COORDENADOR 1  130,00
03006437-2 ITALO GUEDES SIMPLICIO DE AMORIM MEMBRO 3  216,00
03006394-5 JAILSON DA SILVA OLIVEIRA COORDENADOR 3  390,00
03006394-5 JAILSON DA SILVA OLIVEIRA MEMBRO 5  360,00
03006418-6 JAMYSON ITALO DA SILVA FERREIRA COORDENADOR 2  260,00
03006418-6 JAMYSON ITALO DA SILVA FERREIRA MEMBRO 6  432,00
03006406-2 JANAILTON ARAUJO DE ABREU COORDENADOR 1  130,00
03006406-2 JANAILTON ARAUJO DE ABREU MEMBRO 3  216,00
00003529-8 JANDERSON ALVES DE SANTIAGO COORDENADOR 15 2.355,00
03006422-4 JANIEL FERNANDES DE SOUZA MEMBRO 15 1.245,00
03006419-4 JEAN CARLOS DA SILVA MEMBRO 2  144,00
03006456-9 JEFTER QUEIROZ LIMA MEMBRO 8  576,00
03006456-9 JEFTER QUEIROZ LIMA COORDENADOR 5  650,00
03006711-8 JERDSON CRISTIANO NERI BESSA COORDENADOR 15 2.355,00
03006421-6 JHONANTAN DE OLIVEIRA DA SILVA MEMBRO 7  579,00
00003517-7 JIMMY DOUGLAS DA SILVA IZIDIO MEMBRO 2  159,00
00003517-7 JIMMY DOUGLAS DA SILVA IZIDIO COORDENADOR 13 1.960,00
00001574-4 JOAB NOGUEIRA DE CASTRO MEMBRO 4  348,00
03006430-5 JOAO PAULO ARAUJO DA PONTE MEMBRO 7  504,00
03006430-5 JOAO PAULO ARAUJO DA PONTE COORDENADOR 6  780,00
00002916-7 JOAO PAULO DOS SANTOS CARDOSO VERAS COORDENADOR 15 2.301,00
00000113-2 JOAQUIM BELO NETO MEMBRO 15 1.275,00
03006448-8 JORGE HENRIQUE LOPES DE FREITAS MEMBRO 4  348,00
00003527-3 JORGE HERBEST DE SOUZA BRAZ COORDENADOR 8 1.229,00
00003527-3 JORGE HERBEST DE SOUZA BRAZ MEMBRO 7  609,00
03006462-3 JORGE LUIZ AIRES PEDROSA MEMBRO 5  360,00
03006462-3 JORGE LUIZ AIRES PEDROSA COORDENADOR 3  390,00
03006460-7 JORGE LUIZ DE MELO GOMES COORDENADOR 3  390,00
03006460-7 JORGE LUIZ DE MELO GOMES MEMBRO 4  288,00
03006226-4 JOSE DOMINGOS ALVES DE OLIVEIRA NETO COORDENADOR 15 1.950,00
03006507-7 JOSE EDIVO PEIXOTO FILHO COORDENADOR 1  130,00
03006507-7 JOSE EDIVO PEIXOTO FILHO MEMBRO 1   72,00
00003518-4 JOSE EDUARDO FERREIRA SOARES COORDENADOR 9 1.224,00
00003518-4 JOSE EDUARDO FERREIRA SOARES MEMBRO 6  432,00
03006458-5 JOSE GERARDO GOMES SIQUEIRA COORDENADOR 1  130,00
03006458-5 JOSE GERARDO GOMES SIQUEIRA MEMBRO 7  504,00
03006484-4 JOSE OSVALDO BARBOSA LIMA COORDENADOR 8 1.040,00
03006484-4 JOSE OSVALDO BARBOSA LIMA MEMBRO 7  564,00
00003524-1 JOSE RICARDO NUNES SOUSA COORDENADOR 15 2.274,00
03006445-3 JOSUE LOPES PEREIRA COORDENADOR 1  130,00
03006445-3 JOSUE LOPES PEREIRA MEMBRO 2  144,00
00003545-1 JOSUE PEREIRA DA SILVA COORDENADOR 6  780,00
00003521-X JOZIMAR CRUZ FERNANDES JUNIOR COORDENADOR 15 1.950,00
03006961-7 JUACY TELES DE MENEZES MEMBRO 6  432,00
03006491-7 JUAN CARLOS DE LIMA FARIAS MEMBRO 7  504,00
03006491-7 JUAN CARLOS DE LIMA FARIAS COORDENADOR 5  650,00
03006201-9 LAICE DE SOUSA MACIEL COORDENADOR 8 1.040,00
03006201-9 LAICE DE SOUSA MACIEL MEMBRO 3  216,00
03006217-5 LAILSON LAUREANO DA SILVA MEMBRO 4  288,00
03006217-5 LAILSON LAUREANO DA SILVA COORDENADOR 3  390,00
03006214-0 LAYLA ARAGÃO AVILA MEMBRO 3  216,00
03006214-0 LAYLA ARAGÃO AVILA COORDENADOR 1  130,00
03006498-4 LEANDRO CHAGAS BEZERRA MEMBRO 8  681,00
03006220-5 LEANDRO COELHO MIRANDA MEMBRO 2  144,00
03006429-1 LECIVANDO SIQUEIRA DE CARVALHO MEMBRO 6  432,00
03006429-1 LECIVANDO SIQUEIRA DE CARVALHO COORDENADOR 2  260,00
03006204-3 LEIDIANE DE ARAUJO LOPES DE OLIVEIRA MEMBRO 2  144,00
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00002952-3 LEVY MENDES DE PINHO MACHADO COORDENADOR 2  314,00
00002952-3 LEVY MENDES DE PINHO MACHADO MEMBRO 3 246,00
00000418-5 LIANA OLIVEIRA MENA BARRETO COORDENADOR 3  444,00
00000418-5 LIANA OLIVEIRA MENA BARRETO MEMBRO 2  174,00
00002954-8 LILIAN FABIOLA CHAVES GONZAGA MOREIRA MEMBRO 7  609,00
00002954-8 LILIAN FABIOLA CHAVES GONZAGA MOREIRA COORDENADOR 4  628,00
03006208-6 LINDY TAMIRES VITORIANO SALDANHA MEMBRO 1   72,00
03006208-6 LINDY TAMIRES VITORIANO SALDANHA COORDENADOR 1  130,00
03006267-1 LUANA DA CONCEICAO DE BRITO MEMBRO 1   72,00
03006467-4 LUCAS GADELHA ANDRADE COORDENADOR 3  390,00
03006467-4 LUCAS GADELHA ANDRADE MEMBRO 4  288,00
03006181-0 LUCAS LOPES DOS SANTOS MARTINS COORDENADOR 6  780,00
03006181-0 LUCAS LOPES DOS SANTOS MARTINS MEMBRO 4  288,00
03006468-2 LUCAS ROCHA AGUIAR MEMBRO 7  504,00
03006468-2 LUCAS ROCHA AGUIAR COORDENADOR 7  910,00
03006258-2 LUCIANA LIRA DE OLIVEIRA MEMBRO 6  522,00
03006258-2 LUCIANA LIRA DE OLIVEIRA COORDENADOR 6  942,00
03006469-0 LUCIANO CARDOSO DA SILVA COORDENADOR 4  520,00
03006469-0 LUCIANO CARDOSO DA SILVA MEMBRO 4  288,00
03006435-6 LUIZA HORANA SALDANHA DE SOUSA MEMBRO 2  144,00
00002929-5 MANOEL ENELIAS FILHO MEMBRO 6  432,00
00002929-5 MANOEL ENELIAS FILHO COORDENADOR 6  780,00
00300693-5 MARCIA MARIA ALMEIDA DO NASCIMENTO COORDENADOR 7  910,00
00300693-5 MARCIA MARIA ALMEIDA DO NASCIMENTO MEMBRO 6  432,00
00001168-5 MARCILIO COLAÇO DOS SANTOS COORDENADOR 2   260,00
03006251-5 MARCIO AUGUSTO MAIA DE SOUSA MEMBRO 3  216,00
03006251-5 MARCIO AUGUSTO MAIA DE SOUSA COORDENADOR 2  260,00
03006285-X MARIA DO SOCORRO DA SILVA MORAIS MEMBRO 2  138,00
03006287-6 MARIA JOSE FERNANDES DE QUEIROZ LIMA MEMBRO 5  360,00
03006287-6 MARIA JOSE FERNANDES DE QUEIROZ LIMA COORDENADOR 3  390,00
03006366-X MARIA KAMILA DE OLIVEIRA VIEIRA MEMBRO 5  360,00
03006366-X MARIA KAMILA DE OLIVEIRA VIEIRA COORDENADOR 1  130,00
03006475-5 MARILIA GOMES SANTOS MEMBRO 6  432,00
00003539-4 MARIO GUTEMBERG DE FARIAS COORDENADOR 10 1.543,00
00003539-4 MARIO GUTEMBERG DE FARIAS MEMBRO 4  333,00
03006476-3 MATEUS HONORATO DA SILVA MEMBRO 2  174,00
03006299-X MICHELE DOS SANTOS DA SILVEIRA MEMBRO 4  288,00
03006299-X MICHELE DOS SANTOS DA SILVEIRA COORDENADOR 2  260,00
03006302-3 MICKAEL VALERIO DE MARIA MEMBRO 6  432,00
03006302-3 MICKAEL VALERIO DE MARIA COORDENADOR 6  780,00
00002795-X MIGUEL DE ALENCAR HILUY MEMBRO 1 87,00
00002795-X MIGUEL DE ALENCAR HILUY COORDENADOR 14  2.036,00
03006311-2 NALBER JOSE DA SILVA ALVES MEMBRO 6  522,00
03006315-5 NATALIA JESSICA LOBO MASCARENHAS MEMBRO 11  792,00
03006315-5 NATALIA JESSICA LOBO MASCARENHAS COORDENADOR 4  520,00
03006350-3 NATALIA MARLA RIBEIRO FILGUEIRA MEMBRO 7  504,00
03006350-3 NATALIA MARLA RIBEIRO FILGUEIRA COORDENADOR 5  650,00
00002909-2 NAYRA CARMEN SILVA CAVALCANTE LIMA MEMBRO 9  783,00
00002909-2 NAYRA CARMEN SILVA CAVALCANTE LIMA COORDENADOR 6  915,00
03006479-8 NIXON ALCANTARA MEMBRO 3  216,00
03006236-1 PABLO DEMETRIOS GOMES MEMBRO 9  648,00
03006236-1 PABLO DEMETRIOS GOMES COORDENADOR 2  260,00
03006178-0 PAULO ALBERTO LIRA LEMOS COORDENADOR 3  390,00
03006178-0 PAULO ALBERTO LIRA LEMOS MEMBRO 3  216,00
03006190-X PAULO VITOR DE OLIVEIRA ARAÚJO COORDENADOR 4  520,00
03006190-X PAULO VITOR DE OLIVEIRA ARAÚJO MEMBRO 4  288,00
00000821-2 PEDRO DE ALCANTARA FORTE COORDENADOR 15 2.274,00
03006186-1 PETRONIO MAGALHAES DE SOUSA MEMBRO 10  720,00
03006197-7 RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA FILHO MEMBRO 4  288,00
03006192-6 RAUL MARTINS PEREIRA MEMBRO 2  144,00
03006192-6 RAUL MARTINS PEREIRA COORDENADOR 1  130,00
03006205-1 RENAN COELHO RAMALHO MEMBRO 8  576,00
03006207-8 RENATO DE LIMA CUNHA MEMBRO 9  648,00
03006207-8 RENATO DE LIMA CUNHA COORDENADOR 4  520,00
03006213-2 ROBSON DA SILVA XAVIER COORDENADOR 1  157,00
03006213-2 ROBSON DA SILVA XAVIER MEMBRO 4    333,00
03006225-6 ROSA KAREN DE ABREU SOUSA MEMBRO 2  174,00
03006225-6 ROSA KAREN DE ABREU SOUSA COORDENADOR 13 1.960,00
00002910-3 RUBENS DE TARSO LIMA DE ARAUJO MEMBRO 5  360,00
00002910-3 RUBENS DE TARSO LIMA DE ARAUJO COORDENADOR 10 1.300,00
03006223-X SABRINA MILLY CHAVES FERREIRA COORDENADOR 7  910,00
03006223-X SABRINA MILLY CHAVES FERREIRA MEMBRO 8  576,00
03006191-8 SAMIA CUNHA ALVES MEMBRO 7  504,00
03006438-0 SAULO SALES ANDRADE DE OLIVEIRA COORDENADOR 1  130,00
03006438-0 SAULO SALES ANDRADE DE OLIVEIRA MEMBRO 2  174,00
03006449-6 SAVIO DA SILVA PEREIRA MEMBRO 3  261,00
03006481-X SHARLON FRANKLIN NUNES DE ALBUQUERQUE MEMBRO 3  246,00
03006203-5 SOFIA GOMES DA SILVA MEMBRO 1   72,00
03006232-9 THEULIS DE SOUSA SANTOS COORDENADOR 2  260,00
03006232-9 THEULIS DE SOUSA SANTOS MEMBRO 4  288,00
03006233-7 THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS MEMBRO 15 1.080,00
03006235-3 THOMAZ SOUSA GOMES MEMBRO 12  864,00
00003537-X VALDERSON VIANA FRANÇA MEMBRO 6  432,00
03006242-6 VALERIA ALVES DE OLIVEIRA COORDENADOR 4  520,00
03006242-6 VALERIA ALVES DE OLIVEIRA MEMBRO 7  504,00
03006439-9 VANESSA DE MESQUITA BRITO MORAES MEMBRO 1   72,00
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03006256-6 VANESSA RODRIGUES DE ARAUJO COORDENADOR 2  260,00
03006256-6 VANESSA RODRIGUES DE ARAUJO MEMBRO 10  720,00
00000376-3 VERONICA MOREIRA DA ROCHA MEMBRO 4  303,00
00003534-8 VITOR ARAUJO DAMASCENA COORDENADOR 1  130,00
00003534-8 VITOR ARAUJO DAMASCENA MEMBRO 1   72,00
00003526-6 WELLINGTON NOGUEIRA LIMA MEMBRO 6  507,00
00003526-6 WELLINGTON NOGUEIRA LIMA COORDENADOR 8 1.229,00
03006180-2 YONARA RODRIGUES ALENCAR PALACIO MEMBRO 5  360,00

ANEXO I -TRANSPORTES (NUTRA-NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE)
MATRÍCULA NOME FUNÇÃO NA OPERAÇÃO RADAR QUANT. TOTAL

03006269-8 ADRISIO RICHARDSON ZEFERINO MARQUES MEMBRO 4 348,00
00001141-1 AGOSTINHO BARBOSA LIMA MEMBRO 15 1.305,00
03006530-1 ALISSON DIORGENES VASCONCELOS MEMBRO 15 1.305,00
03006337-6 ALLANA MACIEL CARDOSO DOS SANTOS MEMBRO 15 1.305,00
00002764-3 ALUISIO ANTONIO CHAVES COORDENADOR 15 2.355,00
00002906-0 ALVARO RAULINO BACELAR DE ARRUDA COORDENADOR 14 2.198,00
00002906-0 ALVARO RAULINO BACELAR DE ARRUDA MEMBRO 1  87,00
30059522- ANA MARTA DUARTE FERREIRA MEMBRO 15 1.305,00

00002769-X ANGELA TEIXEIRA NUNES COORDENADOR 13 2.041,00
00002769-X ANGELA TEIXEIRA NUNES MEMBRO 2 174,00
00001164-6 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MEMBRO 15 1.305,00
03006308-2 ANTONIO CARLOS FONTENELE FERNANDES MEMBRO 15 1.305,00
03006279-5 ANTONIO DORYAN DE JESUS MENEZES MEMBRO 10 870,00
03006279-5 ANTONIO DORYAN DE JESUS MENEZES COORDENADOR 5 785,00
00002790-3 ANTONIO OSMAR ARAUJO DE LIMA COORDENADOR 15 2.355,00
03006231-0 ARTHUR BRUNO PONTES CAVALCANTE MEMBRO 3 261,00
03006231-0 ARTHUR BRUNO PONTES CAVALCANTE COORDENADOR 12 1.884,00
00002945-9 ASSIS TERTO DE ARAUJO MEMBRO 4 348,00
00002945-9 ASSIS TERTO DE ARAUJO COORDENADOR 11 1.727,00
03006399-6 AURELIA JESSICA LIMA DE VASCONCELOS MEMBRO 15 1.305,00
00002907-8 CHARLES BARBOSA GABRIEL COORDENADOR 15 2.355,00
03006487-9 CIRO GOMES DE LIRA MEMBRO 15 1.305,00
00002904-6 DANIEL LIMA DIOGENES COORDENADOR 15 2.355,00
03006379-1 DANIEL RUAN MENEZES DE BARROS COORDENADOR 5 785,00
03006379-1 DANIEL RUAN MENEZES DE BARROS MEMBRO 10 870,00
03006381-3 DAVI DE ALMEIDA SILVA COORDENADOR 10 1.570,00
00002939-1 DIANA HOLANDA SOARES MEMBRO 15 1.305,00
00002784-6 DIEGO BRAGA DA SILVA COORDENADOR 8 1.256,00
00002784-6 DIEGO BRAGA DA SILVA MEMBRO 7 609,00
03006365-1 EDILANIA GONCALVES SOUSA MEMBRO 11 957,00
03006365-1 EDILANIA GONCALVES SOUSA COORDENADOR 4 628,00
03006383-X ELLEN DAYANA COELHO MACIEL MEMBRO 15 1.305,00
03006356-2 ELLEN NATALIA DINIZ LIMA MEMBRO 15 1.305,00
00002937-7 EMANUEL AGUIAR AZEVEDO COORDENADOR 15 2.355,00
03006390-2 ERICA VASCONCELOS PEIXOTO COORDENADOR 3 471,00
03006390-2 ERICA VASCONCELOS PEIXOTO MEMBRO 12 1.044,00
00002781-4 FABRICIO DA SILVA TAVARES MEMBRO 15 1.305,00
03006454-2 FELIPE BRITO DE SOUSA COORDENADOR 11 1.727,00
03006454-2 FELIPE BRITO DE SOUSA MEMBRO 4 348,00
00002891-6 FLAUDENIA DE ASSIS MENDONÇA MEMBRO 8 696,00
00001527-4 FRANCISCO ARAUJO SAMPAIO MEMBRO 15 1.305,00
00002934-5 FRANCISCO DANIEL DA COSTA CARNEIRO MEMBRO 15 1.305,00
03006395-3 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DIAS MEMBRO 3 261,00
03006395-3 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DIAS COORDENADOR 12 1.884,00
03006404-6 FRANCISCO EDUARDO DE JESUS FREITAS MEMBRO 10 870,00
03006405-4 FRANCISCO EUDES DE ALMEIDA MEMBRO 15 1.305,00
00002936-X FRANCISCO KLEITON MONTEIRO DE OLIVEIRA COORDENADOR 15 2.355,00
03006411-9 FRANCISCO LEONARDO MARTINS DE SOUSA COORDENADOR 5 785,00
03006411-9 FRANCISCO LEONARDO MARTINS DE SOUSA MEMBRO 10 870,00
03006442-9 GERARDO MAGELA DE VASCONCELOS FILHO COORDENADOR 1 130,00
00002938-4 GLEDSON DUARTE DOS SANTOS COORDENADOR 15 2.355,00
00002933-8 GUILHERME BATISTA DE FREITAS COORDENADOR 15 2.355,00
03006276-0 HENRIQUE FEITOSA PEQUENO MEMBRO 15 1.305,00
03006502-6 HORTENSIA DIOGENES UCHOA MEMBRO 15 1.305,00
03006389-9 ISAIAS DE OLIVEIRA SOARES MEMBRO 2 174,00
03006389-9 ISAIAS DE OLIVEIRA SOARES COORDENADOR 13 2.041,00
00002899-4 JAMES DAVIS FREITAS DE ARAUJO COORDENADOR 15 2.355,00
03006346-5 JESSICA LOIOLA RABELO MEMBRO 15 1.305,00
00002788-5 JOAO BATISTA LIMA MARTINS COORDENADOR 7 1.099,00
00002788-5 JOAO BATISTA LIMA MARTINS MEMBRO 8 696,00
03006430-5 JOAO PAULO ARAUJO DA PONTE COORDENADOR 1 130,00
03006430-5 JOAO PAULO ARAUJO DA PONTE MEMBRO 1  72,00
00002770-0 JOSE ARY GONÇALVES DOS REIS FILHO MEMBRO 8 696,00
00002770-0 JOSE ARY GONÇALVES DOS REIS FILHO COORDENADOR 7 1.099,00
00002911-0 JOSE CARLOS PEREIRA DE VASCONCELOS MEMBRO 7 609,00
00002911-0 JOSE CARLOS PEREIRA DE VASCONCELOS COORDENADOR 8 1.256,00
03006455-0 JOSE EILSON PITOMBEIRA DE ARRUDA MEMBRO 15 1.305,00
00001200-4 JOSE LAIRTON NOBRE RABELO MEMBRO 15 1.305,00
00002778-9 JOSE LUIS VIEIRA DE OLIVEIRA MEMBRO 10 870,00
00002754-7 JOSE VALDEVICTOR FREIRE PINTO COORDENADOR 7 1.099,00
00002754-7 JOSE VALDEVICTOR FREIRE PINTO MEMBRO 8 696,00
03006452-6 KARLA REJANE SOUZA DE PAULA MEMBRO 15 1.305,00
00002761-1 LEANDRO BARBOSA ALVES MEMBRO 7 609,00
00002761-1 LEANDRO BARBOSA ALVES COORDENADOR 8 1.256,00
03006204-3 LEIDIANE DE ARAUJO LOPES DE OLIVEIRA MEMBRO 1  87,00
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MATRÍCULA NOME FUNÇÃO NA OPERAÇÃO RADAR QUANT. TOTAL
00002901-4 LEONARDO CHAVES SOARES COORDENADOR 15 2.355,00
03006433-X LIA GOMES DE FARIAS MEMBRO 15 1.305,00
00003528-0 LINDEMBERG DOS SANTOS DOMINGOS MEMBRO 15 1.305,00
03006467-4 LUCAS GADELHA ANDRADE MEMBRO 3 261,00
03006468-2 LUCAS ROCHA AGUIAR MEMBRO 1  72,00
03006243-4 MARCELO FIGUEIREDO ARAÚJO MEMBRO 14 1.218,00
00002780-7 MARCOS CESAR FACO LOPES MEMBRO 15 1.305,00
00000111-8 MARIA AUXILIADORA SILVA  ABRAAO COORDENADOR 15 2.355,00
00002767-5 MARIA LANDIM DA CRUZ MEMBRO 11 957,00
00002767-5 MARIA LANDIM DA CRUZ COORDENADOR 4 628,00
00002931-3 MARIA VALDELICE AZEVEDO MEDEIROS COORDENADOR 15 2.355,00
03006302-3 MICKAEL VALERIO DE MARIA MEMBRO 1  72,00
03006302-3 MICKAEL VALERIO DE MARIA COORDENADOR 2 260,00
03006305-8 MOACIR COSTA BRASIL JÚNIOR COORDENADOR 7 1.099,00
03006305-8 MOACIR COSTA BRASIL JÚNIOR MEMBRO 8 696,00
00002765-0 NAHUM GOMES DA SILVA COORDENADOR 15 2.355,00
00001162-1 OBEDE FERREIRA DA COSTA MEMBRO 15 1.305,00
03006195-0 PEDRO ANDRADE BRINGEL MEMBRO 15 1.305,00
00002772-5 RAFAEL EDUARDO SAMPAIO MEMBRO 15 1.305,00
03006189-6 RAILTON ARAÚJO MORORÓ MEMBRO 5 435,00
03006189-6 RAILTON ARAÚJO MORORÓ COORDENADOR 10 1.570,00
00300362-2 RAIMUNDO CLAUDIO DA SILVA MEMBRO 15 1.305,00
00001539-5 REGIS LEAL MARTINS MEMBRO 14 1.218,00
00002779-6 REGIS LIMA COELHO MEMBRO 7 609,00
00002779-6 REGIS LIMA COELHO COORDENADOR 8 1.256,00
00002777-1 SANDRO LOPES SILVA COORDENADOR 15 2.355,00
03006199-3 SARA RAQUEL COELHO MACIEL COORDENADOR 15 2.355,00
03006211-6 TAYANNE XAVIER DE LIMA COORDENADOR 4 628,00
03006211-6 TAYANNE XAVIER DE LIMA MEMBRO 11 957,00
03006215-9 THALIA QUEIROZ MEMBRO 15 1.305,00
00002776-4 THIAGO SILVEIRA DE ALMEIDA COORDENADOR 15 2.355,00
00002900-7 VALDIMIRO QUEIROZ SANTIAGO COORDENADOR 8 1.256,00
00002900-7 VALDIMIRO QUEIROZ SANTIAGO MEMBRO 7 609,00
03006274-4 WESLEY NUNES GOMES MEMBRO 11 957,00
03006274-4 WESLEY NUNES GOMES COORDENADOR 4 628,00

ANEXO II- EDUCAÇÃO (NUPET-NUCLEO PEDAGÓGICO DA ESCOLA DE TRANSITO )
MATRÍCULA NOME FUNÇÃO NA OPERAÇÃO RADAR QUANT. TOTAL

03006234-5 ADRIANA CARLA DA SILVA REBOUÇAS MEMBRO 5  360,00
03006234-5 ADRIANA CARLA DA SILVA REBOUÇAS COORDENADOR 1  130,00
03006269-8 ADRISIO RICHARDSON ZEFERINO MARQUES MEMBRO 5  360,00
03007075-5 ALDEMIR JEFERSON RAMOS DE LIMA COORDENADOR 1  130,00
03006303-1 ANA PATRICIA PEREIRA DA SILVA MEMBRO 3  216,00
03006303-1 ANA PATRICIA PEREIRA DA SILVA COORDENADOR 12 1.560,00
03006310-4 ANDERSON PARENTE OLIVEIRA MEMBRO 5  360,00
03006861-0 ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA LOIOLA MEMBRO 6  432,00
00002783-9 CARLOS HENRIQUE TAVARES DE FREITAS MEMBRO 15 1.080,00
00002786-0 CARLOS RUMMENIGGE MOREIRA DA SILVA COORDENADOR 15 1.950,00
03006459-3 DANIEL ROCHA MENDES MEMBRO 6  432,00
03006532-8 DIEGO DA SILVA CEDRO MEMBRO 1   72,00
03006453-4 ERMESON NUNES DO NASCIMENTO MEMBRO 1   72,00
03006526-3 EVANDRO SIEBRA DA SILVA COORDENADOR 15 1.950,00
03006277-9 FERNANDO ALVES DE SOUSA MEMBRO 6  432,00
00003522-7 FRANCISCO KLEBER DE ARAUJO MEMBRO 5  360,00
03006304-X FRANCISCO WELTON GALDINO ROCHA MEMBRO 9  648,00
03006353-8 GABRIEL MACHADO FRANCO MEMBRO 5  360,00
03006761-4 GERMANA VASCONCELOS  PINHEIRO MEMBRO 6  432,00
03006761-4 GERMANA VASCONCELOS  PINHEIRO COORDENADOR 6  780,00
03006437-2 ITALO GUEDES SIMPLICIO DE AMORIM MEMBRO 2  144,00
03006394-5 JAILSON DA SILVA OLIVEIRA MEMBRO 7  504,00
03006462-3 JORGE LUIZ AIRES PEDROSA MEMBRO 1   72,00
03006507-7 JOSE EDIVO PEIXOTO FILHO COORDENADOR 11 1.430,00
00002814-7 JOSE IVAN AMARANTE DE SANTIAGO FILHO COORDENADOR 14 1.820,00
00002814-7 JOSE IVAN AMARANTE DE SANTIAGO FILHO MEMBRO 1   72,00
00002778-9 JOSE LUIS VIEIRA DE OLIVEIRA MEMBRO 5  360,00
03006429-1 LECIVANDO SIQUEIRA DE CARVALHO MEMBRO 2  144,00
03006204-3 LEIDIANE DE ARAUJO LOPES DE OLIVEIRA COORDENADOR 12 1.560,00
03006467-4 LUCAS GADELHA ANDRADE MEMBRO 5  360,00
03006469-0 LUCIANO CARDOSO DA SILVA MEMBRO 7  504,00
00003511-3 MANOEL PAULINO SECUNDINO NETO COORDENADOR 15 1.950,00
00002807-2 MARCIO CORDEIRO BEZERRA MEMBRO 14 1.008,00
00002807-2 MARCIO CORDEIRO BEZERRA COORDENADOR 1  130,00
03006350-3 NATALIA MARLA RIBEIRO FILGUEIRA MEMBRO 3  216,00
00002832-5 PATRICK HERLLY SILVA REIS COORDENADOR 15 1.950,00
03006178-0 PAULO ALBERTO LIRA LEMOS MEMBRO 1   72,00

*** *** ***
PORTARIA Nº631/2020 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais em especial a competência deferida na Portaria nº 469/2015, de 13 de abril de 2015, RESOLVE CONCEDER VALE-TRANSPORTE, 
nos termos do § 3º do art. 6º do Decreto nº 23.673, de 3 de maio de 1995, aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês 
AGOSTO/2020. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/CE, em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

Luís Fernando Simões da Silva
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registra-se e publica-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº048/2020 DE 17 DE JULHO DE 2020
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT

ANA KELY FERREIRA DE OLIVEIRA SOUSA MARTINS ASSISTENTE DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 30062965 A 42
ANTONIO DE LOIOLA CUNHA ASSISTENTE DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 339-1-X F 42
ANTONIO WAGNER DA SILVA LIMA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 3006446-1 A 42
ARISTENIA SOUZA PEREIRA LIMA VISTORIADOR 3006397-X A 42
ARTHUR GOMES BENIGNO ASSISTENTE DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 718-1-1-1 E 42
DANIEL ECLEDENALDO FERREIRA DE LIMA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 30063759 F 42
DULCE PESSOA NOGUEIRA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 2797-1-4 A 42
EVALDO GONÇALVES SILVA AGENTE DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 67-1-8 A 42
FATIMA GABRIELA LIMA MAC DOWELL ASSISTENTE DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 3006262-0 A 42
FRANCISCA CLEBIA C.M.DE OLIVEIRA ASSISTENTE DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 160-1-2 A 42
FRANCISCO JOSE DE LIMA ASSISTENTE DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 473-1-7 A 42
GERARDO MAGELA FERNANDES RODRIGUES AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 203-1-1 A 42
GUSTAVO RODRIGUES DE VASCONCELOS AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 30063678 A 42
HELANO DE SOUSA MOURA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 2950-1-9 A 42
JOÃO LUCIO DE ASSIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 1905-1-9 A 42
JOÃO PEREIRA DA SILVA NETO AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 3533-1-0 A 42
JOAO VIANNEY DOS SANTOS AIRES PEDROSA ASSISTENTE DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 759-1-4 F 42
JOSÉ ARY GONÇALVES DOS REIS FILHO AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 2770-1-0 A 42
LETICIA BATISTA PASSOS ASSISTENTE DE ATIVIDADES DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 3006431-3 A 42
LUIS CLOVIS DOS S.NEPOMUCENO AUXILIAR DE TRÂNSITO 375-1-6 A 42
LUIS HORLANDO LOPES COSTA AGENTE DE TRÂNSITO 3513-1-8 A 42
MARIA DE SALETE COSTA ROCHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 371-1-7 A 42
MARIA DO SOCORRO DA SILVA MORAIS AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 3006285-X A 42
MARIA LUANA DE LIMA XAVIER AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 3006292-2 A 42
NOELIA DE MOURA F. ARAGAO ASSISTENTE DE ATIVIDADES DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 819-1-4 A 42
RAIMUNDA CLEIDE DE S.CORREIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 824-1-4 A 42
REGINALDO FEITOSA DE MIRANDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 411-1-4 A 42
ROSA MARIA DE ALMEIDA ASSISTENTE DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 212-1-0 A 20
SAULO SALES ANDRADE DE OLIVEIRA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 30064380 E 42
SUERDA VIEIRA DE SOUZA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 300620-94 A/F 42
VALDIMIRO QUEIROZ SANTIAGO AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 2900-1-7 A/E 42
VANIA MARIA L. DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 552-1-2 A 42
VERONICA MOREIRA DA ROCHA ASSISTENTE DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 376-1-3 A 42
VICTOR BARESI ARAUJO OLIVEIRA AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 3006260-4 A 42
YURI VASCONCELOS E CUNHA FISCAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 2905-1-3 A 42

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº06/2020

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRANCE, através do Superintendente, consoante ao que dispõe o § 1º, artigo 4º da Lei Estadual 
nº 13.045/2000, que dispõe sobre a apreensão, guarda e destinação de animais nas estradas do Estado do Ceará. CONVOCA os PROPRIETÁRIOS de 
animais Bovinos, Caprinos, Equinos, Muares, Ovinos que foram apreendidos por esta Autarquia Estadual de Trânsito, nas rodovias estaduais sob sua juris-
dição, para comparecerem na Fazenda Dr. Paula Rodrigues, CE 176, km 185, no município de Santa Quitéria/CE, no horário compreendido das 8h às 13h, 
e efetuarem a sua retirada. O prazo de disponibilidade desses animais para seus proprietários, bem como o de apresentação da defesa é de 7(sete) dias úteis, 
contando do recebimento da notificação, ou quando esta não for possível da afixação desse Edital. Os animais apreendidos estão distribuídos na forma dos 
Anexos: - Anexo I - 32 EQUINO(S) 10 MUAR(ES) - Anexo II - 22 BOVINO(S) - Anexo III - 40 CAPRINO(S) 13 OVINO(S) No total de 117 animais. 
Ainda esclarece, por oportuno, que findo o prazo referido no presente Edital, será dada destinação aos animais, nos termos contidos nos incisos 1º, 2º e 3º, 
parágrafo 3º, artigo 4º da presente Lei. Fortaleza, 11 de Março de 2020. PABLO ROCHA XIMENES PONTE- Superintendente Adjunto DETRAN-CE.

Daniel Sousa Paiva
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº07/2020

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRANCE, através do Superintendente, consoante ao que dispõe o § 1º, artigo 4º da Lei Estadual nº 
13.045/2000, que dispõe sobre a apreensão, guarda e destinação de animais nas estradas do Estado do Ceará. CONVOCA os PROPRIETÁRIOS de animais 
Bovinos, Caprinos, Equinos, Muares, Ovinos que foram apreendidos por esta Autarquia Estadual de Trânsito, nas rodovias estaduais sob sua jurisdição, para 
comparecerem na Fazenda Dr. Paula Rodrigues, CE 176, km 185, no município de Santa Quitéria/CE, no horário compreendido das 8h às 13h, e efetuarem 
a sua retirada. O prazo de disponibilidade desses animais para seus proprietários, bem como o de apresentação da defesa é de 7(sete) dias úteis, contando 
do recebimento da notificação, ou quando esta não for possível da afixação desse Edital. Os animais apreendidos estão distribuídos na forma dos Anexos: - 
Anexo I - 80 CAPRINO(S) 20 OVINO(S) - Anexo II - 4 BOVINO(S) - Anexo III - 3 EQUINO(S) 2 MUAR(ES) No total de 109 animais. Ainda esclarece, 
por oportuno, que findo o prazo referido no presente Edital, será dada destinação aos animais, nos termos contidos nos incisos 1º, 2º e 3º, parágrafo 3º, artigo 
4º da presente Lei. Fortaleza, 14 de Abril de 2020. PABLO ROCHA XIMENES PONTE- Superintendente Adjunto DETRAN-CE.

Daniel Sousa Paiva
DIRETOR JURÍDICO 

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº38/2020

CEDENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. CESSIONÁRIO: SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS. OBJETO: É objeto deste Termo a cessão gratuita do direito de uso do imóvel com área total 
medindo 4.903,899 m², pertencente ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/CE, situado no Loteamento Planalto Cariri, na Cidade de Juazeiro 
do Norte/CE, onde funcionava o Posto de atendimento desta Autarquia, conforme dados constante na Escritura Pública de Rerratificação, Cartório Péricles 
Júnior – 9º Ofício de Notas e Registro 001, Matrícula nº. 033918, livro 2º, protocolo nº 0087602, na forma da Lei, Cartório Machado – 2º Ofício de Registro 
de Imóveis de Juazeiro do Norte, consoante a documentação constante dos arquivos do DETRAN/CE. SUBCLÁUSULA ÚNICA: O supracitado imóvel 
encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 116 c/c art. 17, §2º, I, da lei nº 8.666/93, Processo 
nº 03174047/2019 e 03449186/2019. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022, e se inicia na data de sua assinatura. FORO: Fortaleza. DATA DA ASSINA-
TURA: Fortaleza (CE), 14 de julho de 2020. SIGNATÁRIO: IGOR VASCONCELOS PONTE- Superintendente do DETRAN; MARIA DO PERPÉTUO 
SOCORRO FRANÇA PINTO - Secretária da SPS. DETRAN/CE , em Fortaleza , 14 de julho de 2020.

Daniel Sousa Paiva
DIRETOR JURÍDICO

COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ 

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº001/CEGAS/2020
I - ESPÉCIE: 1º(PRIMEIRO)TERMO DE ADITIVO;  II - OBJETO: Alterar o item 3.1 da Cláusula Terceira do Termo de Convenio nº 001/CEGÁS/2020, 
firmado em 20 de Janeiro de 2020. O item 3.1 da Cláusula Terceira passará a viger da seguinte forma: Para a execução do objeto deste Termo, serão desti-
nados pela CEGÁS ao FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-FECA recursos no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
a serem desembolsados em duas parcelas, a primeira no valor de 50% em Janeiro de 2020 e a segunda no valor de 50% em data prevista para dezembro de 
2020, podendo esta data ser prorrogada até o final da vigência do termo de convênio, devendo ser repassado à Entidade Beneficiária do projeto CONGRE-
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GAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES;  III - VALOR GLOBAL: R$ 35.000,00 ( Trinta e Cinco Mil Reais );  IV - DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as disposições constantes do Contrato ora aditado, não expressamente alteradas por este ou qualquer outro 
Termo de Aditamento ;  V - DATA E ASSINANTES: Fortaleza-Ce., 14 de Julho de 2020 - Flávio Borges Barros, Fábio Augusto Norcio (CEGAS)e Monica 
Sillan de Oliveira (FECA), Ivoneide Gonzaga Ribeiro(CONGREGAÇÃO).    

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
DIRETOR PRESIDENTE

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº139/2020 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO RESPONDENDO no uso de suas atribuições legais, considerando o que 
consta no processo nº 00228164/2020-VIPROC, e com fundamento no Decreto nº 32.960, de 13/02/19, RESOLVE AUTORIZAR A CESSÃO da servidora 
ALBA MARIA PINTO SILVA, Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 102457-1-0, lotada na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para prestar serviços 
na Escola da Saúde Pública do Ceará – ESP, com ônus para a origem, a partir da data da publicação desta Portaria até 31/12/2022.  SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 06 de 2020.

Ronaldo Lima Moreira Borges
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº142/2020 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta do processo 
nº 04723267/2020 - VIPROC, e com fundamento nos Decretos nº 32.960, de 13/02/19, e nº 33.517, de 18/03/20, RESOLVE AUTORIZAR A PRORRO-
GAÇÃO, a partir de 01/01/20 até 31/12/20, da cessão formalizada através da Portaria nº 263/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/05/19, dos 
empregados públicos estaduais relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará, para continuarem 
exercendo cargos de provimento em comissão no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 06 de 2020.

Ronaldo Lima Moreira Borges
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº142/2020  DATADA DE 23 DE 06 DE 2020
NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA

LUIS EDUARDO DE MENEZES LIMA ANALISTA DE GESTÃO DE TI 001355-1-8
DENISE MARIA NORÕES OLSEN ANALISTA DE GESTÃO DE TI 001378-1-2

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº023/2020 -  O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC, no uso de 
suas  atribuições legais conferidas pelo art.68 da Lei nº16.530, de 02 de abril de 2018, e art. 5º do Decreto nº 33.198 de 05 de agosto de 2019,  RESOLVE, 
nos termos do Art. 1º da Lei nº 13.363, de 16/09/2003, regulamentado pelo Decreto nº 27.471, de 17/06/2004, e em conformidade com a Lei nº 16.521, de 
15/03/2018, DOE de 16/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante 
o mês de SETEMBRO de 2020. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC, em Fortaleza, 20  de julho de 2020.

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

  ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº023/2020, DE 20 DE JULHO DE 2020
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRICULA VALOR TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

Adauto José Araújo Mota Assistente de Administração 003721.1.0 15,00 21 315,00
Aila Márcia Aguiar de Oliveira Assistente de Administração 002548.1.9 15,00 21 315,00
Albertina Costa de Oliveira Auxiliar de Administração  003600.1.5 15,00 21 315,00
Aldizio Ferreira dos Santos Agente de Administração 002687.1.2 15,00 21 315,00
Ana Cristhina de Sousa Santana Pirolla DNS-3 300091.1.5 15,00 21 315,00
Ana Maria Costa de Oliveira Agente de Administração 002738.1.3 15,00 21 315,00
Antonia Isabel Alves de Oliveira Assistente de Administração 003099.1.5 15,00 21 315,00
Antonio Caminha Duarte Agente de Administração 003332.1.2 15,00 21 315,00
Antônio José Cavalcante de Menezes Agente de Administração 003726.1.7 15,00 21 315,00
Barbara da Silva Nogueira Natalense Agente de Administração 002167.1.2 15,00 21 315,00
Carlos Kleber de Sousa Chaves DNS-2 300091.1.8 15,00 21 315,00
Célia Alves Bezerra Cavalcante Agente de Administração 003125.1.7 15,00 21 315,00
Cleopatra da Silva Feitosa Agente de Administração 002428.1.0 15,00 21 315,00
Fernanda Maria de Sousa Chagas Auxiliar de Serviços Gerais 003197.1.6 15,00 21 315,00
Francisberto Feitosa Alexandrino Auxiliar de Administração 002665.1.5 15,00 21 315,00
Francisca Lais da Silva Pinho Agente de Administração 003435.1.X 15,00 21 315,00
Francisca das Chagas Lima Magalhães Agente de Administração 003203.1.5 15,00 21 315,00
Francisca Lindonia Carvalho Jatai Auxiliar de Administração 003617.1.2 15,00 21 315,00
Francisca Luzitelma dos Santos Caracas Agente de Administração 002139.1.8 15,00 21 315,00
Francisca Rastênia Bastos Florentino DNS-3 300086.1.8 15,00 21 315,00
Francisco Alves Ferreira Lima Agente de Administração 003431.1.0 15,00 21 315,00
Francisco Ideilson Caetano Aprigio Auxiliar de Serviços Gerais 003623.1.X 15,00 21 315,00
Francisco Lucivaldo de Almeida Júnior Agente de Administração 002516.1.5 15,00 21 315,00
Francisco Otávio Moreira Costa Assistente de Administração 002308.1.2 15,00 21 315,00
Francisco Xavier da Costa Auxiliar de Administração 003824.1.8 15,00 21 315,00
Georgia Samara Rodrigues Saraiva Assistente de Administração 003210.1.X 15,00 21 315,00
Herbenia Peixoto Viana Auxiliar de Administração 116782.1.1 15,00 21 315,00
Irana de Fátima Mesquita Barroso Auxiliar de Administração 003630.1.4 15,00 21 315,00
Ivanúzia Maria Feitosa Bernardino Auxiliar de Administração 116783.1.9 15,00 21 315,00
João Moura da Costa Auxiliar de Serviços Gerais 002703.1.8 15,00 21 315,00
Joice Furtado de Macedo Assistente de Administração 001321.1.X 15,00 21 315,00
José Airton Amâncio de Oliveira Motorista 000041.1.1 15,00 21 315,00
José Augusto de Sousa Auxiliar de Serviços Gerais 116781.1.4 15,00 21 315,00
Kátia Colares Furtado Maia Assistente de Administração 003300.1.9 15,00 21 315,00
Laudeci Rodrigues do Nascimento Auxiliar de Administração 003637.1.5 15,00 21 315,00
Lúcia Helena Ribeiro de Sousa Agente de Administração 003246.1.2 15,00 21 315,00
Luiz Carlos da Silva DNS-2 300090.1.0 15,00 21 315,00
Luis Pereira de Lacerda Auxiliar de Serviços Gerais 002038.1.5 15,00 21 315,00
Manuel Flávio Barbosa de Sousa Auxiliar de Serviços Gerais 003642.1.5 15,00 21 315,00
Marcus Antonio Gomes Fernandes Auxiliar de Administração 003644.1.X 15,00 21 315,00
Maria Angelourdes Pereira Auxiliar de Administração 003648.1.9 15,00 21 315,00
Maria Dalva de Souza Zednik Agente de Administração 003292.1.5 15,00 21 315,00
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NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRICULA VALOR TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL
Maria das Graças Arruda Assistente de Administração 002446.1.9 15,00 21 315,00
Maria do Socorro Rufina Areal Assistente de Administração 002251.1.8 15,00 21 315,00
Maria Elenita Rocha da Silva Assistente de Administração 003294.1.X 15,00 21 315,00
Maria Luisa da Silva Agente de Administração 003776.1.9 15,00 21 315,00
Maria Nídia Teixeira Bandeira Assistente de Administração 000578.1.9 15,00 21 315,00
Maria Rosileida de Freitas Assistente de Administração 003296.1.4 15,00 21 315,00
Marilene Maria Silva da Costa Agente de Administração 003258.1.3 15,00 21 315,00
Maxmiliana Augusto Pinheiro Agente de Administração 169957.1.1 15,00 21 315,00
Paulo Augusto Ferreira Leal Assistente de Administração 003790.1.8 15,00 21 315,00
Pedro Henrique de Oliveira Gomes Agente de Administração 002675.1.1 15,00 21 315,00
Regina Claudia Cavalcante de Almeida Auxiliar de Administração 003684.1.5 15,00 21 315,00
Regina Darcia Sousa Ferreira Assistente de Administração 001379.1.X 15,00 21 315,00
Safira Mendes de Mesquita Agente de Administração 001110.1.5 15,00 21 315,00
Sandra Célia Severino Matias Vasconcelos Agente de Administração 003472.1.3 15,00 21 315,00
Sandra Maria da Silva Auxiliar de Administração 002668.1.7 15,00 21 315,00
Sheila Maria Leite Von Paumgartten Agente de Administração 003474.1.8 15,00 21 315,00
Tarcisio Caminha Duarte Agente de Administração 001548.1.4 15,00 21 315,00
Vania Maria de Almeida Lima Agente de Administração 001324.1.1 15,00 21 315,00
Zenilda Bezerra Lopes Agente de Administração 002421.1.X 15,00 21 315,00

*** *** ***
PORTARIA Nº024/2020 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ - ISSEC, no uso de 
suas  atribuições legais conferidas pelo art.68 da Lei nº16.530, de 02 de abril de 2018, e art. 5º do Decreto nº 33.198 de 05 de agosto de 2019, RESOLVE 
CONCEDER VALES-TRANSPORTES, aos SERVIDORES relacionados, no Anexo Único desta Portaria, para o mês de AGOSTO de 2020, com base no 
Decreto nº 23.673, de 3 de maio de 1995, conforme artigo  6º  § 3º do Decreto supracitado. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO CEARÁ – ISSEC, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

 José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº024/2020,  DE 20 DE JULHO DE 2020
NOME CARGO/FUNÇÃO MATRIC TIPO QUANT

FRANCISCO IDEILSON CAETANO APRIGIO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 00362.3.1.X A 42
FRANCISCO LUCIVALDO DE ALMEIDA JÚNIOR AGENTE  DE ADMINISTRAÇÃO 002616.15 A 42
FRANCISCO OTÁVIO MOREIRA COSTA ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 002308.1.2 A 42
FRANCISCO XAVIER DA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 003824.1.8 A 42
MANOEL FLAVIO BARBOSA DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 003642.1.5 A 42
MARCUS ANTONIO  GOMES FERNANDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 003644.1.X A 42
MARIA ANGELOURDES PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 003648.1.9 A 42
MARIA LUISA DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 003776.1.9 A 42
RICARDO PEREIRA SALES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 001475.1.6 A 42
SANDRA CÉLIA SEVERINO MATIAS VASCONCELOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 003472.1.3 A 42

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº10/2019
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 10/2019; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
CEARÁ – ETICE; III - ENDEREÇO: Avenida Pontes Vieira, nº 220 – São João do Tauape, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: SERVIARM – SERVIÇO 
DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA.; V - ENDEREÇO: Rua Costa Barros, nº 378, Centro, Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nas cláusulas 
e condições do Contrato nº 10/2019; Nos termos que constam o Processo nº 04416232/2020; Nos preceitos do art. 71 da Lei nº 13.303/2016 e suas alterações; 
VII- FORO: Fortaleza / Ceará; VIII - OBJETO: Alterar o item 8.1 da cláusula oitava do Contrato nº 10/2019, que passa a ter a seguinte redação: 8.1. O 
prazo de vigência deste Contrato será prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir de 15/07/2020 até 14/07/2021, podendo ser prorrogado nos termos 
do que dispõe o art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016, por ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua; IX - VALOR GLOBAL: 
R$ 426.151,92 (quatrocentos e vinte e seis mil, cento e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos); X - DA VIGÊNCIA: A partir de 15/07/2020 até 
14/07/2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: O valor contratual permanece inalterado em R$ 426.151,92 (quatrocentos e vinte e seis mil, cento e cinquenta e um 
reais e noventa e dois centavos), bem como as demais cláusulas do Contrato originário que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo; 
XII - DATA: 14 de julho de 2020; XIII - SIGNATÁRIOS: Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa - Presidente da ETICE; Francisco Agnaldo Nogueira 
Lima - Gestor do Contrato e Daniella Lucetti Luna - Representante Legal da SERVIARM.

Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado 
do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 
14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 33.612, de 08 de Junho de 2020 e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Junho 
de 2020, RESOLVE NOMEAR, FRANKLIN FREIRE DANTAS, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão d e 
Coordenador, símbolo DNS-2 integrante da Estrutura Organizacional SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E 
DIREITOS HUMANOS, a partir de 08 de Junho de 2020. SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 
HUMANOS, Fortaleza, 07 de julho de 2020.

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS , no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do 
Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto nº 33.612, de 04 de Junho de 2020, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)GLORIA FRANCISCA 
BURLAMAQUI CARVALHO , para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Especial IV, símbolo DNS-2, 
integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, 
a partir de 08 de Junho de 2020. SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, Fortaleza, 
07 de julho de 2020.

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*** *** ***
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PORTARIA CC 0015/2020-SPS O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.612 de 08 de Junho 
de 2020, RESOLVE DESIGNAR FRANKLIN FREIRE DANTAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, para 
ter exercício no(a), Centro de Referência em Direitos Humanos, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA 
DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, Fortaleza, 07 de julho de 2020.

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*** *** ***
PORTARIA CC 0016/2020-SPS O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.612 de 08 de 
Junho de 2020, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)GLORIA FRANCISCA BURLAMAQUI CARVALHO , ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial IV, símbolo DNS-2, para ter exercício no(a), Assessoria Especial de Programas e Projetos , unidade administrativa integrante 
da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, 
Fortaleza, 07 de julho de 2020.

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*** *** ***
PORTARIA Nº136/2020 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, na competência que lhe foi outorgada através da Portaria Nº 640/2019, datada de 
04/12/2019 e publicada no Diário Oficial de 12/12/2019 e no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 16.535 de 06 de abril de 
2018, que instituiu a Gratificação de Desempenho de Gestão Social – GDGS, para os SERVIDORES integrantes do quadro de pessoal desta Secretaria, 
RESOLVE tornar pública a relação nominal de concessão da Gratificação de Gestão Social – GDGS, de 30% (trinta por cento), sendo 10% (dez por 
cento) individual e 20% (vinte por cento) institucional, referente ao período avaliado de 01 de janeiro de 2020 à 30 de junho de 2020, com efeitos financeiros 
a partir de 01 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, aos servidores lotados nesta Secretaria, relacionados no anexo único desta Portaria. SECRETARIA 
DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, em Fortaleza, 25 de junho de 2020.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.
 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº136/2020, DE 25 DE JUNHO DE 2020

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO PERCENTUAL OBTIDO 
INSTITUCIONAL

PERCENTUAL OBTIDO 
INDIVIDUAL

PERCENTUAL 
GRATIFICAÇÃO

200604-1-7 Abelardo Petter Santos Filho Técnico em Educação Física 18,02 100% 30%
401373-1-9 Abraão Pinheiro Filho Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401133-1-2 Adauto Damasceno Ferreira Agente de Administração 18,02 100% 30%
300265-1-9 Adelaide Pontes de Lima Técnico em Contabilidade 18,02 100% 30%
200782-1-9 Aila Pequeno Holanda Porto Nutricionista 18,02 100% 30%
401490-1-4 Alice Maria Mendes Andrade de Sousa Enfermeiro 18,02 100% 30%
401889-1-6 Aliete Maria Mascarenhas de Abreu Terapeuta Ocupacional 18,02 100% 30%
500060-1-8 Aluisio Clesso do Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
400902-1-5 Ana Beatriz Araújo Carneiro Economista Doméstico 18,02 100% 30%
401767-1-3 Ana Clara Lopes Araújo Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401823-1-4 Ana Cláudia Costa Rego Enfermeiro 18,02 100% 30%
401529-1-1 Ana de Fátima Campos Cavalcante Atendente Infantil 18,02 100% 30%
200729-1-1 Ana Lúcia Rodrigues Vasconcelos Assistente Social 18,02 100% 30%
200903-1-6 Ana Magnany de Sousa Sales Sociólogo 18,02 100% 30%
300584-1-0 Ana Maria dos Santos Auxiliar de Administração 18,02 100% 30%
400843-1-2 Ana Maria Lima Chaves Economista 18,02 100% 30%
400885-1-2 Ana Valéria Pinheiro de Lima Agente de Administração 18,02 100% 30%
107806-1-6 Ananias Dias de Oliveira Filho Motorista 18,02 100% 30%
405000-1-4 Angela de Alencar Arraes Duarte Agente de Administração 18,02 100% 30%
107770-1-1 Ângela Maria Ribeiro Marques Assistente de Administração 18,02 100% 30%
400787-1-1 Angelina Maria Barbosa de Lima Téc em Assun Educacionais 18,02 100% 30%
400654-1-5 Antônia Teixeira do Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
401009-1-1 Antônio Carlos Nunes de Castro Oficial de Manutenção 18,02 100% 30%
500014-1-5 Antônio Carlos Sales Barroso Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
401448-1-1 Antônio Cláudio Morais Martins Vigia 18,02 100% 30%
401251-1-6 Antônio de Pádua Martins Mesquita Motorista 18,02 100% 30%
401189-1-8 Antônio Egidio Ferreira Rodrigues Técnico em Agropecuária 18,02 100% 30%
401442-1-8 Antônio Ernaldo Costa de Freitas Técnico em Agropecuária 18,02 100% 30%
300467-1-4 Antônio Fernandes Martins Elias Instrutor de Artes e Ofício 18,02 100% 30%
401384-1-2 Antônio Gilson Rocha Mendonça Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
400631-1-0 Antônio Haroldo Ribeiro Machado Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401615-1-1 Baroncio Fernandes Pessoa de Magalhães Vigia 18,02 100% 30%
300450-1-7 Candida Maria Fontenele Martins Agente Social 18,02 100% 30%
200461-1-2 Carlos Alberto Carneiro Teles Estatístico 18,02 100% 30%
401307-1-3 Carlos Alberto Coelho Leitão Engenheiro Agrônomo 18,02 100% 30%
401423-1-2 Carlos Antônio Silva Nascimento Oficial de Manutenção 18,02 100% 30%
124814-1-1 Carlos Augusto de Sousa Economista 18,02 100% 30%
200178-1-3 Carlos Damário Carneiro Oliveira Economista 18,02 100% 30%
400919-1-2 Carlos do Nascimento de Almeida Motorista 18,02 100% 30%
300464-1-2 Carlos Henrique Brito Sá Barreto Advogado 18,02 100% 30%
200834-1-7 Carlos Henrique de Oliveira Vigia 18,02 100% 30%
401894-1-6 Carmelia Maria Rangel Duarte Agente de Administração 18,02 100% 30%
200236-1-9 Célia Leite Carvalho Advogado 18,02 100% 30%
400729-1-8 Célia Maria de Souza Melo Lima Assistente Social 18,02 100% 30%
400778-1-2 Célia Marinho Albano Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
401473-2-2 Christiane Wilhlemina Marmelstein Administrador 18,02 100% 30%
200467-1-6 Clarice Dantas de Sousa Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
500027-1-3 Claudenor Moreira da Costa Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401851-1-9 Cláudia Maria Castelo Branco Arruda Administrador 18,02 100% 30%
200668-1-4 Cláudia Maria de Almeida Pina Assistente Social 18,02 100% 30%
401724-1-6 Cláudia Maria Lima Cesconetto Assistente de Administração 18,02 100% 30%
405004-1-3 Cláudia Maria Oliveira Santos Economista 18,02 100% 30%
401688-1-8 Cláudio Régis Carneiro Albuquerque Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
300092-1-5 Claudio Valério Morais Correira Pinheiro Administrador 18,02 100% 30%
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MATRÍCULA NOME FUNÇÃO PERCENTUAL OBTIDO 
INSTITUCIONAL

PERCENTUAL OBTIDO 
INDIVIDUAL

PERCENTUAL 
GRATIFICAÇÃO

401652-1-5 Cleide Lopes Carneiro da Costa Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401037-1-6 Cleudiston Monteiro da Silva Motorista 18,02 100% 30%
401642-1-9 Conceição Aparecida da Silva Costa Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401179-1-1 Clóvis Matoso Vilela Lima Adminstrador 18,02 100% 30%
300355-1-8 Cristiane Bezerra Rocha Sociólogo 18,02 100% 30%
405005-1-0 Dalila Márcia Mota Braga Agente de Administração 18,02 100% 30%
300072-1-2 Daniel Lima dos Santos Agente de Administração 18,02 100% 30%
402056-1-6 Delza Maria Barata Alencar Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401891-1-4 Denise dos Santos Lima Mendonça Agente de Administração 18,02 100% 30%
401787-1-6 Deuzalina Maria Barbosa de Sousa Agente de Administração 18,02 100% 30%
300604-1-5 Dialeda Maria Maia Fernandes Monitor de Atividades Comunitárias 18,02 100% 30%
401613-1-7 Domingos Oliveira Oficial de Manutenção 18,02 100% 30%
401130-1-0 Edgar Honório de Medeiros Filho Técnico em Contabilidade 18,02 100% 30%
300276-1-2 Edmirna Teles Bezerra Fernandes Agente Social 18,02 100% 30%
401118-1-6 Edna Maria Alves Bastos Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401285-1-4 Edneide Batista da Silva Enfermeiro 18,02 100% 30%
401003-1-8 Edson da Costa Muritiba Instrutor de Artes e Ofício 18,02 100% 30%
200712-1-4 Eduardo Sales de Vasconcelos Vigia 18,02 100% 30%
300490-1-2 Edvaldo Nonato de Sousa Vigia 18,02 100% 30%
402071-1-2 Égila Maria Rodrigues Sampaio Agente de Administração 18,02 100% 30%
405011-1-8 Elba Carneiro Falcão Almeida Economista 18,02 100% 30%
401617-1-6 Eliane Pontes Magalhães Atendente Infantil 18,02 100% 30%
500040-1-5 Elizete Bezerra da Costa Cozinheiro 18,02 100% 30%
401032-1-X Enoque Pereira Pires Motorista 18,02 100% 30%
300603-1-8 Ermínia Maria Lemos Queiroz Agente Social 18,02 100% 30%
200771-1-5 Evaldo Cavalcante Monteiro Terapeuta Ocupacional 18,02 100% 30%
500008-1-8 Everton Fernandes de Lima Motorista 18,02 100% 30%
401859-1-7 Fábia Lúcia Cordeiro Holanda Agente de Administração 18,02 100% 30%
300228-1-5 Fátima Regina Lima Guimarães Assistente Social 18,02 100% 30%
400781-1-8 Fernando Barroso de Albuquerque Téc em Educação Física 18,02 100% 30%
401318-1-7 Flávia Maria de Castro e Costa Economista 18,02 100% 30%
401259-1-4 Francicleide Soares de Sousa Agente de Administração 18,02 100% 30%
400908-1-9 Francimary Vieira Moreira Advogado 18,02 100% 30%
200824-1-0 Francisca Francinete Soares Vasconcelos Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%

401388-1-1 Francisca Heleusa Tabosa 
de Menezes Oliveira Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%

300008-1-1 Francisca Maria do Nascimento Souza Contador 18,02 100% 30%
401225-1-6 Francisca Rodrigues da Silva Advogado 18,02 100% 30%
200644-1-2 Francisco Osvaldo de Souza Alencar Vigia 18,02 100% 30%
300570-1-5 Francisco Adalho de Matos Vigia 18,02 100% 30%
500011-1-3 Francisco Antônio Braga da Silva Oficial de Manutenção 18,02 100% 30%
401143-1-9 Francisco Borges da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
500058-1-X Francisco Cardoso da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
401470-1-2 Francisco Cavalcante de Carvalho Engenheiro Agrônomo 18,02 100% 30%
401053-1-X Francisco Cesar Alves Sampaio Oficial de Manutenção 18,02 100% 30%
401178-1-4 Francisco da Silva Melo Júnior Instrutor de Artes de Ofício 18,02 100% 30%
500031-1-6 Francisco de Assis Guimarães Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
300104-1-8 Francisco de Assis Lopes Motorista 18,02 100% 30%
202381-1-9 Francisco de Assis Serra Azul Contínuo 18,02 100% 30%
500028-1-0 Francisco Edilberto de Almeida Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401093-1-5 Francisco Eloi Alves dos Santos Economista 18,02 100% 30%
400708-1-8 Francisco Eloi Pinheiro Sales Motorista 18,02 100% 30%
300170-1-3 Francisco Ely da Costa Advogado 18,02 100% 30%
500005-1-6 Francisco Eudes Marcelino Lima Motorista 18,02 100% 30%
401432-1-1 Francisco Evanildi Pinheiro Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
300140-1-4 Francisco Fernando Gomes Agente de Administração 18,02 100% 30%
300272-1-3 Francisco Flávio de Sousa Monteiro Assistente de Administrativo 18,02 100% 30%
200100-1-0 Francisco Franco Neto Assistente de Administração 18,02 100% 30%
300273-1-0 Francisco Gomes da Silva Contínuo 18,02 100% 30%
300175-1-X Francisco Ivan Pontes Martins Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
401334-1-0 Francisco José Alves Costa Economista 18,02 100% 30%
500003-1-1 Francisco José Carlos Araújo Contínuo 18,02 100% 30%
401030-1-5 Francisco José Gonçalves de Sousa Oficial de Manutenção 18,02 100% 30%
300583-1-3 Francisco José Lopes Monteiro Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
200094-1-1 Francisco José Tabosa Sociólogo 18,02 100% 30%
200768-1-X Francisco Josué Felício de Oliveira Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
300311-1-3 Francisco Marleno Moreira Teixeira Oficial de Manutenção 18,02 100% 30%
300376-1-8 Francisco Paulo Pimenta da Silveira Técnico em Contabilidade 18,02 100% 30%
300594-1-7 Francisco Pereira da Silva Vigia 18,02 100% 30%
300500-1-0 Francisco Rogério Cristino Administrador 18,02 100% 30%
401582-1-9 Francisco Rogério dos Santos Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
400944-1-5 Francisco Sales Oliveira Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401046-1-5 Francisco Valdetario Bezerra Viana Vigia 18,02 100% 30%
300593-1-X Francisco Viana da Silva Vigia 18,02 100% 30%
401183-1-4 Genésio Rodrigues Novais Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
401581-1-1 George Felipe Mota Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401272-1-6 Geraldo Rodrigues de Oliveira Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401728-1-5 Girlene Lourenço de Sousa Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
300314-1-5 Gláucio de Farias Lins Agente Social 18,02 100% 30%
300506-1-4 Glauco Denis de Oliveira Bastos Advogado 18,02 100% 30%
400895-1-9 Glaudistone José Rabelo Motorista 18,02 100% 30%
300278-1-7 Glória Francisca Burlamaqui Carvalho Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
401553-1-7 Helder Nunes de Oliveira Vigia 18,02 100% 30%
401112-1-2 Henrique Jorge dos Santos Silva Contínuo 18,02 100% 30%
400768-1-6 Henrique Sandro Chaves Engenheiro Agrônomo 18,02 100% 30%
401790-1-1 Hilda Antunes Nepomuceno Viana Agente de Administração 18,02 100% 30%
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500059-1-7 Hilton Lucena de Aragão Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
200478-1-X Idevaldo Rocha de Sousa Vigia 18,02 100% 30%
401718-1-9 Ines Maria de Carvalho Ferreira Lactarista 18,02 100% 30%
300065-1-8 Ione Carvalho Correira Advogado 18,02 100% 30%
200161-1-6 Iraneide Maria Soares Chagas Assistente Social 18,02 100% 30%
200535-1-8 Irene Pereira da Silva Oliveira Agente de Administração 18,02 100% 30%
300407-1-6 Iria Fonseca Silva Cozinheiro 18,02 100% 30%
300105-1-5 Isaac Fernandes Rodrigues Administrador 18,02 100% 30%
300612-1-7 Ivan Ferreira dos Santos Vigia 18,02 100% 30%
300214-1-X Ivan Pontes Fernandes Agente de Administração 18,02 100% 30%
400996-1-1 Ivanisa Morais Freitas Assistente de Administração 18,02 100% 30%
400886-1-X Ivone Queiroz de Oliveira Sousa Assistente Social 18,02 100% 30%
401837-1-X Ivonilda Solon Rodrigues Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401546-1-2 Jacqueline Gurgel Mota Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401327-1-6 Jacqueline Maria Cruz Economista Doméstico 18,02 100% 30%
401534-1-1 Janice Negreiros Vianna Leitão Administrador 18,02 100% 30%
401878-1-2 Joacira Maria Ferreira Rocha Enfermeiro 18,02 100% 30%
200382-1-7 João Albery Dias Júnior Economista 18,02 100% 30%
200227-1-X João Batista Tomaz de Aquino Vigia 18,02 100% 30%
401078-1-9 João Eudes Assencio de Araújo Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401350-1-4 João Monteiro de Vasconcelos Assistente de Administração 18,02 100% 30%
400552-1-5 Joaquim Aires Carneiro Filho Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
400968-1-7 Joaquim Jácome Vieira Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401436-1-0 José Abraão Barros do Nascimento Técnico em Agropecuária 18,02 100% 30%
401211-1-0 José Adriano Cruz Saraiva Instrutor de Artes e Ofício 18,02 100% 30%
400864-1-2 José Audir Martins Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
500018-1-4 José Alberto Abreu de Sousa Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
200475-1-8 José Almir Menezes Motorista 18,02 100% 30%
200204-1-5 José Antônio Ribeiro Maia Advogado 18,02 100% 30%
401438-1-5 José Arara Martins Técnico em Agropecuária 18,02 100% 30%
401437-1-8 José Carlos Rodrigues Ferreira Técnico em Agropecuária 18,02 100% 30%
401197-1-X José Clébio Chagas Pinto Técnico em Agropecuária 18,02 100% 30%
200395-1-5 José Cleivan de Oliveira Motorista 18,02 100% 30%
300123-1-3 José Demontie Assencio Macedo de Araújo Agente de Administração 18,02 100% 30%
300458-1-5 José Eduardo Ferreira dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
401375-1-3 José Eduardo Porto Fernandes Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
200721-1-3 José Eliezio Vasconcelos Administrador 18,02 100% 30%
401731-1-0 José Erialdo dos Santos Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
300252-1-0 José Haroldo Maia Motorista 18,02 100% 30%
400233-2-1 José Hermes Assunção de Oliveira Técnico em Contabilidade 18,02 100% 30%
300133-1-X José Humberto Mello Costa Lima Sociólogo 18,02 100% 30%
401031-1-2 José Inácio de Sousa Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
200908-1-2 José Izaias de Melo Ibiapina Advogado 18,02 100% 30%
126155-1-5 José Maria Holanda Costa Auxiliar de Administração 18,02 100% 30%
401590-1-0 José Maria Rodrigues da Silva Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401478-1-0 José Messias dos Santos Vigia 18,02 100% 30%
400565-1-3 José Miramar Lira Cavalcante Assistente de Administração 18,02 100% 30%
300153-1-2 José Murilo de Sousa Alencar Motorista 18,02 100% 30%
401366-1-4 José Nilson Rodrigues de Menezes Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
200757-1-6 José Randolfo Reis Lima Contínuo 18,02 100% 30%
200381-1-X José Ribamar Torres Júnior Assistente de Administração 18,02 100% 30%
400910-1-7 José Ricardo Rocha Vieira de Sá Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
401190-1-9 José Rubens de Sá Cabral Economista 18,02 100% 30%
400726-1-6 José Sales de Oliveira Motorista 18,02 100% 30%
401697-1-7 José Valdeci Silva Auxiliar de Administração 18,02 100% 30%
200750-1-5 José Valmir Camurça Motorista 18,02 100% 30%
200638-1-5 José Valmir Lima Vigia 18,02 100% 30%
202492-1-8 José Willian da Silva Contínuo 18,02 100% 30%
300038-1-0 José Wilson Bezerra da Silva Assistente de Administração 18,02 100% 30%
200636-1-0 José Wilson Lima Vigia 18,02 100% 30%
401624-1-0 Joselha Moreira da Silva Atendente Infantil 18,02 100% 30%
300406-1-9 Josemar Leitão da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
400589-1-5 Joseneide de Almeida da Silva Lactarista 18,02 100% 30%
200767-1-2 Joseneide Magalhães Souza Belmino Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401607-1-X Judite Lúcia França Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
200156-1-6 Juvenal Bezerra da Silva Agente de Administração 18,02 100% 30%
401786-1-9 Kerginaldo Bernardino Mota Motorista 18,02 100% 30%
400862-1-8 Leda Maria Maia Torres Cavalcante Assistente Social 18,02 100% 30%
400976-1-9 Leila Maria Sousa de Menezes Atendente Dental 18,02 100% 30%
300233-1-5 Liana Câmara Lopes Simões Agente Social 18,02 100% 30%
200829-1-7 Liana Maria Castro Bandeira Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401645-1-0 Lidia Alves Barreto Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401737-1-4 Liduina Maria de Oliveira Gomes Atendente de Enfermagem 18,02 100% 30%
300013-1-1 Liduina Maria Silveira Holanda Agente de Administração 18,02 100% 30%
401487-1-X Lisiane Moraes de Holanda Economista Doméstico 18,02 100% 30%
401664-1-6 Lúcia Bezerra de Sousa Atendente Infantil 18,02 100% 30%
200777-1-9 Lúcia de Fátima Coelho Lima Assistente Social 18,02 100% 30%
401788-1-3 Lúcia de Fátima Teixeira Economista 18,02 100% 30%
401829-1-8 Lúcia Helena dos Santos Lima Lactarista 18,02 100% 30%
401876-1-8 Lúcia Helena Gondim de Castro Enfermeiro 18,02 100% 30%
401266-1-9 Luciano Almeida Pinto Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401236-1-X Lucita Cunha Matos Psicólogo 18,02 100% 30%
401594-1-X Luiz Haroldo de Solon Setubal Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
200107-1-1 Luiz Heleutério Sobrinho Motorista 18,02 100% 30%
500047-1-6 Luiza Bastos de Lima Atendente Infantil 18,02 100% 30%
400937-1-0 Luiza Helena Paiva Frota Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
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300601-1-3 Luiza Maria Lemos de Araújo Agente Social 18,02 100% 30%
401332-1-6 Luiza Praxedes Costa Felisberto Economista 18,02 100% 30%
401661-1-4 Luzia Vieira do Nascimento Atendente Infantil 18,02 100% 30%
200411-1-0 Mairton de Souza Auxiliar de Administração 18,02 100% 30%
500022-1-7 Manoel Edson Mariano Vigia 18,02 100% 30%
200493-1-6 Mara Castro Navarro Agente de Administração 18,02 100% 30%
200241-1-9 Márcia Andrade Fontenele Assistente de Administração 18,02 100% 30%
400678-1-7 Márcia Maria de Medeiros Dutra Economista Doméstico 18,02 100% 30%
300360-1-8 Marcilia Arlene Costa Gomes Agente Social 18,02 100% 30%
401357-1-5 Marcília Gomes de Medeiros da Silveira Assistente de Administração 18,02 100% 30%
126162-1-X Marcilio Alves Pereira Arquiteto 18,02 100% 30%
200792-1-5 Marconi Herbster Nogueira Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401802-1-4 Marcos Flávio Guimarães do Nascimento Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401879-1-X Marcos Valério de Oliveira Capibaribe Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
200748-1-7 Maria Agaci Guedes Pereira Assistente Social 18,02 100% 30%
400841-1-8 Maria Aila Lemos de Sousa Assistente Social 18,02 100% 30%
200131-1-7 Maria Alba Cardoso Rodrigues Assistente de Administração 18,02 100% 30%
300215-1-7 Maria Aldacir Simões Assistente Social 18,02 100% 30%
401348-1-6 Maria Amelia Granjeiro de Queiroz Assistente de Administração 18,02 100% 30%
200278-1-9 Maria Arlene Barbosa Dutra de Araújo Assistente Social 18,02 100% 30%
200796-1-4 Maria Auxiliadora Albuquerque Melo Assistente de Administração 18,02 100% 30%
400845-1-7 Maria Auxiliadora Fontenele Ramos Advogado 18,02 100% 30%
401707-1-5 Maria Cecilia Guimarães Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
200774-1-7 Maria Célia da Silva Moreira Assistente Social 18,02 100% 30%
200370-1-6 Maria Cleide Galdino Mascarenhas Economista Doméstico 18,02 100% 30%
400753-1-3 Maria Coeli Girão Santiago Assistente Social 18,02 100% 30%
300585-1-8 Maria Coelho Alves Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
401048-1-X Maria Cristineide Fontenele Borges Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
400774-1-3 Maria da Conceição Freitas Mesquita Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
400723-1-4 Maria da Conceição Gomes da Silva Assistente de Administração 18,02 100% 30%
400759-1-7 Maria da Conceição Melo Monteiro Téc. em Ass. Educacionais 18,02 100% 30%
300122-1-6 Maria da Conceição Nunes Monitor de Atividades Comunitárias 18,02 100% 30%
400758-1-X Maria da Conceição Ribeiro Solon Administrador 18,02 100% 30%
300321-1-X Maria das Graças Borges Rangel Geógrafo 18,02 100% 30%
401874-1-3 Maria das Graças Gomes Lins Agente de Administração 18,02 100% 30%
200259-1-3 Maria das Graças Rodrigues Economista 18,02 100% 30%
200184-1-0 Maria das Graças Tabosa Barbosa Administrador 18,02 100% 30%
401353-1-6 Maria das Graças Vale de Lima Diniz Assistente de Administração 18,02 100% 30%
200797-1-1 Maria de Fátima Aguiar Mota Agente de Administração 18,02 100% 30%
200020-2-8 Maria de Fátima Lima Romero Assistente Social 18,02 100% 30%
200794-1-X Maria de Fátima Lima Santos Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401291-1-1 Maria de Fátima Martins de Oliveira Assistente Social 18,02 100% 30%
400981-1-9 Maria de Fátima Uchoa Lima Auxiliar de Enfermagem 18,02 100% 30%
401574-1-7 Maria de Jesus Santos da Silva Lactarista 18,02 100% 30%
300611-1-X Maria de Lourdes Nascimento Moreira Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
300618-1-0 Maria de Nazareth Alves Caldas Auxiliar de Administração 18,02 100% 30%
401279-1-7 Maria Deuzina Freire Barros Assistente Social 18,02 100% 30%
300078-1-6 Maria Djanira de Lima Ferreira Assistente de Administração 18,02 100% 30%
200096-1-6 Maria do Carmo Campos Serra Azul Agente de Administração 18,02 100% 30%
401151-1-0 Maria do Livramento Cidrão Parente e Silva Advogado 18,02 100% 30%

400766-1-1 Maria do Socorro Antunes 
Nepomuceno Tavares Economista 18,02 100% 30%

300650-1-8 Maria do Socorro Feitosa Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
401278-1-X Maria do Socorro Chaves dos Santos Silva Atendente Infantil 18,02 100% 30%
400709-1-5 Maria do Socorro Fagundes Psicólogo 18,02 100% 30%
300581-1-9 Maria do Socorro Martins Rios Assistente Social 18,02 100% 30%
300451-1-4 Maria do Socorro Pereira de Sousa Cozinheiro 18,02 100% 30%
401884-1-X Maria do Socorro Salgueiro Melo Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
300298-1-X Maria do Socorro Veras Ximenes Sociólogo 18,02 100% 30%
300257-1-7 Maria Edny Rodrigues da Silva Sociólogo 18,02 100% 30%
200099-1-8 Maria Efigênia França Aquino Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401172-1-0 Maria Eliana Gadelha de Souza Agente de Administração 18,02 100% 30%
401519-1-5 Maria Eliane Lima Ribeiro Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401277-1-2 Maria Elianice Viana Ximenes Assistente Social 18,02 100% 30%
401754-1-5 Maria Elizete Moreira Costa Agente de Administração 18,02 100% 30%
401655-1-7 Maria Geni Pereira da Silva Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401827-1-3 Maria Goreth Brito da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
400900-1-0 Maria Gorette Maia Auxiliar de Enfermagem 18,02 100% 30%
200497-1-5 Maria Heurenice Moura de Souza Economista 18,02 100% 30%
401782-1-X Maria Inês Serpa Benevides Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
401673-1-5 Maria Iolanda de Castro e Silva Nottingham Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
200726-1-X Maria Jaqueline Maia Pinheiro Assistente Social 18,02 100% 30%
400681-1-2 Maria Joanice Sacramento dos Santos Agente de Administração 18,02 100% 30%
500046-1-9 Maria Jocilene da Silva Albuquerque Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401169-1-5 Maria José da Silva Lavadeiro 18,02 100% 30%
200032-1-9 Maria Josete Andrade de Oliveira Economista 18,02 100% 30%
200425-1-6 Maria Jucyara Moreira Lima Assistente Social 18,02 100% 30%
200605-1-4 Maria Linda Lemos Bezerra Contador 18,02 100% 30%
401300-1-2 Maria Lúcia Forte Carvalho Economista Doméstico 18,02 100% 30%
401531-1-X Maria Lúcia Gomes Magalhães Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401429-1-6 Maria Lúcia Simões do Nascimento Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401676-1-7 Maria Madalena Martins da Silva Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401798-1-X Maria Magalhães de Siqueira Advogado 18,02 100% 30%
400718-1-4 Maria Maruza Mendes Carvalho Assistente Social 18,02 100% 30%
400702-1-4 Maria Meirilene Lopes de Brito Assistente Social 18,02 100% 30%
401704-1-3 Maria Natece Freitas de Lima Atendente Infantil 18,02 100% 30%
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401252-1-3 Maria Necy Furtado de Carvalho Economista Doméstico 18,02 100% 30%
200799-1-6 Maria Neide Aguiar Costa Assistente de Administração 18,02 100% 30%
300576-1-9 Maria Neide da Silva Mesquita Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
401114-1-7 Maria Nilzete Zeidan Braga Enfermeiro 18,02 100% 30%
401106-1-5 Maria Oliveira Quixadá Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
107777-1-2 Maria Rachel Macedo Militão Ribeiro Agente de Administração 18,02 100% 30%
400861-1-0 Maria Rosângela Pessoa Atendente Infantil 18,02 100% 30%
400641-1-7 Maria Salete de Menezes Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
200068-1-1 Maria Sayonara Amora de Sousa Nascimento Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401243-1-4 Maria Socorro de Brito Atendente Infantil 18,02 100% 30%
200123-1-5 Maria Socorro Neves Jacinto Assistente de Administração 18,02 100% 30%
200491-1-1 Maria Tereza Costa Pompeu Assistente de Administração 18,02 100% 30%
200933-1-5 Maria Tereza de Araújo Serra Assistente Social 18,02 100% 30%
400839-1-X Maria Tereza de Oliveira Cavalcante Assistente de Administração 18,02 100% 30%
400915-1-3 Maria Tereza Rebouças Josino da Costa Assistente de Administração 18,02 100% 30%
200770-1-8 Maria Tereza Rodrigues Vilela Terapeuta Ocupacional 18,02 100% 30%
200065-1-X Maria Valderez Batista dos Santos Assistente de Administração 18,02 100% 30%
500061-1-5 Maria Verônica dos Santos Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401126-1-8 Maria Vilma Nogueira e Silva Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401616-1-9 Margarida Maria Andrade Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401660-1-7 Marilde Bezerra dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
400692-1-6 Marília Sório de Oliveira Economista 18,02 100% 30%
401367-1-1 Mário Jorge Ribeiro Advogado 18,02 100% 30%
300443-1-2 Marisa Carvalho Menezes Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
401282-1-2 Marluce Guimarães dos S. Tavares Atendente Dental 18,02 100% 30%
401398-1-8 Marta Lúcia Pimentel Atendente Infantil 18,02 100% 30%
200536-1-5 Marta Maria Soares Pinheiro Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401759-1-1 Mary Anne Libório de Patrício Ribeiro Assistente Social 18,02 100% 30%
401188-1-0 Messias Menezes de Queiroz Instrutor de Artes e Ofício 18,02 100% 30%
405029-1-2 Minerva Neuma Barreto Ferreira Administrador 18,02 100% 30%
300223-1-9 Miquelangelo Ripardo Cunto Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401333-1-3 Mirian Braga Rolim Assistente de Administração 18,02 100% 30%
300444-1-X Moésio Mendes da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
300470-1-X Mônica Regina Gondim Feitoza Sociólogo 18,02 100% 30%
401720-1-7 Nagela Maria Fernandes da Silva Atendente Infantil 18,02 100% 30%
200935-1-X Nila Maria Varela Lemos Veloso Assistente de Administração 18,02 100% 30%
200537-1-2 Nilda Maria Fontenelle Peixoto Agente Social 18,02 100% 30%
200246-1-5 Núbia Maria Nóbrega de Sousa Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401393-1-1 Odisselia Barbosa Felix Atendente Infantil 18,02 100% 30%
300073-1-X Olindina Rodrigues de Sousa Alencar Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
401750-1-6 Paulo Cesar Nogueira Engenheiro Agrônomo 18,02 100% 30%
500015-1-2 Paulo Ceus Machado Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
200228-1-7 Paulo Henrique Araújo Lima Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
300441-1-8 Paulo Rogério Santos Guedes Geógrafo 18,02 100% 30%
401732-1-8 Pedro Henrique Batista Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
300107-1-X Pedro José Alves Capibaribe Geógrafo 18,02 100% 30%
401797-1-2 Pedro Rocha Linhares Auxiliar de Manutenção 18,02 100% 30%
401359-1-X Pércia Maria Andrade Aguiar Enfermeiro 18,02 100% 30%
300529-1-9 Pergentino Tavares de Sousa Auxiliar de Administração 18,02 100% 30%
401255-1-5 Raimunda de Assunção Cruz Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401238-1-4 Raimunda Ivelene Martins da Costa Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
500030-1-9 Raimundo da Silva Nobre Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
401275-1-8 Raimundo dos Santos Souza Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
300027-1-7 Raimundo Mota de Lima Técnico em Contabilidade 18,02 100% 30%
200681-1-6 Raimundo Wagner Luna Sampaio Assistente de Administração 18,02 100% 30%
300277-1-X Regina Ângela Sales Praciano Assistente Social 18,02 100% 30%
401080-1-7 Regina Cláudia Barbosa de Souza Atendente Infantil 18,02 100% 30%
126135-1-2 Regina Helena Thaim Sousa de Holanda Neiva Administrador 18,02 100% 30%
401711-1-8 Revilson Mauro Rodrigues de Lima Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
400783-1-2 Rita de Cássia Sidney Marques Assistente Social 18,02 100% 30%
400959-1-8 Rita Maria Galvão de Araújo Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401140-1-7 Robenildo Alves Sabino Técnico em Agropecuária 18,02 100% 30%
400644-1-9 Robério Alves Ferreira Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
200783-1-6 Roberta Campos Morais Albuquerque Assistente de Administração 18,02 100% 30%
202461-1-1 Roberto Alves Barros Contínuo 18,02 100% 30%
200347-1-8 Roberto Correia São Thiago Administrador 18,02 100% 30%
300374-1-3 Roberto Sílvio Ramos Barbosa Agente de Administração 18,02 100% 30%
401378-1-5 Roberto Targino Ferreira Bringel Assistente de Administração 18,02 100% 30%
300555-1-9 Robson de Oliveira Veras Economista 18,02 100% 30%
400935-1-6 Rocleide Saraiva Nobre Uchoa Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
500037-1-X Rondon Ferreira do Nascimento Vigia 18,02 100% 30%
200921-1-4 Rosalinda Rebouças Antunes Assistente de Administração 18,02 100% 30%
300514-1-6 Rosângela Maria de Goes Rodrigues Advogado 18,02 100% 30%
200673-1-4 Rosilane Ribeiro Psicólogo 18,02 100% 30%
200531-1-9 Sandra Maria Bezerra Luna Assistente Social 18,02 100% 30%
200367-1-0 Sandra Maria Braga Libânio de Vasconcelos Economista 18,02 100% 30%
200049-1-6 Sandra Maria Ferreira de Morais Economista 18,02 100% 30%
401715-1-7 Sandra Maria Menezes de Albuquerque Psicólogo 18,02 100% 30%
401077-1-1 Sandra Neide Lucas Rocha Técnico em Contabilidade 18,02 100% 30%
500001-1-7 Sanny Soares Sampaio Assistente de Administração 18,02 100% 30%
200567-1-1 Sebastião Lopes Araújo Administrador 18,02 100% 30%
300642-1-6 Sebastião Nogueira da Silva Vigia 18,02 100% 30%
200776-1-1 Selma Maria Salvino Lobo Assistente Social 18,02 100% 30%
500042-1-X Sheyla Maria da Silva Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 18,02 100% 30%
300300-1-X Silvana de Matos Brito Simões Agente Social 18,02 100% 30%
402107-1-7 Silvana Márcia Araújo Crispim Agente de Administração 18,02 100% 30%
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GRATIFICAÇÃO

401643-1-6 Silvia Araújo Freitas Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
200433-1-8 Simone Veras Medeiros Contador 18,02 100% 30%
401480-1-9 Solange Rocha Alcântara Advogado 18,02 100% 30%
300621-1-6 Susana Lopes Canabrava Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401603-1-0 Sylvanna Helena Paixão Guilherme Assistente de Administração 18,02 100% 30%
400985-1-8 Tânia Maria da Cunha Atendente Infantil 18,02 100% 30%
300518-1-5 Teresa Angélica Pinheiro Maia Assistente Social 18,02 100% 30%
405033-1-5 Teresa Cristina Brito da Rocha Advogado 18,02 100% 30%
401507-1-4 Tereza Ariane Medeiros Marinho Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
300371-1-1 Tereza Cristina do Vale Canabrava Geógrafo 18,02 100% 30%
300397-1-8 Tereza Odete Novais Correia Sociólogo 18,02 100% 30%
107778-1-X Tereza Odete Timbó Correira de Oliveira Sociólogo 18,02 100% 30%
200471-1-9 Tereza Silvana Batista de Lima Assistente de Administração 18,02 100% 30%
200846-1-8 Tibério César Burlamaqui Assistente de Administração 18,02 100% 30%
400633-1-5 Ulisses Moreira de Menezes Assistente de Administração 18,02 100% 30%
401699-1-1 Valda Farias Magalhães Administrador 18,02 100% 30%
500020-1-2 Valdemir Nascimento de Souza Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
300079-1-3 Valeska Medeiros de Brito Lima Técnico em Assuntos Educacionais 18,02 100% 30%
200847-1-5 Valnice dos Santos Cavalcante Auxiliar de Administração 18,02 100% 30%
300403-1-7 Valzira Monteiro da Silva Cozinheiro 18,02 100% 30%
405035-1-X Vanda Lúcia de Oliveira Souza Agente de Administração 18,02 100% 30%
200057-1-8 Vanderly Augusto França dos Reis Assistente de Administração 18,02 100% 30%
200925-1-3 Vanessa Leal Chagas Fernandes Sociólogo 18,02 100% 30%
401299-1-X Vânia Gonçalves Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401778-1-7 Vânia Lúcia Costa Diogo Agente de Administração 18,02 100% 30%
405036-1-7 Vânia Nobre Magalhães Fernandes Alves Agente de Administração 18,02 100% 30%
401858-1-X Vera Lúcia Spissirits Gomes Agente de Administração 18,02 100% 30%
400688-1-3 Veranisia Damasceno Rocha Assistente Social 18,02 100% 30%
401701-1-1 Verbenia Bezerra da Silva Atendente Infantil 18,02 100% 30%
300221-1-4 Verônica Maciel Medeiros de Brito Lima Assistente Social 18,02 100% 30%
401565-1-8 Verônica Pereira de Sena Atendente Infantil 18,02 100% 30%
401665-1-3 Vilebaldo Cavalcante Cardoso Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
200283-1-9 Virginia Célia Barbosa Santana Assistente Social 18,02 100% 30%
401369-1-6 Warner Gomes de Abreu Instrutor Educacional 18,02 100% 30%
126166-1-9 Washington Luiz Brito Dourado Auxiliar Técnico de Engenharia 18,02 100% 30%
401221-1-7 Zélia Cavalcante Aguiar Assistente de Administrativo 18,02 100% 30%

*** *** ***
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº154/2016 IG°1067350

PROCESSO Nº04043967/2020
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS – SPS, 
doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.675.169/0001-53, com sede nesta Capital, na rua Soriano Albuquerque, nº 230, bairro 
Joaquim Távora, neste ato representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sandro Camilo Carvalho e a empresa GRALHA 
ELEVADORES LTDA – EPP, com sede na Rua Francisco Leôncio Sales, nº 01, bairro Coaçu, Eusébio/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 21.169.089/0001-94, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Gilberto Sales Costa, RESOLVEM firmar o presente Termo Aditivo, nos termos 
da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, acordando com o Processo nº 04043967/2020. OBJETO: O presente Termo Aditivo visa a redução de valor ao 
Contrato n° 154/2016, cujo objeto é o serviço de manutenção preventiva e corretiva, de elevadores e plataformas elevatórias com reposição de peças originais, 
incluindo serviços de recuperação, a fim de assegurar o acesso adequado aos portadores de deficiência. VALOR: Para a execução do presente aditamento, 
o valor a ser pago será reduzido em 30%, passando o saldo de R$ 1.750,00 (hum mil, setecentos e cinquenta reais) para R$ 1.225,00 (hum mil, duzentos e 
vinte e cinco reais), devendo ser pago de acordo com a cláusula sexta do contrato original. RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas e inalteradas as demais 
cláusulas anteriormente pactuadas. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 14 de Julho de 2020; Sandro Camilo Carvalho - Secretário 
Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS e Gilberto Sales Costa 
- Gralha Elevadores LTDA – EPP. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, 
em Fortaleza/CE, 17 de julho de 2020.

Ana Beatriz de Alencar Araripe Furtado
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 030/2020 IG N°1057152
CONTRATANTE: A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS – SPS, doravante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ nº 08.675.169/0001-53, com sede na Av. Soriano Albuquerque, 230, Joaquim Távora, nesta Capital, neste 
ato representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sandro Camilo Carvalho. CONTRATADA: NUTRINE NUTRIMENTOS 
NORDESTE EIRELI - EPP, com sede na Rua Esmerinda Mendes, 782, Salinas, Fortaleza-CE, CEP nº 60.810-840, inscrita no CNPJ sob o nº 02.498.903/0001-
70, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Luis Antônio Gurgel Barreto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios Perecíveis (carne charqueada, bacon e linguiça), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 20200009 - SPS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis espe-
ciais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir do recebimento da ordem de fornecimento. A publicação resumida deste contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. O prazo de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993. VALOR GLOBAL: 
R$ 132.451,40 (cento e trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos). pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 47200002.
08.241.122.11038.03.339030.11000.0 47200002.08.243.122.20531.03.339030.10000.0 47200002.08.244.122.11032.03.339030.11000.0 47200002.08.244
.122.20529.03.339030.10000.0 47200002.08.242.122.11040.03.339030.11000.0 47100001.08.244.123.10947.03.339030.11000.0 47200002.08.243.122.2
0532.03.339030.10000.0 47100001.08.244.123.10950.03.339030.11000.0 . DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 06 de julho de 2020. SIGNATÁRIOS: 
Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos 
Humanos – SPS e Luis Antônio Gurgel Barreto - NUTRINE NUTRIMENTOS NORDESTE EIRELI - EPP.

Ana Beatriz de Alencar Araripe Furtado
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 031/2020 IG Nº1065443
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 
HUMANOS – SPS, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.675.169/0001-53, com sede nesta Capital, na rua Soriano Albu-
querque, 230 - Joaquim Távora, neste ato representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sandro Camilo Carvalho. CONTRA-
TADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, com sede na Av. Pontes Vieira, nº 220, Bairro São João do Tauape, 
Fortaleza-Ceará, inscrita no CNPJ nº 03.773.788/0001-67, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Presidente, Adalberto 
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Albuquerque de Paula Pessoa. OBJETO: Constitui-se objeto deste contrato 
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA DISPO-
NIBILIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE TI EM NUVEM (IAAS), 
incluindo: Criação e disponibilização de ambiente para IaaS; Prestação de 
suporte à conectividade e à infraestrutura fornecida. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento a Dispensa de Licitação 
nº 11/2020, as disposições contidas na Lei nº 16.727, de 26 de dezembro de 
2018, e no Termo de Autorização para exploração de Serviço de Comunicação 
Multimídia nº 484/2010-ANATEL, regendo-se, ainda, pelas disposições 
contidas na Lei nº 8.666/93, e na legislação aplicável. FORO: Fortaleza/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual 
período até o limite legal. VALOR GLOBAL: R$ 362.197,32 (Trezentos 
e sessenta e dois mil, cento e noventa e sete reais e trinta e dois centavos) 
pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 47100001.08.122.211.20911.0
3.339140.10000.0. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 06 de Julho de 
2020. SIGNATÁRIOS: Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Executivo 
de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria da Proteção Social, Justiça, 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos e Adalberto Albuquerque de Paula 
Pessoa Presidente da ETICE - Empresa de Tecnologia da Informação do 
Ceará – ETICE.

Ana Beatriz de Alencar Araripe Furtado
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE DOAÇÃO

PROCESSO N°04682455/2020
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, 
MULHERES E DIREITOS HUMANOS, com sede no município de Forta-
leza, CE, na Rua Soriano Albuquerque 230 Joaquim Távora, CEP 60130- 
160, inscrito no CNPJ sob o nº 08.675.169/0001-53, neste ato devidamente 
representada, designada DONATÁRIA e a FUNDAÇÃO ITAÚ PARA A 
EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede no município de São Paulo, SP, na 
Avenida Paulista, 1.938, 16º andar, CEP 01310-942, inscrita no CNPJ/ME 
sob n 59.573.030/0001-30, neste ato devidamente representada na forma do 
seu Estatuto Social, designado DOADORA. A DOADORA tem a intenção 
de doar à DONATÁRIA, máscaras de tecido laváveis a serem utilizadas no 
projeto de promoção de ações necessárias para o enfrentamento da situação 
de calamidade pública decorrente da pandemia do Covid-19 no Estado do 
Ceará (Projeto) A DONATÁRIA deseja receber tal doação, por meio do 
presente Termo de Doação (Termo). OBJETO: A DOADORA, por mera 
liberalidade, doa em favor da DONATÁRIA, os bens/serviços abaixo, 
que totalizam o valor de R$ 2.118.000,00 (dois milhões, cento e dezoito 
mil reais), com pagamento direto ao fornecedor. VIGÊNCIA: – A vigência 
coincidirá com o período necessário para a consumação da doação. PUBLI-
CAÇÃO: - A publicação em Diário Oficial do extrato deste Contrato ficará 
a cargo da DONATÁRIA. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: 
São Paulo, 13 de julho de 2020; Maria do Perpétuo Socorro França Pinto - 
Secretária de Proteção Social, Justiça, Mulheres e Direitos Humanos - SPS, 
Reginaldo J. Camilo e Valéria Amorim Breslin - FUNDAÇÃO ITAÚ PARA 
A EDUCAÇÃO E CULTURA. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, em 
Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Ana Beatriz de Alencar Araripe Furtado
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº008/2020
PROCESSO Nº05103513/2020

A SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, 
MULHERES E DIREITOS HUMANOS – SPS, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo como fundamento o item 13.4 do Edital de Chamamento 
Público n° 008/2020, a Súmula n° 473 do Supremo Tribunal Federal e o que 
consta no Processo n° 05103513/2020, resolve REVOGAR, em todos os 
seus termos, o Edital de Chamamento Público n° 008/2020, em virtude do 
disposto no Decreto Estadual n° 33.644, de 03 de julho de 2020, que esta-
belece restrições à transferência de recursos pelo Estado durante o período 
eleitoral, que compreende o período de 15 de agosto de 2020 até a conclusão 
do pleito. Fortaleza, 13 de julho de 2020. Sandro Camilo Carvalho - Secretário 
Executivo de Planejamento e Gestão Interna Secretaria da Proteção Social, 
Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS. SECRETARIA 
DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E 
DIREITOS HUMANOS, em Fortaleza/CE, 21 de julho de 2020.

Ana Beatriz de Alencar Araripe Furtado
COORDENADORA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

PORTARIA Nº97/2020-SEAS, DE 16 DE JULHO DE 2020 O SUPERIN-
TENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOE-
DUCATIVO, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 32.419, de 
13 de novembro de 2017, e, CONSIDERANDO as informações extraídas dos 
autos do Processo VIPROC sob nº 078936892/2018 e seus apensos; CONSI-
DERANDO os fatos constantes na Sindicância nº 032/2018, instaurada por 
meio da Portaria nº 324/2018-SEAS, de 11 de dezembro de 2018, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Ceará nº 026, de 05 de fevereiro de 2019, às 
fls. 94, a fim de investigar e apurar denúncia de cometimento de infração 
disciplinar; CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da Comissão de Sindi-
cância (fls. 74-82), cujo entendimento foi pautado nos princípios que regem 
o devido processo legal, com base nos fatos apurados; CONSIDERANDO os 
resultados da apreciação e análise transcritos no aludido Relatório; RESOLVE 
homologar o Relatório Conclusivo, com fulcro no artigo 78, incs. X e XX 
e nos artigos 82 e 83, parágrafo 2º do Regimento Interno das Unidades de 

Medidas Socioeducativas do Estado do Ceará. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. Fortaleza, 16 de julho de 2020. PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. GABINETE DO SUPERINTENDENTE DO SISTEMA 
ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.

Luiz Ramom Teixeira Carvalho
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

COMPANHIA DA GESTÃO DE RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº031/2019/COGERH
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO;  II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE 
GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS – COGERH;  III - ENDEREÇO: 
RUA ADUALDO BATISTA, Nº 1550, B AIRRO: PARQUE IRACEMA, 
FORTALEZA - CE, 60.824-140;  IV - CONTRATADA: AUDY ROCHA 
DE OLIVEIRA;  V - ENDEREÇO: RUA DOUTOR GUARANI, 182, 
BAIRRO: CENTRO, SOBRAL - CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se este Termo Aditivo no Regulamento de Licitações e Contratos 
da COGERH, arts. 51, c/c art. 61, § 7º, na Lei nº 13.303/2016, bem como nas 
razões apresentadas na Comunicação Interna nº 053/2020 advinda da Gerência 
de Suprimento e Patrimônio – GESUP, e tudo mais que consta do Processo 
Administrativo protocolado sob o n° 04961745/2020, parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição;  VII- FORO: FORTALEZA 
- CE;  VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar 
o prazo de vigência e reajustar o valor do Contrato nº 031/2019/COGERH, 
o qual tem por objeto a locação de um imóvel localizado na Avenida Dom 
José, 120, no município de Sobral/CE;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 51.377,04 
(cinquenta e um mil, trezentos e setenta e sete reais e quatro centavos);  X - 
DA VIGÊNCIA: 01/08/2020 a 01/08/2021;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
integralmente ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 031/2019/COGERH, ora aditado;  XII - DATA: 10 de julho de 
2020;  XIII - SIGNATÁRIOS: João Lúcio Farias de Oliveira, Denilson Marce-
lino Fidelis/CONTRATANTE e Audy Rocha de Oliveira/CONTRATADA.

Carlos Augusto Goes Mota
ASSISTENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº001/2020/COGERH

DOADORA: COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS 
– COGERH, RUA ADUALDO BATISTA Nº 1550, BAIRRO: PARQUE 
IRACEMA, FORTALEZA-CE, CEP: 60.824-140 DONATÁRIA: SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE QUIXERAMOBIM, 
AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, Nº 570, BAIRRO: CENTRO, QUIXE-
RAMOBIM-CE, CEP: 33.800-000 INTERVENIENTE: Elano Lamartine 
Leão Joca, Denilson Marcelino Fidelis/DOADORA e Miguel Fernandes de 
Souza/DONATÁRIA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo 
de Doação de Bens Móveis tem como fundamento o art. 38, inciso XVI, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da COGERH, o art. 29, inciso XVI, 
da Lei nº 13.303/16, as disposições da Lei Estadual nº 13.476/04, o Ofício 
nº 057/2020 – SAAE DE QUIXERAMOBIM, a Dispensa de Licitação nº 
005/2020/COGERH, bem como tudo que consta do Processo Administrativo 
nº 03847329/2020, parte integrante deste Termo, independente de transcrição. 
OBJETIVO: O presente Termo tem por objeto a transferência de bens móveis 
de propriedade da DOADORA, comprometendo-se a DONATÁRIA a 
utilizar os bens descritos abaixo, exclusivamente, na recuperação da Adutora 
de Engate Rápido Pedras Brancas/Quixeramobim. 300 M DE TUBO PVC 
DE Fofo DÚCTIL JEI 1MPa DN 300 (NBR-7665-07/03/07)Tubo de PVC 
DE Fofo dúctil; 18 UND LUVA SIMPLES FoFo JUNTA ELÁSTICA DN 
300; 10 UND TE FoFo BBF DN 300 x 100 PN10; 10 UND CURVA 11 
15’ FoFo BB JUNTA ELÁSTICA DN 300; 2 UND CURVA 22 30’ FoFo 
BB JUNTA ELÁSTICA DN 300; 20 UND EXTREMIDADE FLANGE E 
PONTA DN 300 PN10; 4 UND EXTREMIDADE BF FLANGE JUNTA 
ELÁSTICA DN 300 PN 10. Nº DO PROCESSO: Processo Administrativo 
nº 03847329/2020 FORO: FORTALEZA-CE, DATA DA ASSINATURA 
EM 14 de JULHO DE 2020. COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS 
HÍDRICOS - COGERH, em Fortaleza - Ce, 21 de julho de 2020.

Carlos Augusto Goes Mota
ASSISTENTE JURÍDICO, RESPONDENDO

 
SECRETARIA DA SAÚDE 

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do processo nº 03734656/2020 
do VIPROC, RESOLVE EXONERAR do cargo, a pedido, nos termos do art. 
63, Inciso I, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora NAYARA 
SUAMME PINHEIRO ABREU, que ocupa o cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, matrícula nº 491342-1-5, Grupo Ocupacional Atividades 
Auxiliares de Saúde - ATS, lotada na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, 
a partir de 06 de maio de 2020. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de julho de 2020.

Carlos Roberto Martins Rodrigues Sobrinho
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do processo nº 03674947/2020 
do VIPROC, RESOLVE EXONERAR do cargo, a pedido, nos termos do art. 
63, Inciso I, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor EVANDRO 
TEIXEIRA ALVES, que ocupa o cargo de MÉDICO, matrícula nº 493315-
1-7, Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado na 
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a partir de 04 de maio de 2020. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 
de julho de 2020.

Carlos Roberto Martins Rodrigues Sobrinho
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
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PORTARIA Nº814/2020 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do processo nº 04153371/2020 
do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO DE JOSÉ AIRTON BEZERRA, que exerceu a função de MOTORISTA nesta Secretaria, 
matrícula nº 084675-1-X, folha nº 2500, ocorrido em 02 de maio de 2020, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Jareissati - Registro Civil da 
2ª Zona da Comarca de Fortaleza/Ce, em 08 de maio de 2020, face ao que dispõe o art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com 
os Incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, publicado no Diário Oficial de 12 de junho de 1990. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2020. 

João Francisco Freitas Peixoto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº815/2020 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências 
que lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do processo nº 
04309983/2020 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO DE JAIME CASSEMIRO DA SILVA, que exerceu a função de TÉCNICO 
EM RADIOLOGIA nesta Secretaria, matrícula nº 080566-1-7, folha nº 2500, ocorrido em 30 de abril de 2020, conforme Certidão de Óbito expedida pelo 
Cartório Jereissati - Registro Civil da 2ª Zona da Comarca de Fortaleza/Ce, em 05 de maio de 2020, face ao que dispõe o art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, combinado com os Incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, publicado no Diário Oficial de 12 de junho 
de 1990. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2020. 

João Francisco Freitas Peixoto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº816/2020 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do processo nº 04212408/2020 
do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO DE MARIA JEANETE SANTOS, que ocupou o cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
nesta Secretaria, matrícula nº 080738-1-3, folha nº 2500, ocorrido em 18 de maio de 2020, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório V.Moraes - 
Registro Civil da 3ª Zona - Registro Civil das Pessoas Naturais, da Comarca de Fortaleza/Ce, em 09 de maio de 2020, face ao que dispõe o art. 64, inciso II 
da Lei nº 9.826, de 22 de maio de 1974, combinado com os Incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, publicado no Diário Oficial 
de 12 de junho de 1990. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

João Francisco Freitas Peixoto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº817/2020 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do processo nº 04242862/2020 
do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO DE PEDRO AMARANTE SILVA, que exerceu a função de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
nesta Secretaria, matrícula nº 080175-1-4, folha nº 2500, ocorrido em 19 de maio de 2020, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Cavalcanti 
Filho - Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Fortaleza/Ce, em 20 de maio de 2020, face ao que dispõe o art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 
14 de maio de 1974, combinado com os Incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, publicado no Diário Oficial de 12 de junho de 
1990. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

João Francisco Freitas Peixoto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº455/2020 AO TERMO DE FOMENTO Nº04/2020

Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de dois mil e vinte, na sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante Barroso, nº 600, 
Praia de Iracema, em Fortaleza/CE, o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0001-04, 
representada pelo Secretário Executivo Administrativo Financeiro, Sr. Cláudio Vasconcelos Frota, portador do CNH nº 02238875190 e inscrito no CPF sob o 
nº 141.028.033-00, residente e domiciliado em Fortaleza-CE, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 04042332/2020, resolve com fundamento 
no art. 65, inciso I, c/c § 8º da Lei Federal nº 8666/93, fazer apostilamento ao Termo de Fomento listado abaixo, a fim de alterar os valores referentes aos 
itens da META 1 – Etapa 1 do Plano de Trabalho de fls. 04/09, contudo, sem alterar o valor total do instrumento:

TERMO DE FOMENTO INSTRUMENTO
Nº 04/2020 Nº 1125024

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ATUAL VALOR A SER ATUALIZADO
1.1.1 Medicamentos R$ 162.549,16 R$ 136.666,10
1.1.2 Material médico hospitalar R$ 37.450,84 R$ 63.333,90

TOTAL R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no Termo de Fomento mencionado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial 
do Ceará.

Cláudio Vasconcelos Frota
SECRETÁRIO EXECUTIVO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2020/0602

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; II – EMPRESAS FORNECEDORAS: ROBERTO CORETTI – ME, SALDANHA RODRI-
GUES LTDA; III – OBJETO: O Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar (seringa para insulina), cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 20191170 – SESA/NUPLAC 
que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº 07280232/2019. Subcláusula Única – Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, 
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores 
do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições; IV – EMPRESAS E ITENS: EMPRESA SALDANHA RODRIGUES 
LTDA; ITEM 1: SERINGA DESCARTÁVEL PARA INSULINA DE 50 UI, COM AGULHA FIXA 8,0 X 03MM, 30G, ESPAÇO MORTO ZERO, SERINGA 
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, LIVRE DE PARTÍCULAS, MANCHAS E MATÉRIA ESTRANHA, LINHAS INDE-
LÉVEIS DE GRADUAÇÃO VISÍVEIS E DE ESPESSURA UNIFORME AO LONGO DO EIXO LONGITUDINAL, ÊMBOLO COM ACABAMENTO 
PERFEITO, SEM RISCOS, REBARBAS, BOLHAS E DEFEITOS, PISTÃO LUBRIFICADO DE MATERIAL INERTE, HASTE COM BASE DE APOIO 
AO MANEJO SEGURO. AGULHA DESCARTÁVEL 8,0 X 03MM, 30G, CÂNULA DE AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO, 
BIANGULADO PROPORCIONANDO BOM CORTE E ATRAUMÁTICO, PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, CONECTOR CODIFICADO POR CORES, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM QUE PERMITA O ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO GARANTINDO SUAS CARACTERÍSTICAS DE FABRICAÇÃO 
E INTEGRIDADE (PRODUTO ÍNTEGRO, SEM VINCO OU DEFORMIDADES), SEM RISCO DE VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO (EMBALAGEM 
ÍNTEGRA), QUE PERMITA EXPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA DO PRODUTO ATRAVÉS DE ABERTURA EM PÉTALA OU SIMILAR, 
COM RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/ANVISA. (AMPLA DISPUTA ; UNID: UND; QUANT: 6.113.625; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 0,30; EMPRESA ROBERTO CORETTI - ME; ITEM 2: SERINGA DESCARTÁVEL PARA INSULINA DE 50 UI, COM AGULHA FIXA 
8,0 X 03MM, 30G, ESPAÇO MORTO ZERO, SERINGA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, LIVRE DE PARTÍCULAS, 
MANCHAS E MATÉRIA ESTRANHA, LINHAS INDELÉVEIS DE GRADUAÇÃO VISÍVEIS E DE ESPESSURA UNIFORME AO LONGO DO EIXO 
LONGITUDINAL, ÊMBOLO COM ACABAMENTO PERFEITO, SEM RISCOS, REBARBAS, BOLHAS E DEFEITOS, PISTÃO LUBRIFICADO DE 
MATERIAL INERTE, HASTE COM BASE DE APOIO AO MANEJO SEGURO. AGULHA DESCARTÁVEL 8,0 X 03MM, 30G, CÂNULA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO, BIANGULADO PROPORCIONANDO BOM CORTE E ATRAUMÁTICO, PROTETOR DE 
ENCAIXE FIRME, CONECTOR CODIFICADO POR CORES, ESTÉRIL, EMBALAGEM QUE PERMITA O ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO 
GARANTINDO SUAS CARACTERÍSTICAS DE FABRICAÇÃO E INTEGRIDADE (PRODUTO ÍNTEGRO, SEM VINCO OU DEFORMIDADES), 
SEM RISCO DE VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO (EMBALAGEM ÍNTEGRA), QUE PERMITA EXPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA DO 
PRODUTO ATRAVÉS DE ABERTURA EM PÉTALA OU SIMILAR, COM RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/
ANVISA. (COTA RESERVADA); UNID: UND; QUANT: 6.113.625; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,30; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 1170/2020; VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação; VII – DATA DA ASSINATURA: 29/06/2020; 
VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 638/2020

CONTRATANTE: O Estado do Ceará representado pela Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará – Hospital Geral de Fortaleza – SESA/HGF 
CONTRATADA: EMPRESA GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de MATE-
RIAL DE LABORATÓRIO (MATERIAL DE COLETA DE SANGUE 
PARA ANÁLISE), de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20181571– SESA/
NUPLAC e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 05(cinco) 
meses, contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 1.125.255,00 
(Hum milhão, cento e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais) 
pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200184.10.3
02.631.20077.03.33903000.2.91.1.00.30.5965. DATA DA ASSINATURA: 
15/06/2020 SIGNATÁRIOS: Daniel de Holanda Araújo e Rodrigo Araújo 
Fornaziero.

Maria De Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 707/2020
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará/Hospital Geral de Fortaleza – SESA/HGF CONTRATADA: 
EMPRESA GRIFOLS BRASIL LTDA. OBJETO: Aquisição de medica-
mentos, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 20190126 – SESA/NUPLAC 
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto FORO: Fortaleza/Ce. VIGÊNCIA: 06(seis) meses, contado a 
partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 105.100,00 (cento e cinco 
mil e cem reais) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
24200184.10.302.631.20077.03.339030.2.91.00.1.30 – 5965. DATA DA 
ASSINATURA: 15/06/2020 SIGNATÁRIOS: Daniel de Holanda Araújo e 
Roberto Antunes de Mattos.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 195/2020
PROCESSO Nº: 04060276/2020 / VIPROC /SESA; OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para prestação dos serviços de Construção 
de Base para acoplamento dos vaporizadores (VWM-4) para tanque 
TM – 300 a 1500 (Tipo A) e instalação elétrica, central de cilindros (6+6), 
adequação do espaço físico no estacionamento, para acoplamento dos compres-
sores (AR MEDICINAL E VÁCUO + BACKUP) e instalação elétrica, nas 
dependências do Hospital e Maternidade José Martiniano de Alencar, pela 
modalidade de Dispensa de Licitação, em atendimento as medidas necessárias 
para enfrentamento a emergência em saúde pública, decorrentes da infecção 
humana pelo novo coronavírus (COVID-19), previstas na Lei 13.979/2020, 
e, em razão da situação de crise emergencial da pandemia conforme institui 
o Decreto Estadual nº 33.510/2020 (DOE 16.03.2020) JUSTIFICATIVA: 
Justifica a unidade em referência, às fls. 24, 25 e 26 destes autos, que o 
presente procedimento administrativo, se dá em razão do cenário mundial de 
pandemia decorrente do Novo Coronavírus (Covid-19) e, diante do iminente 
colapso do sistema público de saúde estadual, face ao número crescente e 
alarmante do contágio da doença em todo Estado do Ceará. Dessa forma o 
aludido nosocômio, com intuito de oferecer as condições clínicas necessárias 
ao tratamento médico e adequado para enfrentamento ao vírus, necessita 
pois, emergencialmente de realizar os serviços supramencionados. Extrai-se 
dos autos à fl.43, a Justificativa, na qual a unidade em alusão, informa que a 
empresa Astro Construções e Serviços Ltda., apresentou a melhor proposta 
para realização dos serviços, com valores de acordo com a tabela da SEINFRA 
26.1, o que nos permite inferir que os preços se encontram compatíveis 
com a realidade mercadológica. Nesse segmento, com vistas a instrução 
processual necessária, constam anexados o Projeto básico (fl.46), proposta 
da empresa (fls. 54, 55 e 56), Mapa da Pesquisa de preços nº 2020/07766 
(fl.58), e, relatório de conclusão da publicação de licitação (fl.61), assim 
como, a ordem de compra/serviço nº 28042/2020 (fl.62), constando como 
vencedora a EMPRESA ASTRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
de acordo com relatório de conclusão de licitação (fl.61) VALOR GLOBAL: 
54.599,13 ( cinquenta e quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais e treze 
centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2420079.10.302.631.2007.03.3
3903900.2.91.001.30 – 6923 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV do 
art. 24 da Lei nº 8.666/93. Lei 13.979/2020, e, em razão da situação de crise 
emergencial da pandemia conforme institui o Decreto Estadual nº 33.510/2020 
(DOE 16.03.2020). Amparo no art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020 (Art. 
4º - É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 
de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de 
que trata esta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 
CONTRATADA: EMPRESA ASTRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA DISPENSA: 14/07/2020 - Adriano Veras Oliveira RATIFICAÇÃO: 
14/07/2020 - Cláudio Vasconcelos Frota.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº08/2020
PROCESSO:03951479/2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo nº 59 da Lei estadual nº 
13.875/2017, a fim de atender às necessidades da SESA NÍVEL CENTRAL, 
inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede na Avenida 
Almirante Barroso nº 600, Bairro: Praia de Iracema, nos termos do processo 
supra e do Parecer Jurídico nº 2458/2020, CONSIDERANDO: As informações 
e documentos existentes no processo, a cobrança da empresa 3A NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 34.569.478/0001-59, referente à 
Ressarcimento ao IPTU do imóvel onde está funcionando o Hospital Leonardo 
da Vinci - HLV do mês de Abril/2020, assumindo a existência de saldo 
devedor por parte do Governo do Estado do Ceará; RESOLVE reconhecer 
a obrigação de pagar o valor de R$ 23.942,02 (VINTE E TRÊS MIL, 
NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS), a 
fim de evitar qualquer indício de enriquecimento ilícito por parte da Admi-
nistração Pública. Compromete-se, portanto, o Governo do Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a pagar a dívida acima 
reconhecida, logo que concluídos os procedimentos administrativos para sua 
consecução. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 20 de maio de 2020.

Cláudio Vasconcelos Frota
SECRETÁRIO EXECUTIVO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

*** *** ***
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº22/2020, REFERENTE À 

DESPESA SEM CONTRATO
PROCESSO:11652661/2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo nº 59 da Lei estadual nº 
13.875/2017, a fim de atender às necessidades da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com 
sede Avenida Almirante Barroso nº 600, Bairro: Praia de Iracema, nos termos 
do processo supra e do Parecer Jurídico nº 0083/2020, CONSIDERANDO: 
As informações e documentos existentes no processo, a cobrança da empresa 
JOAL PARTICIPAÇÕES S/A, inscrito no CNPJ Nº 05.052.124/0001-34, 
referente à locação do imóvel localizado na Rua Itapipoca nº 84, Bairro: 
Praia de Iracema onde funciona o Bloco E da SESA, assumindo a existência 
de saldo devedor por parte do Governo do Estado do Ceará; RESOLVE no 
valor de R$ 83.240,67 (oitenta e três mil, duzentos e quarenta reais e sessenta 
e sete centavos), referente ao pagamento da prestação do serviço dos meses 
de OUTUBRO À DEZEMBRO/2019, a fim de evitar qualquer indício de 
enriquecimento ilícito por parte da Administração Pública. Compromete-se, 
portanto, o Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará, a pagar a dívida acima reconhecida, logo que concluídos 
os procedimentos administrativos para sua consecução. SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de Julho de 2020. 

Cláudio Vasconcelos Frota
SECRETÁRIO EXECUTIVO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 18/2020

CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL – CNPJ Nº 01.869.566/0001-17 CONTRATADA: SANTA CATA-
RINA COMERCIAL EIRELI – CNPJ Nº 29.016.738/0001-29. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) VANS (ITEM 5), OBJETIVANDO A 
MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do 
Pregão Eletrônico nº 20190007 da SSPDS e seus Anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, tudo de 
acordo com o processo VIPROC nº 03187823/2019 FORO: Fortaleza – CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 18/2020 
(SACC 1122045) será até o dia 31/12/2020, contado a partir da sua assinatura. 
VALOR GLOBAL: R$ 333.500,00 (trezentos e trinta e três mil e quinhentos 
reais) pagos em parcela única DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes desta aquisição correrão à conta dos recursos consignados por 
meio de Convênio firmado entre a SSPDS e SENASP MAPP 1084 (Convênio 
nº 880876/2018 / Projeto Finalístico 1000010042019I), conforme a seguinte 
dotação orçamentária: - 1010001.06.181.521.10220.03.449052.28282.1. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2020 SIGNATÁRIOS: Sr. Adriano 
de Assis Sales – Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da 
Segurança Pública e Defesa Social e o Sr. Lincoln Simões Habib - Repre-
sentante Legal da CONTRATADA.

Alyne Arruda de Alencar Coimbra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº02/2020

PROCESSO Nº00869631/2020  
A SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - 
SSPDS, inscrita no CNPJ nº 01.869.566/0001-17, situada na Av. Bezerra 
de Menezes, 581, São Gerardo, Fortaleza - CE, neste ato representada pelo 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Adriano de Assis 
Sales, DOE nº 006 de 09/01/2019; CONSIDERANDO as informações exis-
tentes no Processo nº 00869631/2020, referente a solicitação de pagamento, 
por meio do setor competente, para o Seguro DPVAT de 6 (seis) veículos 
doados pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, por meio do Termo 
de Doação nº 25/2019 – SENASP/MJ, referente ao exercício de 2019, cuja 
beneficiária é à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT; 
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CONSIDERANDO que o sobredito pagamento faz-se necessário para finali-
zarmos o processo de transferência do supracitado termo de doação, havendo 
saldo devedor por parte da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social - 
SSPDS; RESOLVE: Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 100,26 
(cem reais e vinte e seis centavos), pelas taxas devidas, a título de indenização, 
a ser pago através da dotação orçamentária 10100001.06.122.211.20604.03.3
39092.10000.0 – R$ 100,26. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SSPDS, em Fortaleza-CE, 19 de junho de 2020.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº03/2020

PROCESSO Nº00869631/2020  
A SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - 
SSPDS, inscrita no CNPJ nº 01.869.566/0001-17, situada na Av. Bezerra 
de Menezes, 581, São Gerardo, Fortaleza - CE, neste ato representada pelo 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Adriano de Assis 
Sales, DOE nº 006 de 09/01/2019; CONSIDERANDO as informações exis-
tentes no Processo nº 008696318/2020, referente a solicitação de pagamento, 
por meio do setor competente, para o Licenciamento de 11 (onze) veículos 
doados pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, por meio dos Termos 
de Doação nº 25 e 54/2019 – SENASP/MJ, referente ao exercício de 2019, 
cuja beneficiária é o DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 
FEDERAL /DETRAN/DF; CONSIDERANDO que o sobredito pagamento 
faz-se necessário para finalizarmos o processo de transferência do supracitado 
termo de doação, havendo saldo devedor por parte da Secretaria da Segurança 
Pública e Defesa Social - SSPDS; RESOLVE: Reconhecer a obrigação de 
pagar o valor de R$ 1.026,74 (hum mil, vinte e seis reais e setenta e quatro 
centavos), pelas taxas devidas, a título de indenização, a ser pago através da 
dotação orçamentária 10100001.06.122.211.20604.03.339092.10000.0 – R$ 
1.026,74. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL - SSPDS, em Fortaleza-CE, 19 de junho de 2020.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

INTERNA

POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1021943/2017
I - ESPÉCIE: Quarto Termo de Aditamento ao Contrato nº 1021943/2017;  
II - CONTRATANTE: Polícia Militar do Ceará, CNPJ nº 01.790.944/0001-72;  
III - ENDEREÇO: Av. Aguanambi, 2280, Bairro de Fátima, Fortaleza-CE;  
IV - CONTRATADA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE IGUATÚ - SAAE, CNPJ 07.508.138/0001-45;  V - ENDEREÇO: 
Rua Engenheiro Wilton Correia Lima, nº 772, Bairro Prado – Iguatú/Ce;  
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 57, da Lei 8.666/93;  
VII- FORO: Comarca de Fortaleza-CE;  VIII - OBJETO: Prorrogar o prazo 
de vigência e valor do contrato nº 1021943/2017 por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 23 de agosto de 2020, alterando o item 8.1 da CLÁUSULA OITAVA 
– DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 1021943/2017;  IX - VALOR 
GLOBAL: R$ 3.121,44 (três mil cento e vinte e um reais e quarenta e quatro 
centavos);  X - DA VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, a contar de 23 de 
agosto de 2020;  XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do refe-
rido contrato permanecem inalteradas;  XII - DATA: 09 de julho de 2020;  
XIII - SIGNATÁRIOS: Ilmo. Sr. Alexandre Ávila de Vasconcelos, Coronel 
Comandante Geral da Polícia Militar do Ceará e o Sr. Marcos Ageu Medeiros 
Soares, representante da Contratada.

Antônio Freitas de Oliveira Júnior – CAP QOPM
ORIENTADOR DA CÉLULA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1061238/2018

I - ESPÉCIE: Termo de Aditamento VI ao Contrato nº 1061238/2018;  II - 
CONTRATANTE: Polícia Militar do Ceará, CNPJ nº 01.790.944/0001-72;  
III - ENDEREÇO: Av. Aguanambi, 2280, Bairro de Fátima, Fortaleza-Ce;  
IV - CONTRATADA: Empresa COMERCIAL UNIMAQ LTDA - CNPJ 
nº 07.540.669/0001-1;  V - ENDEREÇO: Av. Pontes Vieira, nº 1010, Bairro 
São João do Tauape- Fortaleza-Ceará, CEP 60.130-241;  VI - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 57, da Lei n° 8.666/93;  VII- FORO: 
Comarca de Fortaleza-Ce;  VIII - OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
do Contrato nº 1061238/2018 por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 15 de 
outubro de 2020;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 2.131.351,57 (Dois milhões, 
cento e trinta e um mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e sete 
centavos);  X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 15 de outubro 
de 2020;  XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do referido contrato 
permanecem inalteradas;  XII - DATA: 15 de julho de 2020;  XIII - SIGNA-
TÁRIOS: Ilmo Sr. José Durval Beserra Filho, Ordenador de Despesas da 
PMCE e a Sra. Cláudia Maria Macêdo Azevedo, Representante da Contratada. 

Antônio Freitas de Oliveira Júnior – CAP QOPM
ORIENTADOR DA CÉLULA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

*** *** ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 1128940/2020

CONTRATANTE: POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, inscrita no CNPJ nº 
01.790.944/0001-72, com sede na Avenida Aguanambi, nº 2280, Fátima – 
Fortaleza-CE CONTRATADA: EMPRESA CONDOR S/A INDÚSTRIA 
QUÍMICA, inscrita no CNPJ sob o nº30.092.431/0001-96, com endereço 
na Rua Armando Dias Pereira, nº160, Bairro Adrianópoles, Nova Iguaçu, 
Rio de Janeiro/RJ. CEP: 26.053-640. OBJETO: Contratação de empresa 
para aquisição de munições menos letais para o 2º Batalhão de Polícia 
de Choque da Polícia Militar do Ceará. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Inexigibilidade nº002/2020-PMCE, e na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 FORO: Comarca de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua publicação no DOE. VALOR GLOBAL: R$ 
111.101,53 (cento e onze mil cento e um reais e cinquenta e três centavos) 
pagos em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto contratado DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: SPU Nº: 00973560/2020, PR: 1060523000, Funcional 
Programática:10100003.06.122.521.10530.15.339030.28282.1. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de julho de 2020 SIGNATÁRIOS: Alexandre Ávila de 
Vasconcelos - Coronel Comandante Geral da PMCE e o Sr. Luiz Cristiano 
Vallim Monteiro, representante legal da Contratada.

Antonio Freitas de Oliveira Júnior – CAP PM
ORIENTADOR DA CÉLULA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2020.01249
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2020.0006 PROCESSO 

Nº01212032/2020
I) ÓRGÃO GESTOR: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará: II) 
EMPRESAS FORNECEDORAS: ULTRAMAR IMPORTAÇÃO LTDA 
– EPP , CNPJ nº 81.571.010/0001-89 . III) OBJETO: A presente Ata tem 
por objeto o Registro de Preços, visando futuras e eventuais aquisições de 
Sistema de escuta e localização de vítimas em estruturas colapsadas, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo 
de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 2020.0006 que passa a fazer 
parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores 
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 
01212032/2020. Subcláusula Única – Este instrumento não obriga a Admi-
nistração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores 
do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de 
condições . IV) EMPRESAS E ITENS: EMPRESA: ULTRAMAR IMPOR-
TAÇÃO LTDA – EPP, ITEM 1 (Ampla disputa): MATERIAL: Detector 
de vida com as seguintes características: Sistema de monitoração sísmica e 
acústica para buscas de vítimas vivas em desabamento de estrutura (…). Marca 
Delsar/Mini sensor K1, QTD: 3 (três), VALOR UNITÁRIO: R$ 114.833,33 
(cento e quatorze mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
; EMPRESA: ULTRAMAR IMPORTAÇÃO LTDA – EPP, ITEM 2 (Cota 
reservada): MATERIAL: Detector de vida com as seguintes características: 
Sistema de monitoração sísmica e acústica para buscas de vítimas vivas em 
desabamento de estrutura (…). Marca Delsar/Mini sensor K1, QTD: 1 (um), 
VALOR UNITÁRIO: R$ 114.833,33 (cento e quatorze mil, oitocentos e trinta 
e três reais e trinta e três centavos) V) MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
Nº 2020.0006 VI) VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses contados a partir 
da data da sua publicação no DOE. VII) DATA DA ASSINATURA: 30 de 
junho 2020 VIII) ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ceará. QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR, em Fortaleza, 20 de julho de 2020.

Mário Dos Martins Coelho Bessa - OAB 15.254
ASSESSOR JURÍDICO

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 24/2020 – SUPESP/CE.
REGULAMENTA A COMUNICAÇÃO 
OFICIAL ENTRE A SUPESP E OUTROS 
ENTES E ESTABELECE O MODELO DE 
CONTROLE E ACOMPANHAMENTO 
D E D E M A N D A S N O Â M B I T O D A 
SUPERINTENDÊNCIA

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
PESQUISA E ESTRATÉGIA , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE,

Art. 1º Regulamentar a comunicação oficial entre a SUPESP e outros 
entes e estabelece o modelo de controle e acompanhamento de demandas no 
âmbito da Superintendência.

DO RECEBIMENTO DE DEMANDAS EXTERNAS POR MEIO 
FÍSICO

Art. 2º Todas as comunicações e demandas externas recebidas por 
meio físico devem ser encaminhadas ao Grupo de Apoio Técnico para registro 
em protocolo, formalização de processo, quando for o caso, e encaminhamento 
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à área responsável pelo atendimento da solicitação.
DO RECEBIMENTO DE DEMANDAS EXTERNAS POR MEIO ELETRÔNICO

Art. 3º Somente serão consideradas recebidas as comunicações e demandas externas encaminhadas para o endereço eletrônico supesp@supesp.ce.gov.br.
Parágrafo único. O servidor que receber demandas externas em e-mail pessoal ou institucional, deverá solicitar ao demandante que encaminhe o pedido ao 
e-mail descrito no caput, para que sejam realizados os procedimentos administrativos necessários ao atendimento da solicitação.

DA COMUNICAÇÃO EXTERNA POR MEIO FÍSICO
Art. 4º Somente o Superintendente poderá encaminhar comunicações, documentos e processos por meio físico para outros órgãos e instituições, 

utilizando-se dos expedientes legalmente instituídos para este fim.
Parágrafo único. Em situações excepcionais, quando explicitamente autorizado pelo Superintendente, outros servidores poderão exercer as atividades 

previstas no caput.
DA COMUNICAÇÃO EXTERNA POR MEIO ELETRÔNICO

Art. 5º A comunicação oficial entre a SUPESP e outros órgãos, por meio eletrônico, somente poderá ser realizada através do endereço supesp@
supesp.ce.gov.br .

DO REGISTRO E ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS RECEBIDAS E ENVIADAS
Art. 6º Todas as demandas externas, recebidas ou encaminhadas, serão registradas pelo Grupo de Apoio Técnico em planilha própria, criada para 

fins de controle e acompanhamento, devendo serem consignadas as seguintes informações:
I – Número do protocolo interno gerado.
II – Tipo de documento (Ofício, e-mail, Portaria etc.) que originou a demanda.
III – Número do documento que originou a demanda, quando for o caso.
IV – Resumo da demanda.
V – Data limite para o atendimento da demanda, quando for o caso.
VI – Área para a qual a demanda foi encaminhada.
VII – Data do encaminhamento da demanda.
VIII – Meio utilizado para o encaminhamento da demanda.
Parágrafo único. O protocolo interno será composto pela data invertida seguida da hora exata do recebimento da demanda, excetuando-se os segundos, 

conforme o padrão AAAAMMDDHHMM.
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 7º Os casos omissos e de dúvidas acerca de quais áreas serão responsáveis pelo atendimento de demandas externas serão dirimidas pelo Diretor 
de Estratégia.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Alisson Francelino Primo
SUPERINTENDENTE, EM EXERCÍCIO

CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

PORTARIA CGD Nº203-2020 O SINDICANTE, DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL JOÃO MARCELO DE SABOYA FONTELES, no uso de suas 
atribuições legais, por ato de designação do CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, de acordo com a Portaria nº 304/2012, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 30.03.2012; CONSIDERANDO as atribui-
ções de sua competência; CONSIDERANDO o que consta nos autos de VIPROC nº18858170-7, no dia 5 de outubro de 2018, por volta das 10h, Francisco 
Darlisson Menezes de Ferreira foi autuado em flagrante delito na Delegacia Metropolitana de Guaiúba-CE, pelo Delegado de Polícia Civil FRANCISCO 
DAS CHAGAS CAVALCANTE PORTO, por porte ilegal de arma de fogo, art.14 da Lei nº10.826/2003, consoante o inquérito policial nº203-53/2018; 
CONSIDERANDO o ofício nº 946/2018, encaminhado pela Vara Única da Comarca de Guaiúba-CE à Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de 
Segurança Pública e Sistema Penitenciário, informando que a prisão de Francisco Darlisson Menezes de Ferreira foi relaxada, no dia 8 de outubro de 2018, 
pois o Delegado de Polícia Civil Francisco das Chagas Cavalcante Porto não teria apresentado o autuado em juízo, no mesmo dia de sua prisão ou no dia 
seguinte, conforme o art.236, §2º, do Código Eleitoral, bem como teria descumprido o art.306, §1º, do Código de Processo Penal, pois não teria comunicado 
a prisão em flagrante no plantão judiciário; CONSIDERANDO que o descumprimento de tais dispositivos legais possibilitou a manutenção de Francisco 
Darlisson Menezes de Ferreira preso e, por conseguinte, inviabilizou seu direito de votar, acarretando prejuízo a seu direito político; CONSIDERANDO o 
Despacho da Controladora Geral de Disciplina; CONSIDERANDO que a conduta do servidor, em tese, configura o descumprimento do dever previsto no 
art.100, inciso I, e a transgressão ao art.103, inciso XLVI, alínea “b”, todos da Lei nº 12.124/1993. RESOLVE: I) Baixar a presente portaria em desfavor 
do Delegado de Polícia Civil FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE PORTO , matrícula funcional nº 133.826-1-1, para apurar os fatos narrados 
em toda a sua extensão administrativa; II) Fica cientificado o acusado e/ou defensor de que as decisões da CGD serão publicadas no Diário Oficial do Estado, 
em conformidade com o artigo 4º, §2º, do Decreto nº 30.716, de 21 de outubro de 2011, publicado no DOE de 24 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto 
nº 30.824, de 03 de fevereiro de 2012, publicado no DOE de 07.02.2012. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL 
DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, em Fortaleza, 5 de junho de 2020.

João Marcelo de Saboya Fonteles
SINDICANTE

*** *** ***
PORTARIA CGD Nº247-2020 O Sindicante RAFAEL BEZERRA CARDOSO, Delegado de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, por ato de 
designação da CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, de acordo 
com a Portaria nº 713/2014 – CGD, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, nº 180, datado de 25/09/2015, bem como as atribuições de sua compe-
tência, e CONSIDERANDO o teor do SISPROC sob o nº 184485983, onde consta a denúncia formulada por meio do Sistema de Ouvidorias – SOU, datada 
de 4 de junho de 2018, em desfavor do Delegado de Polícia Civil FERNANDO DE CASTRO VEIGA, narrando suposta prática de abuso de poder, quando 
o servidor era o Delegado Titular da Delegacia Municipal de Independência; CONSIDERANDO que há a informação de que o servidor teria determinado ao 
proprietário da Casa nº 627, localizada na Rua José Ferreira de Melono, no Bairro São Vicente, Independência – Ceará, esvaziar uma cisterna de água potável, 
utilizada para suprir as necessidades domésticas, sob a alegativa de que apresentava um vazamento e a água armazenada estaria se acumulando defronte a 
residência da autoridade policial citada, localizada na Rua Rui Barbosa, nº 125, Bairro São Vicente, Independência – Ceará, e provocando desconforto aos 
moradores; CONSIDERANDO que o DPC Fernando de Castro Veiga teria comparecido à Casa nº 627 dado o prazo de 24 (vinte quatro) horas para a cisterna 
ser esvaziada pelo proprietário da residência, sob pena de levá-lo preso; CONSIDERANDO que, cerca de um mês após a cisterna ser esvaziada, o acúmulo 
de água continuou se formando em frente à residência do servidor, conforme testemunhas ouvidas durante a investigação preliminar; CONSIDERANDO que 
a conduta da autoridade policial fere, em tese, os deveres do Policial Civil previstos no art. 100, I, III e XII, e viola, em tese, o art. 103, “b”, XLVI, todos da 
Lei nº 12.124/93; CONSIDERANDO, ainda, que a Controladora Geral de Disciplina determinou instauração de Sindicância Administrativa para apurar os 
fatos acima narrados. RESOLVE: I) INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA em desfavor do Delegado de Polícia Civil FERNANDO DE 
CASTRO VEIGA, matrícula funcional nº 301.043-1-5, para apurar os fatos acima narrados em toda a sua extensão administrativa, ficando cientificado o 
acusado e/ou defensor que as decisões da CGD serão publicadas no Diário Oficial do Estado, em conformidade com o artigo 4º, § 2º, do Decreto nº 30.716, 
de 21 de outubro de 2011, publicado no DOE de 24 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto nº 30.824, de 03 de fevereiro de 2012, publicado no DOE 
de 07.02.2012. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, em Fortaleza, 14 de julho de 2020.

Rafael Bezerra Cardoso
SINDICANTE

*** *** ***
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PORTARIA Nº250/2020 – GAB/CGD.
INSTITUI A COMISSÃO SETORIAL DE ÉTICA PÚBLICA DA CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA 
DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO – CGD.

A CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Art. 5º, XVI, da Lei Complementar nº 98, de 13 de 
junho de 2011, e considerando o Decreto Nº 29.887, de 31 de agosto de 2009, publicado no DOE de 02 de setembro de 2009; RESOLVE: 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito da Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário, a Comissão Seto-
rial de Ética Pública de que trata o art. 11 do Decreto 29.887/2009, cujos membros, suplentes e secretária, são os servidores designados no quadro abaixo:

SERVIDOR (A) MATRÍCULA FUNÇÃO
Regis Gurgel do Amaral Jereissati 300.293-1-3 Membro
Julliana Albuquerque Marques Pereira 300.253-1-8 Membro
Alberto Sérgio Holanda Banhos 200.301-0-9 Membro
Raquel Luna Vasconcelos 300.281-1-2 Suplente
Nartan da Costa Andrade 300.292-1-6 Suplente
Justtine Vieira Franco 200.256-1-X Suplente
Luciana Costa Vale 300.272-1-3 Secretária da Comissão

Art. 2º As atribuições da Comissão Setorial de Ética Pública da Controladoria Geral de Disciplina, bem como de seus integrantes, estão definidas 
nos artigos 12 e 13 do Decreto nº 29.887/2009.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1921/2017, de 24 de julho de 2017.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA, em Fortaleza-CE, 21 de julho de 2020.
Cândida Maria Torres de Melo Bezerra

CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº51/2019
ESPÉCIE: ADITIVO N° 1 AO CONTRATO N° 51/2019; CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, com CNPJ N° 
06.750.525/0001-20; ENDEREÇO: Av. Desembargador Moreira, n° 2807; CONTRATADA: Empresa GRALHA ELEVADORES LTDA - EPP, com 
CNPJ/MF nº 21.169.089/0001-94, situado na Rua Francisco Leôncio de Sales, 01, no Bairro Santa Clara, na Cidade de Eusébio/Ceará; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo aditivo tem como fundamento o Processo Administrativo n.º 03269/2020, datado de 07/07/2020, as cláusulas quinta e oitava do 
Contrato n.° 51/2019, bem como o inciso II do artigo 57 e o §8º do artigo 65, ambos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; FORO: Cidade de Fortaleza, 
Capital do Estado do Ceará; OBJETO: PRORROGAÇÃO do prazo do contrato por mais 12 (doze) meses para a continuidade da execução de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento integral de peças originais conforme manuais técnicos, componentes e acessórios do respectivo 
fabricante, em 08 (oito) elevadores da marca Thyssenkrupp, com capacidade 1500 kg, controle VVVF (frequência variável), do tipo social passageiros, 
instalados no Edifício Deputado José Euclides Ferreira Gomes - ANEXO II, desta Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, e 01 (um) elevador especial 
que dá acesso do 5º andar do Ed. Senador César Cals ao estúdio da TV Assembleia, em conformidade com as características contidas no Termo de referência 
e demais exigências do Pregão Eletrônico - Edital de Licitação nº 76/2019. 2.1.2. o REAJUSTE do valor contratual com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, referente ao período de 07/2019 a 06/2020, no percentual de, aproxima-
damente, 2,34% (dois vírgula trinta e quatro por cento). VALOR: R$ 49.740,46 (quarenta e nove mil, setecentos e quarenta reais e quarenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01100002011222112063215000033903900000200 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DA VIGÊNCIA: 
De 17 de julho de 2020 a 16 de julho de 2021; DA RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam expressamente todas as cláusulas, termos, condições e 
mútuas obrigações assumidas e pactuadas no contrato original que ora não foram alterados ou modificados; DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Sávia Maria de Queiroz Magalhães, pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e o Sr. Gilberto Sales Costa, pela Empresa GRALHA 
ELEVADORES LTDA - EPP. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de julho de 2020.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães
DIRETORA GERAL

*** *** ***
EXTRATO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°462/2020

 CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, CNPJ/MF n° 06.750.525/0001-20, com sede e foro nesta Capital na 
Avenida Desembargador Moreira nº 2807, Dionísio Torres. CONTRATADA: Empresa PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.722.296/0001-17, estabelecida na Avenida Presidente Costa e Silva, nº 2382, Bairro Mondubim, 
na cidade de Fortaleza/CE, CEP. 60.752-694. OBJETO: Constitui-se objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato de Fornecimento nº 462/2020 
(GEAFI nº 202000067), oriundo do Edital de Licitação nº 37/2020 – Dispensa de Licitação, datada de 18 de março de 2020, para a AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
OXIGENADA, AVENTAL DESCARTÁVEL, ÁGUA DEIONIZADA E MÁSCARAS, VISANDO EVITAR A CONTAMINAÇÃO PELO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) E CONSERVAR O AMBIENTE DE TRABALHO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DIÁRIAS 
DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTA CASA LEGISLATIVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
A rescisão unilateral tem como fundamento legal o artigo 78, incisos I, c/c artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/1993 e o Processo Administrativo nº 02864/2020, 
datado de 09/06/2020. DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2020. SIGNATÁRIA: SÁVIA MARIA DE QUEIROZ MAGALHÃES, Diretora Geral. 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de julho de 2020. 

Sávia Maria de Queiroz Magalhães
DIRETORA GERAL

*** *** ***
CORRIGENDA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº43/2020

No Diário Oficial nº 140, página 78, de 03 de julho de 2020, que publicou o Extrato de Contrato 43/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 10 (DEZ) LICENÇAS PARA USO DE SOLUÇÃO CORPORATIVA DE WEBCONFERÊNCIA BASEADA 
EM NUVEM, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA O PARQUE TECNOLÓGICO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ – ALECE. ONDE SE LÊ: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.: 011000020112621110939154490400010000020 – Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.” LEIA-SE: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 011000020112621110939153390400010000020 – Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.”. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2020.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães
DIRETORA GERAL

*** *** ***
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OUTROS

Estado do Ceará – Prefeitura Municipal do Assaré - Comunicado de Manifestação de Intenção de Anulação do Processo Nº 2020.07.01.01 – Pregão 
Presencial. Empresas Licitantes/Interessada: Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli, 7Serv Gestão de Veículos Eireli e Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para operação de sistema informatizado com utilização 
de cartões magnéticos microprocessados e/ou com chip, para gerenciamento do abastecimento de combustíveis (Gasolina, Etanol e Diesel), bem como 
lubrificantes e filtros de óleo, com credenciamento de estabelecimentos para atender a atual frota de veículos e de outros que porventura forem adquiridos/
locados durante a vigência do contrato para atender as necessidades do Município de Assaré/CE. Os Ordenadores de Despesas do Fundo Municipal de Saúde, 
Educação, Trabalho e Assistência Social e Fundo Geral do Município de Assaré/CE tornam público para conhecimento dos interessados que, Manifestam a 
Intenção de Anulação do Certame, acima epigrafado, sob a fundamentação do Princípio de Auto Tutela (Súmulas 346, 473 do STF) concedendo para tanto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Art. 109 Lei nº 8.666/93), contados a partir da publicação do presente comunicado nos meios legais, para que as empresas 
licitantes interessadas possam exercer ou não o seu direito do Contraditório e da Ampla Defesa, nos moldes do Art. 49, § da Lei nº 8.666/93. Assaré/CE, 
22 de Julho de 2020. Roberta Almeida Norões, Maria Eldevanha de Souza dos Santos, Valéria Sampaio Freire Alencar, Erasmo Rodrigues da 
Fonseca, respectivamente.

*** *** ***
TINTAS HIDRACOR S.A. CNPJ: 04.706.416/0001-80 - NIRE: 23.3.0002103-7 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os senhores acionistas 
desta Companhia, na forma prevista do artigo 124 da Lei nº6.404/76, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) da Companhia a se 
realizar no dia 30 de julho de 2020, às 10 horas, na sede da Companhia localizada na Avenida Mendel Steinbruch, s/n, Km 06, Distrito Industrial, Maracanaú, 
Ceará, CEP 61.939-210, a fim de deliberar sobre as matérias constantes na seguinte ordem do dia: (i) Rerratificação da ata de AGE e seus anexos realizada no 
dia 28/02/2020, protocolada sob o nº 200629689 e registrada sob o nº 5404572 na Junta Comercial do Estado do Ceará (“JUCEC”) no dia 18/03/2020, para 
constar o impacto da cisão no patrimônio líquido da Companhia, com a redução de seu capital social, bem como a eventual complementação de informações 
quanto aos ativos cindidos; (ii) Rerratificação da ata de AGE realizada no dia 28/04/2020, protocolada sob o nº 200741632 e registrada sob o nº 5416070 na 
JUCEC no dia 07/05/2020, para constar o correto valor de capital social da Companhia, considerando a redução que deveria ter ocorrido quando da cisão, com 
a consequente rerratificação do art. 5º do Estatuto Social da Companhia;  (iii) Extinção da filial da Companhia inscrita no CNPJ sob o nº 04.706.416/0002-61, 
registrada na JUCEC sob o NIRE 23900299788, localizada na Fazenda Santana da Cal, s/n, Zona Rural, Canindé, Ceará, CEP 62.700-000; e (iv) Consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. Maracanaú, 21 de julho de 2020. Amarílio Proença de Macêdo - Diretor Presidente.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA – RESULTADO DE HABILITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 005/2020-SETUR – A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados o Resultado da Habilitação, referente à Concorrência Pública Nº 
005/2020-SETUR, cujo OBJETO é a Contratação de serviços de construção de Areninhas Tipo II, junto a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, 
Juventude e Lazer do Município de Itarema, Ceará. EMPRESAS HABILITADAS: 01- CONSTRUTORA TOMAZ DE AQUINO GOMES PARENTE 
FILHO EIRELI; 02- RVP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS EIRELI ME; 03- M&C CONSTRUÇÕES LTDA; 04- MT ENGENHARIA – MARCEL 
OLIVEIRA TIMBO; 05- SERTÃO CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; 06- CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA 
EPP; 07- CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; 08- HIDROSERV CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI ME; 
09- CONCRETA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; 10- OCTHA ENGENHARIA LTDA ME. EMPRESAS INABILITADAS: 11- 
MARQUINHOS CONSTRUÇÕES - CHZ PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA; 12- PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA; 13- AB2 ENGENHARIA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME; 14- CCS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS; 15- KORP EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI; 16- CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA ME; 17- LS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI ME. Fica a partir desta data Aberto o 
Prazo Recursal, previsto no artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei de licitações vigente. Maiores informações no e-mail: licitacao@itarema.ce.gov.br e/ou no 
Telefone: (88) 3667-1133. Itarema-CE, 23 de Julho de 2020. Inez Helena Braga – Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Mucambo – Tomada de Preços Nº. 2406.01/2020. Contratação de empresa para construção de duas Praças, 
uma Praça ao lado da CAGECE, esquina com Avenida Agrônamo José Alves e Rua Lino Azevedo e a outra ao lado da quadra coberta anexa a Escola 
Raphael Claudio, rua Raimundo Aquino esquina com a rua Vicente Gomes no Centro de Mucambo Ceará, comunica aos interessados o resultado da fase 
de Habilitação da Licitação supra da seguinte forma: Habilitadas: 1-AB2, Engenharia Industria, Comercio e Serviços EIRELI ME; 2-Abrav Construções 
Serviços Eventos e Locações EIRELI EPP; 3-AR Construções e Obras de Instalações EIRELI; 4-Brita Engenharia & Imoveis EIRELI; 5-Construtora 
Alves Machado LTDA; 6-Construtora Morfeu LTDA; 7-DEC Engenharia e Empreendimentos Imobiliarios LTDA ME; 8-Delmar Construções EIRELI 
ME; 9-Dimensional Locações e Serviços LTDA; 10-E.C. Produções LTDA; 11-Ellus Serviços LTDA ME; 12-Expresso Construções LTDA; 13-Extremo 
Construções e Serviços EIRELI; 14-I R Alves de Brito; 15-J V Edificações e Empreendimentos LTDA ME; 16-Juaçaba Construções Locações e Serviços 
LTDA; 17-Locativa Serviços EIRELI; 18-Marfhys Construções e Serviços de Edificações EIRELI; 19-Master Serviços e Construções EIRELI ME; 20-MHE 
Engenharia e Serviços EIRELI; 21-R M S Pessoa EIRELI; 22-R7 Serviços e Construções EIRELI; 23-Ramilos Construções EIRELI; 24-RVP Construções 
& Serviços EIRELI ME; 25-Savires Construções EIRELI ME; 26-Serfi Construtora e Serviços de Transporte EIRELI; 27-Sertão Construções, Serviços e 
Locações LTDA; 28-Virgilio & Jacira Construções LTDA; 29-WM de Vasconcelos Engenharia ME; 30-WU Construções e Serviços EIRELI; Inabilitadas: 
1-Allan Araujo de Aguiar Construtora ME; 2-N F Construções e Serviços LTDA; 3-M.Neves Construções EIRELI; 4-PA Construções e Locações EIRELI 
ME; 5-Mandacaru Construções & Empreendimentos LTDA. Fica aberto o prazo recursal, conforme determina o Art. 109, Inciso I, Alínea a, da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores. A ata da sessão encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Mucambo, situada à Av. Construtor 
Gonçalo Vidal, s/n, Centro, Mucambo/CE, Ceará. Mucambo-Ce, em 22 de Julho de 2020. Francisco Orécio De Almeida Aguiar – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Nova Russas. A Comissão de Licitação torna público o Resultado da Fase de Habilitação referente a Tomada 
de Preços Nº SI-TP022/20, cujo objeto é a Pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento em Água Boa, Nova Betânia, Peixe e Trapiá no Município de 
Nova Russas - Ceará. Empresa Habilitada: 01. Claudio R. dos Mendes G. e Jorge; 02. M5 Construtora & Serviços Urbanos EIRELI; 03. Dolmem Cons-
truçoes e Serviços LTDA; 04. J M X Neto Construtora EIRELI; 05. AB2 Engenharia, Industria, Comercio e Serviços EIRELI; 06. Andrade Engenharia 
& Empreendimentos Imobiliários LTDA; 07. JVW Construções LTDA; 08. Cauipe Construções e Empreendimentos EIRELI; 09. T Americo de Souza; 
10. Global Empreendimentos LTDA; 11. Apolo Serviços EIRELI; 12. Servfort Locações e Serviços LTDA; 13. Millenium Serviços EIRELI; 14. W M de 
Vasconcelos Engenharia; 15. V6 Construtora e Assessoria Técnica EIRELI; 16. Farias Magalhães Serviços e Construções EIRELI; 17. RM Empreendimentos 
EIRELI; 19. F. A Construtora e Terceirizações EIRELI; 20. R Construções e Servições EIRELI; 21. Só Construções e Locações EIRELI; 22. MP Serviços 
de Construção de Edificios e Locação de Equipamentos LTDA; 23. Premiere Locações e Serviços - EIRELI; 24. T. C. S. da Silva Construções EIRELI; 25. 
IPN – Construções e Serviços EIRELI; 26. CONJASF – Construtora de Açudagem LTDA; 27. Expresso Construções LTDA; 28. R S M Pessoa EIRELI; 30. 
Sertão Construções, Serviços, e Locações LTDA; 31. Apla Comércio, Serviços, Projetos e Construções EIRELI; 32. WU Construções e Serviços EIRELI; 33. 
ABRAV Construções Serviços Eventos e Locações EIRELI; 34. Vetor Obras de Engenharia EIRELI; 35. AR Construções e Obras de Instalações EIRELI; e 
36. Construtora Moraes EIRELI, por atender todas as exigências do edital. Empresa Inabilitada: 18. ECOL – Empresa Cearense de Obras e Locações EIRELI, 
deixando de atender aos itens 4.2.1.1 e 4.2.5.1 do edital; e  29. Secullus Serviços e Locações EIRELI, deixando de atender aos itens 4.2.5.4 e 4.2.5.4.1 do 
edital. Fica aberto prazo recursal previsto no artigo 109, Inciso I, alínea “a” da Lei nº 8.666/93 recursal previsto no art. 109, I, a da Lei 8.666/93. Nova Russas/
CE, 22.07.2020. Paulo Sérgio Andrade Bonfim – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Tianguá – Secretaria de Infraestrutura – TP 08/2020-SEINFRA – Resultado do Julgamento de Habili-
tação. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado do julgamento da fase de habi-
litação da licitação na modalidade Tomada de Preços 08/2020-SEINFRA – contratação dos serviços de pavimentação em pedra tosca na estrada que liga o 
Distrito de Pindoguaba à Localidade de Tucuns, conforme PT 1068449-86/2019 (SICONV 890848). Licitantes habilitadas: Amazonas Construções LTDA; 
HJS Construções EIRELI; R.A. Construtora LTDA – ME; BV – Boa Vista Construções EIRELI; Construtora Nova Terra EIRELI; e Brandão Construções 
e Serviços EIRELI – ME. Licitante Inabilitada: RS Engenharia LTDA, por descumprimento do item 4.2. Fica aberto o prazo recursal, previsto no art.109, 
inciso I, alínea “a” da Lei de Licitações. Caso não seja impetrado recurso após conclusão do prazo recursal, fica a Sessão de Abertura das Propostas de 
Preços marcada para o dia 03 de Agosto de 2020, às 08h30min. Maiores informações na sala da Comissão de Licitações, localizada na Av. Moisés Moita nº 
785 – Bairro Planalto. Tianguá-CE, 22 de Julho de 2020. Deid Junior do Nascimento – Presidente da Comissão de Licitação.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA – PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 01.025/2020-TP- A Comissão Permanente de Licitação, vem informar aos interessados o resultado da FASE DE HABILITAÇÃO 
da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 01.025/2020-TP, cujo objeto é a Contratação de Empresa para Manutenção e Reforma da Quadra 
Poliesportiva do Sítio Itaperacema do Município de Ubajara-CE. Assim após análise minuciosa chegamos no seguinte resultado: HABILITADOS: W & R 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ: 17.608.342/0001-91; R S ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 03.434.044/0001-18; ADPRES ADMINISTRAÇÃO 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 06.048.318/0001-29; DIMENSIONAL LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 07.432.752/0001-70; PRIME 
CONSTRUÇÕES & LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ: 19.967.758/0001-21; W M DE VASCONCELOS ENGENHARIA, CNPJ: 19.707.565/0001-31; VIRGÍLIO & 
JACIRA CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, CNPJ: 01.992.393/0001-20; J C DE AGUIAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES – EPP, CNPJ Nº 17.336.292/0001-
30; RAMILOS CONSTRUÇÕES EIRELI ME, CNPJ: 09.060.561/0001-50; ÁVILA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ: 26.721.727/0001-51. 
INABILITADOS: SAVIRES CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, CNPJ: 22.346.772/0001-12; A G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 36.032.485/0001-
42; LEXON SERVIÇOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 07.191.777/0001-20 e GRAN DUOS SERVIÇOS E COONSTRUÇÕES 
LTDA – ME, CNPJ: 14.534.173/0001-02. Desta forma fica aberto o prazo para algum questionamento dos atos praticados ou alguma intenção ou manifestação 
contrária do resultado do julgamento, prazo previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, Lei 8.666/93. Ubajara/CE, 22 de Julho de 2020. Francisco Alysson Alves Mendes 
de Oliveira – Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Varjota - Extrato de Contrato / Chamada Pública Nº 001/2020-SAS. Contratante: Secretaria de Assistência 
Social. Contratado(a)s: Visitadores: Chrisciane Deborah da Silva Oliveira, portadora do CPF nº 089.421.493-40 no valor de R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta 
e cinco reais); Francisca Alves Silva, portadora do CPF nº 056.024.303-00 no valor de R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais); Iara Ferreira de 
Oliveira, portadora do CPF nº 083.793.393-55 no valor de R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais). Objeto: contratação temporária de profissionais 
para atuarem no Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz, como supervisor  e visitador para o desenvolvimento da gestão técnica e operacional 
na Secretaria de Assistência Social do Município de Varjota no Desenvolvimento Integral das Crianças desde o nascimento até seis anos de idade. Modalidade 
de Licitação: Chamada Pública Nº 01/2020-SAS. Fundamento Legal: Art. 37, IX da constituição Federal e Processo de Seleção simplificada da Chamada 
Pública Nº 01/2020-SAS. Fonte de Recursos: Recursos provenientes do orçamento municipal e Governo Federal. Dotações Orçamentárias: Secretaria de 
Assistência Social sob o nº. 08.02.08.244.0237.2.059. Elemento de Despesa: Elemento de Despesa 33.90.36.00, Vigência: O Contrato resultante da presente 
Licitação terá um prazo de vigência de 09 (nove) meses. Foro: Comarca de Varjota-CE. Data da Assinatura: 18 de março de 2020. Signatários: Jaldmy dos 
Santos Lima - Contratante. Prefeitura Municipal de Varjota-Ce - Contratado: Chrisciane Deborah da Silva Oliveira, Francisca Alves Silva e Iara Ferreira de 
Oliveira. Varjota-CE, 18 de março de 2020. Jaldmy dos Santos Lima - Ordenador de Despesas da Sec. de Assistência Social.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ – AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO – A Comissão 
Permanente de Licitação comunica aos interessados que após o julgamento de Habilitação da TOMADA DE PREÇOS Nº 2306.001/2020, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO FUNDA-
MENTAL ANANIAS VASCONCELOS NO MUNICIPIO DE SANTANA DO ACARAÚ/CE, teve como resultado: Empresa HABILITADAS: SERTÃO 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, GLOBAL EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, B FREIRE NETO-ME, RS ENGENHARIA 
LTDA, SAVIRES CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, CENPEL CENTRO NORTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, F CARNEIRO CONS-
TRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CONSTRUTORA SANTA TEREZINHA EIRELI, PRIME CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO EIRELI, 
WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-EPP, ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI-EPP, SECULLUS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELE-ME, MANDACARAU CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS E DIMENSIONAL LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI-ME.Empresas INABILITADAS: SERVFORT LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA,LS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI-ME,AGILIZA 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME,N.LANDY BOTO PORTELA-ME,CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA-ME,DNL 
ASSESSORIA E LOCAÇÃO,D SOUSA RIOS,JA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI-ME,LEXON SERVIÇOS E CONSULTORIA EMPRE-
ENDIMENTOS EIRELI,KVN CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES EIRELLI-ME,F.J DE MATOS NETO-ME E C N T - CONSTRUTORA NOVA 
TERRA EIRELI, ficando aberto o prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea a, da Lei de Licitações, a ser contado a partir desta publicação.
Não havendo a manifestação de recurso no prazo estabelecido,a continuação da sessão fica para o dia 31/07/2020 às 10:00hr, havendo manifestação de 
recurso,será aberto todos os prazos e será comunicada a nova data da sessão. Maiores informações na Comissão de Licitação, situada à Av. São João, 75, 
Centro, CEP 62.150-000 –CE,ou pelo e-mail:licitacao.sda@gmail.com .Santana do Acaraú, 22/07/2020, Roberta Carlos Gonçalves Bezerra – Presidente.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante – Aviso do Resultado do Credenciamento - Pregão Presencial - Tipo: Menor 
preço por lote - Edital Nº 2020.03.17.001P. O Pregoeiro da Prefeitura torna público o Resultado do Credenciamento do Pregão Presencial Nº 2020.03.17.001P- 
Objeto: Registro de Preços visando futura aquisição de material permanente, do saldo remanescente do Pregão Presencial nº 2019.10.03.001P, destinado a 
atender as necessidades das Secretarias do Trabalho e Desenvolvimento Social e Educação do Município de São Gonçalo do Amarante/Ce: Empresas Creden-
ciadas: C. S. Rocha Cruz - CNPJ: 29.227.959/0001-07; Claudiana Santos – ME - CNPJ: 15.535.254/0001-81; K.R de Castro - CNPJ: 21.036.750/0001-93; 
Natalia Gonçalves dos Santos - CNPJ: 21.588.014/0001-48; Francisca Kelliany da Silva Menezes - CNPJ: 31.122.441/0001-90; Comercio e Assessorias 
EIRELI – ME - CNPJ: 28.174.793/0001-84; Faad Fernandes Elias LTDA - CNPJ: 23.744.368/0001-60; Everest Comercio e Serviços LTDA - CNPJ: 
34.200.529/0001-70; H Martins Comercio de Equipamentos de Segurança LTDA - CNPJ: 08.729.810/0001-95; Multiprint Comercio de Toners EIRELI – 
ME - CNPJ: 07.633.382/0001-30; Infoshop Comercio de Equipamentos e Serviços EIRELI – ME - CNPJ: 24.710.087/0001-59; Mega D Eventos, Comercio 
e Serviços EIRELI - CNPJ: 29.892.497/0001-81; Valeria Mileo Teles Pereira – ME - CNPJ: 28.562.357/0001-82; AVL Serviços e Comércio EIRELI 
– ME - CNPJ: 19.356.094/0001-64; IDR Comércio de Móveis e Equipamentos para Escritorio LTDA – ME - CNPJ: 13.002.386/0001-12; M K Serviços 
em Construção e Transporte Escolar EIRELI - CNPJ: 35.864.328/0001-30; Max Eletro e Magazine EIRELI -CNPJ: 02.347.734/0001-77; Pallet Nordeste 
EIRELI - CNPJ: 20.753.393/0001-11. Empresas Descredenciadas: André Santos da Silva – ME, CNPJ: 13.592.930/0001-23; SERTECOL – Serviços de 
Terceirização e Comércio LTDA - CNPJ: 06.182.439/0001-69; Roberta dos Anjos Santos - CNPJ: 13.887.361/0001-43; Maria Edna de Sousa – ME - CNPJ: 
22.626.910/0001-17; Trilha Locações e Serviços LTDA ME - CNPJ: 11.350.257/0001-90; RCOM Comercio e Serviços EIRELI ME - CNPJ: 03.426.130/0001-
86; EGR Comercio e Serviços EIRELI – ME - CNPJ: 24.083.452/0001-42; Samir Cavalcante AUR-ME - CNPJ: 18.261.811/0001-01. Fica, desde já marcado 
a reabertura da sessão para o dia 30 de julho de 2020, às 09:00 (nove horas) para abertura das propostas. São Gonçalo do Amarante - CE, 22 de julho de 
2020.  Julia Santiago de Andrade  - Pregoeiro(a).

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2020 - ADITIVO 001/2020 
- A Comissão Deliberativa do Concurso Público 003/2020, neste ato representado pelo seu Presidente, Ilmo. Sr. Antonio Gleucimar de Sousa, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o 1º ADITIVO ao Edital No. 003/2020 do Concurso Público, conforme segue: CONSIDERANDO o Princípio da 
Publicidade norteador da Administração Pública, que implica na ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos; CONSIDERANDO o Prin-
cípio da Legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; CONSIDERANDO as orientações do Ministério da Saúde sobre medidas para combater 
a propagação e disseminação do Covid19, bem como o item 1.15 do referido Edital 003/2020. DECIDE: Art. 1º. Reabrem-se as inscrições no período de 
14 DE JULHO DE 2020 A 04 DE AGOSTO DE 2020. Art. 2º. A Prova Objetiva será adiada com aplicação no dia 04 DE OUTUBRO DE 2020. Art. 3º. 
Retifica-se o ANEXO II – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES, passando a figurar como segue: EVENTO / DIA(s):  PERÍODO DE INSCRIÇÕES 
GERAIS, INCLUINDO INSCRIÇÕES PARA AS VAGAS PCD - (Pessoas com Deficiência) e ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 14 DE 
JULHO DE 2020 A 04 DE AGOSTO DE 2020 DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES NAS VAGAS DE PCD - 
(Pessoas com Deficiência) e ISENÇÂO DA TAXA DA INSCRIÇÃO 07 DE AGOSTO DE 2020 RECEBIMENTO DE RECURSOS 08 DE AGOSTO 
DE 2020 A 11 DE AGOSTO DE 2020 DIVULGAÇÃO FINAL  DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES NAS VAGAS DE PCD - (Pessoas com 
Deficiência) e ISENÇÂO DA TAXA DA INSCRIÇÃO 17 DE AGOSTO DE 2020 PRAZO FINAL PAGAMENTO DAS TAXAS DE INSCRIÇÕES 
21 DE AGOSTO DE 2020 DIVULGAÇÃO DA LISTA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS 28 DE AGOSTO DE 2020 DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS, 
DIA E HORARIO DAS PROVA 28 DE AGOSTO DE 2020 PROVA ESCRITA 04 DE OUTUBRO DE 2020 DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
07 DE OUTUBRO DE 2020 RECURSO AO GABARITO 08 DE OUTUBRO DE 2020 A 11 DE OUTUBRO DE 2020 RESULTADO FINAL DO 
GABARITO 14 DE OUTUBRO DE 2020 RESULTADO PRELIMINAR - PROVA 23 DE OUTUBRO DE 2020 RECURSO A PROVA 24 DE 
OUTUBRO DE 2020 A 27 DE OUTUBRO DE 2020 RESULTADO FINAL PROVA 09 DE NOVEMBRO DE 2020. João Paulo Vasconcelos Cordeiro 
- Secretário de Administração e Finanças
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - Senhores Acionistas: É submetido à apreciação de V.Sas, 
o relatório da administração, as demonstrações Contábeis da empresa, acompanhadas das notas 
explicativas e do relatório dos auditores independentes, relativos ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2019. Informamos que os auditores independentes prestam exclusivamente serviços de 
auditoria independente para a empresa. Agradecemos a todos os colaboradores, fornecedores e aos 
seus funcionários pela dedicação e colaboração para alcançar os objetivos, e, principalmente aos seus 
acionistas, pela confiança demonstrada em nossa gestão. Fortaleza, 31 de dezembro de 2019

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE (Pela Legislação Societária)
ATIVO 2019 2018
 R$ mil R$ mil
Ativo Circulante 79  105 
Direitos Realizáveis 79  105 
Duplicatas a Receber 47  51 
Adiantamento a fornecedores 2  11 
Créditos fiscais 30  43 
Ativo Não Circulante 85.998  78.240 
Realizável a Longo Prazo 62.844  54.916 
Empresas coligadas 2.230  282 
Debêntures 58.658  52.806 
Títulos de capitalização 1  1 
Créditos Judiciais 1.955  1.827 
Imobilizado       23.066  23.236 
Intangível 88  88 

Total do Ativo 86.077  78.345 

Passivo
Passivo Circulante 7.057  6.448 
Fornecedores 115  134 
Adiantamento de clientes 175  176 
Obrigações sociais e tributárias 6.767  6.138 
Passivo Não Circulante 109.753  103.429 
Empresas ligadas          2.264  3.487 
Instituições financeiras 6.173  5.503 
Obrigações sociais e tributárias 27.958  28.185 
Debêntures 67.185  59.986 
Provisão P/IR e CSLL Diferido 5.605  5.700 
Outros Obrigações 568  568 
Patr.Liq.(Passivo A Descob.) (30.733) (31.532)
Capital social 12.411  12.411 
Reserva de reavaliação 10.997  11.263 
Ajuste de Avaliação patrimonial 2.337  2.373 
Prejuízos acumulados (56.478) (57.579)
Total do Passivo 86.077  78.345 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS DOS 
EXERCÍCIOS (P/Legislação Societária) R$ mil

 01/01/19 01/01/18
 31/12/19 31/12/18
Receita Operacional Bruta 45  40 
Deduções de Vendas (12) (2)
(-) Impostos incidentes (12) (2)
Receita Operacional Líquida 33  38 
(-) Custo dos produtos vendidos (31) (1)
Lucro Operacional Bruto 2  37 
Desps./Receitas Operacionais (2.232) (725)
Desps.gerais e administrativas (2.062) (555)
Desps.c/depreciação e exasutão (170) (170)
Result.antes das Rec.e Desps.Fin. (2.230) (688)
Despesas financeiras (2.031) (2.249)
Receitas financeiras 5.166  35 
Outras Receitas Operacionais 120  120 
Result.Antes dos Tribs.s/Lucros 1.025  (2.782)
(-) IRPJ (229)
(-) CSLL (91)
Lucro (Prej.)Líq.do Exercício 705  (2.782)
Lucro (Prejuizo) por Ação 3,18  (12,57)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
(P/Legislação Societária) Método direto R$ MIL 
 01/01/19 01/01/18
Atividades Operacionais: 31/12/19 31/12/18
Pagamentos a fornecedores (1.612) (458)
Pags.de impostos  e contribuições (301) (543)
Pags.de despesas administrativas 4.968  (242)
Fluxo de Cx.das Ativs.Operacs. 3.055  (1.243)
Atividades de Financiamentos:
Pags.e recebimentos de coligadas (3.055) 1.243 
Fluxo de Cx.das Ativ.de Financs (3.055) 1.243 
Redução no caixa e equivalentes - -
Caixa e equivs.no início do exercício - -
Caixa e equivs.no final do exercício - -
Redução no caixa e equivalentes - -

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR 
ADICIONADO EM 31 DE DEZEMBRO DE

(Pela Legislação Societária)  R$ MIL
 01/01/19 01/01/18
Receitas 31/12/19 31/12/18
Outras Despesas 165  160 
 165  160 
Valor adicionado bruto 165  160 
Retenções
Depreciações e exaustões (170) (170)
Valor adic.liq.produzido p/entidade (5) (10)
Valor adic.recebido em transferencia
Receitas financeiras 5.166 35
Valor adicionado total a distribuir 5.161  25 
Distribuição do valor adicionado
Pessoal e encargos 118  101 
Remuneração direta 92  65 
INSS 20  30 
FGTS 6  6 
Remuner.de capitais de terceiros 4.338  2.706 
Outras despesaas operacionais 2.307  555 
juros 2.031  2.151 
Remuneração de capitais próprios 705  (2.782)
lucros (Prejuizos) retidos 705  (2.782)
débitos junto ao INSS e Receita Federal do Brasil. c) 
Operações com Partes Relacionadas - A companhia 
realiza operações de empréstimos a pessoas ligadas, 
conforme a seguir:
Empresa Ativo não circulante
 R$ MIL
Candido da Silveira Quinderé 75
Maria de Lourdes da Silveira Quindere 17
Maria Ivonete Soares 190
Carbomil Quimica S/A 1948
TOTAL 2.230
Empresa Passivo não circulante
 R$ MIL
Libra Ligas do Brasil S/A 128
Carbomil Agropecuária S/A 2.129
Itamil Itaoca Mineração Ltda 7
TOTAL 2.264
d) DEBÊNTURES - d.1) Corresponde às debêntures 
da 2a série 1a emissão, emitidas pela CARBOMIL 
e em poder da coordenadora LASTRO S/A 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, cujo valor de R$ 4.030 mil 
atualizado até 31/12/2019 monta em R$ 54.620 
mil e está registrado em contrapartida do passivo 
exigível a longo prazo, conforme nota 4 “b2”. d.2) 
Corresponde às debêntures da Companhia Vale do 
Rio Doce, no valor de R$ 4.037 mil, adquiridas 
pela empresa, para quitação de seus débitos junto a 
Receita Federal do Brasil. e) IMOBILIZADO - Os 

CARBOMIL S/A. MINERAÇÃO E INDÚSTRIA Companhia Aberta
CNPJ 07.253.321/0001-47

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(Pela Legislação Societária) (EM R$ MIL)

 Capital Reserva de Ajuste de avalia-    Prejuízos
Eventos/Contas social reavaliação ção patrimonial acumulados Total
SALDOS EM 31/DEZ/2017 12.411  11.527  2.409  (55.193) (28.846)
Ajuste Res. Reavaliação - 86  - - 86 
Realização Res. Reavaliação - (350) - 350  -
Ajuste de avaliação patrimonial - - 10  - 10 
Realização Res. Ajuste Patrim. - - (46) 46  -
Prejuizo líquido do exercício - - - (2.782) (2.782)
SALDOS EM 31/DEZ/2018 12.411  11.263  2.373  (57.579) (31.532)
Ajuste Res. Reavaliação - 84  - - 84 
Realização Res. Reavaliação - (350) - 350  -
Ajuste de avaliação patrimonial - - 10  - 10 
Realização Res. Ajuste Patrim. - - (46) 46  -
Lucro líquido do exercício - - - 705  705 
SALDOS EM 31/DEZ/2019 12.411  10.997  2.337  (56.478) (30.733)

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018 (Valores Expressos em R$ MIL)

Nota 1. Contexto Operacional - A Companhia tem por objeto a extração, beneficiamento e 
comercialização de minérios em geral, em especial calcário e barita, tendo como produtos carbonato de 
cálcio, sulfato de bário e oxido de cálcio. Em janeiro de 2016, tendo em vista a suspensão temporária de 
suas atividades, a companhia arrendou suas máquinas e equipamentos para as empresas CALCÁRIO 
DO BRASIL S/A e CARBOMIL QUIMICA S/A e receberá mensalmente a título de arrendamento o 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme disposições contratuais contrato. A Administração 
da Companhia, com o intuito de retomar as suas atividades que estão suspensas a partir de 2016, vem 
empreendendo esforços e desenvolvendo estudos conjuntamente com seus assessores financeiros e 
legais, para sanear sua liquidez e o perfil de endividamento, notadamente em discussão de algumas 
causas, na renegociação e consequente parcelamento de dívidas tributárias. A companhia, considerando 
os desafios decorrentes da situação econômico-financeira à luz dos vencimentos de suas dívidas e da 
perspectiva de transitado em julgado de forma favorável de algumas ações judiciais, e tendo em vista 
a urgência na adoção de medidas de proteção da empresa, no sentido de retomar as suas atividades 
normais, realiza estudos de reestruturação administrativa, bem como, buscando na justiça, soluções 
que poderão alterar substancialmente o quadro atual. A administração da companhia ressalta que, em 
caso de decisões judiciais favoráveis à empresa, esta retornará às suas atividades normais, retomando, 
portanto, o processo de produção e a consequente liquidez. Para tanto, a companhia reiniciou suas 
atividades de extração de minério de barita em jazidas próprias, no município de Umburanas-BA, para 
desenvolvimento de novos produtos que impulsionará os resultados da companhia. Este minério tem 
vasta utilização na área de saúde notadamente no bloqueio da radiação nas salas de radiografias, bem 
como na utilização na Siderurgia. No presente exercício a receita gerada pela venda deste minério 
montou em R$ MIL 45. Nota 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis - a) As demonstrações 
financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil as quais abrangem 
a legislação societária, os pronunciamentos, orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e demais diretrizes instituídas pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM). b) As demonstrações contábeis também foram elaboradas com observância aos 
Princípios de Contabilidade emanados da Lei das Sociedades por Ações, sendo que, face ao advento 
da Lei no 9.249/95, que vedou a correção monetária de balanço, as mesmas deixaram de contemplar 
o reconhecimento dos efeitos inflacionários do período. Conforme facultado pela Instrução CVM n. 
248/96, a companhia deixa de apresentar as demonstrações contábeis em moeda de poder aquisitivo 
constante. As demonstrações de resultados abrangentes não estão sendo apresentadas, pois não há valores 
a serem apresentados sob esse conceito, ou seja, o resultado do exercício é igual ao resultado abrangente 
total. A Administração da Companhia vem desenvolvendo trabalhos de reestruturação administrativa, 
assim como, buscando na justiça, soluções que poderão alterar substancialmente o quadro atual. Em 
caso de decisões favoráveis à empresa, esta passará a uma situação patrimonial sólida. tendo em vista 
que a empresa esta desenvolvendo a extração de minério de barita em jazidas próprias, no município 
de Umburanas-BA, para desenvolvimento de novos produtos, notadamente no bloqueio da radiação 
nas salas de radiografias, bem como na utilização na Siderurgia, que impulsionará os resultados da 
companhia. Nota 3. Procedimentos Contábeis - Dentre os principais procedimentos adotados para 
a preparação das demonstrações contábeis, destacamos: a) PROVISÃO PARA CRÉDITOS DE 
LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA - A companhia não constituiu provisão para perdas em função de não haver 
histórico de inadimplência. b) CRÉDITOS JUDICIAIS - Correspondem a títulos da ELETROBRÁS, no 
valor de R$ 170 mil, e R$ 884 mil de créditos judiciais, adquiridos pela empresa, para quitação de seus 
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bens integrantes do imobilizado e do intangível 
estão demonstrados aos valores de aquisição, de 
reavaliação e de ajuste de avaliação patrimonial 
para determinação do seu novo custo atribuído 
(deemed cost) em atendimento ao ICPC Nº 10 do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis. Os valores 
do Ativo Imobilizado, atualizados monetariamente 
até 31/dez./95, acrescidos de Reavaliação e de 
Avaliação Patrimonial, são conforme segue:
 Taxa anual R$ mil
 de depreciação 2019
Terrenos - 359 
Imóveis - Edificações 4% 2.413 
Máqs, aparelhos e equipamentos 4% 5.682 
Veículos 20% 521 
Móveis e utensílios 10% 487 
Instalações 10% 1.781 
Minas e jazidas 0,5% 25.147 
Adiantamento para inversões fixas - 15 
(-) Deprec.e exaustão acumulada - (13.339)
Total  23.066 
As depreciações reconhecidas no resultado em 
2019 foram de R$ MIL 170 (R$ MIL170 em 2018). 
O ativo imobilizado da empresa, após análises 
de fontes internas e externas de informação, não 
apresentou perdas por impairment, O cálculo de 
exaustão das minas e jazidas leva em consideração 
uma taxa anual de 0,5% em função da reserva 
mineral medida ser suficiente para suprir possível 
produção, das mesmas, por mais de 200 anos. 
Avaliação do valor recuperável dos ativos - Os bens 
do imobilizado e, quando aplicável, outros ativos 
não circulantes são avaliados anualmente para 
identificar evidências de perdas não recuperáveis, 
ou, ainda, sempre que eventos ou alterações 
significativas nas circunstâncias indicarem que o 
valor contábil pode não ser recuperável. Quando 
aplicável, se houver perda decorrente das situações 
em que o valor contábil do ativo ultrapasse seu 
valor recuperável, definido pelo maior entre o valor 
em uso do ativo e o seu valor líquido de venda, ela 
é reconhecida no resultado do exercício.
f) INTANGÍVEL R$ Mil  2019 2018
Marcas e patentes 88  88 
Total 88  88 
g) Passivo Não Circulante - g.1) Instituições 
Financeiras - A composição e encargos dos 
financiamentos, sem prazos determinados para suas 
liquidações, tendo em vista o mencionado na nota 4, 
é apresentada em milhares de reais. Nota 4 a)
 Curto Longo
 prazo prazo
Finan.p/cap.de giro,TR e juros variáveis,
tendo como garantia aval de diretores - 6.173 
Total - 6.173 
g.2) Provisão para Imposto de Renda e Contribuição 
Social - Foram constituídas as provisões para 
imposto de renda e contribuição social à razão 
15% e de 9%, respectivamente, sobre as reservas 
de reavaliações e ajuste patrimonial constituídas. h) 
Debêntures - Consoante AGE de 14/NOV/1992, a 
empresa foi autorizada a emitir 80.000 debêntures 
simples, não conversíveis em ações.   Sobre as 
debêntures incidem correção monetária e juros 
de 12% a.a,. As debêntures serão da espécie 
subordinada, exceto às da 1ª serie que serão da 
espécie com garantia flutuante. Em 31/DEZ/2019 a 
posição destes títulos era como segue. Nota 4 b)
 Serie  Quantid. R$ mil
Debêntures 1a.emissão 1a.série 24.000 36.720
Debêntures 1a.emissão 2a.série 17.658 30.465
TOTAL   67.185
i) Obrigações sociais e tributarias – NOVO REFIS 
- A empresa desistiu do parcelamento anterior e 
aderiu ao novo Programa de Recuperação Fiscal 
– REFIS, aprovado pela Lei nº 11.941 de 27 de 
maio de 2009, obtendo com isso prazos de 180 
meses para liquidação de débitos tributários e 
de seguridade social.  Durante o exercício de 
2017 foram procedidas alterações na estrutura 
de desembolso, em função da adesão ao novo 
programa de refinanciamento – REFIS, passando 
para o prazo máximo de liquidação da dívida de 180 
meses.  No exercício findo em 31/12/2019, o valor 
está assim demonstrado: REFIS FEDERAL
      HISTÓRICO R$ MIL
Saldo em 31/12/2018 28.257
AMORTIZAÇÕES (389)
JUROS DO PERÍODO 1.438
Saldo em 31/12/2019 29.306

CURTO PRAZO 50
LONGO PRAZO 29.256
Composição do saldo por imposto:
MULTAS 2
IRRF 2.264
PIS 3.826
COFINS 11.180
CSLL 995
IRPJ 11.039
 29.306
i1) Os pagamentos foram calculados com base na 
parcela mínima em função da não consolidação dos 
débitos pela Receita Federal e Procuradoria Geral 
da fazenda Nacional. i2) A empresa esta obrigada ao 
pagamento regular das parcelas vincendas, assim como 
de todos os tributos gerados e encargos sociais, a partir 
da data da opção até a liquidação total da dívida. j) 
Outras obrigações - Refere-se ao saldo de parcelamento 
junto à Companhia Energética do Ceará - COELCE. O 
montante deste parcelamento, decorrente de consumo 
de energia elétrica, é atualmente objeto de discussão 
judicial, no valor de R$ 224 mil, e débitos de taxas de 
junto a CVM – Comissão de Valores Mobiliários, no 
valor de R$ 343 mil. Nota 4. Passivos Contingentes - 
a) Possui contingências decorrentes de financiamentos 
contraídos junto aos bancos Banfort, Bancesa e Basa, 
cujos encargos cobrados pelas Instituições vêm sendo 
contestados em juízo. As causas encontram-se em 
andamento na Justiça Estadual, não sendo possível 
determinar-se prazos para o desenrolar das mesmas. 
b) Possui também contingências decorrentes de 
debêntures lançadas no mercado pela empresa, cujos 
valores estão sendo contestados em juízo, como segue: 
b.1) 1a. serie 1a. emissão - A emissora propôs medida 
cautelar de sustação de protesto contra o debenturista - 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A. processo 
n. 96.02.06481-1, juízo de Direito da 30a. Vara Cível, 
havendo o MM Juiz deferido a liminar, determinando o 
cancelamento do protesto, em fase atual apenso à Ação 
Ordinária Declaratória. Posteriormente a emissora 
propôs como principal ação Ordinária Declaratória, que 
restou distribuída ao juízo de Direito da 30a. Vara Cível 
de Fortaleza, processo n. 96.02.11017-1. Por dita ação, 
pretende a emissora a fixação de sua obrigação no valor 
real. b.2) 2a. serie 1a. emissão - Em data de 29/10/96 
a emissora propôs medida cautelar inominada contra 
a coordenadora LASTRO S/A DISTRIBUIDORA DE 
VALORES MOBILIÁRIOS, objetivando a suspensão 
dos efeitos das cláusulas constantes do instrumento 
de 2§ aditamento e ratificação de escritura de emissão 
para oferta de debêntures simples, que foi distribuído 
ao Juízo da 9ª Vera Cível de Fortaleza processo nº 
96.02.36001-1, havendo o MM Juiz deferido a liminar 
por despacho de 01 de novembro de 1996. A emissora 
propôs, no prazo legal, Ação Ordinária Declaratória 
distribuída por dependência ao Juízo de Direito da 9ª 
Vara Cível de Fortaleza processo nº 96.02.41259-3, 
objetivando discutir o valor da dívida. Aguardando 
decisão Cautelar que tramita na Comarca do Rio de 
Janeiro. O valor correspondente a esta emissão no 
montante de R$ (mil) 54.620, está registrado no passivo 
exigível a longo prazo, tendo como contra-partida a 
conta da empresa LASTRO S/A DISTRIBUIDORA 
DE VALORES MOBILIÁRIOS, no realizável a longo 
prazo, tendo em vista que a mesma não prestou contas, 
nem deu como encerrada a respectiva distribuição. c) 
A empresa desistiu dos parcelamentos anteriores e 
aderiu ao Novo programa de refinanciamento - REFIS, 
conforme nota explicativa n.º 3.”i”, passando assim a 
sujeitar-se à obrigações de ordem fiscal nos próximos 
exercícios, não sendo possível determinar exatamente 
as condições futuras para o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas, principalmente quanto à carga 
tributária corrente a ser gerada pelas novas operações. 
Nota 5. Outras Receitas Operacionais
Descrição 31/12/19 31/12/18
Rec.de arrendam.de máqs.e Equips. 120  120 
Total líquido 120  120 
NOTA 6. Reconciliação do Resultado Líquido 
ao Caixa Líq.Provido das Ativids.Operacionais 
Reconciliação do Result.Liq.ao Caixa Liq. provido 
das Atividades Operacionais R$ MIL R$ MIL
 01/01/19 01/01/18
 31/12/19 31/12/18
Resultado Líquido 1.025  (2.782)
Ajs.p/reconciliar o resultado
Líquido ao caixa Liq. Ativ. Oper.
Depreciação e exaustão 170  170 
Ateraçs.nos ativos e passivos líqs.
Acréscs.nas contas a receber (7.902) (6.048)

Decréscimo (acréscimo) em
contas a pagar e despesas prov. 6.802  8.755 
Acrésc.(decrésc.)imps.diferidos (95) (95)
Total dos ajustamentos (1.025) 2.782 
Cx.liq.prov.p/ativs.operacionais - -
Nota 7. Receitas Financeiras
Descrição 31/12/19 31/12/18
Juros recebs.e descontos obtidos 108  35 
Juros de emprests.compulsorio
Eletrobras judiciais 5.058  -
Total líquido 5.166  35 
Os juros de empréstimos compulsório refere-se 
ao ganho, em ação judicial, transitado em julgado, 
do reconhecimento da correção monetária dos 
empréstimos compulsório pagos nas contas de 
energia elétrica do período de  1987 a 1991. Nota 
8. Capital Social e Direitos - O capital social, 
em 31 de dezembro de 2019, era representado 
por 221.375 ações nominativas, todas sem valor 
nominal, sendo 154.962 ações ordinárias e 66.413 
ações preferenciais. Estas foram subscritas 
e integralizadas pelo BNDES Participações 
S/A. - BNDESPAR. O capital social poderá 
ser aumentado, independentemente de reforma 
estatutária, até o limite de 90.000.000 de ações, 
sendo 30.000.000 de ações ordinárias e 60.000.000 
ações preferenciais. As ações preferenciais não 
têm direito a voto desde a data de concessão, 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, do 
registro de companhia aberta.   Além disso, têm 
assegurado o direito e prioridade no recebimento 
de dividendo mínimo de 8% sobre o capital social 
atualizado ou 25% do lucro líquido, na forma da 
Lei n.º 6.404/76, prevalecendo o que for maior. A 
composição do Capital Social é a seguinte:
 Posição Atual Posição
Tipos de Ações Quant.de Ações Atual R$ Mil
ORDINÁRIAS 154.961 8.687
PREFERENCIAIS 66.413 3.723
TOTAL 221.374 12.411
Nota 9. Reserva de Reavaliação - Durante 
o exercício o saldo da conta de Reserva de 
Reavaliação teve a movimentação a seguir:
DESCRIÇÃO 31/12/19 31/12/18
Saldo de exercício anterior 11.263 11.616
Realiz.de reserva ocorrida no ex. (350) (437)
Ajuste Provisão IRPJ e CSLL 84 84
Saldo no Balanço 10.997 11.263
Nota 10. Ajuste de Avaliação Patrimonial-
Durante o exercício o saldo da conta de Ajuste 
de avaliação patrimonial teve a movimentação a 
seguir: DESCRIÇÃO 31/12/19 31/12/18
Saldo de exercício anterior 2.373 2.419
Realiz.de reserva ocorrida no ex. (46) (57)
Ajuste Provisão IRPJ e CSLL 11 11
Saldo no Balanço 2.338 2.373
Nota 11. Instrumentos Financeiros - A Companhia 
não possuía nenhuma transação em aberto, 
durante os exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2019 e de 2018, envolvendo instrumentos 
financeiros complexos. Os valores de mercado 
dos instrumentos financeiros, ativos e passivos 
tais como: disponibilidades, investimentos e 
empréstimos e financiamentos da Companhia, em 
31 de dezembro de 2019 e de 2018, registrados 
em contas patrimoniais, não apresentam valores 
de mercado significativamente diferentes dos 
reconhecidos nos balanços, considerando os critérios 
de atualização contratados. DECLARAÇÃO 
DE CONFORMIDADE-A Administração da 
Companhia declara que as informações relevantes 
próprias das demonstrações contábeis estão sendo 
evidenciadas e correspondem às utilizadas em 
sua gestão. Nota 12-Efeitos da Pandemia - Em 
conexão com as demonstrações financeiras do 
Trimestre, a administração da Companhia, adotou 
políticas e ações internas para responder a situação 
da pandemia do coronavírus-COVID 19, evento 
com reflexos em escala mundial. Esse evento 
acabou afetando a economia mundial e, certamente, 
irá gerar impactos, em alguma extensão, nas 
operações da Companhia. Acreditamos que ainda 
não é possível mensurar os efeitos econômicos 
decorrentes da propagação do Coronavírus 
(COVID-19) e das medidas governamentais 
tomadas para evitá-la. Para buscar aliviar os 
efeitos dessa calamidade em nossas operações, 
implementamos medidas preventivas, tais como: 
protocolo para ocorrências, revisão das medidas de 
limpeza e procedimentos, cancelamento de eventos 
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internos e viagens, suspensão de visitas de fornecedores, fechamento de áreas de convivência, foco na higienização de áreas críticas, intensificação de limpeza 
em outros ambientes, práticas de home office e reuniões remoto, controle e monitoramento de casos suspeitos, antecipação de compras de fornecedores. 
Os objetivos são assegurar a saúde e segurança de nossos colaboradores, assim como garantir a continuidade de nossas operações. Até o momento, não 
identificamos impactos relevantes nas nossas operações. Com relação as maneiras de mensuração dos ativos e passivos, não identificamos até o momento 
situações ou alterações relevantes nas estimativas de recuperabilidade dos ativos, provisão para perdas de crédito, realização líquida dos estoques e dos 
tributos diferidos. Candido da Silveira Quinderé-Diretor Presidente - CPF 203.372.723-87, Eliezer Fernandes Costa - Contador CRC-Ce 008592/O-0.
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores 
da: Carbomil S/A Mineração e Industria Fortaleza-CE.Opinião-Examinamos as demonstrações contábeis da Carbomil S/A Mineração e Industria 
(“Companhia”) que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/19 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam, adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Carbomil S/A Mineração e Industria em 31/12/19, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Incerteza 
relevante relacionada com a continuidade operacional - A Companhia vem apresentando de forma sucessiva capital circulante líquido negativo significativo 
e passivo a descoberto. Esses eventos ou condições indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto a capacidade 
da Companhia de manter sua continuidade operacional. Nossa opinião não contem ressalva sobre esse assunto. As demonstrações contábeis foram preparadas 
no pressuposto da continuidade normal das operações da Companhia e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis aplicáveis a empresas em 
regime normal de operações. Principais Assuntos de Auditoria - Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram 
os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis 
como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
A Companhia está envolvida em ações judiciais perante alguns tribunais e órgãos governamentais. A avaliação das operações cobertas por processos judiciais 
envolve julgamento do consultor jurídico e da Administração e dependem do estágio de cada processo e da jurisprudência, que podem mudar com o passar 
do tempo. Essa área foi um dos focos de nossa auditoria em função do grau de julgamento nas estimativas, que podem levar a efeitos significativos sobre a 
posição patrimonial e financeira e desempenho das operações. Os principais assuntos em destaque são: Debêntures-Conforme Nota Explic.3.h) combinada 
com Nota Explic.4., a Companhia emitiu debêntures simples, não conversíveis em ações. Para responder ao risco desse processo, efetuamos os seguintes 
procedimentos: i) Indagação à administração sobre discussões e processos judiciais; ii) Solicitamos e obtivemos confirmações de informações diretamente 
dos advogados externos da Companhia; iii) Verificação da documentação comprobatória; iv) Verificação das apropriações consideradas como relevantes. 
Obrigações tributárias-Conforme Nota Explicativa 3.i)combinada com a Nota Explic.4., a Companhia mantém débitos tributários parcelados. Para responder 
ao risco desse processo, efetuamos os seguintes procedimentos: i) Indagação à administração sobre eventuais discussões administrativas ou judiciais; ii) 
Verificação da documentação comprobatória; iii) Verificação das apropriações dos encargos considerados como relevantes. Empréstimos Bancários - 
Conforme Nota Explic.4.a), a Companhia mantém empréstimos ajuizados contraídos junto conta Banfort, Bancesa e Basa. Para responder ao risco desse 
processo, efetuamos os seguintes procedimentos: i) Indagação à administração sobre discussões e processos judiciais; ii) Solicitamos e obtivemos confirmações 
de informações diretamente dos advogados externos da Companhia; iii) Verificação da documentação comprobatória; iv) Verificação das apropriações dos 
encargos considerados como relevantes. Em decorrência da aplicação de nossos procedimentos de auditoria, consideramos que os passivos contingentes e 
as divulgações efetuadas são consistentes com as informações e documentos obtidos. Outros assuntos - Demonstração do Valor Adicionado - A demonstração 
do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31/12/19, elaborada sob a responsabilidade da administração da Companhia e apresentada como 
informação suplementar para fins de IFRS, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis 
da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros contábeis, 
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor 
Adicionado”. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios 
definidos nesse Pronunciamento Técnico e é consistente em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham 
as demonstrações contábeis e o relatório do auditor - A Administração da Companhia é responsável por essas e outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da 
administração e da governança pelas demonstrações contábeis - A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis-Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:·Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. · Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. · Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. · Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. · Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis individuais, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis 
pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos 
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como 
mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. 
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal 
comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. Fortaleza, 30/03/20. Barros 
Auditores Independentes S/S-CRC-CE 001340/O-9, José da Silva Barros-Contador CRC-CE 009280/O-8.

26,4
CARBOMIL *** *** ***
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 2107.02/2020 – 
A Pregoeira da Prefeitura do Município de Acaraú-CE torna público, para conhecimento dos interessados que no próximo dia 07 de Agosto de 2020, às 
08h30min, na Sede da Prefeitura localizada à Avenida Nicodemos Araújo, N° 2105, Bairro Vereador Antônio Livino da Silveira, Acaraú-CE, estará realizando 
Licitação, na Modalidade Pregão Presencial, critério de Julgamento Menor Preço, tombado sob o Nº 2107.02/2020, com o seguinte Objeto: Aquisição de 
materiais de expediente, destinados aos Programas da Educação Infantil, Ensino Fundamental, EJA e da Secretaria de Educação do Município de 
Acaraú/CE, conforme especificações em anexo do Edital, o qual se encontra na íntegra na Sede da Comissão de Licitação, no horário de 08h às 12h e no 
Site do Tribunal de Contas do Estado: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Ana Flávia Teixeira – Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 2107.01/2020 – A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Acaraú/CE torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia  10 
de Agosto de 2020, às 09h, na Sede da Prefeitura localizada à Av. Nicodemos Araújo, N° 2105, Bairro Vereador Antônio Livino da Silveira, realizará 
Licitação, na Modalidade Tomada de Preços, critério de Julgamento Menor Preço, tombado sob o Nº 2107.01/2020, com o seguinte Objeto: Construção de 
uma praça com urbanização no Bairro Sítio Buriti, na sede do Munícipio de Acaraú/CE, conforme projeto básico, o qual se encontra na íntegra na 
Sede da Comissão Permanente de Licitação, no horário de 08h às 12h e no site do Tribunal de Contas do Estado: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Ana Flávia 
Teixeira – Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Alcântaras - Aviso de Licitação - Pregão Presencial na forma do Sistema de Registro de Preços Nº 
2307.01/2020. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Alcântaras-Ce torna público, para conhecimento dos interessados que no próximo dia 05 de Agosto 
de 2020, às 09:30hs, na Sede da Prefeitura, localizada à Rua Antunino Cunha, s\n, Centro, Alcântaras/Ce, estará realizando licitação, na modalidade Pregão 
Presencial na forma do Sistema de Registro de Preços,  tombado sob o nº 2307.01/2020, com o seguinte objeto: seleção de melhor proposta para Registro 
de Preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviço de publicação de textos legais de interesse da Prefeitura 
Municipal de Alcântaras, em jornais de grande circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, junto as Unidades Gestoras do Município 
de Alcântaras/Ce, conforme Termo de Referência, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de Licitação, localizada à Rua Antunino Cunha, s\n, 
Centro, Alcântaras/Ce, fone: 0(**)88-3640-1033, no horário de 08:00h às 14:00h. Charllys Alcântara Soares – Pregoeiro. Alcântaras/Ce, 23 de Julho 
de 2020.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Apuiarés - Aviso de Resultado de Propostas. O Município de Apuiarés por meio da Comissão Permanente de 
Licitações torna público aos interessados o resultado do julgamento da Fase de Propostas, da licitação na modalidade Tomada de Preços no 2020.05.27.01-
TP-ADM, do tipo menor preço por item, cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviços de roço manual e patrolagem das estradas vicinais 
das diversas localidades do Município Apuiares-Ce. Foram Vencedoras as seguintes empresas: Lit Empreendimentos e Serviços LTDA foi vencedora do 
item 01 com valor de R$ 92.105,63(Noventa e dois mil cento e cinco reais e sessenta e três centavos), Construtora Nova Hidrolandia EIRELI foi vencedora 
do item 02 com valor de R$ 68.111,88(Sessenta e oito mil cento e onze reais e oitenta e oito centavos),  A comissão divulgou o resultado da Habilitação e 
com amparo no art. 109, inciso I, alínea “b” e  abriu o  prazo recursal.  Maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada na Avenida Gomes da 
Silva, nº 99 - Centro, Estado do Ceará, pelo telefone (85) 3356-1347 e no site: www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Apuiarés-CE, 22 de julho de 2020. Francisca 
Geanny da Silva Almeida - Presidente CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – AVISO DE ADIAMENTO DE 
SESSÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 07.003/2020-TP. O Presidente da Comissão Central de Licitação do Município de BANABUIU, toma público para 
conhecimento dos interessados que a sessão marcada para abertura, análise e julgamento das propostas de preços referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 
07.003/2020-TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DOS DISTRITOS DE PEDRAS BRANCAS E LARANJEIRAS DO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ, 
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, prevista para o dia 23 de Julho de 2020, às 08:00h, fica ADIADA para o 
dia 03 de Agosto de 2020, às 08:00 horas. BANABUIÚ/CE, 21 de julho de 2020. Paulo Roberto da Silva Lopes – Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Aviso de Licitação – Pregão n° 2020.07.21.1. O Pregoeiro Oficial do Município de Barbalha, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através 
da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 
2020.07.21.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de refeições e lanches destinados ao atendimento 
das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Barbalha/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e 
seus anexos, com abertura marcada para o dia 05 de agosto de 2020, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a 
partir do dia 24 de julho de 2020, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.bllcompras.com, por intermédio da 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3532-2459. Barbalha/CE, 21 de julho de 2020. Raimundo 
Emanoel Bastos de Caldas Neves – Pregoeiro Oficial do Município.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Brejo Santo – Secretaria de Saúde - Aviso de Licitação. Modalidade: Pregão Eletrônico Nº. PE-07.22.2/
2020-SESA. Objeto: aquisição de material de limpeza e higienização para utilização no combate e enfrentamento da disseminação da pandemia causada 
pelo novo Coronavírus (COVID-19), conforme especificações constantes no Termo de Referência. Tipo: menor preço por item. Modo de disputa: aberto. 
O Pregoeiro Oficial deste Município comunica aos interessados que o início da disputa será a partir das 14h:00m. (horário de brasília) do dia 31 de julho de 
2020, em sessão pública eletrônica, que ocorrerá através do endereço eletrônico: (www.bll.org.br). Maiores informações ou aquisição do edital no endereço 
eletrônico acima, na sala da comissão, situada na Rua José Matias Sampaio, nº. 234, centro, Brejo Santo, Ceará, através do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m 
às 12h:00m e, ainda, através do endereço eletrônico: (www.tce.ce.gov.br). Ériton George Sales Bernardo – Pregoeiro Oficial da PMBS.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Brejo Santo – Secretaria de Saúde - Aviso de Licitação. Modalidade: Pregão Eletrônico Nº. PE-07.22.1/
2020-SESA. Objeto: aquisição de medicamentos para utilização no combate e enfrentamento da disseminação da pandemia causada pelo novo Coronavírus 
(COVID-19), conforme especificações constantes no Termo de Referência. Tipo: menor preço por lote. Modo de disputa: aberto. o Pregoeiro Oficial deste 
Município comunica aos interessados que o início da disputa será a partir das 09h:00m. (horário de brasília) do dia 30 de julho de 2020, em sessão pública 
eletrônica, que ocorrerá através do endereço eletrônico: (www.bll.org.br). Maiores informações ou aquisição do edital no endereço eletrônico acima, na sala 
da comissão, situada na Rua José Matias Sampaio, nº. 234, centro, Brejo Santo, Ceará, através do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m às 12h:00m e, ainda, 
através do endereço eletrônico: (www.tce.ce.gov.br). Ériton George Sales Bernardo – Pregoeiro Oficial da PMBS.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Campos Sales - Aviso de Licitaçao - Pregão Eletrônico Nº 08/2020-SESA. Pelo presente aviso, e em 
cumprimento a Lei 10.520/2002 e suas alterações e ao Decreto 10.024/2019, a Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Campos Sales, comunica aos 
interessados que realizará Pregão Eletrônico Nº 08/2020-SESA, cujo objeto é a Aquisição de Fardamento e Equipamentos para Agentes de Endemias, será 
realizado licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, sendo o Cadastramento das Propostas a partir do dia 24/07/2020 até 05/08/2020 às 08h00min (horário 
de Brasília) no site bll.org.br. Abertura das propostas 05/08/2020 às 08h30min (horário de Brasília),  e a fase de disputa de lance no dia 05/08/2020  às 09h 
(horário de Brasília).  O edital completo estará a disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no horário de 08:00 às 12:00h, no endereço 
da Comissão de Licitação na Travessa Vicente Alexandrino Alencar, 1º andar, s/n, Centro, Campos Sales, e site: www.tcm.ce.gov.br/tce-municipios e no 
portal de licitações da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no site: bll.org.br, para verificação de informação e alterações posteriores. Campos Sales, 22 de 
Julho de 2020. Carla Maria Oliveira Timbó. Pregoeira.

*** *** ***
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CEMEC – CONSTRUÇÕES ELETROMECÂNICAS S.A - CNPJ: 63.564.389/0001-18 - NIRE: 23.3.0001907-5 – Segundo Edital de Convocação 
para Assembleia Geral Ordinária - Ficam convocados, em segunda convocação, os senhores acionistas desta Companhia para reunirem-se em Assembleia 
Geral Ordinária, a realizar-se no dia 29 de julho de 2020, às 14 horas, na sede social, localizada à Avenida Tenente Lisboa, nº 1.000, Álvaro Weyne, Fortaleza, 
Ceará,	CEP	60.010-340,	a	fim	de	deliberar	sobre	a	seguinte	ordem	do	dia:	(a)	exame,	discussão	e	votação	das	Demonstrações	Financeiras	e	do	Relatório	de	
Administração relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, ambos à disposição na sede da Companhia desde 27/03/2020; (b) deliberar 
sobre	a	destinação	dos	resultados	do	referido	exercício;	(c)	eleição	dos	membros	da	Diretoria;	(d)	fixação	da	remuneração	dos	administradores;	e	(e)	outros	
assuntos de interesse da Companhia, alusivos à ordem do dia. AMARÍLIO PROENÇA DE MACÊDO - Diretor Presidente

*** *** ***
Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias. Ficam convidados acionistas da Companhia Importadora de Máquinas e Assessórios Irmãos 
Pinto - CIMAIPINTO - situada na Rua Senador Pompeu 1867 (Parte), em Fortaleza - CE, às 09:00 horas; para participar na sede da Empresa de maneira 
PRESENCIAL e/ou como estabelece MP 931 de 30/03/2020 de maneira VIRTUAL, via internet. das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias 
a realizar-se no próximo dia 31 de Julho de 2020, para a seguinte ordem do dia: A) Assembléia Geral Ordinária: a1) Exame votação demonstrações 
contábeis;	Relatório	Administração	e	destinação	resultado	referentes	exercício	findo	em	31	Dezembro	2019.	B)	Assembléia Geral Extraordinária: b1) 
Analisar	referendar	estratégia	Marketing,	Plano	Negócios	Banco	Projetos	CI;	b2)	Sustentar	 instituição	empresa	capitalizada	com	recursos	financeiros	e	
imobiliário. b3) Referendar garantia conferida à Associação Desportiva Amigos do Ceara (ADAC) na prestação garantia real para CIMAIPINTO junto à 
Receita Federal. b4) Reparar remuneração gestores sociedade e saldos credor conta corrente, acionistas ou não). Outros assuntos de interesse da sociedade. 
O livro de presença dos acionistas estará à disposição a partir das 08.00 horas. Fortaleza, 15 de Julho de 2020. Wilson Saboia de Alencar Pinto.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Coreaú - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 009/2020 - SAÚDE. O Município de Coreaú, Através de 
sua Comissão Permanente de Licitação torna público que se encontra a disposição dos interessados o Edital na modalidade - Pregão Presencial Nº 009/2020 
- SAÚDE, sessão publica marcada para o dia 04 de Agosto de 2020, as 10:00h, cujo objeto é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva nos equipamentos médico-hospitalares e odontológicos do hospital Dr. Fernando Teles Camilo e das Unidades Básicas de Saúde, junto a Secretaria de 
Saúde do Município de Coreaú/Ce. O referido Edital poderá ser adquirido no Site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ conforme IN-04/2015 e na sala 
da Comissão de Licitação, localizada na Avenida Dom José, 55, Centro, Coreaú/CE, horário de 8:00 as 12:00h. 22 de Julho de 2020 - Custódio Azevedo 
Pessoa Neto - Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2020-SAS 
– O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Crateús, comunica aos interessados que Pregão Eletrônico N° 012/2020-SAS, cujo Objeto é Aquisição de 02 
(dois) veículos zero quilômetro, para atender a demanda da Secretaria de Assistência Social do Município de Crateús-CE, sendo o Cadastramento 
das Propostas a partir do dia 24 de Julho de 2020 até 05 de Agosto de 2020, às 12h no Site: bll.org.br. Abertura das Propostas 05 de Agosto de 2020, às 
12h05min e a Fase de Disputa de Lance no dia 05 de Agosto de 2020, às 14h. O Edital completo estará a disposição dos interessados após esta publicação 
no horário de 08h às 12h, no setor de licitações, Site: www.tcm.ce.gov.br/tce-municipios e no Site: bll.org.br. Crateús-CE, 22 de Julho de 2020. José Isael 
dos Santos – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ – AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 014/2020 – A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Croatá torna público para 
conhecimento dos interessados que fará Abertura dos Envelopes de Documentos de Habilitação da Licitação na Modalidade Tomada de Preço, tombado sob 
o N° 014/2020, critério de Julgamento Menor Preço Global, tendo como OBJETO a Contratação de empresa para serviço de pavimentação em pedra tôsca 
sem rejuntamento no trecho 03 da via que da acesso ao Mirante e rua S.D.O de acesso ao Distrito da Barra do Sotero no Município de Croatá-CE. A Sessão 
será realizada às 10h do dia 24 de Julho de 2020, na Sala da Comissão situada a Rua Manoel Braga, N° 573, Caroba, Croatá-CE. Maiores informações no 
horário de 08h às 12h no endereço citado ou pelo Fone: (88) 3659.1164 e no seguinte Sítio Virtual: www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Croatá-CE, 22 de Julho 
de 2020. Francisca Silva de Abreu – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo - Tomada de Preços Nº 06/2020-SEINFRA – Resul-
tado de Julgamento da Habilitação. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cruz comunica aos interessados o resultado do julgamento da 
documentação de habilitação da Tomada de Preços nº 06/2020-SEINFRA – Construção de Passeio Público na Av. 14 de Janeiro. Habilitadas – por cumprir 
as exigências editalícias: WU Construções e Serviços Eireli; Abrav Construções e Serviços Eventos e Locações Eireli; Limpax Construções e Serviços Ltda; 
VK Construções e Empreendimentos Ltda; Ellus Serviços Ltda; Ramilos Construções Eireli; Brandão Construções e Serviços Eireli; Mandacarú Construções 
& Empreendimentos Ltda; RSM Pessoa Eireli; Savires Construções Eireli; FJ2 Construções Eireli; Millenium Serviços Eireli; AB2 Engenharia Indústria, 
Comércio e Serviços Eireli; J.J. Locações e Construções Eireli e LS Serviços de Construções Eireli. Inabilitadas – por descumprimento das exigências, 
nos seguintes itens: Sertão Construções Serviços e Locações Ltda. - 2.2; Moraes & Souza Serviços Ltda - 2.2 e 2.4; CNT - Construtora Nova Terra Eireli - 
4.1.III.b; Lexon Serviços & Construtora Empreendimentos Eireli - 2.3 e 2.4; Via Urbana Serviços e Empreendimentos Eireli - 4.1.III.b. Está aberto o prazo 
para interposição de recursos administrativos. Cruz, 21 de Julho de 2020. José Ednaldo Alves de Sousa. Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo - Tomada de Preços Nº 07/2020-SEINFRA – Resultado 
de Julgamento da Habilitação. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cruz comunica aos interessados o resultado do julgamento da docu-
mentação de habilitação da Tomada de Preços nº 07/2020-SEINFRA – Construção de duas Praças, nas localidades de Monteiro e Poço Doce I. Habilitadas 
– por cumprir as exigências editalícias: ABRAV Construções e Serviços Eventos e Locações Eireli; Ramilos Construções Eireli; Brandão Construções e 
Serviços Eireli; RSM Pessoa Eireli; Sertão Construções Serviços e Locações Ltda; VK Construções e Empreendimentos Ltda; AB2 Engenharia Indústria, 
Comércio e Serviços Eireli; J.J. Locações & Construções Eireli; LS Serviços de Construções Eireli; Millenium Serviços Eireli; WU Construções e Serviços 
Eireli; Savires Construções Eireli. Inabilitadas – por descumprimento: do item 4.1.III.b: Mandacarú Construções & Empreendimentos Ltda; Via Urbana 
Serviços Empreendimentos Eireli; MV & R Locação e Construção Eireli; CNT - Construtora Nova Terra Eireli; Ellus Serviços Ltda e Limpax Construções 
e Serviços Ltda; do item 2.2: Moraes & Souza Serviços Ltda. e do item 2.2 e 2.4: Lexon Serviços & Construtora Empreendimentos Eireli. Está aberto o 
prazo para interposição de recursos administrativos. Cruz, 21 de Julho de 2020. José Ednaldo Alves de Sousa. Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Guaiuba Agropecuária S/A - CNPJ: 07.574.718/0001-30 - NIRE – 23300015690 - Edital de Convocação - CONSIDERANDO o estado de pandemia em 
razão do COVID-19 “coronavírus”, um caso de força maior; em cumprimento ao Decreto do Governo do Ceará nº 33.645 DE 04/07/2020, determinando a 
prorrogação do isolamento social no Ceará. Ficam os Senhores Acionistas convocados, nos termos do disposto no artigo 124 da Lei 6.404/76, para compa-
recerem à AGO da Sociedade, a ser realizada exclusivamente de forma Digital, no dia 31.07.2020 às 14h, à Rua Sinval Leitão S/N zona Rural Guaiuba/CE, 
CEP: 61.890-000 por Videoconferência, mediante voto a ser realizado durante a Assembleia, para tratarem da seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar o Balanço e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31.12.2019; b) Deliberar sobre a 
destinação do resultado do exercício; c) Outros assuntos de interesse social. Guaiuba-CE., 08.07.2020. Carlos Eugênio Botelho Monteiro - Diretor Presidente.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Extrato da Ata de Registro de Preços N° 20.06.11/ARP-01 e 20.06.11/ARP-02, referente ao 
Pregão Eletrônico Nº 20.06.11/PE.	Objeto:	Registro	de	Preços,	Tipo	Menor	Preço	por	Item,	para	futura	eventual	Aquisição	de	Material	Gráfico	para	atender	
as demandas da Secretaria de Educação Básica e reprodução das Provas de Avaliação de Aprendizagem Internas e Externas, nas Áreas de Língua Portuguesa 
e Matemática, aplicadas nas turmas de Ensino Fundamental I e II da Rede Municipal de Itapipoca. Assinatura da Ata: 21/07/2020. Vigência: 12 (doze) 
meses a contar da assinatura. Empresas adjudicadas e homologadas: MAIS GRÁFICA E EDITORA EIRELI – ME, vencedora dos itens elencados em 
Ata, com o valor global estimado de R$ 124.553,10 (cento e vinte e quatro mil, quinhentos e cinquenta e três reais e dez centavos); PERFEITA GRÁFICA 
E EDITORA LTDA - ME, vencedora dos itens elencados em Ata, com o valor global estimado de R$ 17.825,64 (dezessete mil, oitocentos e vinte e cinco 
reais	e	sessenta	e	quatro	centavos).	As	atas	com	os	preços	e	demais	especificações	encontram-se	disponibilizadas	para	consulta	no	Governo	Municipal	de	
Itapipoca	no	setor	de	Licitações.	Raimundo	Alex	Barroso	Ferreira	-	Pregoeiro	Oficial.	Itapipoca/CE,	22	de	julho	de	2020.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapajé - Extrato de Julgamento - Fase de Habilitação - Tomada de Preços Nº 2020.06.12.1-TP. A 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Itapajé torna público o resultado do julgamento da fase de habilitação da Tomada de Preços Nº 
2020.06.12.1-TP. A Comissão analisou os documentos apresentados, frente às exigências editalicias, e diante da analise, apresentou resultado nos seguintes 
termos: estão Inabilitadas todas as empresas participantes. Portanto fica aberto o prazo recursal, conforme preceitua o artigo 109, inciso I, letra a, da Lei 
Federal Nº 8.666/93. Caso não haja interposição de recurso, correrá simultaneamente o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentação de novos documentos 
de habilitação conforme preceitua art. 48, §3º da Lei Federal Nº 8.666/93, fica desde já, marcada a data de abertura dos novos documentos de habilitação 
para o dia 05 de agosto de 2020, as 09h:00min. Maiores informações com a CPL. Itapajé/CE. 18/06/2020. Jose Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto – 
Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Aviso de Licitação. O Pregoeiro do Município de Itapipoca torna público que se encontra a dispo-
sição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 20.08.13/PE, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS, ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS DE FREIOS, PARA MÁQUINAS PESADAS, CAÇAMBAS, CAMINHÕES, VEÍCULOS QUE 
COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA COMO TAMBEM OS QUE VIEREM A SER ADQUIRIDOS. Abertura da Disputa de Preços no dia 05 
de agosto de 2020, a partir das 09h30min. Os horários referem-se ao horário de Brasília. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br e pelo sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br, a partir desta publicação. Itapipoca-CE, 22 de julho de 2020. Leonardo Brício Viana 
Severiano - Pregoeiro da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico n° 2020.07.22.1. O Pregoeiro Oficial do Município de 
Jardim, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, 
através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 
n° 2020.07.22.1, do tipo Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de equipamento raspadeira agrícola através da Secretaria de Agricultura Serviços Rurais e 
Recursos Hídricos do Município de Jardim/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada 
para o dia 06 de Agosto de 2020, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 24 de julho de 2020, às 
09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3555-1772.

*** *** ***
J. MACÊDO S.A. – COMÉRCIO, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES - CNPJ: 07.276.991/0001-89 - NIRE: 23.3.0000655-1 – Segundo Edital 
de Convocação para Assembleia Geral Ordinária - Ficam convocados, em segunda convocação, os senhores acionistas desta Companhia para reunirem-se 
em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 29 de julho de 2020, às 09 horas, na sede social, localizada na Rua Benedito Macêdo, nº 79, 7º andar, 
Cais do Porto, Fortaleza, Ceará, CEP 60.180-900, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) exame, discussão e votação das Demonstrações 
Financeiras e do Relatório de Administração relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, ambos à disposição na sede da Companhia 
desde 27/03/2020; (b) deliberar sobre a destinação dos resultados do referido exercício; (c) homologação de renúncia de membros do Conselho de Adminis-
tração; (d) eleição de novo membro do Conselho de Administração; e (e) outros assuntos de interesse da Companhia, alusivos à ordem do dia. ROBERTO 
PROENÇA DE MACÊDO - Presidente do Conselho de Administração.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura de Maracanaú – Aviso de Licitação – Chamada Pública Nº 05.001/2020. A Comissão Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Maracanaú torna público que às 10:00 (dez) horas do dia 24 de agosto de 2020, na sala da Comissão Central de Licitação, localizada na Avenida 
II, nº 150, Conjunto Jereissati I, nesta cidade, receberá os envelopes de habilitação para a realização de licitação na modalidade Chamada Pública, tombada 
sob o n° 05.001/2020, que versa acerca do credenciamento de empresas para atuar como operadora de planos privados de assistência à saúde, objetivando 
disponibilizar aos servidores do Município de Maracanaú e seus dependentes legais, planos coletivos de assistência odontológica, modalidade individual 
ou familiar de assistência à saúde suplementar, por conduto de operadoras de planos odontológicos, com assistência nacional, devidamente autorizadas pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, sem ônus financeiro para a Prefeitura Municipal de Maracanaú, de interesse da Secretaria de Recursos 
Humanos e Patrimoniais, tudo conforme especificações contidas no Anexo ao Edital, podendo ser o mesmo adquirido junto à Comissão Central de Licitação 
no endereço já citado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão ou pelo telefone 
(85) 3521.5168. Janaína de Deus Pires Teixeira - Presidente da Comissão Central de Licitação. Maracanaú, Ceará, em 22 de julho de 2020.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 209001012020.01 – OBJETO: 
Obras de Pavimentação em Pedra Tosca em diversas ruas do Município de Marco-CE, MAPP 4544, Convênio nº 030/Cidades/2019 do Governo do Estado. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Marco-CE., através da Secretaria de Infraestrutura, representado pelo Secretário Alex Rios Silveira. Contratado: 
Construtora Impacto, Comércio e Serviços Eireli - ME, CNPJ: 00.611.868/0001-28, representa pelo Sr. Eliseu Bastos Lira. VALOR: R$ 1.055.790,93 (Um 
milhão, cinquenta e cinco mil, setecentos e noventa reais e noventa e três centavos). Fundamentação legal: Lei Federal n° 8.666/93; Tomada de Preços nº 
20900101/2020. Rubrica orçamentária: 08.01.15.451.0451.1.018.44.90.51.00. Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias. Prazo de vigência: 210 (duzentos 
e dez) dias. Data: 15/07/2020. Informações: Prefeitura Municipal, Av. Prefeitura Guido Osterno, s/n, Térreo, Centro. Fone: (88) 3664-1415, Marco-CE. 
Alex Rios Silveira – Secretário de Infraestrutura.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Russas – Aviso Resultado Classificação de Proposta Comercial.  Modalidade: TP-0115052020-SEMUS. 
Objeto: contratação de obras e serviços de engenharia para a conclusão da construção da unidade de acolhimento infanto juvenil, localizado no Bairro 
Várzea Alegre, Zona Urbana, deste Município, de responsabilidade da Secretaria de Saúde, conforme projetos, planilhas de orçamento, cronograma físico 
financeiro, memorial descritivo, memorial de cálculo, composição de preços unitários, composição de B.D.I., composição de encargos sociais, em anexo. 
Proposta válida: 1º lugar: Lexon Serviços & Construtora Empreendimentos EIRELI - CNPJ nº 07.191.777/0001-20, valor global de R$ 87.217,69. Após a 
divulgação desta publicação, fica aberto o prazo recursal de acordo com o art. 109, inciso I alínea “b” da Lei 8.666/93. Maiores informações através do fone 
(88) 3411-8414 das 08:00 às 12:00 horas. À Comissão.
   

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Salitre. A Prefeitura Municipal de Salitre, através da Comissão de Licitação, torna público aos participantes 
e demais interessados sobre o processo de licitação, na modalidade Tomada de Preços, autuada sob o nº 2020.03.12.01FG, cujo objeto é a contratação de 
empresa para prestação de serviços de arquitetura e engenharia junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais do Município de Salitre/Ce, 
que após análise detalhada do recurso administrativo interposto pela empresa: Sedna Engenharia LTDA, decide julgar por conhecer o recurso e julgá-lo 
improcedente, mantendo assim o Resultado do Julgamento de Habilitação. As razões que motivaram tal posicionamento encontram-se a disposição dos inte-
ressados, para consulta, na sala da Comissão de Licitação, situada na Praça São Francisco, s/n. comunica, ainda, que a abertura dos envelopes das propostas 
de preços será realizado no dia 27 de julho de 2020, às 09:00 horas. Salitre/Ce, 22 de julho de 2020. Antonio Erivelto de Lima Carvalho - Presidente 
da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá. A Comissão do Pregão da Prefeitura Municipal de Tauá, localizada na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, 
s/n, Planalto dos Colibris, Prédio da Cidade Digital, Tauá, Comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico n.° 11.018/2020-PE, para Aquisição Teste 
rápido de anticorpo SARS-CoV- 2 (imunocromatografia em ouro coloidal), O produto destina-se à detecção qualitativa de conteúdo de anticorpos contra 
SARS-CoV-2 em amostras clínicas (soro / plasma / sangue total). Uso em diagnóstico in vitro, destinados atender a população com suspeita de COVID - 19 
do município, junto ao Fundo Municipal de Tauá, com abertura prevista para o dia 21 de julho de 2020 às 09:00h, fica Adiado para o dia 29 de julho de 
2020 às 09:00h, motivado por alteração edtalícia. O edital com as alterações poderá ser retirado na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário 
de expediente ao público de 08:00 às 12:00 horas, no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, através do Portal de Licitações dos Municípios   
(http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes), e na plataforma de licitações eletrônicas da Bolsa de Licitações do Brasil (https://bll.org.br/). Tauá-CE, 22 de 
julho de 2020. Gervina Maria de Abreu Paixão – Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tauá.

*** *** ***
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 08.001/2020. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Solonópole – Ceará, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 06 de agosto de 2020, às 08:30 h (oito horas e trinta minutos), 
por meio do sítio “www.licitacoes-e.com.br”, estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico em Modo Aberto, critério de julgamento menor 
preço por item, tombado sob o nº 08.001/2020, com fins a Registro de Preços visando a aquisição de equipamento/material incluindo instalação completa 
dos materiais para o Abatedouro Público do Município de Solonópole-Ce, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz 
Lima, nº 330, Centro – Solonópole/Ce - CEP 63.620-000. Maiores informações no endereço citado, ou  licita.solonopole@gmail.com no horário de 08:00h 
às 12:00h ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. O Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará – Aviso de Licitação. A Pregoeira Municipal Comunica aos interessados que estará abrindo 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 07/2020-SEAG/SRP, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual e futura contratação dos serviços de 
recarga de cartuchos/toners e manutenção preventiva e corretiva de impressoras, copiadoras, duplicadoras e plotter, o sistema receberá o cadastramento das 
propostas até o dia 05 de agosto de 2020, às 08:00h, a abertura e classificação das propostas às 08:10h, a disputa de lances a partir das 10:00h (horários de 
Brasília). O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no site: www.bbmnet.com.br, licitacoes.tce.ce.gov.br, vicosa.
ce.gov.br/licitacoes e no horário de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, na Rua José Siqueira, 396, Centro. Viçosa do Ceará/Ce, em 21 de julho de 
2020.

*** *** ***
Instituto Agropolos do Ceará – Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico N° 47314/2020 – BB N° 825945. Objeto: Contratação de empresa para pres-
tação de serviços de locação de veículos sem motorista, visando atender às necessidades do Instituto Agropolos do Ceará, na execução e desenvolvimento 
das ações institucionais do Projeto São José III – 2ª Fase, através do Acordo de Empréstimo BIRD nº. 8986-BR, em conformidade com as especificações 
e quantitativos previstos neste Edital. O Edital e informações, após a publicação, estarão disponíveis à Rua Barão de Aracati, 2555 – Joaquim Távora – 
Fortaleza/CE e/ou www.institutoagropolos.org.br. Fortaleza, 23 de julho de 2020. Francisco de Oliveira Rebouças Neto – Presidente do Instituto 
Agropolos do Ceará.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Alcântaras – Errata de Aviso do Julgamento dos Documentos de Habilitação - Tomada de Preços Nº 
3004.01/2020. Na Publicação do dia 17/07/2020, Onde se lê: Serviços de Conservação de Estradas Vicinais do Município de Alcantaras/Ce, Conforme Projeto 
Básico, Leia-se: Recomposição de Pavimentação em Pedra Tosca no Município de Alcântaras/ce, Conforme Projeto Básico de Engenharia. Fica inalterado 
as demais informações. Maiores informações poderão ser adquiridas junto a  Comissão de Licitação/Pregão e Licitações do Município de Alcântaras-CE, 
ou através do portal de licitações do TCE –Tribunal de Contas do Estado Ceara no link: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Alcântaras, 23 de Julho de 
2020. Charllys Alcântara Soares - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Aracati – Aviso de Licitação de Pregão Presencial Nº. 011/2020 - SRP. Modali-
dade de Licitação: Pregão Presencial. Tipo de Julgamento: Menor Preço por item. Objeto: Registro de Preços, consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, para futura e eventual aquisição de material de limpeza, copa e cozinha  para suprir as necessidades da Policlínica Dr. José Hamilton Saraiva Barbosa 
e o Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, junto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Aracati - Ce. Data da Abertura: 05 de Agosto 
de 2020 às 09h00min. Local: Auditório da Policlínica Dr José Hamilton Saraiva barbosa, na Rua Armando Praça nº 805, Várzea da Matriz – Aracati-CE. 
Informações: fone (88) 3421-3570, de segunda a sexta das 08h00min às 16h00min. Aracati – CE, 22 de julho de 2020. Edvânia Viana Maia - Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Julgamento - Tomada de Preços nº 2020.06.10.1. O Presidente da C. P. L. de Barro/CE no 
uso de suas funções, torna público, para conhecimento dos interessados, que fora concluído o julgamento final, sendo o seguinte: a empresa A de S Rocha 
sagrou-se vencedora da presente licitação, com proposta no valor global de R$ 47.398,96 (quarenta e sete mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa e  
seis centavos). Fora destacados que a empresa M Minervino Neto Construções teve sua proposta desclassificada por descumprimento ao item 4.2.2.1 do 
Edital Convocatório. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, situada na Rua José Leite Cabral, n° 246, Centro, na cidade de Barro/CE, no 
horário de 08:00 às 12:00 horas. Barro/CE, 22 de julho de 2020. Marcelo Pereira de Oliveira - Presidente.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
N° 011/2020-SEFIN – O Pregoeiro do Município de Crateús, comunica aos interessados que encontra-se a disposição o 1º ADENDO ao Edital do processo 
na Modalidade Pregão Presencial, sob o N° 011/2020-SEFIN, sob o OBJETO: Contratação para prestação de serviços bancários de gerenciamento e proces-
samento da folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionistas, comissionados e contratados da administração direta do 
Município de Crateús/CE, agendada para  dia 14 de Julho de 2020, às 09h, que fora Suspensa, terá a Sessão de Abertura no próximo dia 05 de Agosto de 
2020, às 09h na Sala de sessões da Prefeitura Municipal de Crateús. Crateús-CE, em 22 de Julho de 2020. José Isael dos Santos – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020-SEINFRA 
– O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crateús, comunica aos interessados que no próximo dia 10 de Agosto de 2020, às 14h, estará 
abrindo Licitação na Modalidade Tomada de Preços Nº 009/2020-SEINFRA, cujo Objeto é a Contratação de serviços de pavimentação em pedra tosca 
sem rejuntamento em diversas ruas da sede e zona rural do Município de Crateús-CE. O Edital completo estará a disposição dos interessados nos dias 
úteis após esta publicação no horário de 08h às 12h, no endereço da Prefeitura a Av. Edilberto Frota, Nº 1.821, Bairro Planalto, Crateús-CE e no Site: www.
tcm.ce.gov.br/tce-municipios/. Crateús-CE, 22 de Julho de 2020. Antonio Fernandes Alves Junior – Presidente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020-SEINFRA – 
O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crateús, comunica aos interessados que no próximo dia 10 de Agosto de 2020, às 09h, estará abrindo 
Licitação na Modalidade Tomada de Preços Nº 008/2020-SEINFRA, cujo Objeto é a Contratação de serviços de pavimentação asfáltica em diversas 
ruas da sede do Município de Crateús-CE. O Edital completo estará a disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no horário de 08h 
às 12h, no endereço da Prefeitura a Av. Edilberto Frota, Nº 1.821, Bairro Planalto, Crateús-CE e no Site: www.tcm.ce.gov.br/tce-municipios/. Crateús-CE, 
22 de Julho de 2020. Antonio Fernandes Alves Junior – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Farias Brito - Aviso de Licitação - Pregão Nº 2020.07.22.1. A Pregoeira Oficial do Município de Farias 
Brito/CE torna público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Presencial, tombado sob nº 2020.07.22.1. Objeto: Contratação de 
serviços a serem prestados na locação de 1 (um) veículo, tipo caminhão, destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Farias Brito/CE. Data e Horário da Abertura: 05 de Agosto de 2020, às 09:00 horas. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do 
edital e todas as informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: www.fariasbrito.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores Informações: (88) 
3544-1569/999051870. Farias Brito/CE, 22 de Julho de 2020. Luclessian Calixto da Silva Alves – Pregoeira Oficial.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 
2020.07.10.01 – A Comissão de Pregão de General Sampaio torna público que no próximo dia 04 de Agosto de 2020, às 09h, estará abrindo processo na 
Modalidade Pregão Presencial sob N° 2020.07.10.01, cujo Objeto é a Contratação de empresa para aquisições de peças automotivas e prestação de 
serviços mecânicos dos carros oficiais pertencentes à diversas Secretárias do Município de General Sampaio, na Sala de Comissão de Licitação, situada 
na Av. José Severino Filho, N° 257, Centro, General Sampaio – Informações: (085) 3357.1088. General Sampaio-CE, 22 de Julho de 2020. Francisco 
Davi Mascena Lopes – Presidente da CPL.

*** *** ***
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU – AVISO DE ADITIVO AO EDITAL Nº 0212020TPINFRA – TOMADA DE PREÇOS 
Nº 0212020TPINFRA – O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipu torna público 1º Aditivo ao Edital para conhecimento de todos 
os interessados na Tomada de Preços Nº 0212020TPINFRA, que tem como OBJETO a Contratação de empresa para executar a construção de passagem 
molhada na localidade de Cangati no Município de Ipu-CE, o Aditivo ocorre em virtude de Retificação em relação aos itens 4.1.6.1 do Edital e 4.1.6.3 do 
Edital, o Termo de Aditivo com as devidas retificações está disponível na sala da Comissão de Licitação e no Portal de Licitações do TCE. Ipu-CE, 
21 de Julho de 2020. Bruno Emanuel Fernandes – Presidente.

*** *** ***

Estado do Ceará – Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte – CPMRS-RLN – Aviso de Licitação – Tomada 
de Preços Nº 2/2020-00119. Objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de construção da primeira etapa de 2(duas) Centrais Municipais 
de Resíduos –CMR’S de Municípios Consorciados ao Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte – CPMRS – RLN, nos 
Municípios de Acaraú e Morrinhos, conforme projeto e orçamento em anexo, parte integrante deste processo., que se realizará no dia 10 de Agosto de 2020 
(10/08/2020), às 09:00hs. Referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público. Gleidson Rogerio 
Peixoto – Presidente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO – AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 20900101/2020 – Obras de Pavimentação em Pedra Tosca em diversas ruas do Município de Marco-CE., MAPP 4544, Convênio nº 
030/Cidades/2019 do Governo do Estado. O Secretário de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Marco comunica a adjudicação e homologação do 
objeto à seguinte empresa: CONSTRUTORA IMPACTO, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, que ofertou o menor preço, com o Valor Global 
de R$ 1.055.790,93 (Um milhão, cinquenta e cinco mil, setecentos e noventa reais e noventa e três centavos). Data da Adjudicação e Homologação: 15 de 
julho de 2020.Alex Rios Silveira – Secretário de Infraestrutura.

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO – AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2040201/2020 – Contratação de empresa(s) especializada(s) nas Obras de Construção 03 Mini Areninhas, na localidade de Soares, no distrito de Panacuí 
e no Bairro Barro Vermelho, Sede do Município de Marco-CE., Contrato de Repasse nº 877.689/2018-ME/CEF. A Secretária de Educação, Cultura e 
Desporto da Prefeitura Municipal de Marco comunica a adjudicação e homologação do objeto à seguinte empresa: RVP Construções & Serviços Eireli ME, 
que ofertou o menor preço, com o Valor Global de R$ 648.533,79 (Seiscentos e quarenta e oito mil, quinhentos e trinta e três reais e setenta e nove centavos). 
Data da Adjudicação e Homologação: 23 de junho de 2020. Maria Edineila Silveira – Secretária de Educação, Cultura e Desporto.

*** *** ***

Estado do Ceará – Câmara Municipal de Marco - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 002/2020/PE. A Pregoeira da Câmara de Marco, torna 
público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta para cadastramento de propostas de preços a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 
que será realizado no dia 05 de agosto de 2020, às 10h00min, (horário de Brasília) no portal: www.bllcompras.org.br, conforme especificado no edital, com 
o seguinte objeto a aquisição de materiais e equipamentos para a Câmara Municipal de Marco, o qual encontra-se na íntegra na Sede da CPL, no horário de 
8h00min às 12h00min e no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no endereço: licitacoes.tce.ce.gov.br. Marco-CE, 22 de julho de 2020. Nayara 
Melo - Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará – Câmara Municipal de Nova Olinda – Aviso de Abertura do Prazo de Impugnação - Recurso Administrativo de Licitação – 
Tomada de Preços Nº 2020.06.15.01CMNO. O Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Nova Olinda - Ceará informa aos interessados 
que fica aberto o prazo para impugnação de recurso administrativo de licitação (art. 109, §3º - Lei nº 8.666/93), referente ao Edital de Tomada de Preços nº 
2020.06.15.01CMNO - Ampliação da Câmara Municipal Palácio José Alves de Lima. O recurso interposto encontra-se publicado no site da Câmara Muni-
cipal e no Portal das Licitações dos Municípios, no site do TCE/CE. Maiores informações, na sede da Câmara Municipal. Nova Olinda/CE, 22 de julho de 
2020. A Presidência da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixelô - Aviso de Prosseguimento – Tomada de Preços nº 2020.06.05.2. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Quixelô/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará dando prosseguimento à Tomada de Preços 
nº 2020.06.05.2, cujo objeto é a Contratação de serviços de engenharia para a execução das obras de pavimentação em paralelo rejuntado na Rua Tancredo 
Neves na Sede do Município de Quixelô/CE, conforme projetos e orçamentos anexados ao Edital Convocatório, neste dia 24 de Julho de 2020, às 9:00 (nove) 
horas, onde serão abertos os envelopes contendo as propostas comerciais dos licitantes habilitados. Informações: Sala da CPL, Rua Pedro Gomes de Araújo, 
s/nº, Centro ou pelo telefone (88) 3579-1210. Quixelô/CE, 22 de Julho de 2020. Luiz Moses de Abreu Neto – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá. A Comissão de Licitação localizada na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, 
Prédio da Cidade Digital, Tauá/CE, comunica aos interessados que no dia 10 de agosto de 2020, às 09:00 horas, abrirá licitação na modalidade Tomada 
de Preços nº 11.020/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em diversas UBS´s do 
Município de Tauá, conforme projeto anexo, parte integrante deste processo. O edital poderá ser retirado na Comissão de Licitação, no endereço acima, 
no horário de expediente ao público, ou pelo portal do TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Tauá/CE, 22 de julho de 2020. José Matheus Barbosa 
Ferreira- Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Aracati/CE. A Câmara Municipal de Aracati torna público o Extrato do Contrato n° 20209023-PP – Pregão 
Presencial n° 002/2020-PP, celebrado entre a Câmara Municipal de Aracati e Faad Fernandes Elias LTDA. Objeto: Prestação de Serviços de licença de 
software para sistema de Processo Legislativo, protocolo, sistema de votação eletrônica e demais aplicativos necessários a atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Aracati. Vigência: 20 de Julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Aracati/CE, 22 de julho de 2020. Marcelo Porto de Freitas - Presidente 
da Câmara Municipal de Aracati.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Ararendá - Aviso de Licitação. Será realizado dia 04 de agosto de 2020 às 10h00min, Pregão Eletrônico 
N° 00.08/2020-PE por meio da plataforma eletrônica www.bll.org.br. Objeto: aquisição de materiais de consumo e equipamentos permanentes destinados a 
manutenção das atividades das Secretarias de Administração e Finanças e Secretaria de Saúde do Município de Ararendá - CE, Informações na Rua Henrique 
Soares, 477, Centro, no horário de 08:00 as 12:00 horas, telefones (88) 3633.1302/1303, Maiores informações e aquisição de edital no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br. Cesar Ferreira de Paiva - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Barreira - Errata a Publicação do Resultado de Julgamento da Chamada Pública Nº 02.03.01/2020. 
O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Barreira torna público, para conhecimento dos interessados, correção ao texto da publicação de 
resultado de julgamento, Publicado em 24 de junho de 2020, Onde se lê: Resultado de Julgamento-Chamada Pública Nº 001/2020 Leia-se: Resultado de 
Julgamento-Chamada Pública Nº 02.03.01/2020. Fica estabelecido o prazo do art. 109, inciso I, “b” da Lei nº. 8.666/93. Barreira-Ce, em 22 de julho de 
2020 – Francisco Gerdom Lopes Maciel – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará –  Prefeitura Municipal de Barreira - Aviso Pregão Presencial: N° 001/2020. Pelo presente aviso em cumprimento à Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações a Comissão de Pregão da Sociedade Beneficente de Barreira, comunica aos interessados que realizará no dia 04 de agosto de 2020, 
às 09:30hs, o Pregão Presencial: N° 001/2020 na Rua: Boanerges Jacó, 11 – Centro – Barreira – Ceará. Objeto: aquisição de equipamentos permanentes para 
atender as necessidades da Sociedade Beneficente de Barreira. Edital e demais informações poderão ser adquiridas no endereço supracitado, de segunda 
a sexta-feira, de 08h às 12h, ou hblicitacoes@hotmail.com. Barreira - Ce 22 de julho de 2020. Geraldo Oliveira Saldanha Neto – Pregoeiro Oficial.
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Dinel Participações Ltda. CNPJ: 07.571.920/0001-09 - NIRE: 23.2.0028388-9 - Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária - Ficam convocados 
os senhores sócios desta Sociedade para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 31 de julho de 2020, às 09:00 (nove) horas, na sede 
social, localizada na Av. Almirante Tamandaré, nº 92, Praia de Iracema, Fortaleza, Ceará, CEP 60.060-200, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  
(a) exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018 e em 31 dezembro 
de 2019; (b) destinação dos resultados dos referidos exercícios; e (c) outros assuntos de interesse da Sociedade. Roberto Proença de Macêdo – Diretor.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Jati - Aviso de Licitação Deserta - Processo Licitatório Nº: 2020.06.25.001 - Pregão Presencial. O 
Pregoeiro do Município de Jati/CE, torna público para conhecimento de todos que a licitação acima especificada, que consiste na Aquisição de Motocicletas 
destinados aos Agentes de Endemias, que teve sua sessão pública marcada para o dia 14 de Julho de 2020, às 13h:00min, foi declarada DESERTA por 
ausência de interessados. Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal das 07h30min as 12h00min horas. Jati/Ceará, 21 de Julho de 
2020 – Francisco Flávio da Silva - Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO-CE –AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
N.º 14070001/2020TP-ABERTURA: 11 de agosto de 2020 às 09h00min. JULGAMENTO: menor preço global. OBJETO: Contratação de prestação serviços 
especializados em apoio administrativo de gestão para atuar junto a Superintendência do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte/CE, 
conforme especificações no Projeto Básico/Termo de Referência. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 
3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo Maia Freitas – Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Nova Russas. A Comissão de Licitação torna público o resultado do julgamento de proposta de preços da 
licitação na modalidade Tomada de Preços Nº SE-TP002/20, cujo objeto é a Reforma da E. E. F. São Francisco na Sede do Município, Junto a Secretaria 
Municipal de Educação - Nova Russas - Ceará. Empresa Vencedora: M & C Construções LTDA é declarada vencedora com Valor Global de R$ 608.538,47 
(seiscentos e oito mil, quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos). Fica aberto prazo recursal com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea “b” da 
Lei Federal nº 8.666/93. Nova Russas-CE, 22.07.2020. Paulo Sergio Andrade Bonfim – Presidente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA – Aviso de Licitação. Modalidade: Pregão Presencial Nº PP-002/2020 – CMP. 
Objeto: Aquisição de Material Permanente, Materiais de Consumo e Restauração de Galerias de Vereadores, conforme especificações e quantidades discri-
minadas no termo de referência (Anexo I), deste edital. Tipo: Menor Preço por Lote. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no dia 05 de 
agosto de 2020, às 08:30 horas, no paço da Câmara Municipal de Potiretama, estará recebendo os envelopes de proposta de preços e habilitação. Maiores 
informações através do fone (88) 99670-5453 das 08:00 às 12:00 horas. A Comissão.

*** *** ***
Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregiao de Icó - Errata ao Aviso de Publicação de Chamamento Público Nº 002/2020. O 
Presidente da Comissão de Licitação do CPSMIC torna público, para conhecimento dos interessados, correção ao texto da publicação do aviso circulado 
dia 21/07/2020, Onde se lê:  R$ 66,00 e R$ 158.400,00 Leia-se:  R$ 68,33. e 163.992,00. Demais informações permanecem inalteradas. Rafael Maia da 
Silva – Presidente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO – AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
2210701/2020 – Data de Abertura: 07/08/2020, às 08h. OBJETO: Obras de Construção da Sede da Unidade do SAMU. VALOR DO EDITAL: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal, Av. Prefeitura Guido Osterno, s/n, Térreo, Centro. Fone: (88) 3664-1415, Marco-CE. 21/07/2020 – Francisco 
Hernane Leorne Lima – Sec. de Saúde.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Nova Russas. A Comissão de Licitação torna público que no próximo dia 10 de agosto de 2020 às 09:00 horas, 
estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preços Nº SI-TP024/20, cujo objeto é reforma da Praça Sagrado Coração de Jesus no Bairro São Francisco 
em Nova Russas - CE. O edital completo poderá ser adquirido na sala de licitações, nos dias úteis após esta publicação, no horário de atendimento ao público 
das 08:00 às 14:00 horas. Nova Russas/CE, 23 de julho de 2020. Paulo Sérgio Andrade Bonfim - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Palhano - Aviso de Adiamento. A Comissão Permanente de Licitação torna publico o Aviso de Adiamento, 
referente a Tomada de Preço Nº 2020.06.23.01, cujo objeto é a Reforma e Construção de Praças Públicas no Município de Palhano-CE, Ficando adiado para 
dia 06 de Agosto de 2020, 09:30hs. Maiores informações junto a Comissão Permanente de licitação à Avenida Possidônio Barreto, 330 - Centro, Palhano, 
Ceará.

*** *** ***
SOLIER LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - Torna público que requereu à Secretaria de Turismo e Meio Ambiente – SEMA do município de 
Trairi-CE a Licença Prévia e Licença de Instalação para a Usina Fotovoltaica (UFV) Trairí, localizada na Fazenda Lagoa Redonda, Município de Trairi, 
Estado do Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMA.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA - 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.07.22.1. 
O Pregoeiro Oficial, torna público que estará realizando certame licitatório 
na modalidade Pregão nº 2020.07.22.1, do tipo presencial, cujo objeto é a 
contratação de Empresa/Pessoa Física para o fornecimento de refeições e 
lanches destinados ao atendimento das necessidades do Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência - SAMU do Município de Aurora/CE. Aber-
tura: 05 de Agosto de 2020, às 08:00 (oito) horas. Informações e editais 
no endereço eletrônico: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://www.
aurora.ce.gov.br/licitacaolista.php. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88)3543-1491 de 07:30 às 13:00 hs. Aurora/CE, 22 de 
Julho de 2020. Hilton Batista de Lima - Pregoeiro Oficial do Município.

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Cascavel - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico 
Nº 01.17.07.2020 –PE - A Pregoeira Oficial torna público para conheci-
mento dos interessados que realizará a licitação de Pregão Eletrônico N° 
01.17.07.2020 - PE, do tipo Menor Preço, tendo como objeto: Registro de 
preços visando a aquisição de câmaras refrigerada destinadas as salas de 
vacinas assistidas pela secretaria de saúde da prefeitura, conforme Projeto 
Básico/Termo de Referência em anexo do edital, o edital disponível no 
endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br e www.tce.ce.gov.br, com o 
prazo de Cadastramento das Propostas até o dia 06/08/2020 as 09h, abertura 
das propostas ás 09:15min e a fase da disputa de lances ás 10h (Horário de 
Brasília). Maiores informações no endereço citado ou pelo Fone: (85) 3334-
2840. Leila Cristina Rodrigues.

AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM IDM

Pregão Eletrônico nº 20200015/ IDM
O Instituto Dragão do Mar empresa privada, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ-MF sob o nº 02.455.125/0001-31, em Fortaleza - CE convoca os 
interessados para participarem no dia 10/08/2020 às 09h30min de Pregão 
Eletrônico objetivando aquisições de cestas básicas, conforme condi-
ções estabelecidas em Edital disponível nos endereços eletrônicos: www.
dragaodomar.org.br e www.licitacoes-.com.br, em Fortaleza 21 de julho de 
2020.

Thaís Maria Coutinho Melo
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM IDM
Pregão Eletrônico nº 20200018/ IDM

O Instituto Dragão do Mar empresa privada, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ-MF sob o nº 02.455.125/0001-31, em Fortaleza - CE convoca 
os interessados para participarem no dia 18/08/2020 às 09h30min de 
Pregão Eletrônico objetivando aquisições de serviços de limpeza de 
caixas d’água,conforme condições estabelecidas em Edital disponível nos 
endereços eletrônicos: www.dragaodomar.org.br e www.licitacoes-.com.br, 
em Fortaleza 21 de julho de 2020.

Thaís Maria Coutinho Melo
PREGOEIRA
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ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ - 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2007.01/2020 
- A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÚ, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, QUE NO DIA 10 DE AGOSTO DE 2020, ÀS 
09:00 HORAS, NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ(CE), 
LOCALIZADA NA RUA OTALÍCIO MARTINS ROCHA, 250, BAIRRO 
MONSENHOR EDSON MAGALHÃES, ACARAÚ/CE, ESTARÁ 
REALIZANDO LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, TOMBANDO SOB O 
Nº 2007.01/2020, COM O SEGUINTE OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE URBANIZAÇÃO DO 
ENTORNO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ/CE, 
O QUAL SE ENCONTRA NA ÍNTEGRA NO SETOR DE LICITAÇÕES, 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ,. O EDITAL PODERÁ SER 
ADQUIRIDO JUNTO AO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ NO HORÁRIO DAS 08:00H ÀS 
12:00 HORAS OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO – TCE: HTTPS://LICITACOES.TCE.CE.GOV.
BR/. MAIORES INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (88)3661-
1541. ACARAÚ(CE), 23 DE JULHO DE 2020. BRUNO FORTUNA – 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA DE FORTALEZA - PROCESSO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 190/2020. ORIGEM: SECRETARIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL- SDHDS. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO, A SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO DE FOSSA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. DO TIPO: MENOR 
PREÇO. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: POR ORDEM 
DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE 
JANEIRO DE 2013, ART. 3º O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PODERÁ SER ADOTADO NAS SEGUINTES HIPÓTESES: II - QUANDO 
FOR CONVENIENTE A AQUISIÇÃO DE BENS COM PREVISÃO DE 
ENTREGAS PARCELADAS OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
REMUNERADOS POR UNIDADE DE MEDIDA OU EM REGIME DE 
TAREFA. O (A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, TORNA PÚBLICO PARA 
CONHECIMENTO DOS LICITANTES E DEMAIS INTERESSADOS, 
QUE DO DIA 23 DE JULHO DE 2020 A 06 DE AGOSTO DE 2020 
ATÉ ÀS 10H00MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA), ESTARÁ 
RECEBENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO REFERENTES A ESTE PREGÃO, NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO WWW.COMPRASNET.GOV.BR. A ABERTURA DAS 
PROPOSTAS ACONTECERÁ NO DIA 06 DE AGOSTO DE 2020, 
ÀS 10H00MIN.  (HORÁRIO DE BRASÍLIA) E O INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE LANCES OCORRERÁ A PARTIR DAS 10H00MIN. 
DO DIA 06 DE AGOSTO DE 2020 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
O EDITAL NA ÍNTEGRA ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS PARA CONSULTA NA CENTRAL DE LICITAÇÕES 
| RUA DO ROSÁRIO, 77 - CENTRO – ED. COMTE. VITAL ROLIM 
– SOBRELOJA E TERRAÇO – FORTALEZA-CE, NO E-COMPRAS: 
HTTPS://COMPRAS.SEPOG.FORTALEZA.CE.GOV.BR/PUBLICO/
INDEX.ASP, NO WWW.COMPRASNET.GOV.BR, ASSIM COMO NO 
PORTAL DE LICITAÇÕES DO TCE-CE: HTTPS://LICITACOES.TCE.
CE.GOV.BR/. MAIORES INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (85) 
3452.3477 | CLFOR. FORTALEZA – CE, 22 DE JULHO DE 2020. 
FRANCISCO ARNALDO PAIXÃO PREGOEIRO(A) DA CLFOR

*** *** ***

ESMALTEC S/A
CNPJ Nº 02.948.030/0001-50

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, ficam os Senhores Acionistas da ESMALTEC S/A, 
convidados a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária, na sede social à Praça da Imprensa Chanceler Edson 
Queiroz, s/n, Dionísio Torres, nesta Capital, às 15:00 (quinze) horas do 
dia 30 de julho do corrente ano, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia:
NA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
a) Aprovação das Demonstrações Financeiras do Exercício Social encerrado 
em 31.12.2019, com relatório da Administração;
b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício;
c) Eleger os membros do Conselho de Administração; e
d) fixar remuneração dos membros da administração, se houver.
NA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Deliberar sobre a incorporação de reservas elucros; e
Consolidação do Estatuto Social.

Fortaleza, 14 de julho de 2020Fortaleza, 14 de julho de 2020
A Diretoria.A Diretoria.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA-
NEIRA – AVISO DE RETIFICAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 
2020.06.30.1. A Comissão Permanente de Licitação de Altaneira/CE, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fica retificado o Aviso de Julgamento Fase de Habilitação constantes 
nas edições do dia 21 de Julho de 2020, do Diário Oficial da União – DOU, 
Diário Oficial do Estado – DOE e do Jornal O Povo, na seguinte forma: 
onde se lê: Tomada de Preços nº 2020.02.05.1, passará a ser lido: Tomada de 
Preços.2020.06.30.1 Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, 
sito na Rua Deputado Furtado Leite, n° 272, Centro, nesta Cidade de Altaneira/
CE, no horário de 08:00 às 12:00h ou pelo telefone (88) 3548-1185. Altaneira/
CE, 22 de Julho de 2020 – Elideuza Duarte da Silva Oliveira - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUA-
RIBE – AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13.05.02/2020. A Secretaria da Cidade 
e Infraestrutura de Jaguaribe comunica aos interessados que no dia 24 de 
julho de 2020, às 08:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de Lici-
tação, localizada na Avenida Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, estará 
abrindo os envelopes de propostas de preços referentes a concorrência 
pública nº 13.05.02/2020, cujo objeto é a execução dos serviços da 1ª etapa 
da pavimentação do acesso a Barragem de Santana na Sede do Município 
de Jaguaribe – CE, conforme projeto e orçamento em anexo, parte inte-
grante deste processo. Maiores informações no endereço acima, a partir da 
data desta publicação, pelo telefone (88) 3522.1092 e e–mail: licitação@
jaguaribe.ce.gov.br. Jaguaribe - CE, 22 de Julho de 2020. Rafael Peixoto 
Amorim – Presidente da CPL.

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM IDM
Pregão Eletrônico nº 20200017/ IDM

O Instituto Dragão do Mar empresa privada, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ-MF sob o nº 02.455.125/0001-31, em Fortaleza - CE convoca 
os interessados para participarem no dia 13/08/2020 às 09h30min de 
Pregão Eletrônico objetivando aquisições de serviços de manutenção de 
cadeiras,conforme condições estabelecidas em Edital disponível nos ende-
reços eletrônicos: www.dragaodomar.org.br e www.licitacoes-.com.br, 
em Fortaleza 21 de julho de 2020.

Thaís Maria Coutinho Melo
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM IDM
Pregão Eletrônico nº 20200019/ IDM

O Instituto Dragão do Mar empresa privada, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ-MF sob o nº 02.455.125/0001-31, em Fortaleza - CE convoca os 
interessados para participarem no dia 20/08/2020 às 09h30min de Pregão 
Eletrônico objetivando aquisições de equipamentos de sistema de moni-
toramento,conforme condições estabelecidas em Edital disponível nos 
endereços eletrônicos: www.dragaodomar.org.br e www.licitacoes-.com.br, 
em Fortaleza 21 de julho de 2020.

Thaís Maria Coutinho Melo
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM IDM
Pregão Eletrônico nº 20200016/ IDM

O Instituto Dragão do Mar empresa privada, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ-MF sob o nº 02.455.125/0001-31, em Fortaleza - CE convoca 
os interessados para participarem no dia 11/08/2020 às 09h30min de 
Pregão Eletrônico objetivando aquisições de materiais e serviços de manu-
tenção,conforme condições estabelecidas em Edital disponível nos ende-
reços eletrônicos: www.dragaodomar.org.br e www.licitacoes-.com.br, 
em Fortaleza 21 de julho de 2020.

Thaís Maria Coutinho Melo
PREGOEIRA

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Parambu - Governo Municipal. O Pregoeiro 
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Travessa Tiradentes 
Nº 30, Centro, torna público aos interessados que no dia 05/08/2020, 
às 09h, realizará licitação de Pregão Presencial Nº 2020.07.23.001-GM cujo 
objeto: Registro de preço para aquisições futuras de peças e manutenção 
de veículos para atender as necessidades das Unidades Administrativas do 
Município, conforme especificações em anexo. Referido EDITAL poderá ser 
adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de 
expediente ao público, de 08h às 12h, ou pelo portal do TCE: http://www.
tcm.ce.gov.br/licitacoes. Artur Valle Pereira.

*** *** ***
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Prefeitura Municipal de Cascavel - Aviso de Retificação ao Edital - Pregão 
Eletrônico N° 01.03.07.2020 – PE - objeto: contratação de empresa, admitin-
do-se o formato de cooperativa, para atender as necessidades comple-
mentares de serviço especializado em saúde de interesse do município, 
conforme projeto básico/termo de referência em anexo do edital. Ficam 
alterados os itens 7.3. e 7.9., conforme Adendo em anexo aos autos do 
Processo Licitatório. Maiores informações no endereço citado ou pelo 
Fone: (85) 3334-2840. Leila Cristina Rodrigues.

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Cascavel - Aviso de Retificação ao Edital - Pregão 
Eletrônico N° 01.25.06.2020-PE - Objeto: Contratação de empresa para 
prestar serviços complementares a serem executados na unidade de pronto 
atendimento – UPA do município, conforme especificações contidas no 
Projeto Básico/Termo de Referência. Ficam alterados os itens 7.3. e 7.9., 
conforme Adendo em anexo aos autos do Processo Licitatório. Maiores 
informações no endereço citado ou pelo Fone: (85) 3334-2840. Leila 
Cristina Rodrigues.

*** *** ***

DESTINADO(A)
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